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Prefácio

Estimados(as) Leitores(as),

Prefaciar obras especializadas na área de Direito Marítimo é sempre 
uma honra e uma felicidade. Alegria ainda maior prefaciar uma obra que  
reúne a coletânea de temas apresentados no X Congresso Nacional de Direi-
to Marítimo, Portuário e Aduaneiro, ocorrido nos dias 27 e 28 de outubro de 
2022, organizado, de forma presencial, pela Comissão de Direito Marítimo, 
Portuário e Aduaneiro da OAB do Estado da Bahia.

Considerando a importância desta obra e o currículo ímpar de seus 
colaboradores e palestrantes, a sensação se soma ao receio em não con-
seguir transmitir aos leitores e aos estudiosos a relevância e originalidade 
desta obra.

Inicialmente, importante parabenizar a Comissão da Seccional da 
OAB-Bahia pelo primoroso trabalho, em especial a liderança exemplar do 
seu Presidente, Dr. Thiago Borges, ladeado por seus ilustres membros. Lou-
ros também para a Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 
Bahia, na pessoa de sua Presidente, Dra. Daniela Borges, primeira presiden-
te da referida seccional, que conferiu apoio fundamental ao evento.

Da mesma forma, saudar a importante iniciativa da Revista de Direito 
Aduaneiro, Marítimo e Portuário de organizar pelo segundo ano os Anais do 
Congresso, contendo abordagem dos debates e das palestras, possibilitando 
que haja mais uma fonte de pesquisa para os estudantes da matéria, ratifi-
cando a importância da Ordem dos Advogados do Brasil, de suas seccionais 
e diversas comissões temáticas organizadas em diversos Estados.

Este trabalho, publicado pela Revista de Direito Aduaneiro, Marítimo 
e Portuário, vem suprir uma lacuna no Brasil de doutrina na área de Direito 
Marítimo, Portuário e Aduaneiro, que, mesmo sendo um País maritimamen-
te privilegiado, ainda carece de obras especializadas.

Necessário registrar que este Congresso é fruto do incansável trabalho 
das comissões temáticas de diversas seccionais em difundir a importância 
do Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro no Brasil. Há exatos 10 anos, 
inclusive destacando que em 2020 não foi realizado congresso em face da 
pandemia da Covid-19, as seccionais elegem um novo foro para sediar o 
evento, demonstrando que é papel da OAB fomentar as discussões na área, 
bem como o fortalecimento da advocacia em nosso País.

Os temas selecionados e que estão registrados nesses Anais não po-
deriam ser mais oportunos, nem abordados de melhor forma, por diversas 



autoridades que participaram ativamente do congresso. Assim, foram de-
batidos alguns temas, como desestatização dos portos, BR do Mar, desafios 
do setor marítimo e portuário, inovação e sustentabilidade, segurança da 
navegação, multimodalidade, regulação, trabalho marítimo e portuário, en-
tre outros.

No que concerne ao trabalho marítimo, relevante registrar que a 
Comissão Especial de Direito Marítimo e Portuário do Conselho federal 
da OAB, que tenha a honra de presidir, elaborou PARECER AO MINIS-
TÉRIO DO TRABALHO, contendo proposição de ajustes na regulamenta-
ção da Convenção sobre o Trabalho Marítimo, conforme Consulta Pública  
nº 6/2022. Assim, em novembro de 2022, foi publicada a Portaria MTE  
nº 3.802/2022, regulamentando a referida convenção contendo os ajustes 
em seu texto, conforme parecer encaminhado. A comissão nacional tem, 
entre os seus objetivos, fomentar segurança jurídica, valor indispensável 
para o fortalecimento da advocacia e do Estado Democrático de Direito.

A originalidade desta obra consiste em agregar de forma pioneira, por 
meio de uma abordagem ampla e interdisciplinar, diversos temas controver-
sos e atuais.

O Brasil é um País maritimamente privilegiado, conta com uma costa 
de 7,4 (sete vírgula quatro) mil quilômetros navegáveis. O modal marítimo 
responde por mais de 90% (noventa por cento) do comércio exterior brasi-
leiro, sendo, portanto, um fator imprescindível na globalização.

Nosso País ainda possui a Amazônia Azul, inclusive, com a extensão 
da sua Plataforma Continental, onde se encontram as reservas do pré-sal e 
dele se retira cerca de 85% do petróleo, 75% do gás natural e 45% do pes-
cado produzido no País.

O aumento da navegação, principalmente fomentada pelo projeto BR 
do Mar e pelas reformas portuárias, a extensão da plataforma continental, a 
exploração do gás natural, entre outros recursos, demonstram que será cada 
vez mais necessário ter o Tribunal Marítimo atuante e bem preparado. Afi-
nal, esses fatores não só ampliam a competência do Tribunal, mas ratificam 
a sua importância e imprescindibilidade.

Faz-se mister mencionar que, em 2020, tanto as atividades de trans-
porte e entrega de cargas em geral quanto as atividades portuárias foram 
acertadamente reconhecidas como atividades essenciais.

Razão pela qual é indispensável que sempre haja uma dissemina-
ção da mentalidade marítima e do direito marítimo. Portanto, indiscutível a 



importância destes Anais no universo jurídico, bem como do empenho de 
todos os participantes e palestrantes, que trataram de temas sensíveis para o 
desenvolvimento do nosso País, aproximando o direito da realidade.

Assim, resta a certeza de que estes Anais devem inspirar seus leitores 
e despertar a motivação nos estudiosos, para que produzam cada vez mais 
textos acadêmicos e estimulem a pesquisa de forma independente.

Por fim, com muita satisfação, recomendo a leitura aos estudiosos, 
sobretudo da área jurídica, bem como agradeço a honrosa oportunidade de 
prefaciar estes Anais, como dizia Willian Shakespeare: “A gratidão é o único 
tesouro dos humildes”.

José Alberto Simonetti

Presidente da OAB Nacional – Conselho Federal da OAB

Ingrid Zanella Andrade Campos

Presidente da Comissão Especial de Direito Marítimo e Portuário –  
Conselho Federal da OAB
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Telefone: (61) 2193-9600

E-mail: comissoes@oab.org.br

Site Oficial: https://www.oab.org.br/institucionalconselhofederal/comissoes

Conselho Federal

Comissão Especial de Direito Aduaneiro

Presidente:	Luciana	Mattar	Vilela	Nemer

Vice-Presidente:	Simone	Cristine	Davel

Endereço:	SAUS,	Quadra	5,	Lote	1,	Bloco	M,	Brasília/DF,	CEP	70070-939
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E-mail: comissoes@oab.org.br

Site Oficial: https://www.oab.org.br/institucionalconselhofederal/comissoes

Conselho Seccional – Amazonas

Comissão de Direito Aduaneiro

Presidente:	Rummenigge	Cordovil	Grangeiro
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Conselho Seccional – Bahia

Comissão Especial de Direito Internacional, Comércio Exterior e Direito 
Marítimo

Presidente: Thiago Carvalho Borges

Endereço: Largo do Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa, 1º andar,  
sala 103, CEP 40040-900

Telefone: (71) 3329-8886

E-mail: comissoes@oab-ba.org.br

Site Oficial: https://www.oab-ba.org.br/oab/comissoes

Conselho Seccional – Ceará

Comissão de Direito Marítimo, Portuário, Aeroportuário e Aduaneiro – 
CDMPAA

Presidente:	Marcelo	Muniz	Baptista	Viana

1º	Vice-Presidente:	André	Albuquerque	Gurgel

Secretária-Geral:	Silvia	Andréa	de	Aquino

Endereço:	Av.	Washington	Soares,	800	Guararapes,	Fortaleza/CE,	 
CEP 60810-300

Telefone: (85) 3216-1600

E-mail: cdmpaa@oabce.org.br

Site Oficial: https://oabce.org.br/2019/04/cdmapa-comissao-
de-direito-maritimo-aduaneiro-portuario-e-aeroportuario/

Conselho Seccional – Distrito Federal

Comissão de Direito Portuário e Marítimo

Presidente: Felipe de Assis Serra

Vice-Presidente:	Beatriz	Giraldez	Esquivel	Gallotti	Beserra

Secretária-Geral:	Aurea	Gabrielle	Lopes	Paes

Endereço: SEPN 516, Bloco B, Lote 7, Asa Norte, Brasília/DF,  
CEP 70770-522

Telefone: (61) 3035-7144/7245 / (61) 98570-5949

E-mail: sgc2@oabdf.com – shirley.lopes@oabdf.com

Site Oficial: https://oabdf.org.br/comissoes/
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Conselho Seccional – Espírito Santo

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro – CDMPA

Presidente:	Luciana	Mattar	Vilela	Nemer

Vice-Presidente:	Bruno	Barcellos	Pereira

Secretária-Geral:	Flavia	Fardim	Antunes	Bringhenti

Endereço:	Rua	Alberto	de	Oliveira	Santos,	59,	Centro,	Vitória/ES,	 
CEP 29010-908

Telefone: (27) 3232-5600

E-mail: apoiocomissoes@oabes.org.br

Site Oficial: https://www.oabes.org.br/institucional/comissoes/
comissao-de-direito-maritimo-portuario-e-aduaneiro-77.html

Conselho Seccional – Maranhão

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro

Presidente: Najla Buhatem Maluf

Vice-Presidente:	Carlos	Sebastiao	Silva	Nina

Secretária-Geral:	Waguinanny	Lamara	Alves	da	Silva

Endereço: Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, 01, Calhau,  
São Luís/MA, CEP 65076-908

Telefone: (98) 3227-0146 / (98) 98413-4241

E-mail: nabuhatemm@rmadvocacia.com.br e rm@rmadvocacia.com.br

Site Oficial: http://www.oabma.org.br/comissoes/comissao/
comissao-de-direito-maritimo-portuario-e-aduaneiro

Conselho Seccional – Mato Grosso do Sul

Comissão	de	Direito	Aduaneiro	–	CDADU

Presidente: Paulo de Medeiros Farias

Endereço:	Av.	Mato	Grosso,	4700,	B.	Carandá	Bosque,	Campo	Grande/MS,	 
CEP 79.031-001

Telefone: (67) 3318-4720

E-mail: não possui ou não informado

Site Oficial: https://oabms.org.br/coordenadoria_de_
comissoes/comissao-de-direito-aduaneiro/
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Conselho Seccional – Minas Gerais

Comissão de Direito Aduaneiro

Presidente: Fernando Pieri Leonardo

Vice-Presidente:	Daniela	Lacerda	Chaves

Endereço:	Rua	Albita,	250,	Bairro	Cruzeiro,	Belo	Horizonte/MG,	 
CEP 30310-160

Telefone: (31) 98492-4023

E-mail: direitoaduaneiro@oabmg.gov.br

Site Oficial: https://www.oabmg.org.br/Institucional/
Home/ComissaoMembros/143

Instagram: https://www.instagram.com/direitoaduaneirooabmg/

LinkedIn: https://www.linkedin.com/company/direitoaduaneiro-oabmg/

Conselho Seccional – Pará

Comissão de Direito Marítimo e Aduaneiro

Presidente: Renã Margalho Silva

Vice-Presidente:	Tainara	Bento	Ferreira	da	Paixão

Vice-Presidente:	Samara	Gualberto

Secretária-Geral:	Bruna	Iris	Paula

Endereço: Praça Barão do Rio Branco, 93, Campina, Belém/PA,  
CEP 66015-060

Telefone: (91) 4006-8600

E-mail: não possui ou não informado

Site Oficial: http://www.oabpa.org.br/comissoes/
Comissao-de-Direito-Maritimo-e-Aduaneiro

Instagram: https://www.instagram.com/cdmpa/

Conselho Seccional – Paraná

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro

Presidente: Leandro Alberto Bernardi
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Endereço: Rua Brasilino de Moura, 253, Bairro Ahú, Curitiba/PR,  
CEP 80540-340

Telefone: (41) 3250-5745/5749

E-mail: comissoes@oabpr.org.br

Site Oficial: https://www.oabpr.org.br/comissao-
composicao/?cd_subsecao=01&cd_suborgao=655

Conselho Seccional – Paraná, Subseção de Paranaguá

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro

Presidente: Marcos Eduardo Tavares de Andrade

Vice-Presidente:	Carlos	Camilo	Júnior

Secretário: Fabrício da Silva Figueira

Endereço: Rua Xavier da Silva, 136, Tuiuti, Paranaguá/PR,  
CEP 83203-620

Telefone: (41) 3425-2256 (WhatsApp)

E-mail: paranagua@oabpr.org.br

Site Oficial: http://intranet.oabpr.org.br/servicos/
subsecoes/subsecoes2.asp?cbMunicipio=1101

Instagram: @oabparanagua

Conselho Seccional – Paraná, Subseção de Tri-Fronteira

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro

Presidente: Ivandro Antoniolli

Vice-Presidente:	Rafael	Antonio	Casagrande

Secretário:	Paulo	Cesar	Gnoatto

Endereço: Rua Cristalino Silveira Machado, 156, Sala 3, Centro,  
Barracão/PR, CEP 85700-000

Telefone: (49) 3197-3020

E-mail: trifronteira@oabpr.org.br

Site Oficial: http://intranet.oabpr.org.br/servicos/subsecoes/subsecoes2.
asp?cbMunicipio=5301

Conselho Seccional – Pernambuco

Comissão de Direito Aduaneiro e Comércio Exterior – Codace

Presidente:	Gilberto	Flávio	de	Azevedo	Lima
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Vice-Presidente:	Vinícius	Caldas	Marques	Lima

Secretária:	Heliópolis	Godoy	Machado	de	Matos	Ribeiro

Endereço: Rua Marques do Recife, 109, Bairro Santo Antônio, Recife/PE,  
CEP 50010-060

Telefone: (81) 3424-1110

E-mail: comissoes@oabpe.org.br

Site Oficial: https://oabpe.org.br/comissoes/comissao-
de-direito-aduaneiro-e-comercio-exterior-codace/

Instagram: @codace.oabpe

Conselho Seccional – Pernambuco

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Petróleo – CDMPP

Presidente:	Igor	Zanella	Andrade	Campos

Vice-Presidente:	Maria	da	Piedade	Wanderley	Buarque	de	Melo

Secretário:	Gabriel	Cavalcanti	de	Abreu

Endereço Completo, Rua Marquês do Recife, 109 Santo Antônio,  
Recife/PE, CEP 50010-060

Telefone: (81) 3424-1012

E-mail: comissoes@oabpe.org.br

Site Oficial: https://oabpe.org.br/comissoes/comissao-
de-direito-maritimo-portuario-e-petroleo-cdmpp/

Conselho Seccional – Rio de Janeiro

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e do Mar – CDMPM

Presidente:	Godofredo	Mendes	Vianna

Vice-Presidente:	Eduardo	Simeone

Secretária: Fabrine Hartog

Endereço:	Av.	Marechal	Câmara,	150,	Centro,	Rio	de	Janeiro/RJ,	 
CEP 20020-080

Telefone: (21) 2730-6525 Ramal 2191

E-mail: cdmpm@oabrj.org.br

Site Oficial: https://www.oabrj.org.br/comissoes?page=0

mailto:comissoes@oabpe.org.br
https://oabpe.org.br/comissoes/comissao-de-direito-aduaneiro-e-comercio-exterior-codace/
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https://oabpe.org.br/comissoes/comissao-de-direito-maritimo-portuario-e-petroleo-cdmpp/
mailto:cdmpm@oabrj.org.br
https://www.oabrj.org.br/comissoes?page=0


Conselho Seccional – Rio Grande do Norte

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro

Presidente: Nilson Nelber Siqueira Chaves (OAB/RN nº 3.529)

Vice-Presidente:	Giovanna	Martins	Wanderley	(OAB/RN	nº	7871).

Endereço: Rua Barão de Serra Branca, s/n, Candelária, Natal/RN,  
CEP 59065-550

Telefone: (84) 4008-9415/9416

E-mail: comissao@oabrn.org.br

Site Oficial: https://www.oabrn.org.br/pagina/comissoes

Conselho Seccional – Rio Grande do Sul

Comissão Especial de Direito Marítimo, Aeronáutico, Portuário, Adua-
neiro e Hidroviário

Presidente:	José	Augusto	Mendes	Marques

Vice-Presidente:	Andréia	Propp	Arend

Secretário:	Valter	Tremarin	Junior

Endereço: Rua Washington Luiz, 1110, Centro, Porto Alegre/RS,  
CEP 90010-460

Telefone: (51) 3287-1800

E-mail: comissoesespeciaissec5@oabrs.org.br

Site Oficial: https://www2.oabrs.org.br/comissao?id=81

Conselho Seccional – Rio Grande do Sul, Subseção de Rio Grande

Comissão Especial de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro – CEDMPA

Presidente:	Renato	Goulart	Rocha

Vice-Presidente:	Priscila	Juliano	Miño

Secretário:	Sergio	Lipinski	Brandão	Junior

Endereço:	Av.	Silva	Paes,	266,	Sala	302,	Rio	Grande/RS,	CEP	96200-340

Fone: (53) 3231-2744

E-mail: riogrande@oabrs.org.br

Site Oficial: https://www.oabrs.org.br/rio-grande/comissoes

mailto:comissao@oabrn.org.br
https://www.oabrn.org.br/pagina/comissoes
mailto:comissoesespeciaissec5@oabrs.org.br
https://www2.oabrs.org.br/comissao?id=81
mailto:riogrande@oabrs.org.br
https://www.oabrs.org.br/rio-grande/comissoes


Conselho Seccional – Santa Catarina

Comissão de Direito Aduaneiro

Presidente: Bruno Eduardo Budal Lobo

Vice-Presidente:	Simone	Cristine	Davel

Secretário:	Cláudio	Augusto	Gonçalves	Pereira

Endereço: Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4860, Florianópolis/SC,  
CEP 88025-255

Telefone: (48) 3239-3500

E-mail: comissoes@oab-sc.org.br

Site Oficial: https://www.oab-sc.org.br/comissoes-inicio-91

Conselho Seccional – Santa Catarina

Comissão de Direito Portuário e Marítimo

Presidente: Bruno Tussi

Vice-Presidente:	Gabriella	Sedrez	Reis	Goetten	de	Souza

Secretários:	Josiane	Lader	e	Gabriel	Leonardo	Alves

Endereço: Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4860, Florianópolis/SC,  
CEP 88025-255

Telefone: (48) 3239-3500

E-mail: comissoes@oab-sc.org.br

Site Oficial: https://www.oab-sc.org.br/comissoes-inicio-28

Conselho Seccional – Santa Catarina, Subseção de Itajaí

Comissão de Direito Aduaneiro, Marítimo e Portuário

Presidente: Raquel Segalla Reis

Endereço:	Rua	Vereador	José	Carlos	Mendonça,	100,	Bairro	Carvalho,	 
Itajaí/SC, CEP 07713-000

Telefone: (47) 3348-4152

E-mail: comissoes@oabitajai.com.br

Site oficial: http://oab-itajai.org.br/

Instagram: https://www.instagram.com/oabsubsecaoitajai/

mailto:comissoes@oab-sc.org.br
https://www.oab-sc.org.br/comissoes-inicio-91
mailto:comissoes@oab-sc.org.br
https://www.oab-sc.org.br/comissoes-inicio-28
mailto:comissoes@oabitajai.com.br
http://oab-itajai.org.br/
https://www.instagram.com/oabsubsecaoitajai/


Conselho Seccional – Santa Catarina, Subseção de Joinville

Comissão de Direito Aduaneiro, Marítimo e Portuário

Presidente: Suellen Taline Lobo

Vice-Presidente:	Josiane	Lader

Secretário: Daniel Tambosi

Endereço:	Rua	Amazonas,	46,	Bairro	Saguaçu,	Joinville/SC,	CEP	89221-050

Telefone: (47) 3433-0771

E-mail: aduaneiro@oabjoinville.org.br

Site Oficial: https://www.oabjoinville.org.br/comissoes/45/25-
-comissao-de-direito--aduaneiro--maritimo-e-portuario/

Instagram: aduaneiro.oab.jille

Conselho Seccional – São Paulo

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro

Presidente: Thiago Testini de Mello Miller

Vice-Presidente:	Renata	Sucupira	Duarte

Secretária-Adjunta:	Luciana	Vaz	Pacheco	de	Castro

Secretário-Geral:	Luiz	Henrique	Pereira	de	Oliveira

Endereço: Praça da Sé, 385, 4º andar, São Paulo/SP, CEP 01001-010

Telefone: (11) 3291-8212

E-mail: secretaria.comissoes.adm@oabsp.org.br

Site Oficial: https://www.oabsp.org.br/comissoes2010/direitomaritimo

Conselho Seccional – São Paulo, Subseção de Campinas

Comissão Direito Aduaneiro e Comércio Exterior

Presidente: Alan Aparecido Murça

Vice-Presidente:	Claudio	Roberto	Freitas	Barbosa

1º	Secretário:	Daniel	Augusto	Gonçalves	Pereira

Endereço:	Rua	Lupércio	Arruda	Camargo,	111,	Jardim	Santana,	 
Campinas/SP, CEP 13088-658

Telefone: (19) 3734 1213

E-mail: comissoes.campinas@oabsp.org.br

Site Oficial: www.oabcampinas.org.br/comissoes-2/direito-aduaneiro/

mailto:aduaneiro@oabjoinville.org.br
https://www.oabjoinville.org.br/comissoes/45/25--comissao-de-direito--aduaneiro--maritimo-e-portuario/
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https://www.oabsp.org.br/comissoes2010/direitomaritimo
mailto:comissoes.campinas@oabsp.org.br
http://www.oabcampinas.org.br/comissoes-2/direito-aduaneiro/


Conselho Seccional – São Paulo, Subseção de Praia Grande

Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Negociações Internacionais

Presidente:	Jonathan	Martins	Pereira

Vice-Presidente:	Manuella	Jéssica	de	Barros	Terto

Secretária:	Angela	Llase	Gonçalves

Endereço:	Rua	José	Borges	Neto,	703,	Nova	Mirim,	Praia	Grande/SP,	 
CEP 11705-010

Telefone: (13) 3592-3559

E-mail: praia.grande@oabsp.org.br

Site Oficial: http://www.oabpraiagrande.org.br/comissoes/comissao-
de-direito-maritimo-portuario-e-negociacoes-internacionais/34

Conselho Seccional – São Paulo, Subseção de Santos

Comissão de Direito Aduaneiro

Presidente:	Karolina	dos	Santos	Manuel

Vice-Presidente:	José	Luiz	Lourenço	Junior

Secretário: Marcelli Silva de Mello

Endereço:	Praça	Patriarca	José	Bonifácio,	55,	Centro,	Santos/SP,	 
CEP 11013-190

Telefone: (13) 3226-5900

E-mail: comissoes@oabsantos.org.br

Site Oficial: https://www.oabsantos.org.br/
comissao-integra/110-direito-aduaneiro/

Conselho Seccional – São Paulo, Subseção de Santos

Comissão de Direito Marítimo

Presidente: Marcelo de Lucena Sammarco

Vice-Presidente:	Bruno	Eduardo	Ventriglia	Cichello

Secretária: Luciana Marques de Freitas Rodrigues

Endereço:	Praça	Patriarca	José	Bonifácio,	55,	Centro,	Santos/SP,	 
CEP 11013-190

Telefone: (13) 3226-5900

E-mail: santos@oabsp.org.br

Site Oficial: https://www.oabsantos.org.br/
comissao-integra/116-direito-maritimo/

mailto:praia.grande@oabsp.org.br
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Conselho Seccional – São Paulo, Subseção de Santos

Comissão de Direito Portuário

Presidente: Lucas Rênio da Silva

Vice-Presidente:	Marcus	Vinicius	de	Lucena	Sammarco

Secretário:	Rodolpho	Robalo	Gonzalez

Endereço:	Praça	Patriarca	José	Bonifácio,	55,	Centro,	Santos/SP,	 
CEP 11013-190

Telefone: (13) 3226-5900

E-mail: comissoes@oabsantos.org.br

Site Oficial: https://www.oabsantos.org.br/
comissao-integra/118-direito-portuario/

Conselho Seccional – São Paulo, Subseção de Santos

Comissão de Comércio Exterior

Presidente:	Victor	da	Cruz	Valdivia	Lopes

Vice-Presidente:	João	Paulo	Alves	Justo	Braun

Secretária: Mariana de Fatima Martins Faria

Endereço:	Praça	Patriarca	José	Bonifácio,	55,	Centro,	Santos/SP,	 
CEP 11013-190

Telefone: (13) 3226-5900

E-mail: comissoes@oabsantos.org.br

Site Oficial: https://www.oabsantos.org.br/
comissao-integra/243-comercio-exterior/

Conselho Seccional – São Paulo, Subseção de São Sebastião
Comissão de Direito Marítimo e Portuário

Presidente:	Adriana	Koschitz	Leme	de	Macedo

Vice-Presidente:	Paulo	Garrido	Macedo	de	Araújo

Secretária:	Petula	Kinape	Emmerich

Endereço:	Alameda	Vereador	Mário	Olegário	Leite,	50,	São	Sebastião/SP,	 
CEP 11608-536

Telefone: (12) 3892-2349

E-mail: sao.sebastiao@oabsp.org.br

Site Oficial: https://www2.oabsp.org.br/asp/
subsecoes/subsecao.asp?codsub=136

mailto:comissoes@oabsantos.org.br
https://www.oabsantos.org.br/comissao-integra/118-direito-portuario/
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Patrocinadores/Apoio Institucional

Patrocinadores

•	 ABTP

•	 Salomão,	Kaiuca,	Abrahão,	Raposo	e	Cotta	Advogados

•	 Praticagem do Brasil

•	 Grupo	Level

•	 Fenop

•	 ABAC

•	 ATP

•	 Centronave

•	 SINDFISCO

aPoio institucional

•	 Maritime Law Academy

•	 Universidade	Católica	do	Salvador

•	 Faculdade	Baiana	de	Direito	e	Gestão



Relatores(as) dos Painéis 
(em Ordem Alfabética)

A Comissão Especial de Direito Internacional, Comércio Exterior e 
Direito Marítimo da OAB/BA agradece aos seguintes membros que colabo-
raram com a elaboração dos relatórios de conteúdo dos painéis:

•	DANIELLE CARÔLLO DE OLIVEIRA OVALHE

	 	PRIMEIRO	PAINEL	–	DIREITO	PORTUÁRIO:	A	Desestatização	dos	
Portos e as Perspectivas para o Futuro do Setor Portuário Nacional.

•	ÍTALO	FILIPE	DOS	SANTOS	CARDOSO

	 	QUARTO	PAINEL	–	DIREITO	MARÍTIMO:	Direito	Marítimo	–	Ino-
vação e Sustentabilidade.

•	JOÃO	VÍTOR	SOUZA	RODRIGUES

	 	TERCEIRO	PAINEL	–	DIREITO	MARÍTIMO	E	PORTUÁRIO:	Desafios	
no Setor Marítimo e Portuário.

•	KALIANy	CONCEIçÃO	PINhEIRO	SOUZA

	 	QUINTO	PAINEL	–	DIREITO	MARÍTIMO:	Direito	Marítimo	–	Segu-
rança da Navegação.

•	LARA HAGEN SCHMERTMANN COSTA

	 	SEXTO	PAINEL	–	DIREITO	MARÍTIMO	E	PORTUÁRIO:	O	Mercado	
de Cargas Conteinerizadas e os Desafios Pós-Pandemia em Período 
de	Guerra.

•	MARINA MORENA ALVES

	 	SEGUNDO	 PAINEL	 –	 DIREITO	 MARÍTIMO:	 BR	 do	 Mar	 (Lei	 
nº 14.301/2022) – Da Legislação à Prática.

•	NÁBILA	PRACIANO	LEAL	SILVA	E	JOÃO	VÍTOR	SOUZA	RODRIGUES 

	 	SÉTIMO	PAINEL	 –	MULTIMODALIDADE:	A	 Importância	 das	 Po-
líticas Públicas de Interação de Modais para a Logística Nacional 
(Aspectos Estruturais e Regulatórios).



•	RAFAEL	PLATINI	NEVES	DE	FARIAS

	 	OITAVO	PAINEL	–	DIREITO	PORTUÁRIO:	SSE/THC2	20	Anos	–	Se-
gurança	Jurídica	e	Regulação.

•	RAIANNA DE ARAÚJO COSTA

	 	NONO	PAINEL	–	DIREITO	MARÍTIMO:	Maritime Labor Conven-
tion 2006 – Ratificado em abril/2022; e

	 	DÉCIMO	PAINEL	–	DIREITO	ADUANEIRO:	Temas	Atuais	de	Direi-
to Aduaneiro.

•	THIAGO CARVALHO BORGES

	 	QUINTO	PAINEL	–	DIREITO	MARÍTIMO:	Direito	Marítimo	–	Segu-
rança da Navegação.



X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro  
das Seccionais da OAB

aPresentação

A pandemia de Covid-19, que atingiu o planeta nos últimos anos, ser-
viu para evidenciar a grande relevância das atividades marítimas, portuárias 
e aduaneiras para o desenvolvimento econômico de qualquer país. Com 
as atividades econômicas praticamente paralisadas em todo o mundo, a 
continuidade do funcionamento das estruturas marítimas e portuárias garan-
tiram a circulação da riqueza e a movimentação da balança comercial, es-
pecialmente no caso do Brasil. Esses setores foram também essenciais para 
garantir o acesso a produtos médicos essenciais para combater os efeitos da 
pandemia e para a distribuição de vacinas, que salvaram milhares de vidas.

A complexidade da cadeia logística do comércio e do transporte in-
ternacionais exige dos profissionais que atuam na área capacitação técnica 
e científica para compreender as questões que envolvem tanto aspectos do 
direito público quanto do direito privado e a aplicação de fontes do direito 
interno como do direito internacional. Todo esse contexto impõe um alto 
grau de especialização de todos os envolvidos nos setores marítimo, portuá- 
rio e aduaneiro.

Com o objetivo de contribuir para elevar o nível das discussões e 
fomentar o desenvolvimento de novos saberes no campo jurídico, as Comis-
sões de Direito Marítimo, de Direito Aduaneiro e de Direito Portuário das 
Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) resolveram, a partir de 
2012, organizar, conjuntamente, um Congresso de âmbito nacional sobre 
os três setores. O esforço coletivo de muitos advogados de vários Estados, 
trabalhando voluntariamente, resultou em dez anos de importantes deba-
tes	em	eventos	realizados	em	Itajaí/SC	(2012),	Santos/SP	(2013),	Vitória/ES	
(2014),	Curitiba/PR	(2015),	Rio	de	Janeiro/RJ	(2016),	Recife/PE	(2017),	São	
Paulo/SP (2018), Brasília/DF (2019) e Florianópolis/SC (2021). Em 2022, o 
evento aconteceu na Praia do Forte/BA.

Em 2022, contando mais uma vez com alguns dos nomes mais re-
conhecidos do cenário nacional, participaram do Congresso advogados, 
juízes, ministros de Tribunais Superiores, membros do Ministério Públi-
co, além de diversos especialistas ligados a órgãos governamentais, como 



Ministério da Economia e da Infraestrutura, Secretaria Nacional de Portos, 
Receita Federal do Brasil (RFB), Agência Nacional de Transportes Aquaviá-
rios (ANTAQ),	Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	(Anvisa),	Conselho	
Administrativo de Defesa Econômica (Cade), Agência Nacional de Aviação 
Civil (Anac) e Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).

A sociedade civil também esteve presente no evento baiano com im-
portantes contribuições de professores universitários, cientistas, engenhei-
ros, especialistas de organizações ligadas ao comércio exterior, empresas, 
sindicatos e associações nacionais que representam armadores, terminais 
portuários privados, portos, tradings, importadores, exportadores, portos se-
cos, despachantes aduaneiros, agentes de cargas, transportadores e outros. 
No público, muitos advogados e outros profissionais do direito, além de 
pessoas de áreas afins aos assuntos debatidos, demonstrando a amplitude e 
interdisciplinaridade das relações jurídicas que envolvem o direito maríti-
mo, portuário e aduaneiro.

O sucesso do X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário 
e Aduaneiro das Seccionais da OAB se deve ao apoio essencial dos patro-
cinadores, que permitiram trazer à Praia do Forte um grande número de 
palestrantes do mais alto gabarito, realizando um dos primeiros eventos de 
grande porte do recém-inaugurado Centro de Convenções da Praia do For-
te,	que	fica	no	Município	de	Mata	de	São	João/BA.	A	Comissão	de	Direito	
Internacional, Comércio Exterior e Direito Marítimo da OAB/BA trabalhou 
intensamente para viabilizar as melhores condições para o evento, contan-
do com o suporte essencial da equipe de funcionários da Seccional e com o 
apoio incondicional da Diretoria.

Neste ano, a Comissão organizadora local introduziu a relatoria dos 
painéis, para fins de registro dos debates, com o objetivo de garantir a pos-
sibilidade de consulta futura pelos interessados. Também contou com ma-
nifestações culturais, como rodas de samba locais e grupos de capoeira, 
trazendo a regionalidade baiana para o evento. Além disso, o encontro, 
como em todos os anos, proporcionou uma oportunidade de reencontros 
e novas relações pessoais e profissionais, fomentando o fortalecimento de 
redes nos setores.

Das temáticas debatidas, um assunto foi muitas vezes trazido para o 
centro das discussões: a questão da (in)segurança jurídica. As dificuldades 
encontradas com o ambiente normativo e jurisprudencial foram levantadas 
em muitos dos debates, às vezes acalorados, embora sempre respeitosos, 
que surgiram nas mesas do Congresso. O desenvolvimento dos setores de-



pende de um maior grau de estabilidade institucional e de maiores possibi-
lidades de previsibilidade acerca das consequências jurídicas das condutas 
assumidas pelos atores nos campos marítimo, portuário e aduaneiro. Os 
agentes de Estado reconhecem a existência de uma insegurança que di-
ficulta o fortalecimento dos setores e os profissionais que atuam na área 
reclamam por um esforço coletivo por criar um ambiente normativo mais 
racional, simples e, sobretudo, estável.

A Comissão de Direito Internacional, Comércio Exterior e Direito Ma-
rítimo da OAB/BA considera que os resultados do Congresso foram plena-
mente atingidos, o que pode ser conferido nestes Anais. Agradecemos a 
gentileza do apoio da Revista de Direito Marítimo em publicar os resultados 
do evento, o que garante o acesso do público em geral ao alto nível dos de-
bates, das discussões e das informações práticas que os presentes puderam 
acompanhar nesses dias.

Assim, agradecemos a todos os que contribuíram para o sucesso 
do X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro das  
Seccionais da OAB e esperamos que muitas das questões que surgiram nes-
se evento possam contribuir para o evento de 2023, que acontecerá em 
Curitiba/PR.

Axé!

Thiago Carvalho Borges

Presidente da Comissão de Direito Internacional,  
Comércio Exterior e Direito Marítimo da OAB/BA



Programação 
X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro das Seccionais da OAB

27.10.2022	–	QUINTA-FEIRA	–	PRIMEIRO	DIA

9h às 11h30

PRIMEIRO	PAINEL	–	DIREITO	PORTUÁRIO:	A	Desestatização	dos	Por- 
tos e as Perspectivas para o Futuro do Setor Portuário Nacional.

[1] Felipe Serra – OAB/DF – Presidente de Mesa.

[2]  Felipe Nogueira Fernandes	 –	 Advogado	 da	 União	 –	 Subchefe	 de	
Infraestrutura	na	Subchefia	de	Assuntos	 Jurídicos	da	Presidência	da	
República – Debatedor.

[3]  Jesualdo Conceição da Silva – Presidente Associação Brasileira dos 
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Painel

Primeiro Painel 
Tema: A desestatização dos portos e a perspectiva para o futuro do 

setor portuário nacional

[1] Felipe Serra – OAB/DF – Presidente de Mesa.

[2]  Felipe Nogueira Fernandes – Advogado da União – Subchefe de Infraestrutura na 
Subchefia de Assuntos Jurídicos da Presidência da República – Debatedor.

[3]  Jesualdo Conceição da Silva – Presidente Associação Brasileira dos Terminais 
Portuários (ABTP).

[4] Mário Povia – Ministério da Infraestrutura – Secretário Nacional de Portos.

[5] Eduardo Nery – Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ).

[6]  Ana Paula Calhau – Diretora Empresarial de Relação de Mercado da Companhia Docas 
do Estado da Bahia (Codeba).

relatado Por danielle carÔllo de oliVeira oValHe – coMissão esPecial de direito 
internacional, coMÉrcio eXterior e direito MarÍtiMo – oaB/Ba

O X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro 
da OAB Nacional, realizado em Praia do Forte/Bahia, teve como organiza-
dora, em 2022, a Comissão Especial da Seccional Baiana.

A Desestatização dos Portos e a Perspectiva para o Futuro do Setor 
Portuário Nacional foi discutida no primeiro painel e teve como iniciante 
dos debates o Sr. Felipe Fernandes com a pergunta: “Por que estatizar ou 
regular a infraestrutura?”

Como resultado à questão lançada, apresentou 6 motivos: (1) o pro-
blema do monopólio natural, (2) altos custos fixos irrecuperáveis (sunk 
costs)	e	custos	variáveis	baixos	=	Grandes	economias	de	escala,	(3)	é	mais	
eficiente que uma única firma atenda ao mercado, (4) ausência de produtos/
serviços substitutos, (5) risco de abuso do poder de mercado por parte da 
firma monopolista e (6) crença de que a propriedade pública ou a regulação 
estatal pode solucionar adequadamente o problema. Em seguimento, tratou 
das 3 ondas nos portuários brasileiros, deixando a pergunta: Haverá uma 
quarta onda?
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Há uma determinada infraestrutura para prover certo serviço, e talvez 
um dos melhores exemplos seja o setor de saneamento básico, que a maior 
parte do custo da prestação de serviço consiste na implantação das redes, 
de modo que não faz, do ponto de vista da eficiência, muito sentido a du-
plicação de uma rede para atendimento dos mesmos usuários. Portanto, é 
mais eficiente, do ponto de vista econômico, que uma única empresa opere 
aquele mercado.

O setor portuário, especialmente o segmento da infraestrutura por-
tuária, tem algumas características de monopólio natural; porém, especial-
mente no caso de ausência de produtos ou serviços substitutos, temos aí 
um problema, porque o agente monopolista tende a abusar da sua posição 
de domínio e cobrar o que seria um preço superior ao que se esperaria 
se o mercado fosse competitivo. Então, o que fazer? A resposta tradicional 
consiste na interferência do Estado baseado na crença de que a propriedade 
pública ou a regulação econômica da propriedade privada pode solucionar 
esse problema.

Esse processo de estatização e de intensificação da regulação econô-
mica que começou no século XIX percorreu todo o século XX até os anos 70. 
Nos anos 70, novos ventos começam a soprar. Boa parte dos países estava 
em uma grave crise econômica, o que deu força a um movimento que de-
fendia a redução da intervenção do Estado em diversos setores econômicos, 
partindo da premissa de que a gestão privada, associada a mecanismos de 
mercado, era mais eficiente que a gestão pública e o planejamento central.

Assim, se propôs privatizações, desregulação de atividades econômi-
cas e mecanismos que fomentam a concorrência. Por exemplo, a desagre-
gação de atividades econômicas em que você separa atividades, segmentos 
que são monopólio natural do fato de outros segmentos que podem ser ex-
plorados em ambiente concorrencial. Há mecanismos de compartilhamento 
forçado de infraestruturas que, de fato, são monopólios naturais e também 
há o leilão pelo direito de explorar mercados não competitivos.

O Brasil não ficou alheio a esse movimento e, na década de 90, es-
pecificamente no âmbito do setor portuário, temos a Lei nº 8.630, com o 
objetivo de transferir as operações portuárias ao setor privado, e aqui entra-
mos nas “três ondas”, na verdade três modelos diferentes de desestatização.

O primeiro, que vem na esteira da Lei nº 8.630, é exatamente o movi-
mento, a aceleração dos arrendamentos portuários. Houve uma desagrega-
ção da atividade de provimento de infraestrutura e a operação portuária que 
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passa ao setor privado, enquanto o setor público continua com o papel de 
gestor da infraestrutura portuária por meio das companhias docas. Trata-se, 
portanto, aqui, de um modelo de exploração direta da infraestrutura, mas 
associado a uma regulação contratual dos terminais portuários na operação 
portuária.

A segunda onda, o segundo modelo, foi fomentada pela Lei nº 12.815, 
na medida em que incentivou terminais autorizados mediante a abolição da 
diferenciação de carga própria e carga do terceiro. Esse novo modelo de 
autorização portuária se distingue bastante do modelo dos arrendamentos 
portuários, porque aqui estamos a falar de uma regulação discricionária, 
que é a regulação baseada nas resoluções do agente regulador.

E, atualmente, estamos começando a fase da terceira onda das de-
sestabilizações portuárias, que são justamente as concessões dos portos or-
ganizados. Aqui o foco deixa de ser a operação portuária e passa a ser o 
provimento da infraestrutura portuária por meio de um contrato de conces-
são com agente privado. Essa onda começou em 2019, com a inclusão da 
Rodésia e do PND, e esse processo específico foi concluído recentemente.

Temos ainda uma avenida pela frente em termos de perspectivas para 
o futuro nesse modelo de concessões, que é um modelo em que há uma re-
gulação, sobretudo contratual, por meio do contrato de concessão. Além do 
porto do Espírito Santo, temos vários outros projetos em andamento, como 
os portos de São Sebastião, de Santos e de Itajaí.

E, falando sobre perspectivas para o futuro, além dessa avenida que 
se abre, agora em termos de concessões portuárias, a título de provocação, 
gostaria	de	 trazer	aqui	o	que	pode	ser	uma	quarta	onda.	Qual	 seria	essa	
quarta onda?

O quarto modelo, ou quarta onda, seria a utilização do modelo do 
regime jurídico dos terminais autorizados para portos, inclusive portos de 
propósitos, por que não? É possível, pelo menos do ponto de vista jurídico, 
utilizar o modelo das autorizações portuárias, inclusive para, se for o caso, 
privatizar portos organizados. É um modelo possível, porém é necessário 
para decidir avaliar quais são os benefícios, as desvantagens e as vantagens 
de cada um desses modelos.

E aqui eu passo ao que seria sobre as vantagens e desvantagens de 
cada um, cada tipo de negócio da relação contratual, que é o modelo dos 
portos concedidos e a regulação discricionária, ou seja, esse modelo de 
portos privados autorizados.
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Como principais vantagens no modelo de regulação contratual:  
(1) maior proteção ao parceiro privado por via do contrato de concessão;  
(2) possibilidade de leilão de competição pelo mercado, uma vez que trata, 
na maioria dos casos, de uma atividade com elementos de monopólio natu-
ral – a licitação permite que façamos um leilão pelo direito de operar aquele 
mercado; (3) possibilidade de divisão de riscos no contrato de concessão.

Falando agora da regulação discricionária, como principais vanta-
gens: (1) uma maior agilidade na adaptação da regulação a novas circuns-
tâncias, e aqui a regulação se dá diretamente pelo agente regulador, o que 
implica em (2) menor burocracia.

Esses mecanismos de atenuação de riscos ao parceiro privado muitas 
vezes são importantes para reduzir o custo de capital e, portanto, reduzir o 
custo do serviço. Porém, cada um desses modelos também possui as suas 
desvantagens.

No caso da regulação contratual, as desvantagens seriam: (1) contra-
tos incompletos. Aqui estamos falando de contratos de concessão extrema-
mente complexos e que precisam durar por longo prazo, por conta do fundo 
dos investimentos. Então é praticamente impossível antecipar tudo o que 
pode acontecer durante todo esse tempo. Portanto, são contratos que vão 
demandar, provavelmente, ajustes. O que nem sempre é simples de fazer; 
(2) menor flexibilidade pela necessidade de alterar esses contratos de tem-
pos em tempos; e (3) dificuldade com o processo de licitação e a necessi-
dade de substituição periódica do concessionário que nem sempre é viável.

Do lado da regulação discricionária, as desvantagens seriam: (1) maior  
risco de captura do regulador, exatamente por ser um risco é potencializado, 
uma vez que o regulador possui mais poder, já que não temos a proteção 
do contrato de concessão; (2) maior custo regulatório, pela mesma razão; e 
(3) maior risco de descontinuidade do serviço, uma vez que não tem aqui o 
elemento do contrato de concessão estabelecendo obrigações de utilidade 
daquele serviço.

Para concluir, temos três modelos do que diz respeito à infraestrutura 
portuária de desestatização: um parcial e dois completos: (1) modelo tra-
dicional da propriedade pública, ou seja, da gestão por companhias docas 
estatais, mas com terminais transferidos para o setor privado, via contrato 
de arrendamento, chamado de landlord público; (2) modelo da propriedade 
pública concedida, que é o modelo implantado no Espírito Santo, modelo 
chamado landlord privado que vem sendo testado também na Austrália; e 
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(3) modelo da propriedade privada regulada, também chamado de porto 
privado autorizado.

Cada um desses modelos tem suas vantagens e desvantagens. A prin-
cipal vantagem do modelo tradicional (landlord público), o mais usado em 
outros países e no Brasil também, temos: (1) o custo de transação mais bai-
xo; (2) a garantia de continuidade; e (3) a flexibilidade para ajustes de po-
lítica pública, justamente por ter uma entidade estatal gerindo diretamente 
o porto.

Porém, como desvantagens desse modelo temos: (1) pouco incentivo 
à eficiência, (2) maior dependência do orçamento público e (3) maior risco 
de interferência política.

Em relação ao modelo landlord privado, as vantagens são: (1) maior 
eficiência da gestão privada, (2) maior amplitude para investimentos priva-
dos, (3) competição pelo mercado, (4) maior segurança ao parceiro privado 
e (4) uma maior possibilidade de conexão com políticas públicas, justa-
mente por que o contrato de concessão, ele pode e deve ser modelado, de 
moda a alinhar os interesses entre o concedente e o concessionário. Como 
desvantagens temos: (1) custo de transação mais alto, (2) elaboração do 
contrato de concessão, (3) edital de licitação, (4) dificuldades do processo 
licitatório e (5) risco de descontinuidade, que, embora menor do que o caso 
do porto autorizado, tem o risco caso a concessionária apresente graves 
problemas financeiros, como no caso do setor rodoviário.

Por fim, no modelo de porto privado autorizado, as vantagens são:  
(1) eficiência da gestão privada, (2) maior amplitude para investimentos pri-
vados, (3) maior flexibilidade e agilidade à firma regulada e ao regulador,  
(4) maior conexão com o mercado em razão dessa flexibilidade, que pos-
sibilita ao parceiro privado para se adaptar para atender às demandas de 
mercado. Por outro lado, as desvantagens estão no (1) custo regulatório mais 
alto, com alta dependência do regulador, (2) maior risco de descontinui-
dade e (3) maior dificuldade, pela ausência de contrato de concessão, de 
conexão da atuação do parceiro privado e as políticas públicas.

Portanto, não há um modelo intrinsecamente melhor ao outro, cada 
um tem suas vantagens e desvantagens, sendo fundamental avaliar as carac-
terísticas e circunstâncias que cada setor, cada empreendimento, para ava-
liar qual o modelo se encaixa melhor em cada situação. Não há, portanto, 
um modelo alternativo eterno ou imutável, mais do que isso, é importante 
reconhecer que nosso conhecimento é limitado, e, por isso, nós podemos 
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cometer erros, até para poder corrigir esses erros, e continuar aprimorando 
nossos modelos continuamente, e, se for o caso, adotando novos modelos, 
por que não?

Jesualdo Conceição da Silva iniciou o segundo debate indicando que a 
ABTP nasceu justamente para apoiar inteiramente a desestatização.

Entendemos que não existe um modelo único para ser aplicado a todos 
os portos brasileiros. Todos os modelos apresentados, olhando caso a caso, 
ponto a ponto, pode ser que sejam implementados de uma ou outra forma.

Alguns portos hoje, imediatamente, poderiam ser transformados. Há 
necessidade	de	desestatização	como	uma	caminhada.	Uma	concessão	que	
é feita hoje, Santos, pode evoluir para uma desestatização plena. É muito 
importante o caminhar para aprender com os desafios que são colocados, 
aperfeiçoá-los e dar um novo passo.

A operação portuária sempre foi uma atividade evidentemente priva-
da (de interesse público sim, pois falamos em soberania nacional, em que 
mais de 95% do comércio internacional brasileiro se realiza por meio do 
sistema portuário), pois tem tudo para existir dentro de um ambiente con-
correncial, e assim sempre foi. Bem antes da Lei nº 8.630 já existiam termi-
nais privados, então, o modelo sempre foi misto. A partir da Lei nº 12.815 
é que realmente se pode trabalhar mais livremente com carga de terceiro.

A ABTP apoia todo esse processo da desestatização e participa ativa-
mente em todas essas modelagens, porto a porto. Entendemos que deve ser 
observada nesse processo a segurança jurídica. Os privados, hoje, possuem 
contratos com o poder concedente e contratos com autoridade portuária 
(arrendamento), que hoje são executados por privados, mas tem atividades, 
como, por exemplo, a manutenção do canal de acesso, que é feita pela ad-
ministração portuária em regime de monopólio natural.

Então, é necessário que essa autoridade pública desempenhe a con-
tento as suas atividades, de tal forma que não impacte no desempenho da 
atividade dos operadores que estão ali dentro. Esse foi um dos grandes pro-
blemas que vinha ocorrendo, quando, a partir da Lei nº 12.815, houve a 
liberação dos outros terminais privados e não tinham essa dependência com 
a autoridade pública.

O grande problema do landlord brasileiro é que o lord brasileiro não 
tem, por lei, toda a liberdade que os lords internacionais. As empresas pú-
blicas no Brasil possuem um processo rígido de compras, contratações e 
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dependência do orçamento para executar suas atividades, e isso, na maioria 
das vezes, embora dotada de pessoas de altíssima competência na gestão, 
tornam as empresas incompetentes na execução. Tivemos alguns avanços 
importantíssimos nesse processo, por meio de uma regulação, em todos 
os aspectos mais eficientes, mas ainda hoje enfrentamos alguns problemas 
com atividade de outros órgãos governamentais, como, por exemplo, Anvi-
sa, que tem seus desafios específicos e que acabam impactando no desem-
penho das nossas atividades.

Outro ponto que observamos e participamos dialogando durante todo 
esse processo de audiência pública é a questão da liberdade econômica. 
Entendemos que quem opera nesse setor precisa ter liberdade para fazer 
suas contratações de seus recursos, que hoje, no setor portuário, infeliz-
mente, ainda temos o monopólio laboral na contratação, o fantasma da 
exclusividade.

A atividade portuária é executada em um ambiente de altíssima con-
corrência, então há a necessidade de liberdade de preço e, também, a li-
berdade de investir. Hoje, no landlord público, o terminal para fazer um in-
vestimento tem toda uma cadeia de autorizações, que, quando se completa, 
mesmo que todos os envolvidos trabalhem no máximo de suas eficiências, 
a oportunidade de negócio já não é mais aquela.

E não menos importante é assegurar que haja uma concorrência no 
mercado, não pelo mercado. Hoje, sobretudo no segmento de containers, 
nós experimentamos, por meio de práticas anticoncorrenciais e abusivas, 
uma tendência em alguns locais da concentração desse mercado, cami-
nhando para se criar um monopólio na realidade. Ou seja, o mercado que 
hoje existe está em concorrência, correndo o risco de haver o fechamento 
em função do poder econômico de alguns atores. Fato esse já identificado 
em alguns casos, é de uma forma até magistral, tanto a agência quanto a 
Secretaria de Portos já começaram a colocar instrumentos regulatórios para 
mitigar ou evitar o avanço dessas essas situações, mas que ainda precisam 
evoluir.

Então, esse são uns dos pontos que a ABTP observa em cada uma 
das propostas de desestatização, com todas as suas nuances, que cada mo-
delo não é um modelo que vai servir para todos os portos que nós temos 
hoje. A cada porto é preciso olhar as necessidades para poder aplicar o 
melhor modelo. Mas em todos esses modelos tem que ser assegurados esses 
três pilares, como a questão da segurança jurídica, que passa também pela 
transparência em algumas tomadas de decisão, por exemplo, a tarifa no 
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porto, quando o privado for propor qualquer alteração de tarifa, que seja 
dada uma publicidade, se não por ele, mas pelo órgão público, no caso a 
ANTAQ, quando ela for ter que dar a aprovação.

É importante que participemos desse processo, já que esse parceiro 
concessionário vai estar executando, vamos dizer assim, uma atividade livre 
de monopólio natural.

Entendemos que sim, a desestatização é um caminho. Em que nível? 
Depende do nível do porto no momento que vai estar sendo aplicado na-
quele modelo. E achamos também que não necessariamente o porto per-
maneça com aquele modelo a vida toda. Pode ser que no término dessa 
primeira proposta da desestatização haja uma evolução mais para frente. E 
entendemos que, quanto mais na mão do mercado, e sim com uma agência 
forte e um poder concedente forte também fazendo a política do setor, é 
possível, sim, manter esse setor performando dentro do interesse público, 
que é necessário e continuando a manter a nossa soberania nacional.

Mário Povia inicia apresentando a Infra SA como uma empresa pú-
blica vinculada ao Ministério da Infraestrutura, com foco no planejamento 
logístico e na estruturação de negócios.

No setor portuário existem alguns caminhos que, estabelecidos desde 
a década de 90, e que trabalhamos no sentido de aperfeiçoar esses mecanis-
mos: a primeira onda, já destacada, e a construção de novos cenários. São 
esses novos modelos de concessão que veremos na sequência.

Destacando os principais modelos, as ondas existentes, a Infra SA 
se direciona na estruturação de negócios para os negócios desenvolvidos 
dentro do porto organizado. Então vamos focar especialmente em arrenda-
mentos e concessões. Nos arrendamentos, que é o modelo de exploração 
dentro do porto e o modelo de concessão que é administração e exploração 
do porto em si.

A Infra SA buscou superar as principais deficiências do modelo  
Landlord no momento existente. Temos uma dependência muito grande de 
orçamento público para investimento em infraestrutura, em áreas comuns 
do porto organizado, e temos uma necessidade de buscar a maior eficiência 
dos contratos nessas operações portuárias.

Então, a primeira medida, um pacote robusto de novos contratos, 
para que, por meio de diversas operações, diversos terminais conseguir al-
cançar esse nível de eficiência pela competição e, ao mesmo tempo, apro-
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veitar essa oportunidade de renovações de contratos e novos contratos para 
aperfeiçoar os modelos de negócio, uma vez que são contratos da primeira 
onda (da década de 90), que estão completando 30 anos.

E é justamente no momento que os contratos estão passando por aper-
feiçoamento que estamos buscando fazer nessa primeira onda de contratos 
de arrendamento e, ao mesmo tempo, incluir nesses contratos os investi-
mentos em infraestrutura que anteriormente eram feitos pelas autoridades 
portuárias.

Observa-se nos contratos diversos modelos, diversos investimentos, 
seja em construção de cais, construção de píer, melhorias de acessibilidade, 
algumas intervenções, até mesmo de dragagens pontuais. O que se busca 
por meio dessa modernização é, de certa forma, também renovar essa par-
ceria dentro do porto organizado. Temos uma carteira muito robusta. São 
70 projetos, 37 leilões bem-sucedidos, 16 estudos em fase interna, 7 estudos 
em fase preparatória, 10 estudos a serem iniciados.

Há um nível de êxito em leilões muito alto, com 86% de êxito. São 
investimentos em modernização e ampliação de capacidade portuária de 
4	bilhões	(R$)	firmados	nesses	últimos	quatro	anos.	Uma	atração	de	inves-
timento do BID, atualmente direcionada às autoridades portuárias de 2,4 
bilhões (R$). Destaque especial para as carteiras de concessões, especial-
mente das concessões de Itajaí e dos acessos aquaviário de Paranaguá, Rio 
Grande.

Quais	 são	 alguns	 desafios	 preliminares	 desse	 desenvolvimento	 dos	
modelos	de	concessões	portuárias?	Quando	se	observa	o	modelo	de	con-
cessão voltada para estruturas condominiais mais complexas, como, por 
exemplo, a Codesa, o Porto de Santos, se observa, como um dos grandes 
desafios a questão da forma de contratação. Como contratar esses terminais 
por normas de direito privado?

E qual o melhor modelo de negócio? Nesse momento acreditamos ter 
superado esse questionamento. Não há necessidade em buscar um modelo 
ideal, pois cada um tem vantagens e desvantagens. E como adequar o me-
lhor modelo para cada estrutura de negócio?

Diante disso, um destaque muito importante com o art. 20 do Decreto 
que regulamenta o setor portuário, que muitas vezes passa despercebido, e 
que possui já previstas em seu arcabouço três modalidades de concessões 
principais. Muito se fala do modelo hoje no modelo da Codesa, de Santos, 
que seria o inciso II do art. 20.
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Nesse modelo bastante desenvolvido na Codesa, observamos um por-
to vocacionado para carga conteinerizada, com mais de 98% da sua movi-
mentação. Assim, vimos uma oportunidade de reduzir custos operacionais 
e aperfeiçoar o modelo de exploração portuária nesse sentido também de-
vido às características próprias de Itajaí, de avançar para um modelo mais 
competitivo, principalmente frente à necessidade em concorrer com outros 
vizinhos.

O terceiro modelo, um modelo ainda não explorado e que temos 
dedicado energia nesse processo, é a concessão de atividades parciais ou 
totais da autoridade portuária. Mas onde se aplicaria esse modelo?

Um	 dos	 grandes	 desafios	 que	 diversas	 autoridades	 portuárias	 têm	
justamente na adequada gestão do acesso aquaviário ao porto. Esse é um 
problema, principalmente nos portos do Sul e Sudeste, que tem regime de 
assoreamento muito intenso, e essa adequada gestão em executar um ser-
viço adequado tem sido muito desafiadora para as autoridades portuárias 
públicas. E, nesse sentido, observamos a oportunidade de fazer um modelo 
de concessão somente da exploração do acesso aquaviário aos portos or-
ganizados.

Esse modelo já está desenvolvido e vai ser submetido à audiência 
pública agora, agora no início de 2023. O que buscamos é trabalhar no 
aperfeiçoamento dos arrendamentos portuários, nos adequados modelos de 
negócio, buscando realizar investimentos em áreas comuns no porto organi-
zado em que atualmente as autoridades portuárias não possuem condições 
de realizar ou, mesmo, atrair investimentos recursos financeiros por meio de 
antecipação de arrendamento já previsto pela lei. Para dotar as autoridades 
portuárias de condições para realizar esses investimentos e aperfeiçoar as 
modalidades de concessões que estão disponíveis no nosso arcabouço, mas 
que ainda não estão adequadamente estabelecidas? Então, é nesse sentido 
que a gente observa um aperfeiçoamento dos instrumentos vigentes e um 
é o detalhamento das soluções possíveis, ainda não exploradas justamente 
aqui o gestor público formador de política pública no Ministério tenha um 
repertório de soluções vasto para que ele possa tomar a solução que melhor 
traga o resultado do porto.

Então, esse modelo de concessão denominamos formalmente de con-
cessão integral – o caso concreto de Itajaí, que é um modelo que tende a ser 
replicado em outros portos especializados. Também temos essa ferramenta 
já desenvolvida para o porto de Paranaguá, que será submetido à gestão 
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pública e com perspectiva de ser desenvolvido em 2023, também para o 
Porto	de	Rio	Grande,	no	qual	o	 concessionário	 assume	a	 função	apenas	
da parte das competências da autoridade portuária relacionada à gestão do 
acesso aquaviário.

O que seria essa gestão? Disponibilizar infraestrutura de acesso ao 
navio. Atribuir a um concessionário a realização de investimentos, tanto 
em implantação e manutenção de oportunidades, balizamento do canal. 
Que	ele	faça	parte	de	segurança	aquaviária,	bem	como	resguarde	todos	os	
programas ambientais de forma que ele possa disponibilizar ao navio um 
canal operacional estabelecido, quando isso pode ser ajustado durante a 
vigência do contrato.

Estamos falando de segurança jurídica. Então, o que se busca nesse 
momento? O que se buscou principalmente no modelo de acesso aquavi-
ário,	a	Infra	SA	contou	com	a	consultoria	muito	ilustre	da	CGU,	para	que	
a gente criasse linhas de contornos que trouxessem segurança jurídica para 
esse modelo. E assim ele foi colocado em audiência pública, já agora, no 
início do ano que vem. Esse modelo, com certeza, vai ser mais uma ferra-
menta que vai trazer oportunidades de movimento dos portos brasileiros.

Eduardo Nery inicia sua fala informando sobre a necessidade de aper-
feiçoar os portos e melhorar a infraestrutura e logística para que se possa 
escoar e movimentar de forma eficiente as mais de 1.210.000.000 toneladas 
que são movimentados nos portos.

Esse é um levantamento que a ANTAQ provê ao mercado anualmen-
te, por meio do nosso estatístico aquaviário em um trabalho de referência 
realizado pela agência. Revela movimentação de 4,8% de crescimento no 
ano passado. No primeiro semestre, fechamos pouco abaixo de 600 mi-
lhões.	 Em	nossa	 projeção	 temos	 acertado.	 Já	 prevíamos	 que	 no	 segundo	
semestre teria uma recuperação, ficaria mais ou menos igual a movimenta-
ção do ano passado, que, ainda assim, era um número muito bom, porque 
tivemos um recorde histórico no ano passado.

Os números de agosto já mostram que atingimos 800 milhões de to-
neladas, ou seja, a nossa projeção está se confirmando e estamos em uma si-
tuação otimista de que possamos atingir até 2% de crescimento em relação 
ao ano passado e de ter novamente uma movimentação recorde. Todavia, 
para isso, precisamos de infraestrutura portuária muito bem desenvolvida, 
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muito bem preparada para movimentar toda essa quantidade, todo esse po-
tencial que o País tem em termos de exportação de commodities, importa-
ção de mercadorias.

Contamos com mais de 205 terminais de uso privado já autorizados, 
34 portos públicos, sendo uma concessão aqui, como já foi dito, do Porto 
de	Vitória,	44	estações	de	transbordo	de	carga.	Hoje	em	dia	os	nossos	ter-
minais de uso privado movimentam mais de 65% de toda essa carga. Se 
isolarmos,	tirando	Vale	e	Petrobras,	nossa	movimentação	de	granel	sólido,	
mineral e também minério de ferro, principalmente, e petróleo, granéis lí-
quidos, ainda assim temos números mais expressivos, movimentados pelos 
terminais de uso privado. O granel sólido já movimenta mais de 30%. Se 
pegar a carga geral, 70% do movimentado nos terminais é uso privado, ou 
seja, um modelo com case de sucesso brasileiro.

O que se discute agora é o modelo dos terminais dos portos públicos 
por todo histórico. Foi muito debatida a questão da falta de eficiência, da 
pouca flexibilidade e toda uma série de mazelas. A intervenção regulatória 
nos portos hoje é mínima. Se for avaliar bem, o mercado cada vez mais 
foi migrando para os terminais de uso privados justamente por uma menor 
intervenção regulatória, que, de qualquer forma, é uma preocupação muito 
importante.

Essa preocupação pode ser mitigada com governança, e a governança 
passa	por	indicações	baseadas	em	critérios	técnicos.	Governança,	estrutura	
administrativa, corpo técnico qualificado. As autoridades portuárias públi-
cas foram tão criticadas porque ao longo dos anos vimos um cenário que 
não seguia esse padrão de governança que se exige e, que hoje em dia, não 
podemos mais conviver. Não podemos ter um regresso.

Um	exemplo	clássico	é	a	questão	da	dragagem	do	porto	de	Santos,	
em que, apesar de todo o esforço de gestores ali reconhecidamente ca-
pazes, competentes e empreendedores, não conseguiam dar andamento à 
dragagem do principal porto do País, e que por pouco não se chega a uma 
situação crítica de restrição à navegação e de prejuízos inimagináveis por 
conta de uma batalha judicial que se estendeu por muito tempo e que, se 
fosse um porto privado, não ocorreria.

Portanto, o modelo que se elegeu foi esse da concessão. Tivemos a 
primeira concessão da Codesa esse ano com contrato assinado agora em 
setembro. É um sucesso, um modelo que se aposta muito.
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A modelagem que foi construída teve como base muita discussão, 
que permitiu chegar em um modelo que há indicadores de desempenho 
estabelecidos para assegurar que aquele futuro concessionário não se des-
vie do propósito da concessão, que é tão somente trazer desenvolvimento, 
eficiência e produtividade do porto e evitar que hajam problemas no canal 
de navegação, na infraestrutura, seja aquaviário, seja nos acessos terrestres 
ou em outros serviços que são de obrigação da administração portuária.

O	que	podemos	esperar	desse	modelo?	Como	 Jesualdo	muito	bem	
colocou, para cada porto, para cada concessão, um olhar específico, cus-
tomizado de acordo com as particularidades daquele local. Tanto é que no 
caso de Itajaí, pela sua condição, está sendo feita uma licitação basicamen-
te de um único terminal, que hoje em dia opera em essencialmente carga 
conteinerizada.

Em relação às perspectivas do setor portuário, a agência fundamenta 
suas ações na segurança jurídica, na competitividade, na sustentabilidade, 
no	desenvolvimento	e	sob	a	ótica	de	uma	regulação	responsiva.	Quando	
uma decisão da agência é contestada, fragiliza, obviamente, o órgão regula-
dor. E o cenário de segurança jurídica está estabelecido.

Em vista dos cenários futuros, esse tema da insegurança jurídica e os 
portos concedidos ficam à margem dessa situação. Isso foi um ponto tam-
bém	que	motivou	 tal	 escolha.	Quanto	aos	 futuros	cenários,	perspectivas,	
acreditamos que a situação da sustentabilidade vai exigir adaptação em re-
lação às metas de redução de emissão de carbono. Os portos precisam estar 
preparados	nos	modelos	de	concessão.	Já	estão	sendo	previstas	mudanças	
ou instalações de equipamentos que sejam zero emissão de carbono, equi-
pamentos elétricos da mesma forma em relação à indústria do hidrogênio 
verde.

Algo que também vai nortear as ações será a preparação da infraestru-
tura portuária, principalmente em relação aos parques eólicos, que deman-
daram estruturas portuárias preparadas para atender essa indústria.

Alguns portos no Nordeste, na Região dos Lagos e no Sul do País já 
vem se preparando por meio do hidrogênio verde. Além disso, outro ponto 
marcante será a nossa infraestrutura, de uma forma geral, em relação ao 
desenvolvimento das nossas hidrovias. Com o desenvolvimento da hidrovia 
do Rio Madeira, terão novas perspectivas que vão exigir muitos investimen-
tos naquelas estações, seja nas estações de transbordo de carga, seja na 
infraestrutura portuária que atende toda aquela região.
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Em complemento à fala de Eduardo Nery, José Neto fez constar que 
nos últimos 3,5 anos lidamos com cerca de 174 ativos portuários e apro-
vamos, seja em regime jurídico público ou em regime jurídico privado, 70 
bilhões de reais em investimentos.

Estamos com uma dezena de arrendamentos portuários sendo anali-
sados e três concessões de portos organizados: São Sebastião, Itajaí e Santos, 
que estão sendo analisados simultaneamente pela Corte de Contas Federal. 
A desestatização da Companhia Docas do Espírito Santo e a concessão dos 
Portos	de	Vitória,	Vila	Velha	e	Barra	do	Riacho	é	um	acervo	bastante	pujan-
te. Daqueles 170 ativos, 36 foram arrendamentos portuários.

Temos ainda outros terminais privados que estão em análise em ter-
mos de autorização do Ministério. Temos também prorrogações antecipató-
rias ou prorrogações ordinárias de contratos de arrendamento, é dizer, tem 
que ter investimentos associados.

O setor portuário vem reforçando recordes, inclusive na pandemia, 
não se furtou a manter uma paridade nas atividades, muito embora, se pe-
garmos da mão de obra que atua diretamente na beira do cais, há trabalha-
dores portuários com idade avançada e mesmo assim conseguimos tocar 
essa agenda de uma forma muito firme, a ponto de seguramos a onda da 
pandemia.

O	 setor	 portuário	 não	 é	 um	 fim	 em	 si	mesmo.	Quando	 se	 discute	
modelo, o que se busca é acabar com a ineficiência que não permite ven-
cedores.	Quando	se	combate	as	filas,	quando	a	infraestrutura	possui	engre-
nagens harmônicas, todos ganham. E é nessa busca que promovemos as 
desestabilizações.

As Companhias Docas hoje têm conselho de administração, Conse-
lho Fiscal, comitê de auditoria, auditorias internas, e, além de tudo isso, a 
CGU,	TCU.	É	um	modelo	muito	complicado.	Um	modelo	fadado	à	inércia.	
A inércia na contratação de dragagem, uma judicialização de um segundo, 
terceiro colocado que não gostou do resultado. E passam dois a três anos 
brigando	na	Justiça	para,	depois,	se	buscar,	então,	uma	contratação	emer-
gencial e o CPF do gestor, que está em risco. E se opta por não contratar, 
e, não contratando, perde a sociedade como um todo. Não dá para seguir 
assim.

A concessão, talvez, se apresente como o modelo mais adequado, 
com uma administração portuária que vai ser a extensão da autoridade pú-
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blica. É sempre o processo lento de aprovação para passar essa estrutura 
para o privado, mas estamos em um caminho correto.

Devemos lembrar que temos políticas públicas da BR do Mar, uma 
política pública de cabotagem e a cabotagem demanda, duas vezes os portos 
nacionais na origem e no destino, portanto, é fundamental que se tenha pro-
visão de infraestrutura portuária para uma política de cabotagem eficiente.

É fundamental ter visões holísticas, ver que o porto precisa de zonas 
de apoio logístico, que o porto precisa começar a lidar com a economia do 
mar. Negócios na água cada vez mais frequentes, seja de geração de ener-
gia, operações de transbordo. Isso é uma tendência. E é fundamental que 
tenhamos decisões rápidas para apreciar essas propostas de investimento. 
Precisamos de investimento privado, não há dinheiro público em quantida-
de suficiente para infraestrutura.

Ana Paula Calhau, Diretora Empresarial de Relação de Mercado da 
Companhia Docas do Estado da Bahia, iniciou sua fala reforçando a impor-
tância da participação e desse debate no setor, principalmente no tema de 
desestatização.

A Companhia Docas do Estado da Bahia está já em um momento 
evolutivo para vir em uma desestatização futura. Nós, como autoridade 
portuária, administrando três pontos organizados: o Porto organizado de 
Salvador, o Porto organizado de Aratu Candeias e o Porto organizado de 
Ilhéus – o modelo que vai ser traçado para nossa desestatização eu não sei 
–, mas todos os modelos que foram apresentados em cada porto organizado 
há competência e primazia para isso.

A participação do parceiro privado é muito importante. A Constitui-
ção da República Federativa do Brasil traz no seu bojo, no seu anseio de 
princípios imanentes, em que o Estado é intervencionista, o Estado social, 
ele passa a ser um Estado mínimo, permitindo que o mercado parceiro pri-
vado	atue	de	maneira	premente.	Quando	se	constitucionaliza	que	a	partici-
pação da atividade econômica só vai surgir quando há interesse relevante 
nacional, o parceiro privado vem dessa adesão no momento em que ele traz 
toda a possibilidade e o conhecimento do mercado, mas existem também 
demandas em que o público precisa estar presente nesse momento.

A participação do público na ajuda do parceiro privado para resolver, 
por exemplo, a situação fundiária, quando iniciar um processo de conces-
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são ou uma um processo de repasse de áreas públicas para o privado, pre-
cisa buscar um diálogo, um debate na relação porto-cidade muito impor-
tante. As cidades portuárias (e há um privilégio no Brasil, que é a fronteira 
marítima, de fundamental importância. Contamos com todos nossos portos 
com capacidade de nível de competitividade internacional), mas há uma 
necessidade em dialogar mais com todos os atores envolvidos, com as cida-
des portuárias, com os entes federativos.

A Constituição prevê competências. Os concorrentes, claro que não 
são excludentes, mas a atividade do setor portuário é competência privativa 
da	União.	O	município	tem	competência	para	tratar	sobre	seu	plano	dire-
tor, o Estado tem sua competência e a sociedade local também necessita 
ser ouvida, como também a participação integrada não só no momento do 
modelo do edital, mas temos que estar presente nesse sentido.

Se observa que na Constituição tem a segurança nacional, a liberdade 
econômica, a propriedade, mas tem a função social dela e a função social 
da propriedade, trazendo esse tema para o nosso setor, um setor relevante, 
um setor que traz um impacto na pauta que se discute de ecossistema, de 
ESG,	em	que	 tem	que	observar	as	pegadas	econômica,	 social,	 ambiental	
e de responsabilidade, permitindo, inclusive, o desenvolvimento regional 
dessas cidades portuárias. Devemos debater também nessa eficiência.

O parceiro público tem que estar junto com parceiro privado, prin-
cipalmente nessa situação fundiária. Os portos organizados são ativos que 
precisam ser estudados para serem delegados no modelo que for melhor 
no momento. Eu trago um exemplo, no caso concreto: Porto organizado de 
Salvador	–	a	situação	fundiária.	A	Feira	de	São	Joaquim	é	propriedade	da	
favela e está sendo discutida como que o parceiro privado vai receber. A 
área do ferryboat é da Companhia Docas do Estado da Bahia, como é que a 
gente vai discutir e passar para o parceiro privado? O Porto organizado de 
Ilhéus, um porto relevantíssimo. O Porto organizado de Aratu e Candeias é 
um porto industrial. Ele foi criado em uma idealização de políticas públicas 
da época para atender a uma atividade industrial, mas é uma área, é uma 
fazenda	onde	a	companhia,	quando	foi	criada,	a	União,	concedeu	aquela	
área. São mais de 4 milhões de metros quadrados e estamos colocando no 
nosso	plano	e	no	nosso	PDV	preservação	ambiental.

Eu trago, por exemplo, como modelo relevante, que eu acho que a 
gente tem que enaltecer, o Porto de Suape. É um modelo inovador que foi 
criado há 40 anos e que observou essa relação porto-cidade, porque há 
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um comprometimento da autoridade portuária para observar o município 
em que permite a geração de emprego, a necessidade de observar a mobi-
lização urbana, a necessidade de entender como que vai haver adequação 
entre o setor, a carga, a logística, mas também atender a essa comunidade 
necessitada para que possa ser capacitada, inclusive, que possa integrar e 
engrandecer o setor portuário.

A própria Constituição vem trazendo demandas que são preceitos 
ambientais, são preceitos sociais, são preceitos econômicos, são definições 
de bens públicos e suas afetações, mas, quando passar para o privado, ele 
precisa também da ajuda e da participação sempre.

A atividade necessita de autorização do poder concedente, do Po-
der Público para que o privado atue, tanto na modalidade do Poder Públi-
co quanto nos terminais de uso privado. Então, temos que ter essa visão 
social.

Me	chamou	muito	atenção	um	estudo	recente	do	IBGE	de	que	dois	
estados da região Sudeste e dois estados da região Nordeste estão presentes 
como características de cidades que estão perto de áreas portuárias e que 
têm	violência	muito	grande:	Rio	de	Janeiro,	São	Paulo,	Bahia	e	Pernambu-
co. Isso é um comprometimento que se deve ter como cunho social, para 
que se possa demonstrar que a atividade do nosso setor é relevante, positi-
va, e que traz uma imagem em que não só para o Estado brasileiro tem im-
portância na balança econômica, mas que também estamos demonstrando 
para aquela comunidade local, para a cidade portuária e o seu entorno, 
que podemos, por exemplo, absorver mão de obra e capacitando para tra-
zer adequação.

Foi colocado aqui que a gente tem que tratar os nossos portos para 
buscar infraestrutura capaz para atender demandas globais, por exemplo, 
na redução de carbono. Temos que mudar a nossa infraestrutura, pensar 
nesse sentido, em que a importância do nosso setor e a influência do nosso 
setor, e nós, como autoridades portuárias e junto com o poder concedente, 
com as associações, devemos pensar esse tema. É uma idealização, eu sei, 
de uma proposta que eu trago, para que possamos fazer em um seminário 
ou em um workshop, para desenvolver uma política nacional de integração 
da relação porto-cidade. E eu trago essa inovação nesse debate para a gente 
olhar também a questão fundiária.

A Companhia Docas do Estado da Bahia tem demandas fundiárias 
para serem solucionadas há 40 anos. Está parado nesse período e eu peço 
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ajuda a vocês. E eu acho que a gente tem que também ter essa visão social 
do nosso setor, com a oportunidade de agregar valor, principalmente os 
jovens que estão vindo aí, criando uma carreira promissora.
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introdução

“A cabotagem é a modalidade mais antiga de transporte marítimo” 
(BARBOSA, 1949). Como pontuado por Arnon Lima Barbosa, Capitão de 
Mar-e-Guerra	em	1997,	a	cabotagem	se	faz	presente	na	história	do	transpor-
te marítimo, sendo que sua conceptualização segue o termo “cabotagem”, 
que, por sua vez, significa a navegação entre portos da mesma nação. Além 
disso, a cabotagem mantém uma relação íntima com o comércio e, conse-
quentemente, com o desenvolvimento de um país.

Diante de sua importância, a promulgação da Lei nº 14.301, de 2022, 
trouxe alterações relevantes em aspectos relacionados à cabotagem, trazen-
do a necessidade de discutir seu possível impacto na operacionalização 
dessa atividade. Com esse intuito, o Painel II do X Congresso Nacional de 
Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro das Seccionais da OAB, ocorrido 
entre 27 e 28 de outubro de 2022 na Praia do Forte, trouxe discussões e 
diferentes pontos de vista relacionados à lei e à cabotagem, esmiuçando 
pontos ligados tanto à legislação quanto à prática.

O Painel ocorreu no primeiro dia de Congresso, destacando-se por 
trazer um tema recente e que tem sido alvo de muitas discussões jurídicas, 
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marcadas, principalmente, pelos aspectos práticos em relação à nova legis-
lação. Neste intuito, o Painel foi contemplado pela presença de autoridades 
ligadas ao setor de cabotagem, convergindo diferentes áreas de atuação, 
saberes e conhecimentos práticos, o que contribuiu para o enriquecimento 
das discussões. Ademais, o Painel também foi composto pela participação 
dos ouvintes e relevante discussão sobre a questão da tripulação nas em-
barcações.

Entre os participantes da Mesa estavam o Comandante Luís Fernan-
do Resano, da Associação Brasileira de Armadores de Cabotagem (ABAC); 
Dino	Batista,	do	Ministério	da	Infraestrutura	(Minfra);	e	Abrahão	J.	Salomão,	
da Posidonia Shipping. Robson Sant’Ana foi presidente da Mesa e Ludwig 
Silva, membro da Comissão Especial de Direito Internacional, Comércio 
Exterior e Direito Marítimo da OAB/BA, foi debatedor.

1 Painel ii: Br do Mar (lei nº 14.301/2022) – da leGislação À PrÁtica

A Lei nº 14.301 foi promulgada em 7 de janeiro de 2022 pelo Pre-
sidente	Jair	Messias	Bolsonaro	(2019-2022)	e	se	originou	do	Projeto	de	Lei	
(PL) nº 4.199/2020, de autoria do próprio Executivo. Contudo, cabe lembrar 
que o PL sofreu muitas alterações na sua tramitação, incluindo trechos do 
veto	presidencial	que	foram	reinseridos	na	lei	(AGÊNCIA	SENADO,	2022).	
A mesa composta no Painel II buscou tratar os aspectos gerais da legislação, 
delineando as regras de cabotagem, os objetivos da legislação e, simulta-
neamente, a contextualização fática que acompanha a temática. A fim de 
contextualizar a atuação dos participantes da mesa no decorrer do debate, 
cabe ressaltar suas atribuições e seus direcionamentos, a fim de reforçar os 
argumentos que foram apresentados.

O Comandante Luís Fernando Resano,	participante	da	Mesa,	é	Vice-
-Presidente Executivo da ABAC. Ademais, foi representante do Brasil na 
Organização Marítima Internacional (IMO) de 2004 a 2005 e Membro da 
Comissão	Nacional	de	Segurança	Pública	nos	Portos,	Terminais	e	Vias	Na-
vegáveis (Conportos). Foi também auditor de Segurança Portuária, Presiden-
te do Conselho Fiscal da Companhia Docas do Espírito Santo e Presidente 
do Conselho de Administração na Companhia Docas do Pará. O Coman-
dante trouxe uma visão institucional da ABAC e pontos cruciais para a com-
preensão da cabotagem, sobretudo sua relação com a construção naval e a 
frota brasileira.
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Desde 2019, Dino Batista, participante da Mesa, é o Diretor do De-
partamento de Navegação e Hidrovias (DNHI) do Minfra. Dino também in-
tegra o Conselho de Diretores da Empresa de Planejamento e Logística S.A. 
(EPL) e ocupou, por anos, a cadeira do Conselho do Fundo da Marinha Mer-
cante (FMM). Ademais, Dino trabalhou como Secretário no Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil e participou do Departamento Nacio-
nal de Infraestrutura de Transportes (DNIT) como membro. Dino, enquanto 
autoridade direta do setor de cabotagem, contribuiu para as discussões e 
representou a perspectiva do governo sobre a legislação.

Já	 Abrahão J. Salomão, participante da Mesa, é Chief Executivve  
Officer (CEO) e Director Business Development na Posidonia Shipping, 
“uma empresa brasileira de navegação especializada no transporte maríti-
mo de cargas na cabotagem e no longo curso, além de operações no apoio 
marítimo e ship management	 [...]”	 (POSIDONIA	SHIPPING,	2022).	Cabe	
ressaltar que Abrahão se destacou por trazer uma perspectiva diversa dos 
demais participantes, especialmente por seu local de atuação, contribuindo 
exponencialmente para o desenrolar das discussões.

O Painel também contou com a participação de Robson Sant’Ana 
como presidente da Mesa. Robson é advogado e sócio fundador do escritó-
rio RS Consultoria, atuando nas áreas de Direito Público e Empresarial. Ele 
é	Mestre	em	Direito	Público	pela	Universidade	Federal	da	Bahia	 (UFBA),	
Conselheiro do Comitê de Comércio Exterior da Federação das Indústrias 
do Estado da Bahia (FIEB) e Membro do Comitê de Inovação da Câmara 
Americana de Comércio (AMCHAM).

Paralelamente, Ludwig Silva, debatedor da Mesa, é advogado e mem-
bro da Associação Brasileira de Direito Marítimo (ABDM), do Instituto Bra-
sileiro de Direito do Mar (IBDMAR) e da Associação Brasileira de Direito 
Tributário (ABRADT). Atualmente, trabalha na REAM Participações S.A. 
como Supply Chain Coordinator, mas atuou por aproximadamente 4 anos 
na Wilson Sons e 5 anos na Bahia Tankers Agência Marítima.

1.1 A históriA dA cAbotAgem no brAsil

A cabotagem, conforme apresentado por Abrahão Salomão, CEO da 
Posidonia	Shipping	&	Trading,	pode	ser	concebida	como	o	transporte	ma-
rítimo entre portos nacionais e, por sua vez, carrega características próprias 
conforma a carga a ser movimentada. Abrahão enriqueceu a discussão tra-



52  ������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������Edição Suplemento 2022 – PAINEL

zendo uma perspectiva histórica ao perpassar os acontecimentos e eventos 
que envolveram a cabotagem antes da Lei nº 9.432 de 1997. De acordo com 
sua apresentação, a cabotagem se desenvolveu no Brasil, primeiramente, na 
esteira da política de construção naval implementada pelo ex-presidente 
Juscelino	Kubitschek	de	Oliveira	(1956-1961)	em	seu	Plano	de	Metas.

Outros acontecimentos históricos relevantes para a cabotagem ocor-
reram em 1968 com a organização do mercado, tendo sido destacado o 
forte dirigismo estatal e a participação de empresas de acordo com a polí-
tica do setor. As décadas 70, 80, 90 foram importantes para a cabotagem 
brasileira, sendo que nos anos 70 destacou-se a intensa atividade dos por-
tos nacionais e as operações das empresas, assim como os Planos I e II de 
construção naval que, por sua vez, colocaram o Brasil no eixo mundial da 
construção	naval,	como	apontado	por	Gabriel	dos	Santos	(2011,	p.	28):

[...] Em virtude dos dois planos da construção naval implantados no Brasil e 
da recessão mundial que dificultou as operações de diversos estaleiros inter-
nacionais, o Brasil passou a ocupar a segunda posição no cenário mundial da 
construção naval. Esse fator contribuiu para o desenvolvimento de empresas 
que abasteciam o mercado de navipeças e de bens de capital, universidades 
para geração de mão-de-obra especializada para o setor, escolas técnicas 
etc. Nesse período, o Brasil empregava cerca de 39.000 trabalhadores di-
retamente no segmento da construção naval, e projetava-se que geraria por 
volta de 5.000 empregos indiretos, totalizando aproximadamente 240.000 
empregos provenientes dessa economia industrial. [...].

Contudo, mesmo com o avanço registrado na década de 70, os anos 
80 foram um desafio para a cabotagem brasileira, principalmente pela ine-
ficiência nos portos nacionais, pela alta inflação, pelo aumento no tamanho 
dos navios e pelas FRECAB utilizadas pelo governo para definir os valores 
de frete, que, muitas vezes, restavam defasados e eram insuficientes para 
cobrir os custos operacionais, levando a um grande prejuízo acumulado 
(SALOMÃO, 2019).

Já,	nos	anos	90,	houve	uma	abertura	no	mercado,	tendo	em	vista	a	
quebra de muitas empresas nacionais; neste contexto, o capital das empre-
sas de navegação foi aberto para estrangeiros, levando a uma concentração 
no mercado e, de certa forma, um sucateamento da frota nacional e da 
indústria naval.

A década 2000 em diante representou uma consolidação na utiliza-
ção de contêineres e o surgimento de empresas especializadas na demanda 
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de transporte da indústria de óleo e gás, aumentando exponencialmente a 
concorrência no setor.

1.2 PersPectivAs AcercA dA legislAção dA cAbotAgem brAsileirA

Diante da perspectiva histórica, Dino Batista reafirmou a importância 
da cabotagem para o Brasil, especialmente em como seu desenvolvimento 
é estrutural na matriz logística nacional (BATISTA, 2019). Em outros traba-
lhos, o participante já havia destacado que a navegação deve ser entendida 
como uma “estrada entre os nossos portos” (BATISTA, 2019), indicando que 
a cabotagem tem que ser uma nova BR, assim como as rodovias federais, a 
“nossa BR do Mar” (BATISTA, 2019). Tal panorama acompanhou o desen-
volvimento da legislação e se encontrou no Painel II.

A Lei nº 14.301/2022 foi comentada pelos participantes. A fim de 
tornar mais clara sua explicação, o Comandante trabalhou a lei em duas 
frentes: a de embarcação própria e de bandeira estrangeira. As embarcações 
próprias, no contexto do Programa de Estímulo ao Transporte por Cabota-
gem	(BR	do	Mar),	precisam	de	uma	autorização.	Já	no	caso	de	embarcação	
a “casco nu” não há de ser baseado na propriedade, conforme disposto pela 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) e pelo Tribunal Ma-
rítimo.	Esse	entendimento	foi	confirmado	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	
(TCU),	indicando	que	a	ANTAQ não cria limites para viagem, relacionando-
-se à consulta ao mercado.

No que concerne aos objetivos da legislação, cabe destacar aqueles 
focalizados pelos participantes, e, para Comandante Resano, os principais 
objetivos demonstrados em sua apresentação foram:

I – Ampliar a oferta e melhorar a qualidade do transporte por cabotagem;

II – Incentivar a concorrência e a competitividade na prestação do serviço 
de cabotagem;

III – Ampliar a disponibilidade de frota no território nacional;

IV	–	Incentivar	a	formação,	a	capacitação	e	a	qualificação	de	marítimos	na-
cionais;

V	–	Estimular	o	desenvolvimento	da	indústria	naval	de	cabotagem	brasileira;

VI	–	Revisar a vinculação das políticas de navegação de cabotagem das po-
líticas de construção naval;
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VII	–	Incentivar	as	operações	especiais	de	cabotagem,	para	atendimento	de	
cargas em tipo, rota ou mercado ainda não existente ou consolidado na ca-
botagem brasileira; e

VIII	–	Otimizar o emprego dos recursos oriundos da arrecadação do Adicio-
nal ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM. (RESANO, 
2022, p. 16)

Entre esses, Abrahão destacou o objetivo de “[...] II – incentivar a 
concorrência e a competitividade na prestação do serviço de transporte 
por cabotagem; [...]” (BRASIL, 2022, art. 1º, inciso II) e a diretriz da “[...]  
VII	–	promoção	da	livre	concorrência;	[...]”	 (BRASIL,	2022,	art.	2º,	 inciso	
VII),	especialmente	para	afirmar	o	problema	concorrência	na	cabotagem,	
destacando o pertencimento de 80% da cabotagem ao navio estrangeiro em 
sua apresentação (SALOMÃO, 2022).

Na visão de Dino Batista, o BR do Mar, enquanto programa de in-
centivo à cabotagem, tem como metas aumentar a oferta de embarcações e 
incentivar a concorrência, além de criar rotas e reduzir custos operacionais. 
Dino também enalteceu que o Minfra aponta a cabotagem como um modo 
de transporte que possui um crescimento anual de mais de 10% no Brasil 
(MINISTÉRIO	DA	INFRAESTRUTURA,	2022).

Ainda percorrendo os principais aspectos da legislação, Comandante 
Resano pontuou que, antes do Programa BR do Mar, o transporte por cabo-
tagem brasileira era limitado às Empresas Brasileiras de Navegação (EBNs), 
que, por sua vez, precisavam ter em sua frota navios de bandeira brasileira. 
As EBNS, a frota e o afretamento de embarcações podem ser contemplados 
pelas seguintes descrições apresentadas por Luis Resano (2022):

[...] Empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica constituída segundo as 
leis brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviá-
rio, autorizada a operar pelo órgão competente.

Frota:

– Embarcação própria sem limitação do local de construção;

–  50% da tonelagem da frota própria afretada a casco nu com suspensão 
de bandeira, garantido o afretamento de pelo menos uma embarcação de 
porte equivalente;

Possibilidade:

–  Afretamento de embarcação a tempo na indisponibilidade de embarcação 
de bandeira brasileira para fazer o transporte.
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Com o BR do Mar, o conceito de EBN sofreu algumas alterações, 
passando a ser autorizada sua operação com embarcações próprias ou afre-
tadas – ainda que seja necessária adequação ao Resolução Normativa (RN)  
nº 5 da ANTAQ, conforme apontado por Luis Resano (2022). O conceito 
de frota continua o mesmo, mas o bloqueio de frotas passou a não ser mais 
possível.	Já	o	afretamento	de	embarcação	sofreu	as	inserções	de	alguns	as-
pectos, incluindo que a regulamentação não pode limitar o número de via-
gens a serem realizadas, que a EBN deve indicar o transporte pretendido já 
na autorização e, por último, que tal estará vinculada à embarcação durante 
todo o período informado.

Em suma, o BR do Mar continua com a limitação da cabotagem às 
EBNs, mas não se exige mais a propriedade do navio, podendo ser realiza-
da, inclusive, por navio de bandeira estrangeira. Na realidade, as regras se 
tornaram mais flexíveis.

Em outra perspectiva, o participante Abrahão abraçou o tema de le-
gislação da cabotagem, trazendo uma comparação entre o marco legal e 
a regulação, delineando a política de afretamento de navio estrangeiro no 
Brasil. Para Abrahão, a Lei nº 9.432/1997 equilibra de forma ponderada os 
interesses dos usuários, da armação e da indústria naval como um todo; en-
tretanto, ele acredita que ela foi tardia para salvar as empresas nacionais e 
que também foi utilizada de maneira deturpada em uma tentativa de afastar 
a concorrência.

Em suma, Abrahão discorre que o BR do Mar não foi necessário e 
que ele é incapaz de afetar essa problemática, trazendo, em seu lugar, um 
aumento da concentração de mercado e um favorecimento de esquemas de 
evasão fiscal, além de dificultar o desenvolvimento da indústria naval e não 
levar em consideração as peculiaridades da cabotagem. Abrahão também 
destacou a legislação como uma tentativa de recriação da RN 1/2015 da 
ANTAQ.

Ainda em teor crítico, o debatedor da mesa, Ludwig, também apontou 
uma falta de regulamentação específica advinda da legislação do Programa 
BR do Mar. Paralelamente, Dino também destacou a futura regulamentação 
do BR do Mar, cabendo ainda uma exploração de seus ditames, especial-
mente sob a perspectiva operacional.

Contudo, foi levantado o questionamento acerca do fato que o decre-
to que se relaciona com o Programa BR do Mar pode sofrer alterações com 
a mudança de governo, especialmente no que tange ao seu andamento. Por 
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esse motivo, a tempo do painel, se foi discutindo a imprevisibilidade do 
tema frente às eleições de 2022; demonstrada, sobretudo, na exposição do 
Comandante Resano.

Para além da legislação, foi discutido no painel os aspectos práti-
cos que delineiam a cabotagem, entre eles a movimentação de containers 
e cargas transportadas, entre outros aspectos que serão tratados no tópico 
posterior.

1.3 A contextuAlizAção PráticA dA cAbotAgem no brAsil

A cabotagem, conforme apresentado por Abrahão Balomão, CEO 
da	Posidonia	Shipping	&	Trading,	pode	ser	concebida	como	o	 transporte	
marítimo entre portos nacionais e, por sua vez, carrega características pró-
prias conforme a carga a ser movimentada. No tocante às cargas, é cabível 
distingui-las em três tipos: granéis, contêineres e geral.

A movimentação de granéis, realizada por navios graneleiros, pode 
ser distinguida em movimento de granéis sólidos, como minérios, grãos, fer-
tilizantes, etc., ou líquidos, como petróleo e derivados, produtos químicos, 
óleos vegetais, etc. Os granéis sólidos, geralmente, são concebidos pelos 
embarques em grandes volumes; já os líquidos se caracterizam pela con-
cepção de contratos já estabelecidos ou embarques sazonais.

A movimentação em contêineres, como delineado por Abrahão, 
ocorre pelo transporte em navios especializados de linhas regulares. Impor-
tante ressaltar que, quanto à movimentação de containers, o Comandante 
Resano apontou uma divergência entre os dados coletados pela ABAC e os 
dados oficiais, inclusive quanto à carga transportada.

Por último, a carga geral, assim como os granéis já mencionados, 
integra um mercado que vem sendo atendido por operadores de navios 
e não por proprietários, tendo em vista que não há demandas de cargas 
no backhaul – termo concebido como aquele que faz a ligação entre o  
backbone,	ou	“espinha	dorsal”,	e	redes	periféricas	(XAVIER,	2018).

Devido à sua relação com o transporte marítimo, o Comandante Re-
sano trouxe dados coletados pela ABAC sobre o transporte marítimo, dando 
destaque ao transporte marítimo doméstico, que, por sua vez, é íntimo da 
cabotagem, como mencionado anteriormente. Dos dados, nota-se um au-
mento durante os anos 2011 e 2022, conforme apontado pela Figura 1:
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FigurA 1 – trAnsPorte mArítimo – comPArAtivo de volumes Por segmento

Fonte:	REZANO,	2022.

Cabe destacar que, no tocante à égide do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), foi comentada a denúncia feita ao acordo bilateral entre o Brasil 
e a Argentina, principalmente quanto ao transporte de cargas por empresas 
estrangeiras e, como consequência, a menor arrecadação de tributos. É inte-
ressante ressaltar que o Brasil era um dos países que restringia a cabotagem 
à bandeira do país e se destacava no setor, como demonstrado na Figura 2.

FigurA 2 – Ações APlicAdAs nA cAbotAgem

Fonte: RESANO, 2022.
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Entretanto, esses dados da ABAC fazem menção à atuação prévia à 
nova legislação e foram pontuados que o BR do Mar pode causar um im-
pacto nesses valores.

1.3.1 a atuação da aBac na cabotagem brasileira

Para demonstrar isso, o contexto fático da cabotagem no Brasil, o Co-
mandante Resano trouxe algumas informações institucionais sobre a ABAC 
que merecem atenção, especialmente seus trabalhos e os principais aspectos 
de sua atuação. A ABAC foi fundada em 1973 e congrega as empresas bra-
sileiras de navegação autorizadas a operar na cabotagem e longo curso. Até 
2019, ela atuava de forma vinculada ao Sindicato Nacional das Empresas de 
Navegação Marítima (Syndarma); contudo, a fim de ter mais protagonismo e 
independência na defesa dos interesses do segmento, ela se desvinculou.

Um	dos	propósitos	da	ABAC	é	o	de	conscientizar	a	sociedade	bra-
sileira sobre a relevância da utilização de navios com registro brasileiro, 
alertando para a necessidade de expansão da frota mercante brasileira e a 
sua posição no comércio exterior brasileiro.

A ABAC é composta por 70 (setenta) embarcações com bandeira na-
cional de cabotagem/longo curso – entre elas, 16 porta contêineres, 8 grane-
leiros/carga geral, 12 barcaças oceânicas com 4 empurradores e 10 tanques/
químicos/gaseiros e 20 petroleiros–, envolvendo também nove grupos eco-
nômicos atuando no segmento da cabotagem e longo curso.

1.4 AsPectos relevAntes no cenário AtuAl dA cAbotAgem brAsileirA

1.4.1 a composição da frota marítima brasileira

O Brasil é um País exportador. Contudo, ao contrário do que se pensa, 
de acordo com o Comandante Resano, o mercado de grãos não é mais tão 
forte na cabotagem, visto que a operação de navios é mais relevante para 
o mercado de commodities do que, de fato, a propriedade de navios. Esse 
pode ser considerado um empecilho para a construção naval e a questão da 
frota brasileira, pois o aumento da frota depende da construção de navios.

Outro aspecto levantado pelo Comandante acerca dos navios estran-
geiros é sua discussão sobre compor ou não a frota marítima brasileira. Ele 
mencionou que as embarcações de bandeira estrangeira não são capazes, 
por si, de comprovar disponibilidade de frota, ainda que comandados por 
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empresa brasileira de navegação. Ademais, também foi mencionada a mis-
tura de função e categoria quando entrelaçados os termos “comandante” e 
“mestre de cabotagem”, pontuados como requisito para as embarcações.

Sob a perspectiva de frota enquanto tema relacionado à cabotagem, 
Abrahão mencionou o quanto o Programa BR do Mar dá enfoque à constru-
ção naval, como demonstrado em seu art. 5º (BRASIL, 2022, art. 5º):

Art. 5º A empresa habilitada no BR do Mar poderá afretar por tempo embar-
cações de sua subsidiária integral estrangeira ou de subsidiária integral es-
trangeira de outra empresa brasileira de navegação para operar a navegação 
de cabotagem, desde que essas embarcações estejam:

I – em sua propriedade; ou

II – em sua posse, uso e controle, sob contrato de afretamento a casco nu.

§ 1º O afretamento de que trata o caput deste artigo poderá ser realizado nas 
seguintes hipóteses:

I – ampliação da tonelagem de porte bruto das embarcações próprias efetiva-
mente operantes, registradas em nome do grupo econômico a que pertença 
a empresa afretadora, de acordo com a proporção a ser definida em ato do 
Poder Executivo federal;

II – substituição de embarcação de tipo semelhante em construção no País, 
na proporção de até 200% (duzentos por cento) da tonelagem de porte bruto 
da embarcação em construção, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por 
igual período, até o limite de 36 (trinta e seis) meses;

III – substituição de embarcação de tipo semelhante em construção no exte-
rior, na proporção de até 100% (cem por cento) da tonelagem de porte bruto 
da embarcação em construção, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por 
igual período, até o limite de 36 (trinta e seis) meses;

IV	–	atendimento	exclusivo	de	contratos	de	transporte	de	longo	prazo,	nos	
termos dispostos em ato do Poder Executivo federal; e

V	–	prestação	exclusiva	de	operações	especiais	de	cabotagem,	pelo	prazo	
de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por até 12 (doze) meses, nos termos 
dispostos em ato do Poder Executivo federal.

Ao mesmo tempo, Abrahão questionou se realmente há falta de na-
vios no Brasil, apresentando um mapa que demonstra uma grande quanti-
dade de navios no litoral brasileiro demonstrado pela Figura 3, como um 
contraponto:
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FigurA 3 – FAltA nAvios no brAsil?

Fonte: SALOMÃO, 2022.

O mapa utilizado traz à tona um projeto denominado Marine Traffic, 
que foi comentado pelos participantes do Painel. O projeto desenvolvido 
pela	Universidade	do	Egeu,	na	Grécia,	que	exibe,	“em	tempo	real,	as	posi-
ções dos navios baseado em dados AIS, além de informações sobre os movi-
mentos	dos	navios	[...]”	(AZIMUTH	NAUTICA,	2017).	Por	meio	do	Sistema	
de Identificação Automática (AIS), o banco de dados fornece informações 
específicas sobre as embarcações, detalhando, por exemplo, onde foram 
construídas e as suas dimensões (BARROS, 2020).

Em consonância com o mapa demonstrado por Abrahão, o Coman-
dante Resano ressaltou que, de fato, o Brasil encontra-se afastado do eixo 
mundial de embarcações, mas não pela falta de navios no País.
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1.4.2 a concorrência no mercado da cabotagem

A concorrência foi um ponto discutido pelos participantes da mesa, 
sobretudo a (in)capacidade de a nova lei suprir esse desafio no mercado da 
cabotagem brasileira. Para o Comandante Resano, existe uma defasagem de 
isonomia entre as empresas de navegação, particularmente concentradas 
no problema da evasão fiscal. Problema esse que foi indicado pelo Co-
mandante como um problema na concorrência, não no Bunker Additional 
Fuel (BAF) ou na praticagem. Concomitantemente, Abrahão apontou que as 
resoluções da ANTAQ sempre limitaram o alcance do marco legal e promo-
veram uma intensa concentração de mercado e afastaram, cada vez mais, a 
possibilidade da concorrência.

1.4.3 o bunker como custo adicional da cabotagem

Um	dos	pontos	levantados	por	Ludwig	foi	a	necessidade	de	“sair	da	
inércia” no que tange à cabotagem, em especial a oneração do frete. Para 
ele, o bunker, mencionado anteriormente, onera o frete, que, por sua vez, é 
repassado ao consumidor; a fundo, a intenção é diminuir o valor do frete, a 
fim de trazer mais sustentabilidade às operações.

O bunker ou BAF é uma sobretaxa de combustível que é aplicada per-
centualmente sobre o frete básico, ou freight basic, contratado a fim de arcar 
com o combustível utilizado na movimentação de mercadoria (MOTTA,  
2022). Segundo dados da Petrobras, a tonelada do bunker estava sendo 
vendida	a	USD	1.200	em	junho	de	2022,	alcançando	um	reajuste	de	100%	
em	cinco	meses,	pois	em	janeiro	o	valor	estava	em	USD	600	(apud LIMA, 
2022).

Quanto	aos	custos	operacionais,	Dino	mencionou	que	o	Poder	Públi-
co, no lugar do Ministério da Infraestrutura, não irá interferir na formação 
dos preços da cabotagem e, muito menos, tabelar o frete da cabotagem. 
Para Dino, “o frete [...] é livre. Não existe uma política de controle de frete 
[...]” (BATISTA, 2021). Além disso, também destacou que a lei teve amplo 
debate com a sociedade, desde a sua entrega enquanto PL 4.199/2020.

1.5 A triPulAção dAs embArcAções

Outro aspecto comentado pelos participantes foi concentrado na tri-
pulação das embarcações e em suas alterações com a nova lei. Ludwig 
comentou a redução de tripulantes em um terço (1/3), defendendo que esse 
é um ponto relacionado ao custo que é repassado ao consumidor, espe-
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cialmente se encarecido. Ademais, o debatedor indicou que a redução de 
tripulação não trará, em volume, desemprego.

Um	momento	expressivo	do	Painel	II	foi	a	discussão	entre	a	audiên-
cia, representada na figura de Carlos Miller, Diretor Presidente da Confe-
deração Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aquaviários e Aéreos 
(CONTTMAF) e do Sindicato Nacional dos Oficiais da Marinha Mercante 
(SINDMAR) por oito anos, e a Mesa. Carlos trouxe a problemática atrelada 
não só à diminuição de tripulação, mas também o fato de estrangeiros tra-
balhando sob jurisdição estrangeira no território brasileiro.

Além disso, Carlos Miller também pontou as demandas não atendidas 
ao setor no momento de tramitação da legislação do Programa BR do Mar. 
As contrapartidas indicadas pelo governo durante seu encaminhamento não 
foram atendidas ou realizadas, entre elas: o requisito de dois terços (2/3) da 
tripulação ser brasileira ou o comandante ou chefe de embarcação ser bra-
sileiro. Em razão disso, o ouvinte também questionou a segurança jurídica 
atrelada à legislação.

Como resposta aos questionamentos, o Comandante Resano voltou a 
apontar os objetivos da legislação, entre eles a diminuição do frete como fa-
tor para combater o encarecimento da cabotagem, não da tripulação. Tam-
bém mencionou a alteração do projeto de lei de dois terços da tripulação 
ser brasileiro para um terço, o que foi vetado no Congresso. A mesa também 
indicou que tal ponto da tripulação não ocasionará desemprego, mas uma 
melhoria nos empregos e nas oportunidades para a classe.

Além disso, pontuou que, por mais que a RN 6 da ANTAQ indique 
a tribulação de um quinto (1/5) a um terço (1/3), a Lei nº 14.301/2022 não 
conversa com a RN. Também afirmou a importância da proteção aos ma-
rítimos brasileiras, ainda que tenham que ser levados em consideração os 
custos operacionais das embarcações, como o combustível e a própria em-
barcação, que, muitas vezes, trazem insegurança jurídica ao negócio. Por 
fim, ressaltou que aos contratos de trabalho dos tripulantes que operem em 
embarcação estrangeira afretada serão aplicáveis as regras internacionais e 
a Constituição Federal (CF).

consideraçÕes Finais

Em sede de considerações finais, foram apontadas algumas perspec-
tivas para o futuro da cabotagem sob a égide da nova legislação, desde 
seus principais delineamentos até os desafios a serem enfrentados – e que 
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não foram contemplados pela Lei nº 14.301/2022. O Comandante Resano 
destacou como perspectivas para o futuro da cabotagem brasileira frente a 
nova legislação: um baixo incentivo à renovação de frota com embarcações 
próprias, sendo que a única razão concebível seria a de poder afretar no 
Programa BR do Mar e um baixo incentivo para a frota de graneleiros.

Além dessas perspectivas, também foram destacadas a possibilidade 
de contratos em longo prazo no transporte de granéis líquidos e a oferta 
incrementada de navios porta-contêiner afretado a casco nu, sem necessa-
riamente ser baseado na frota e afretado a tempo no Programa BR do Mar. 
Por fim, o Comandante afirmou que as atuais EBNs continuarão seguindo os 
novos regramentos em suas atividades operacionais.

Enquanto perspectiva futura, Ludwig defendeu a “desestatização” 
como sinônimo de desenvolvimento e, paralelamente, a movimentação de 
navios. Cabe ressaltar aqui que a desestatização, embora pontuada como si-
nônimo de privatização, se difere dessa, pois trata de um gênero, relaciona-
do à “redução organizacional do Estado” (TRILHANTE, 2022), e a privatiza-
ção é diretamente conectada à alienação de controle de empresas estatais.

Ludwig também mencionou a importância da gestão logística organi-
zada dos navios, como é o caso do investimento em terminais flutuantes de 
tancagem, e a importância de ter autoridades trabalhando para a economia. 
Ademais, afirmou que as carretas e os caminhos facilitados de conexão en-
tre o polo e o porto são um indicativo desse tipo de gestão, destacando-se 
a diminuição dos trechos e menos desgastes para empresas devidamente 
habilitadas no Programa BR do Mar.

Anteriormente ao Painel, Dino destacou a cabotagem como uma 
“circularização de longo prazo” (SINDAPORT, 2021), processo já realizado 
pela ANTAQ,	mas	para	cada	negócio	e	com	autorização	específica.	 Já	a	
nova autorização do BR do Mar prevê a ampliação da autorização, pas-
sando não mais a ser específica. Entretanto, esse processo foi apontado por 
Ludwig, especialmente pelo valor de 20 a 30 mil reais para aquisição de um 
documento de livre prática.

Além da concentração de mercado, também pela dificuldade em se 
habilitar, Abrahão menciona outros desafios para a cabotagem brasileira 
que não foram considerados pelo BR do Mar, como: a redução do custo 
da mão de obra sem prejuízo dos marítimos; a isonomia entre as Empresas 
Brasileiras de Navegação (EBNs); o fortalecimento do capital nacional; a 
regulação adequada; a desburocratização; e, por último, destacou como 
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desafio a universalização do Fundo da Marinha Mercante e a construção 
naval como vetores de concorrência.

Em suma, Dino Batista mencionou os intentos do BR do Mar em trazer 
maior flexibilidade e capilaridade às operações, abrindo o mercado, ainda 
que destacando a importância de respectiva regulamentação posterior. Tam-
bém cabe destacar que a preocupação com os tipos de empresas atraídas 
pelo programa acompanha medidas que levam o Estado a atuar em caso de 
acentuado desequilíbrio no mercado de cabotagem (TRANSBRASA, 2022).

Por fim, Abrahão destacou que as oportunidades relacionadas à ca-
botagem não decorrem do Programa BR do Mar, mas sim de fatores associa-
dos ao crescimento da economia nacional, às privatizações, à retomada da 
indústria de óleo e gás e ao desenvolvimento de projetos de infraestrutura.
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O mercado de shipping, em 2019, encontrava-se estagnado e as em-
presas costumavam trabalhar em nichos de mercado, que também sofriam 
bastante com os impactos de mercado. Tal realidade terminou após a pan-
demia de Covid-19, quando ocorreu um grande movimento de fusões e 
aquisições por parte dos grandes armadores e proprietários de navios para 
com empresas menores que tinham quebrado ou que estavam enfrentando 
dificuldades financeiras.

A crise dos containers de 2021 surgiu também como consequência 
direta da pandemia, quando as importações e exportações aumentaram de 
volume em todo o mundo, o que acabou congestionando diversos portos e 
escancarou ainda outros problemas, como a falta de containers em diversos 
portos e também de navios com capacidade de carregar tais objetos. Para 
contornar tal crise, o mercado brasileiro voltou a utilizar navios de cargas 
gerais para o transporte de contêineres, o que já não era realidade há muitos 
anos no território nacional.

Todos os movimentos que ocorrem no mercado internacional afetam 
diretamente o mercado brasileiro, e os impactos pós-pandemia chegaram 
também para o mercado dos rebocadores. Após as crises supracitadas, as 
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empresas de rebocadores precisaram disputar mercado entre si de uma for-
ma não vista há muito tempo.

Outros fatores também representam desafios para o futuro: a agenda 
da	Organização	Marítima	Internacional	(IMO)	e	algumas	questões	de	ESG	
(governança ambiental, social e corporativa). Tais perspectivas ensejaram 
uma série de mudanças de políticas ambientais e de sustentabilidade nos 
portos nacionais e internacionais, sendo essa uma das pautas mais comen-
tadas no cenário internacional do mercado de shipping. Essas mudanças 
afetam as empresas de comércio marítimo brasileiras de diversas maneiras.

Diferentemente de outros cenários, como o europeu, onde os arma-
dores já possuem o costume de contratar somente fornecedores que já te-
nham	práticas	de	ESG.	A	fim	de	serem	bem	vistos	no	mercado,	os	fornece-
dores	desses	locais	já	têm	ciência	de	que	precisam	adotar	práticas	de	ESG.	
No Brasil, onde tais práticas ainda são novidade, as perspectivas de adoção 
de tais práticas são otimistas e devem ocorrer ainda em um futuro breve, 
podendo se assemelhar a outros cenários, inclusive com o europeu. Dessa 
forma, o simples fato de uma empresa oferecer bons produtos e serviços não 
será o fator determinante na contratação dela pelos armadores, que colo-
carão na balança também as políticas ambientais. Mesmo aparentando, tais 
ações não são radicais, uma vez que já ocorrem no exterior com bastante 
normalidade e frequência.

Outro desafio que se faz presente para o mercado de shipping em 
geral é a volatilidade do mercado do bunker (óleo combustível derivado 
do petróleo e utilizado pelos grandes navios cargueiros) do Brasil, onde 
qualquer evento de grandes proporções econômicas impactam diretamente 
o preço do combustível, não havendo qualquer segurança a esse respeito. 
Por conta da pandemia, nos últimos dois anos, o valor do bunker foi, por 
diversas vezes, fator decisivo para que as empresas decidissem se trariam 
ou não seus navios para o País, uma vez que tais empresas muitas vezes 
decidiam recalcular suas rotas, desviando do Brasil e enviando seus navios 
para outros países onde o combustível era não necessariamente mais barato, 
mas também mais fácil ou menos burocrático de se conseguir, muitas vezes 
deixando os exportadores brasileiros sem um escoamento devido de seus 
produtos. É preciso, portanto, melhorar, nos próximos anos, a capacidade 
de obter tal combustível, com menos volatilidade no mercado e burocracia, 
bem como aumentar a capacidade da infraestrutura de transportar a mer-
cadoria.
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Ainda, há que se falar que o preço das commodities atualmente re-
presenta outro desafio para o setor marítimo, o qual sofreu alterações signi-
ficativas nos últimos dois anos, quando passou a ter um preço mais elevado 
do que o normal. Por conta disso, o escoamento da produção está muito 
abaixo do esperado.

Por outro lado, o mercado de rebocadores brasileiros conseguiu con-
tornar tais desafios, pois diversificou suas áreas de atuação (como mercado 
offshore e outros tipos de embarcações além dos navios de carga) e, portan-
to, não está mais completamente dependente do mercado internacional de 
shipping. Dessa forma, tal setor não sofreu tantos impactos quantos outros. 
Para essas empresas, o verdadeiro desafio é explorar os “novos oceanos 
azuis”, termo utilizado para designar um mercado ainda pouco explorado, 
a fim de compensar os danos sofridos durante a recente pandemia. Assim, 
uma empresa que atendia somente o mercado de commodities agrícolas 
deverá também passar a atender outros mercados, como o de commodities 
minerais.

Além dos fatores macroeconômicos, outros desafios estão presentes 
na forma que o País lida com o setor marítimo e portuário, como a com-
plexidade regulatória, que, para alguns especialistas, é algo que atrasa o 
desenvolvimento do setor. Por ser a realidade nacional, tal complexidade 
se mostra como status quo e, portanto, passa despercebida na maioria das 
vezes em discussões sobre o tema. Ocorre que, mesmo não sendo percebi-
da corriqueiramente, tal complexidade causa diversos problemas operacio-
nais, como em casos onde diversos intervenientes públicos são chamados 
para operar ou resolver uma mesma situação, muitas vezes dando soluções  
e/ou respostas diferentes ou até mesmo opostas. Esses intervenientes públi-
cos costumam ser sempre os mesmos: a autoridade reguladora (ANTAQ), 
o poder concedente (Ministério da Infraestrutura), as Companhias Docas, 
a	Receita	 Federal,	 a	Controladoria-Geral	 da	União	 (CGU),	 o	Tribunal	de	
Contas	da	União	(TCU)	e	o	Poder	Judiciário.	Embora	os	brasileiros	achem	
normal essa realidade, ela pode não ser bem compreendida por estrangei-
ros, o que tarda nosso desenvolvimento.

Justamente	por	conta	do	empecilho	ao	desenvolvimento	do	setor	e,	
consequentemente, do País, nós precisamos resolver tal imbróglio no senti-
do de facilitar e desburocratizar o ambiente regulatório nacional.

Um	exemplo	cristalino	dos	 transtornos	que	 tal	 complexidade	pode	
trazer é o serviço de segregação e entrega (SSE), que há vinte anos é pres-
tado e cobrado pelos próprios terminais de contêineres e desde sempre foi 
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alvo de diversas disputas jurídicas começadas pelos usuários. Em 2012, a 
ANTAQ se debruçou sobre o problema e, após o analisar, o regulou. Na 
época, achava-se que o tema já estava pacificado, mas a judicialização ain-
da continuava. Após esse período, outra empresa pública interviu e inter-
pretou a situação em sentido diverso à ANTAQ, o que piorou o cenário de 
insegurança jurídica que perdurou por diversos anos. Após tal período, as 
aludidas empresas públicas discutem e buscam uma solução conjunta e 
definem as regulamentações que consideram necessárias para o apazigua-
mento da situação. Entretanto, após finalmente chegarem a uma conclusão, 
outro	órgão	público	(o	TCU)	entra	em	cena	e	embarga	as	mudanças	feitas,	
trazendo à tona novamente o ambiente de insegurança jurídica. Ao final 
desse exemplo real, a pergunta que fica é: O que devemos fazer para acabar 
com essa extremamente danosa insegurança jurídica? A resposta é surpreen-
dentemente simples: Acabar com a complexidade regulatória.

Se, para os brasileiros é difícil lidar com a legislação local, para os 
estrangeiros é uma tarefa hercúlea, uma vez que eles não possuem o costu-
me de lidar com esse tipo de ambiente legal em seus países. Diversas são as 
situações onde agentes estrangeiros precisam intervir para resolver alguns 
imbróglios que envolvem partes estrangeiras. Para comparar e ter noção 
dessa diferença cultural, basta que comparemos a quantidade de páginas da 
nossa Constituição e da Constituição estadunidense. No Brasil, é comum ter 
a cultura de querer legislar sobre tudo, inclusive em situações onde bastaria 
um “acordo de cavalheiros”.

Essa realidade, no entanto, já começou a melhorar e no governo atual  
já foram feitas algumas mudanças, como a revogação de mais de 1.400 
normas infralegais, diminuindo a burocracia e facilitando os negócios e a 
atuação dos empresários tanto em seus nichos, mas também em outros mer-
cados.

A	pandemia	recente	de	Covid-19	ensinou	diversas	lições.	Um	exem-
plo do impacto dessa pandemia foi a revisão do sistema de produção just in 
time, além de influenciar no pensamento de soluções para possíveis futuros 
problemas, como o trancamento do canal de Suez pelo navio Evergreen.

Para o setor público, o conhecimento de mercado não é tão eficaz 
como no setor privado, e isso faz com que haja uma certa dificuldade em 
criar leis e normas infralegais aceitas por todo o setor. Atualmente, algumas 
audiências públicas já ocorrem, mas o próprio formato delas é criticado por 
alguns especialistas: o órgão público já começa uma dessas audiências com 
o problema e a solução, não dando muito espaço para o diálogo.
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Outra questão que está em voga é a verticalização dos portos, que 
foi fomentada pela Lei dos Portos de 2013, que tirou a obrigatoriedade de o 
porto ter carga própria. Tal política foi duramente criticada e muitos diziam 
que os portos iriam acabar em dez anos. Tal argumento, entretanto, estava 
descolado da realidade e os portos públicos, em verdade, não acabaram. 
Não só não acabaram, como foram fundamentais no período da recente 
pandemia, uma vez que garantiram o abastecimento de diversos produtos, 
enquanto os portos privados estavam sofrendo bastante com a queda das 
commodities.

O papel dos entes públicos não deve ser, portanto, o de realmen-
te criar ou atuar ativamente no setor, uma vez que as empresas privadas 
possuem capacidade de o fazer. Aqueles entes devem, então, atuar como 
facilitadores da atividade privada. Por esse motivo, é de suma importância 
a troca de informações entre mercado e entes públicos, a fim de garantir o 
desenvolvimento de forma sustentável do setor.

Um	exemplo	dessa	relação	entre	mercado	e	entes	públicos	é	justa-
mente	a	criação	das	ESGs	e	compliance, por exemplo, que estão sendo cada 
vez mais seguidas pelas empresas, fruto da gestão estratégica do Ministério 
da Infraestrutura desde 2019. Nesse ano, foi feito um planejamento pluria-
nual (PPA), que era novidade para o órgão e hoje já se tornou política do 
setor público. Ainda, houve investimentos em outras áreas, como o Power 
BI. Os funcionários do Ministério estão cientes das mudanças do ambiente 
empresarial do setor marítimo e já estão aplicando as devidas novidades no 
planejamento do órgão.

Desde a década de 70, o Brasil é um Estado regulador no que tange 
ao setor marítimo portuário, ao contraponto ao Estado paternalista que já 
foi há algum tempo. Por tal mudança de abordagem, a ANTAQ já passou 
e ainda passa por vários desafios. Atualmente, o órgão está fazendo uma 
retroalimentação do seu sistema, com uma análise de impacto regulatório, 
podendo, assim, conhecer os efeitos de suas regulamentações.

Atualmente, existe tanta complexidade regulatória no setor que mais 
da metade de todas as atividades portuárias consistem em responder autori-
dades e órgãos públicos.

Um	dos	principais	desafios	atuais	para	os	órgão	públicos	é	a	busca	da	
intermodalidade de transporte, que já está sendo incluída em alguns con-
tratos de concessão pública, principalmente após a mais nova criação das 
BRs dos rios, que permitirá a concessão de hidrovias ao setor privado. Tal 
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política está sendo implementada pelo Ministério da Infraestrutura, o que 
demonstra uma vontade do órgão em ajudar o setor.

O “Marco Legal das Hidrovias” é um projeto recente, divulgado em 
junho de 2022 pelo ministro da Infraestrutura. O projeto visa estimular a 
navegação interior no País, com a criação de diversas hidrovias em variados 
rios, ajudando, assim, a malha nacional de transportes de carga.

Outro ponto muito importante a ser considerado é a uniformidade 
legal. Atualmente, diversos agentes tentam resolver determinadas situações 
de acordo com suas próprias perspectivas, o que muitas vezes pode causar 
confusões.	Um	exemplo	disso	é	um	caso	que	ocorreu	recentemente,	onde	
um navio veio ao País trazendo uma espécie de besouro endêmico de outra 
região e que poderia causar um dano irreparável à flora e fauna locais. Nes-
se caso específico, um órgão público informou que o porto deveria incinerar 
as cargas que continham o animal, mas a Anvisa emitiu parecer dizendo 
que tal ação não poderia ocorrer, uma vez que a incineração iria poluir as 
águas do porto. No meio desse impasse, a Companhia Docas nada podia 
fazer, uma vez que não possuía uma resposta uniforme dos órgãos públicos. 
Para resolver tal situação, os órgãos e as empresas tiveram que enviar seus 
representantes para conversar e tentar chegar a uma solução conjunta.

A base da legislação aduaneira é o Decreto-Lei nº 37/1966, mas esse 
não é o único aparelho normativo referente à aduana, o órgão atua em di-
versas frentes, como na importação, na exportação, nos regimes aduaneiros 
e nos regimes suspensivos, e todos esses campos fazem com que a legisla-
ção seja bastante complexa.

O papel da aduana é muito complexo, uma vez que ela possui o obje-
tivo de proteger a sociedade, atuar nas relações internacionais no que tange 
às mercadorias de importação e exportação, atuar fortemente na regulação 
econômica e na segurança pública. Mesmo com esses quatro objetivos prin-
cipais, a Receita Federal não pode, de forma alguma, ser um empecilho para 
o setor marítimo portuário, fazendo com que o comércio exterior cresça 
cada vez mais no País.

O órgão aduaneiro atualmente está completamente sintonizado com 
as diretrizes mais recentes da Organização Mundial das Aduanas e, princi-
palmente, da Organização Mundial do Comércio, que preceituam que as 
barreiras burocráticas precisam ser derrubadas. Muito embora muitas vezes 
as pessoas olhem para a Receita Federal como um órgão “burocratizador”, 
ela está cada vez mais empenhada em garantir a facilitação e a agilidade do 
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comércio, bem como a segurança e o controle. Tais objetivos aduaneiros 
nem sempre são percebidos pelos agentes do setor, que tendem a pontuar 
somente os pontos negativos do órgão.

No Porto de Salvador, a Receita Federal tem feito um trabalho de 
aproximar o órgão com os intervenientes privados, prevendo iniciar no pró-
ximo ano ações que visam passar o conhecimento das legislações vigentes, 
já contando com diversos apoios.

Atualmente, a aduana está revendo algumas práticas que já não fa-
zem mais sentido, como a abertura de contêineres que não sejam suspeitos, 
uma vez que tal ação iria acarretar um custo de operação enorme, que 
seria pago pelas empresas. Para selecionar os contêineres que serão fisca-
lizados, o órgão tem trabalhado, atualmente, com informações prévias dos 
importadores e exportadores, bem como com técnicas de gerenciamento de 
risco. Dessa forma, as únicas cargas que serão fiscalizadas são aquelas que 
realmente possuem algo suspeito. Por um outro lado, no sistema aduaneiro 
atual, ainda existe o fator aleatoriedade para fiscalizar algumas cargas, a fim 
de que diminuam as chances de erros humanos.

O portal único da Receita Federal é uma novidade para o setor e, 
por conta de sua proposta, coloca o Brasil em paridade com os países mais 
desenvolvidos no que tange aos serviços aduaneiros. Antes do portal único, 
existiam 22 órgãos atuantes, no caso das exportações, que procediam em 
fazer fiscalizações diretas e independentes, o que acarretava em um grande 
custo aos cofres públicos. Hoje, após a criação do aludido portal, os ór-
gão estão procedendo em realizar as fiscalizações conjuntamente em um 
mesmo momento previamente programado. Assim como as fiscalizações 
compartilhadas, as informações fornecidas a um órgão podem, agora, ser 
compartilhadas e conhecidas pelos outros órgãos. Tal ferramenta foi essen-
cial para a diminuição dos tempos de espera e dos custos, bem como um 
aumento da competitividade no setor.

Embora o Porto de Salvador seja pequeno em comparação a outros 
portos, após a implementação do portal único, o número de apreensão de 
drogas subiu drasticamente. Em 2020, durante a pandemia, quase 7 to-
neladas de cocaína passaram por ali. Tal quantidade chegou, inclusive, a 
surpreender as autoridades, que trabalhavam duramente durante o período 
liberando vacinas, máscaras e outros objetos que ajudavam no combate à 
Covid-19. Essa grande apreensão contribuiu para que os traficantes bus-
cassem outros pontos de escoamento, fazendo com que o movimento das 
mercadorias ilícitas diminuíssem naquele porto.
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Outro desafio que a Receita Federal enfrenta constantemente é a di-
ficuldade de alguns agentes em aceitar o escaneamento dos containers. Tal 
ação, entretanto, se mostrou bastante efetiva no combate ao tráfico de drogas.

Com a finalidade de não se tornar um empecilho para os importado-
res, a aduana busca trabalhar lado a lado com as empresas, se valendo de 
dados e outras informações para agilizar e melhorar o trabalho, atuando 
de uma forma mais precisa, mitigando riscos. Assim, as empresas que tra-
balham corretamente estão cada vez menos sendo atingidas pela Receita 
Federal.

Embora a aduana busque o equilíbrio entre a facilitação e a agilidade 
no comércio, ela não pode abrir mão do controle e nem da fiscalização, 
pois o órgão possui um papel fundamental nesses aspectos.

Para alguns especialistas, um dos maiores desafios do setor marítimo é 
de sensibilizar a nação brasileira para a importância do mar, de maneira pa-
recida com o que ocorre atualmente com o agronegócio. O mar é muito im-
portante para o País, sendo um ambiente geopolítico estratégico que possui 
capacidade de exploração ainda ociosa. Dessa forma, é possível dizer que 
o mar possui, no mínimo, o mesmo potencial econômico do agronegócio.

Um	exemplo	da	capacidade	econômica	do	mar	é	o	setor	de	energia	
eólica offshore, algo novo para a nossa realidade, mas que possui uma es-
cala tão grande que o único país totalmente preparado para implementá-lo 
é a China, onde recentemente foi inaugurado um único parque que possuía 
a capacidade de alimentar a energia da Noruega inteira. Há alguns meses, a 
Inglaterra anunciou que iria fazer o maior parque eólico offshore do mundo, 
mas a China decidiu superar tal feito, em uma forma de corrida pela sobera-
nia energética. Esse mercado, no entanto, é uma oportunidade incrível para 
o Brasil e o setor marítimo local já está no processo de estudar a possibilida-
de de investir nesse novo mercado.

Nesse sentido, a construção de novos parques eólicos offshore repre-
senta um grande desafio logístico, dadas as dimensões e as quantidades dos 
equipamentos, uma vez que é preciso de toda uma cadeia logística para que 
sejam transportadas e erguidas centenas de torres que medem 200 metros 
para dentro do oceano.

Outros desafios importantes e que estão cada vez mais presentes em 
nossa realidade são: a mineração subaquática, onde alguns tratores movi-
mentam o solo dos rios e mares, e, após, a areia é recolhida e passa por um 
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processo de garimpagem. Essa prática ainda pouco explorada possui um 
potencial	econômico	enorme,	principalmente	em	áreas	como	Minas	Gerais;	
e a biotecnologia marinha, que recentemente teve um forte estímulo com a 
criação da “Amazônia Azul” pela Marinha do Brasil, facilitando a compre-
ensão do que é a riqueza do mar brasileiro.

Muito embora tenha ocorrido a recente crise dos contêineres, algu-
mas empresas faturaram bastante no período e, com isso, os embarcadores 
precisaram se reinventar, uma vez que não possuíam oferta de navios para 
proceder com as exportações. Assim, durante a crise, muitos embarcadores 
tiveram que virar também afretadores, a fim de que fosse possível garantir a 
exportação de alguns produtos. Tal mudança ocorreu mesmo com os diver-
sos custos e as complexidades envolvidos nesse novo mercado.

Ainda,	 para	 alguns	 especialistas,	 a	 agenda	 de	 ESG	 está	 sendo	 for-
temente implementada, fazendo com que diversas empresas sofram com 
novas e pesadas onerosidades, sendo um verdadeiro problema para o setor. 
Para alguns, o ideal seria implementar tais mudanças de maneira mais leve e 
gradual, visto que as metas atuais são bastante ambiciosas, havendo a possi-
bilidade de não serem implementadas devidamente pelo mercado, uma vez 
que custam muitos recursos financeiros.

O bunker, desafio atual do setor, pode ser considerado também uma 
excelente oportunidade para o País, uma vez que têm surgido cada vez mais 
discussões sobre a substituição desse combustível pelo biodiesel, combustí-
vel esse que possui a produção mundial liderada pelo Brasil. O bunker tem 
sido duramente criticado, uma vez que possui altos índices de produtos quí-
micos poluentes, como enxofre e amônia. Por outro lado, sua substituição 
pelo biodiesel não ensejaria uma mudança muito drástica, uma vez que o 
maquinário dos navios não precisaria de grandes atualizações para receber 
o novo combustível.

Nós precisamos fortalecer o shipping brasileiro, sendo menos depen-
dentes de empresas estrangeiras, uma vez que ser completamente indepen-
dente é impossível no mundo atual. Alguns adicionais oneram a marinha 
mercante há muito tempo, como o adicional de frete para a renovação 
da marinha mercante, e essa onerosidade ultrapassou esse setor e foi para 
outros. O necessário é fazer uma política de Estado forte, com um olhar 
mais estratégico, como aumentar a capacidade de carregar cargas além de 
agregar mais valor a elas.
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Regular um País com tantas diferenças é outro desafio, com barreiras 
como a padronização de nomenclaturas e conceitos em todo o território 
nacional. Atualmente, quando ocorre algum problema, pode haver mais de 
uma solução, dada a quantidade de órgãos públicos atuantes no setor e suas 
infinitas interações. Ainda, dada essa complexidade, existe uma assimetria 
entre os valores pagos nos diferentes portos do País, onde alguns portos de 
pequeno porte que possuem baixa movimentação de contêineres possuem 
taxas muitas vezes mais altas do que os outros portos de maior tamanho.

O processo de perdimento, encadeado pelas variadas fiscalizações, 
é algo bastante danoso para o setor, inclusive porque, após tal processo, 
costumam surgir diversas demandas judiciais e administrativas, formando 
um verdadeiro desafio burocrático para as empresas.

O papel da participação popular em relação às regulações econômi-
cas da Receita Federal também é algo a ser levado em conta. Atualmente, 
existem algumas reuniões regionais feitas pelo Comitê Nacional de Facili-
tação do Comércio (Confac), onde a participação popular é algo possível, 
juntamente aos órgãos públicos, mas as reuniões em algumas regiões são 
puramente protocolares, não sendo sempre efetivas.

No âmbito de Salvador, tais reuniões não ocorreram no último ano, 
dada a mobilização dos auditores para outras demandas; entretanto, tais 
agentes já estão retomando as atividades normais e a próxima reunião do 
Confac já está marcada para dezembro de 2022, sendo muito importante a 
participação de todos os intervenientes.

Nosso País já é uma rota de saída conhecida para o tráfico de drogas 
e por isso a Polícia Federal está fazendo esforços para conseguir coibir tal 
atividade, utilizando táticas de inteligência em navios que têm a Europa 
como destino. Tais esforços pagam e já é possível enxergar uma diminui-
ção do tráfico de entorpecentes em nossos portos, muitas vezes em ações 
conjuntas com a Receita Federal. Nesse sentido, para alguns especialistas, a 
resistência de algumas empresas em utilizar os escâneres de containers não 
é pela atividade em si, mas pelos custos gerados para as próprias empresas 
pela fiscalização, o que pode, inclusive, em alguns casos, gerar lucro inde-
vido à aduana.

Os desafios supracitados são exógenos, vindo de fora para dentro. 
Isso posto, é preciso também pensar nos desafios internos, como a questão 
fundiária, onde os diversos órgãos possuem soluções diversas para os mes-
mos problemas, sendo ainda possível que o mesmo órgão aja de maneira 
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diferente	em	diferentes	localidades.	Um	exemplo	disso	é	a	autorização	para	
a construção de alguns portos na região amazônica, que muitas vezes não 
leva em conta algumas populações ribeirinhas, trazendo sérios riscos para 
elas, e as obrigando, muitas vezes, a deixarem os lugares que sempre habi-
taram. Tal situação exige a interação com diversos órgãos de diversas áreas 
de atuação.



Painel

Quarto Painel 
Tema: Inovação e sustentabilidade

[1]  José Marques – Presidente da Comissão Especial de Direito Marítimo, Aeronáutico, Por- 
tuário, Aduaneiro e Hidroviário da OAB/RS – Presidente de Mesa.

[2] Maria Cristina Gontijo – Debatedora.

[3] Nelson Cavalcante – Juiz do Tribunal Marítimo.

[4] Larissa Amorim – Secretária de Sustentabilidade do Minfra.

[5] Iwam Jaeger – Sócio da Kincaid Mendes Vianna Advogados.

[6]  Lívia Sancio – Sócia da Salomão, Kaiuca, Abrahão, Raposo e Cotta Sociedade de 
Advogados.

relatado Por Ítalo FiliPe dos santos cardoso – coMissão esPecial de direito 
internacional, coMÉrcio eXterior e direito MarÍtiMo – oaB/Ba

O Presidente da mesa iniciou os trabalhos com os cumprimentos de 
praxe, agradecendo o convite para presidir o painel, destacou que as novas 
tecnologias para o transporte marítimo mais ecológico foi o tema escolhido 
pela organização marítima internacional para a comemoração do dia ma-
rítimo mundial, e o tema foi escolhido pela importância e necessidade de 
apoio à transição verde do setor marítimo, com vistas de garantir a sustenta-
bilidade futura no mundo pós-pandemia.

Destacou, ainda, que a redução das emissões de carbono do trans-
porte marítimo já se tornou uma prioridade da indústria com vistas a atingir 
as metas, e a busca por novas fontes de energia que já são uma realidade.

Em seguida, apresentou os palestrantes e passou a palavra para a Dra. 
Lívia Sancio, que agradeceu pelo convite e pela participação dos demais 
palestrantes.

A inovação e sustentabilidade está diretamente ligada aos 17 objeti-
vos	traçados	na	agenda	2030	da	ONU,	sendo	a	IMO	essencial	para	o	cum-
primento dessas metas.
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Tratando de alguns pontos mais concretos, foi destacado o desenvol-
vimento de navios sustentáveis e a reciclagem de embarcações, e o Brasil 
tem um grande potencial nesse quesito, havendo, inclusive, um projeto de 
lei para regulamentar a matéria.

Internacionalmente,	existe	a	convenção	de	Hong	Kong,	que	 foi	as-
sinada pelo Brasil, mas ainda não está em vigor por necessidade de in-
ternalização da convenção. Mencionou, ainda, a utilização de veleiros na 
navegação de cabotagem.

Tratou a respeito da geração de energia eólica offshore, pois o Brasil 
tem um potencial enorme para a produção desse tipo de energia. Em janeiro 
de 2022, inclusive, houve um decreto sobre esse tema e há no congres-
so um projeto de lei para regular a exploração dessa energia em alto-mar, 
devido à necessidade de segurança jurídica para as empresas que querem 
investir na energia eólica.

Trouxe, ainda, números do potencial do Brasil na geração desse tipo 
de energia:

A palestrante devolveu a palavra ao Presidente da mesa, que passou 
a	palavra	ao	Dr.	Iwam	Jaeger,	que	externou	o	prazer	em	fazer	parte	desse	
evento e agradeceu o convite.

O palestrante expôs que a marca registrada do setor marítimo é a 
união da comunidade em prol de certas medidas que se tomam a favor do 
setor e das metas visando à sustentabilidade que é muito presente.
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Destacou a união da iniciativa privada no sentido de ajudar a cumprir 
os princípios e as metas estipulados pela IMO. Seria, por exemplo, a ação 
dos bancos financiadores trabalhando com juros menores para as empresas 
que provassem que as metas de respeito à IMO fossem cumpridas. E, seguin-
do a linha dos bancos, as próprias seguradoras firmaram esse compromisso 
com os navios “green ships”, que seriam premiados.

Abordou que agora está sendo discutida a inserção de uma cláusu-
la nos contratos de afretamento justamente criando certas obrigações ao 
afretador, obrigações essas, por exemplo, acerca da velocidade do navio, 
visando à proteção do meio ambiente e operacionais propriamente ditas, 
entre outras.

Tratou acerca do setor de cruzeiros e os esforços que estão sendo rea-
lizados	em	prol	do	meio	ambiente,	por	exemplo,	a	utilização	do	GNL	como	
combustível em grandes empresas, como a MSC, o que é um grande desen-
volvimento desse setor. Além da utilização da energia elétrica direto dos 
terminais, não precisando mais que os motores e geradores estejam ligados, 
usando uma energia completamente limpa quando o navio está atracado.

Falou, ainda, sobre a desanilização, ou seja, a maior parte da água 
utilizada nos cruzeiros é retirada do mar, sem a necessidade de receber 
água potável de fora da embarcação.

Tratou, ainda, a respeito dos equipamentos dos navios com sistema 
de limpeza de gases de escape para a redução de emissão de CO2 e carbo-
netos, o que é muito importante para a sustentabilidade, destacando mais 
uma vez que o setor de cruzeiro está na vanguarda do “green ship”.

Devolvida a palavra ao Presidente, que agradeceu pela exposição e 
destacou a importância do Dr. Iwam para o direito marítimo e salientou a 
importância dos exemplos dados e dos efeitos práticos do que está sendo 
feito para contribuir com a sustentabilidade. Depois, foi passada a palavra 
ao Dr. Nelson Cavalcante.

O Dr. Nelson agradeceu o convite e parabenizou as seccionais por 
manter esse congresso, devido a sua importância para a construção e o de-
senvolvimento do direito marítimo.

O palestrante discorreu sobre navios autônomos, que é uma matéria 
que poderia ser apresentada não somente nesse painel, mas em diversos 
outros, dada a sua importância.
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Abordou que os navios autônomos estão avançando bastante nessa 
tecnologia, que teve a regulamentação um pouco atrasada em razão da pan-
demia, mas que já está sendo retomada, a exemplo dos europeus e chineses, 
que já regularam, destacando os ingleses, que fizeram uma boa legislação 
a respeito do tema.

Questionou	em	um	caso	prático:	Em	caso	de	acontecer	um	acidente	
marítimo, quem seria o responsável? E segue respondendo que os ingleses 
nominaram o operador como timoneiro, aquele que comanda o setor de 
operação de comandante, regulamentando a obrigação de que essas pes- 
soas tenham formação náutica, no sentido de melhorar e facilitar a respon-
sabilização nos casos concretos.

Tratou, ainda, da necessidade de maior especialização da mão de 
obra no setor marítimo, como já aconteceu em outros setores que já foram 
automatizados. O Brasil já começou com essa especialização e a impor-
tância de se desenvolver tecnologicamente independente de aguardar que 
venha essa tecnologia de fora, a exemplo do que o País faz no setor de 
petróleo.

No Brasil, já se está regulando como serão feitos os testes das embar-
cações autônomas, que é o primeiro passo, determinando qual o tamanho 
das embarcações, em qual espaço e local pode ser feito e outros questiona-
mentos.

Fez questão de esclarecer que esse tema é um assunto multidisci-
plinar e que não pode ser tratado apenas no âmbito jurídico, mas também 
em outras áreas, como, por exemplo, a engenharia, tecnologia de informa-
ção, em relação à segurança cibernética, além do envolvimento da marinha 
como autoridade marítima.

Por fim, destacou que os navios autônomos atendem todas as regras a 
respeito de emissões de gases e é um navio mais “verde” que tende a causar 
menos acidentes, sobretudo quando todos os navios forem autônomos, uma 
vez que ainda há muitos tripulados e os dois tipos convivem nesse momen-
to. E que nas redes hidrográficas do Brasil em um futuro haverá navegação 
por barcaças.

Devolvida a palavra ao Presidente da mesa, ele agradeceu a partici-
pação ao Dr. Nelson e aos membros do tribunal marítimo, e, posteriormen-
te, teceu comentários acerca do tema das embarcações autônomas, ainda 
em fase de testes e com legislações mais avançadas em outros países, até 
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mesmo em relação à responsabilização civil, citando o exemplo de Singa-
pura, que é movido a energia elétrica.

Passada a palavra para a engenheira, Dra. Larissa Amorim, que fez os 
agradecimentos à comissão pelo convite e pelo evento e depois trouxe uma 
apresentação institucional do Ministério da Infraestrutura.

Por meio de apresentação, demonstrou quais áreas estão relaciona-
das ao Ministério da Infraestrutura, a saber, ferrovias, rodovias, hidrovias, 
aerovias, marinha mercante, vias navegáveis, entre outras, conforme slide 
exposto na apresentação:

Destacou a criação da subsecretaria de sustentabilidade, uma vez que 
não existia anteriormente um setor que cuidasse de meio ambiente, licen-
ciamento, mudança do clima e gestão territorial.

Foi instaurada a subsecretaria, diretamente vinculada à secretaria 
executiva com uma atuação transversal, apoiando todas as secretarias fina-
lísticas e as entidades vinculadas.

Expôs que a inserção da sustentabilidade nesse estrutura se dá pela 
criação das diretrizes de sustentabilidade, seguindo as ODs e a agenda 
2030, sendo 5 essas diretrizes: planejamento e governança; mudança do 
clima; projetos, estudos e pesquisa; licenciamento ambiental; e gestão ter-
ritorial.
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Foi criada a agenda 20-22 com todos os projetos relacionados às 5 
diretrizes, controlada por meio de comitês, com 4 assentos para cada secre-
taria e subsecretarias vinculadas. Com previsão de revisão dos parâmetros 
a cada 4 anos.

O objetivo é implementar as diretrizes e fomentar a sinergia e a inte-
gração dos esforços despendidos pelos diversos atores do setor, refletindo 
em instrumento capaz de balizar as ações que se pretende executar no pe-
ríodo de cada gestão presidencial.

Inclusive, já foi preparada uma agenda 23-27 com intuito de manter 
a ideia de sustentabilidade no âmbito do Ministério da Infraestrutura e a 
sequência do projeto.

Posteriormente, a palestrante expôs um vídeo acerca da transparên-
cia, uma vez que a população deve ter acesso ao que vem sendo feito, até 
mesmo para a conscientização.

O vídeo mostra o passo a passo de como o cidadão pode pesquisar as 
informações sobre os projetos e as iniciativas do Ministério, podendo filtrar, 
ainda, as concluídas e ainda em execução, podendo escolher, inclusive, 
por diretriz.

Após a apresentação, a palestrante trouxe um exemplo de projeto 
realizado, no tocante à declaração de utilidade pública para fazer a auto-
rização de supressão de vegetação nos órgãos licenciadores, uma vez que 
havia muitas queixas e atrasos nessa seara.

O tempo médio para a aludida declaração era entre 4 e 7 anos, o 
que tornava o processo inviável, e por isso a equipe criou um novo proce-
dimento, uma instrução normativa de 2021 que disciplinou o processo com 
informações sobre o que era necessário, as autoridades responsáveis e o 
tempo para avaliação. Depois, explicou de maneira breve esse novo proce-
dimento, que foi reduzido de 3 a 6 meses.

Devolvida a palavra ao Presidente, agradeceu a contribuição da Dra 
Larissa, sobretudo por trazer uma ótica diferente da jurídica, passando a 
palavra	para	a	Dra.	Maria	Cristina	Gontijo.

A palestrante destacou que falar de inovação e sustentabilidade, e 
que tudo passa pela questão ambiental, e que é muito importante a sinergia 
entre engenheiros e advogados acerca da matéria, porque a visão sistêmica 
multidisciplinar é o que traz a inovação e a sustentabilidade.
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Falou,	ainda,	sobre	a	descarbonização	e	o	protocolo	de	Kyoto,	 tra-
zendo a informação de que nesse momento os transportes marítimos não 
foram incluídos no referido protocolo.

Tanto o transporte marítimo quanto o transporte aéreo só foram in-
cluídos muito tempo depois pelas medidas de mercado e pela necessidade 
de uma transição energética para diminuir as emissões de gases.

No Brasil, além da necessidade de transição energética, há a preocu-
pação com a questão regulatória e jurídica. Abordou ainda sobre a quan-
tidade de normas que existem no Brasil e a necessidade de simplificar a 
regulação e facilitar a implementação da sustentabilidade, e que isso possa 
ser incluído nos processos, principalmente no licenciamento ambiental, que 
passa pelas competências e pelo conjunto normativo.

Destacou que não adianta tão somente ter a tecnologia, mas, tam-
bém, ter uma organização que delimite quem fiscaliza quem no “cubo má-
gico” de legislações.

Por fim, agradeceu a participação e o convite para fazer parte deste 
evento, destacando a sua importância e devolvendo a palavra ao Presidente.

Nesse momento, o Dr. Iwam pediu a palavra para trazer a informação 
de que, embora o transporte marítimo represente 98% da carga movimen-
tada mundial, apenas 3% da responsabilidade pela emissão dos gases é de 
responsabilidade desse setor, ou seja, polui muito menos, mas ainda assim 
busca diminuir ainda mais esse percentual.

O Presidente da mesa, com a palavra, destacou que isso demonstra 
que o valor proporcional das emissões do setor marítimo realmente é muito 
pequeno, e que ainda assim há grande preocupação com o tema, reconhe-
cendo os esforços do setor na redução dos poluentes.

Por fim, o Presidente agradeceu a participação dos palestrantes e des-
tacando a grandeza na composição do painel, com diversas visões diferen-
tes e interessantes sobre o tema proposto, declarando encerrado o painel.



Painel

Quinto Painel 
Tema: Direito marítimo – Segurança da navegação

[1] Bruno Tussi – Presidente Comissão de Direito Marítimo OAB/SC – Presidente de Mesa.

[2] Comte. Paulo Gonzalez – Capitão dos Portos da Bahia – Debatedor.

[3] Vice-Almirante Ralph Dias da Silveira Costa – Presidente do Tribunal Marítimo.

[4] Eliane Octaviano Martins – Maritime Law Academy.

[5]  Ingrid Zanella Andrade Campos – Vice-Presidente da OAB/PE e Presidente da Comissão 
Especial de Direito Marítimo e Portuário da OAB/Nacional.

[6] Bruno Fonseca – Vice-Presidente da Praticagem do Brasil.

[7] Jacqueline Andrea Wendpap – Diretora Executiva do Instituto Praticagem do Brasil.

[8]  Contra-Almirante José Luiz Ribeiro Filho – Superintendente de Segurança do Tráfego 
Aquaviário.

relatado Por KalianY conceição PinHeiro souZa e tHiaGo carValHo BorGes – 
coMissão esPecial de direito internacional, coMÉrcio eXterior e direito MarÍtiMo 
– oaB/Ba

O X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro 
da OAB Nacional, realizado na Praia do Forte/Bahia, teve como organiza-
dora, em 2022, a Comissão Especial da Seccional Baiana, tendo como a 
quinta mesa apresentando os debates sobre Direito Marítimo – Segurança 
da Navegação.

Bruno Tussi, advogado, Presidente da Comissão de Direito Marítimo 
da OAB/SC, Presidente da mesa, abre os trabalhos saudando os presentes 
e apresentando os membros da mesa. Ressaltou a importância do tema da 
segurança da navegação e a atualidade do tema.

Vice-Almirante Ralph Dias, Presidente do Tribunal Marítimo, discorre 
sobre o histórico do Tribunal Marítimo brasileiro, rememorando suas ori-
gens a partir do bombardeio do navio alemão Baden, na década de 1930.

A Lei nº 2.180/1954, que teve pequenas alterações e correções em 
1966 e 1994, que estabeleceu o Tribunal Marítimo, com jurisdição em todo 
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território	nacional,	como	um	auxiliar	do	Poder	Judiciário.	O	Tribunal	é	vin-
culado à Marinha do Brasil, que rege, administrativamente, suas ativida-
des no julgamento dos acidentes e fatos da navegação. Posteriormente, foi 
incluído o registro de embarcações, registro especial brasileiro de embar-
cações, passando o Tribunal a ter duas vertentes: a de julgamento e a de 
registro, o que foi classificado um trabalho cartorial.

A seguir, foi apresentada a composição do Tribunal: um juiz presi-
dente,	dois	juízes	da	reserva	–	um	juiz	militar	CMG	ou	CF	(CA),	CMG	ou	
CF (EN) Máquinas ou casco –, um juiz capitão de mar e guerra fragata e um 
juiz engenheiro especializado em máquinas ou na parte estrutural, estes 
dois	nomeados	por	ato	da	Presidência	da	República.	Quatro	 juízes	civis,	
por concurso público: dois bacharéis em Direito, com especialização em 
direito marítimo e em direito internacional: um Especialista em Armação e 
Navegação Comercial e um capitão de longo curso.

Foi explicado o processo no Tribunal, que inicia a partir de um in-
quérito, gerado na capitania da delegacia, são analisados e sorteados para 
relator e revisor, e volta para a procuradoria, que faz a representação. O 
inquérito é concluído e vai para o julgamento final, quando sai o acórdão. 
Foram apresentadas imagens e números que indicam o grande volume de 
trabalho existente no Tribunal atualmente.

Em suas considerações finais, o Presidente do Tribunal Marítimo 
apontou que se trata de uma instituição quase secular, com 88 anos, e que a 
atividade marítima é diretamente proporcional ao desenvolvimento do País, 
ressaltando a importância da segurança jurídica e da vinculação do Tribunal 
à Marinha do Brasil.

Ingrid Zanella, Presidente Com. Esp. Dir. Marítimo e Portuário OAB/
Nacional, tratou da segurança jurídica em face dos riscos cibernéticos: uma 
análise de competência do Tribunal Marítimo.

Iniciou por ressaltar a dificuldade na proteção de dados. Precisa-se 
pensar na segurança marítima/portuária lato senso, pois, em face do risco 
de um ataque cibernético, pode-se ter fatos e acidentes na navegação. A 
segurança marítima é um norte da Constituição Federal de 1988 e norte 
da	Convenção	das	Nações	Unidas	para	o	Direito	do	Mar,	de	Montego	Bay.	
Alertou que muitos, quando vão ler uma norma, não leem o preâmbulo, que 
é a razão de existir de uma norma, motivo de ser de uma norma.
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A segurança marítima é um norte, temos que pensar segurança como 
uma questão ampla, e no Congresso conseguimos falar sobre diversos temas, 
todos eles relacionados à segurança de uma forma ou de outra, quando se 
fala de Br do Mar, quer-se fomentar o transporte aquaviário de cabotagem 
com	segurança.	Quando	fala	da	legislação	que	vai	incidir	nos	tripulantes,	
de acordo como art. 12, é para trazer segurança para o mercado e para as 
regras econômicas, tem-se no campo marítimo diversas preocupações, ban-
deiras de conveniências, espaço marítimo e convenções internacionais que 
não somos parte, ou convenções que os nossos tribunais deixam de aplicar, 
isso tudo em torno de um navio.

Para o Código Civil, o navio é uma coisa, mas o navio não é uma coisa, 
ele é uma coisa personificada, tanto que a legislação internacional estrangei-
ra, Inglaterra, Portugal e Itália, diz que o navio tem uma personalidade espe-
cial porque ele tem nome, nacionalidade, ele navega e faz diversas relações 
públicas e privadas por onde ele passa, por isso que todos devem entender o 
navio como uma coisa personificada e alguns podem dizer que é criativida-
de. O Código Civil português é claro ao dizer que o navio tem personalidade 
judiciária e o Código Civil português, influenciado pelo Código Napoleônico, 
também influenciou o “nosso”, que caracteriza o navio como uma coisa es-
pecial que deve ter nossa atenção quando se pensa em segurança.

A Convenção de Montego Bay divide o grupo de responsabilidade 
entre países de bandeira, salvo bandeira de conveniência, todas as normas 
dos arts. 91 e 94, e os países costeiros que têm a responsabilidade de fis-
calizar as embarcações quando estão próximas da costa ou atracando ou 
aripando em terminais e portos nacionais. A Convenção traz as obrigações 
para os Estados de registro e para os Estados costeiros. E a lei interna traba-
lha esse fulcro de responsabilidade e, como País costeiro, o Brasil precisa ter 
as medidas para assegurar que os navios que ostentam as bandeiras estran-
geiras, ao atracarem em nosso porto, sigam a legislação internacional que o 
país é parte ou a legislação interna.

Então, além dos espaços marítimos, a lei de segurança aquaviária dis-
ciplina a inspeção naval, o controle do próprio tribunal marítimo, a possibi-
lidade de o tribunal marítimo propor medidas de segurança da navegação, 
não só julgar como juízes os fatos e acidentes da navegação, mas também 
propor medidas. Além disso, referiu a Resolução nº 62 da ANTAQ, que 
trouxe norte e obrigações para o transporte aquaviário no Brasil, ressaltando 
a relevância da Agência que regula o porto e o transporte aquaviário, e tem 
uma norma que garante a segurança, estabelecendo uma série de princí-
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pios, inclusive a possibilidade de se cobrar demurrage, estadia e suspensão 
dessas cobranças como segurança.

Quando	se	 fala	sobre	segurança	da	navegação,	 foi	apontado	que	a	
diretoria dos portos e das costas faz um controle sobre os acidentes e fatos, 
e grande parte dos acidentes de faixa da navegação é em decorrência do 
erro	humano,	de	falha,	seja	por	cansaço,	imprudência	ou	imperícia.	Quase	
50%, o número exato 42%, dos acidentes ou são ou findam em naufrágio, 
que é o pior, acidente que se pode ter, que envolve medidas de salvamento, 
medidas de segurança, reflutuação, tirada de óleo a bordo para a contenção 
da poluição marítima, e entre esses acidentes temos os riscos cibernéticos, 
que são considerados os maiores riscos, com ameaças econômicas inclusive 
para segurança da navegação.

Foram trazidos alguns dados no sentido de que, em 2020, se gastou 
milhões para controle e vigilância contra ataques cibernéticos, e 80% das 
organizações que tiveram ataques cibernéticos tiveram vazamento de dados 
considerado pela legislação brasileira e pelo Tribunal como um direito hu-
mano e direito de personalidade, direito sensível que aumenta drasticamen-
te a responsabilidade civil. Não existe uma norma interna ou internacional 
focada sobre segurança cibernética, não temos nenhum tratado ou conven-
ção que tenha se dedicado a estudar segurança cibernética dos fatos da na-
vegação, o que não quer dizer que não existem normas que tratam sobre a 
matéria, mas não há uma norma ou uma convenção autônoma e específica.

Para falar sobre a segurança marítima e os riscos de ataques ciberné-
ticos, é preciso entender quais são as obrigações legais e normas espaças, 
já	que	não	há	uma	legislação	específica,	assim,	a	LGPD	deve	ser	um	norte	
para o direito marítimo e portuário. O advogado de direito marítimo e por-
tuário é generalista altamente especializado por ter que saber direito do tra-
balho,	direito	administrativo,	direito	público	concorrencial,	LGPD,	direito	
civil, todos os ramos do direito como generalista especializados.

Dentro do código de segurança a bordo, algumas convenções inter-
nacionais (Solas e SMS) trouxeram notas específicas para todos os navios 
terem controle com a sua segurança cibernética. A gestão de risco a bordo 
deve incluir o controle cibernético, deve ter formas de identificar, proteger, 
responder e recuperar dados, evitando que o navio, diante de um ataque ci-
bernético, fique à deriva, arribe no porto, naufrague, colida em uma estrutu-
ra, mude de rota, entre as diversas possibilidades de impacto na navegação.
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Existem documentos de conformidade que são obrigatórios a cada 
ano e certificados internacionais a cada cinco anos. A obrigação do Estado 
de bandeira é certificar e emitir o documento, a obrigação do Estado costei-
ro é identificar que a embarcação, ao atracar no terminal e no porto, tenha 
esses documentos que atestem a sua regularidade. Existem as obrigações 
legais que vão envolver a possibilidade em passar dados sem que isso reper-
cuta em nenhum tipo de responsabilização civil.

A	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	(LGPD),	pautada	no	Regulamento	
Europeu de Proteção de Dados, aplica-se ao cenário marítimo brasileiro, 
como, basicamente, a todo o mundo, na Europa, e às relações travadas com 
os	 europeus.	A	 LGPD	 segue	 a	mesma	 regra,	 as	 atividades	 desenvolvidas	
no Brasil a brasileiros, a relações feitas com brasileiros, que inclui indubi-
tavelmente as relações marítimas, e as relações portuárias. Assim, pode-se 
perguntar	que	navio	já	possui	o	seu	controle?	Que	navio	possui	o	seu	DPO	
de	acordo	com	a	LGPD?	Que	Porto	possui?	A	lei	já	está	em	vigor	e	disso	não	
se terá como fugir, e a responsabilidade estudada pelos maritimistas segue 
duas linhas: a responsabilidade administrativa subjetiva de acordo com o 
STJ,	já	que	não	existe	mais	responsabilidade	administrativa	objetiva,	e	exis-
tia dúvidas quanto à questão ambiental, mas isso foi pacificado como voto 
do Ministro Herman Benjamin, pois toda responsabilidade administrativa 
no Brasil é subjetiva e é essa responsabilidade que se analisa no Tribunal 
Marítimo. E existe a responsabilidade civil que vai estar atrelada ao julga-
mento do Tribunal Marítimo. Sem dúvidas, já que de acordo com o Código 
de Processo Civil fica sobrestado o feito, isto é, o juiz espera o julgamento 
dos	não	juízes.	O	art.	313	do	CPC	diz	que	o	Poder	Judiciário	espera	o	julga-
mento do Tribunal Marítimo, porque é formado de forma interdisciplinar e 
indispensável ao julgamento do fato.

Quando	 tiver	 essa	 responsabilidade,	 é	 preciso	 analisar	 se	 houve	 o	
descumprimento dos deveres para a prevenção de riscos cibernéticos, se ha-
via um documento de conformidade, se havia os instrumentos para controle 
de um vazamento, para deixar aquela embarcação à deriva, para controlar 
a segurança a bordo. Essa análise deve ser feita de acordo com a responsa-
bilidade	objetiva,	inclusive	pautada	na	LGPD,	por	ausência	da	observância	
do dever legal de adimplir os instrumentos que são obrigatórios.

Foi apresentado um acórdão para que pudesse ser identificada a im-
portância de uma Corte do mar. O caso tratava de uma pane elétrica, dei-
xando um navio à deriva até ser rebocado. A pane elétrica se deu por ataque 
cibernético, ocasionando um vazamento de dados. A quem compete deter-
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minar a culpa daquele acidente? Ao Tribunal Marítimo, que conhece as nor-
mas	de	segurança	e	administrativas.	O	STJ	está	seguindo	o	sobrestamento	
do feito e ele reconhece que é uma causa externa. Foi trazido um acórdão 
de relatoria do Ministro Moura Ribeiro, que define que o juiz deve manter a 
suspensão da causa e é o juiz que deve analisar até que ponto situações ex-
ternas são relevantes para julgar ou interferir no julgamento, como é o caso 
do	Tribunal	Marítimo.	Então,	o	STJ	vem	mantendo	o	sobrestamento	do	feito.

A conclusão é que, hoje em dia, falar sobre segurança é falar sobre 
tudo. É falar sobre os riscos ou ataques cibernéticos, a bandeira, a bandei-
ra de conveniência, os seguros obrigatórios, a CLC 92, a Convenção de  
Nairóbi, as convenções que o Brasil precisa assinar, o desenvolvimento eco-
nômico do País, porque é mais barato assegurar do que remediar. O Brasil 
não é um país que sabe lidar com desastres, isso não é uma constatação que 
gostaria de dar, mas, como realista esperançosa, como menciona Ariano 
Suassuna. Todos os acidentes ocorridos no Brasil, como, por exemplo, o 
stella braille, como outros que tiveram pequenas colisões e arribadas que 
acabaram naufragando. Como o acidente no Pará, que o Renan esteve lá, o 
naufrágio de 5 mil reses, demonstrou que o Brasil não sabe lidar bem com 
desastres. Então, é preciso trabalhar a segurança e o salvamento, é preciso 
colocar o País no crescimento seguro que desejamos. É preciso existir uma 
atuação colaborativa do país de bandeira, do país costeiro, o que inclui 
ANTAQ, Tribunal Marítimo, órgãos ambientais, sociedade civil, e são todos 
fiscais da qualidade ambiental.

O encerramento foi feito com a frase:

A lei pode estimular circunstâncias que alguém que causou o dano não é 
responsável nem não responsável por este dano, mas como poderíamos di-
zer vulnerável a responsabilidade. E, quando estamos diante de um acidente 
marítimo e de um acidente portuário, todos somos vulneráveis à respon-
sabilidade. Depois se identifica o causador do dano. Todo mundo vai ter 
que colocar esforços e mão de obra para recurso financeiro para minimizar, 
prevenir, reflutuar e recolocar a embarcação em condições de seguir viagem.

Concluiu com agradecimento a atenção de todos.

Bruno Fonseca – Vice-Presidente da Praticagem do Brasil, iniciou con-
cordando	com	a	Ingrid	Zanella,	que	disse	que	o	navio	tem	personalidade	
jurídica, e complementa que o navio tem personalidade comportamental: 
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cada navio se comporta de um jeito e às vezes encontra-se em situações 
peculiares.

Ocorre uma média de cinco acidentes fatais por ano: em não con-
formidade com dispositivos de embarque, um em cada oito dispositivos de 
embarque estão em desacordo com a norma. A praticagem é uma das ati-
vidades marítimas mais antigas e uma das menos conhecidas, é um dos 
principais elos da segurança da navegação e do comércio marítimo.

De acordo com dados da ANTAQ, mais de 90% do comércio inter-
nacional do Brasil é feito através do mar e a praticagem tem um papel fun-
damental nessa cadeia logística.

Existe registro da atividade de praticagem desde dois mil anos atrás, 
quando os fenícios, que viviam na região onde hoje é o Líbano, faziam um 
forte comércio marítimo com o Egito e no Código de Hamurabi, dente por 
dente olho por olho, como todos conhecem, traz as primeiras regras escrita 
sobre a navegação e lá tem a menção ao piloto de barco que é o prático. 
Por definição da Lesta – no art. 12 –, a definição de praticagem é conjunto 
de atividades profissionais de assessoria ao comandante requerida por força 
das peculiaridades locais que dificultam a livre e segura movimentação da 
embarcação. E o que seriam essas peculiaridades locais? Regime de corren-
teza, regime de vento, maré e acidentes topográficos, o relevo submarino.

Os práticos são especialistas nas áreas em que eles atuam e, por se-
rem especialistas, as obrigações vão muito além das manobras de atracação 
e desatracação e de fundeio. É o prático também que conduz os navios aos 
canais de acesso e essa manobra do canal de acesso pode durar de algumas 
horas ou vários dias, como é o caso do Rio Amazonas, que passando pelo 
canal leva até cinco dias.

E por que que a praticagem existe no mundo?

Ela existe no mundo para evitar que aconteçam acidentes em áreas 
restritas ao tráfego ou que, se esses acidentes ocorram, as suas consequên- 
cias sejam minimizadas pela presença do prático a bordo. Os práticos tra-
balham no binômio segurança e eficiência.

O prático gostaria de manobrar sempre de dia, com vento fraco, sem 
correnteza, navio não tão pesado não tão leve, mas não se pode fazer isso, 
e, do ponto da eficiência, manobrar em qualquer condição de tempo, con-
dição ambiental, o prático acha o navio muito pesado ou tão leve, entre a 
segurança e eficiência será sempre pesado o lado da segurança. Os coman-
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dantes dos navios não estão familiarizados à navegação em águas restritas, 
são experts	em	manter	os	navios	afastados	dos	perigos	em	alto-mar.	Já	os	
práticos são especialistas em manobrar esses mesmos navios em águas res-
tritas. É por isso que existe o serviço de praticagem.

E quais seriam as consequências de um acidente?

– Morte – Costa Concordia, com 32 mortes;

–	 Poluição	do	meio	ambiente	–	Exxon	Valdez,	com	42	milhões	de	
litros de óleo cru derramado no mar;

– Fechamento do porto e interrupção do comércio – março de 
2021,	com	o	navio	Ever	Given,	em	uma	semana	de	fechamento	
do Canal de Suez, com prejuízo de 6 a 10 bilhões para a econo-
mia mundial de acordo com a seguradora alemã Alianz;

– Danos ao patrimônio público e privado – foi passado um vídeo 
que o navio colide como terminal flutuante e o terminal vai todo 
para o fundo do mar, havendo imperícia, imprudência e negli-
gência.

O	custo	de	um	acidente	sem	prático	a	bordo,	como	o	Exxon	Valdez,	
saindo	carregado	da	cidade	de	Valdez,	no	Alasca,	esse	trecho	que	Exxon	
Valdez	 encalhou	 era	 um	 trecho	 de	 praticagem	obrigatória,	 e,	 três	meses	
antes do acidente, por conta dos armadores, ele foi considerado de pra-
ticagem facultativa. O comandante deixou o terceiro piloto encarregado 
da navegação, começou a desviar dos blocos de gelo, mas, quando tentou 
voltar para rota inicial, não era mais possível pois o navio já tinha encalha-
do, com custo total, reparação de danos e multas na ordem de 7 bilhões. E 
o Costa Concordia (2012) se chocou com as pedras, veio a naufragar e 32 
pessoas morreram, tendo um custo de 2 bilhões de dólares, o comandante 
foi julgado, condenado a 16 anos e está preso.

Tanto	no	trecho	do	Exxon	Valdez	a	praticagem	voltou	a	ser	obrigató-
ria quanto no caso do Costa Concordia o governo italiano emitiu um regu-
lamento que, na navegação, era obrigatória a praticagem para os navios que 
se aproximassem a menos de 4 milhas da costa.

E os incidentes com o prático a bordo?

Porque começa a mostrar como o prático é um elemento mitigador 
de risco, por gerenciar e mitigar riscos, um grupo de seguradoras de arma-
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dores publicou um reporte com espaço de amostragem muito grande de 20 
anos (1999 a 2018), que mostrou 1.046 acidentes significativos envolvendo 
prático que resultaram uma média de 52 acidentes por ano e o custo total 
de 1,82 milhões.

A	conferência	das	Nações	Unidas,	Unctad,	estimou	que	somente	no	
ano de 2018 teve-se 3,4 milhões de manobra no mundo, para um índice 
de 52 acidentes, o que permite concluir que, realmente, a praticagem é um 
mitigador de risco.

Na praticagem no Brasil – índice de 0,018% nos últimos 9 anos –, 
segundo o Tribunal Marítimo, nunca houve um grave acidente com derra-
mamento de óleo. A presença do prático a bordo reduz em cerda de 5,1 a 
8,9 vezes a probabilidade de acidente.

A	ONU	e	a	IMO,	que	é	o	braço	marítimo	da	ONU,	publicou	a	A-960	
–	TREINAMENTO	E	CERTIFICAÇÃO	DOS	PRTS.	O	prático	Matusalém	Pi-
menta, pós-doutor em direito, fez uma crítica aos princípios da A 960.

–	 SINISTRALIDADE	MÍNIMA:	é	a	razão	de	ser	do	prático,	mitigar	
riscos, o som da segurança é o silêncio.

–	 INDEPENDÊNCIA	FUNCIONAL:	não	pode	ter	uma	relação	pa-
tronal entre o tomador de serviço armador e o prático, é dever 
do prático comunicar à autoridade marítima qualquer defeito no 
navio antes do navio sair. A autoridade marítima local manda 
fazer uma inspeção e o navio fica retido até que seja sanado o 
problema.

–	 EXPERIÊNCIA	RECENTE:	todos	os	práticos	devem	estar	habilita-
dos a manobrar todos os navios.

–	 NÚMERO	 LIMITADO/PROFICIÊNCIA:	 só	 consegue	 manter	 a	
qualidade se tiver um número limitado de prático. É esse número 
limitado que garante a proficiência.

–	 DIVISÃO	EQUÂNIME:	que	aponta	para	escala	de	rodízio	único	
e garante a disponibilidade permanente e ininterrupta do serviço 
e só consegue isso se tiver um número limitado de práticos.

Os práticos são regulados pela Marinha desde 1808. Teve o decreto 
de abertura aos portos e, concomitantemente, teve o primeiro regulamento 
sobre a praticagem, que era administrada pela Marinha até 1961, e, após 
isso, passou a ser atividade privada.
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O atendimento por rodízio único foi instituído desde 1986. Tem-se, 
aproximadamente, 25 decretos que falam sobre a praticagem no País, e 
desde	os	decretos	da	época	de	Getúlio	Vargas	já	se	falava	em	escala.	É	um	
serviço essencial reconhecido pela Lei de Segurança do Transporte Aqua-
viário, conhecida como Lesta, Lei nº 9.537/1997. E, por ser um serviço es-
sencial, o prático não pode se negar a prestar o serviço de praticagem sob 
pena de suspensão do certificado e, em caso de reincidência, o certificado 
é cancelado. E, além da Lesta, tem o Decreto nº 2.596/1998 e, também, 
a Normam-12/DPC, e, caso queiram saber qualquer informação sobre o 
serviço de praticagem, basta olhar a Normam-12/DPC, processo seletivo, 
requisito	de	saúde,	especificação	de	lancha,	quantidade	de	práticos	por	ZT,	
quantas manobras se precisa fazer.

Existem 618 práticos no Brasil, distribuídos em 20 zonas de prati-
cagem. São 14 mulheres práticas no País. Os práticos realizam aproxima-
damente 100 mil manobras por ano; o Brasil é o quarto País em número 
de	práticos,	atrás	de	Alemanha	(745),	 Indonésia	(1.000)	e	Estados	Unidos	
(1.200). É um número para atender ao pico da demanda e, também, para 
manter	a	proficiência	do	prático,	nas	20	ZTs,	temos	a	maior	zona	de	prati-
cagem do mundo, com um número de extensão de 800 milhas náuticas, e 
a	segunda	ZT	em	extensão	fica	no	Rio	Mississipi	e	tem	240	milhas	de	ex-
tensão,	não	se	podendo	comparar	a	estrutura	que	existe	nos	Estados	Unidos	
com a estrutura do Brasil.

Atendimento durante a pandemia: houve um caso de Covid confirma-
do a bordo, o prático sobe com todo EPI, como mostrado no slide para fazer 
a manobra, e, durante a pandemia, nenhum navio deixou de ser atendido.

Qual	a	estrutura	envolvida	no	atendimento?

– Lanchas especiais para o embarque/desembarque do prático em 
qualquer condição de mar;

– Centros de operações de alta tecnologia;

– Oficinas de manutenção de lanchas, que trabalha 24 horas por 
dia 7 dias por semana;

– Pessoal administrativo e especializado como empresa qualquer;

– Estima-se que umas 3 mil pessoas estejam envolvidas direta e 
indiretamente na atividade no Brasil.

Como se chega nesse serviço de excelência e com índice muito baixo 
de	acidentes?	Grandes	investimentos,	mas	investimentos	em	quê?	Em	tecno-
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logias, estudos e treinamentos, para superar os gargalos por fora temos que 
ter sinalização náutica, rendição de dados ambientais e modo de dragagem, 
esses investimentos eles agregam à manobra, fazem que os navios carre-
guem mais e perdendo menos tempo para entrar e sair dos portos.

O navio tem 4 estágios de máquinas para frente: máquina parada e 
máquina ré, máquina devagar/muito devagar, meia força e toda força.

Foram citado os investimentos, como sistema de calado dinâmico, for-
ça das mares, balizamento virtual, treinamento em modelo tripulado dedu-
zido, que é muito interessante, que são navios em escala, escala 1 para 25, 
e a miniatura ela tem a mesma resposta de um navio real, então, é excelente 
para treinar falha de máquina, falha de leme, falha de rebocador, uso do fer-
ro, uso das âncoras, interação como porto, e o Brasil tem parceria com o cen-
tro	de	modelo	reduzido	do	Panamá.	Quando	os	práticos	terminam	o	curso	
de atualização, eles podem aprimorar no Panamá, com a parceria do Brasil.

Implantação em simuladores próprios e treinamentos em simulado-
res, sendo dados dois exemplos: a Bianc, que dá diretrizes para obras de 
infraestruturas portuárias, se fossemos aplicar as diretrizes da Bianc no Porto 
de Santos, o maior navio que poderia entrar hoje ele teria 254 metros de 
cumprimento e 38 de boca, e essa semana tivemos 2 recordes em Santos, 
entrou um navio de 347 metros e outro de 51 de boca, e a praticagem con-
seguiu isso? Com investimento próprio e tecnologia, estudo e treinamento, 
o interessante é que a própria Bianc, quando vai fazer o dimensionamento 
da largura do canal, se tiver o prático, a largura diminui, então, sem prático, 
a largura aumenta, precisa de uma largura menor por conta da expertise do 
prático e por saber fazer a navegação em águas restritas; e o segundo caso é 
o escoamento da soja pelo lado Norte, o trabalho da praticagem aumentou 
o calado em 40 cm, temos uma medida que chama tonelada por centímetro 
dimensão (TPC), quanto eu carrego no navio para o calado aumentar um 
cm, o TPC desses navios que estão fazendo o escoamento da soja gira em 
torno de 70 toneladas, então, se os estudos e investimentos aumentaram o 
calado em 40 cm, está carregando 2.800 toneladas a mais de carga, e por 
navio é o balanço segurança e eficiência.

O centro de simulações em Brasília e a intenção de fazer em Brasília é 
por estar perto dos institutos governamentais, ANTAQ, Marinha, Ministérios 
da Infraestrutura, da Economia e dos Transportes. O simulador é uma excelen-
te ferramenta para verificar a viabilidade de novas operações e o aumento de 
calado. Se a manobra não dá certo no simulador, nem adianta ir para a vida 
real porque ela não dará certo. Agora, se ela der certo no simulador, pode ser 
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que ela dê certo na vida real, é excelente para verificar viabilidade de mano-
bras.

Concluiu que a praticarem contribui para a segurança da navegação 
com índice muito baixo de acidente.

Jacqueline Andrea Wendpap, Diretora Executiva do Instituto Pratica-
gem do Brasil, começou por expressar a felicidade de ver tantas mulheres 
participando no Congresso. “Eu acho que quando envolve o Marítimo, a 
gente percebe a presença feminina bem forte. Fico muito feliz com isso. 
Hoje a gente percebeu isso e é visível aqui neste evento”.

Foram trazidas duas situações.

Apresentado o livro digital Planejamento portuário: recomendações 
para acessos náuticos, patrocinado pela praticagem. São 25 autores e é um 
livro muito importante para quem pensa em segurança, porque ele traz pa-
râmetros técnicos. São de grandes estudiosos, parâmetros técnicos, tanto 
para construções de terminais portuários quanto, também, dos canais de 
acesso. Então, gostaria de apresentar o livro e é um livro disponível e até 
pedir se difundir, porque ele é também uma produção científica de pensa-
dores brasileiros.

Então, com base nas normas da FIA, ele traz isso, que é o Brasil se pen-
sando tecnicamente, tanto na questão das construções de portos quanto nos 
canais de acesso. E, em seguida, foi apresentado o vídeo do simulador em 
Brasília, que também está com as portas abertas esperando a visita de vocês. 
Um	show de uso, também, porque ele serve tanto para simular novos termi-
nais quanto em casos de acidente, que espero que nunca aconteça, porque 
o objetivo é sempre evitar trabalhar com o processo de modelo de acidente.

A gente quer mitigar os acidentes, mas vocês é quem são os respon-
sáveis, né? Então a gente também tem uma ferramenta para isso também.

Então, foi passado o vídeo e encerrada a fala, e devolvida para o Pre-
sidente de mesa a palavra.

Contra-Almirante José Luiz Ribeiro Filho, Superintendente de Seguran-
ça do Tráfego Aquaviário, apresentou PowerPoint, porque o assunto segu-
rança da navegação, para a autoridade marítima, é muito extenso.

Então eu queria mais ou menos direcionar o que eu vou apresentar, mas eu 
ao longo das exposições aqui, eu senti uma tendência para que onde falaram 
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sobre os novos desafios, as novas tecnologias e eu vou aproveitar na medida 
que eu for apresentando os slides. Eu vou apresentar também um resumo do 
que a gente já fez e diversos assuntos que aqui já foram tratados.

Marco Legal.

A diretoria de portos como representante e a segurança do tráfego 
aquaviário na estrutura da Marinha. Foi apresentada a estrutura da Marinha 
e a distribuição de Capitanias e agentes da autoridade marítima.

Os órgãos que estão em amarelo na apresentação são diretamente os 
que trabalham com a área da autoridade marítima. Entre os órgãos de direção 
setorial,	a	Diretoria-Geral	de	Navegação,	a	responsável,	tendo	a	Diretoria	de	
Portos e Cortes e a Diretoria de Hidrografia de Navegação, órgãos subordi-
nados que fazem a supervisão funcional das 69 capitanias/delegacias, e a 
agência subordinada aos nove distritos navais, em que nos dá a capilaridade 
para que a gente possa executar as tarefas. Isso não está muito bem visível, 
mas a distribuição das capitanias ao longo do território nacional.

Ainda há lacunas que precisam ser preenchidas. Não tanto, talvez, 
como mais capitanias, mas também estamos trabalhando na concepção de 
capitanias virtuais para que a gente possa dar maior celeridade à parte carto-
rial. Bom, falando um pouco sobre a lei complementar, que cabe à Marinha 
orientar e controlar a marinha mercante, formulação e condução de políti-
cas nacionais a respeito ao mar.

Implementar e fiscalizar leis e regulamentos, e cooperar com órgãos 
federais é o que está sendo feito com muita frequência, e essa cooperação 
na lei de segurança do tráfico aquaviário. São também atribuições da Su-
perintendência: realizar pré-habilitação em cadastro aquaviários, tráfico e 
permanência das embarcações; realizar vistorias e várias outras de que são 
das nossas competências e são atividades também da Autoridade Marítima; 
regulamentar o serviço de praticar e determinar tripulações de segurança 
e equipamentos que devem ser homologados; e, por último, um dos mais 
importantes, executar a vistoria e inspeção naval.

Tem outras leis também que fazem parte desse marco legal. É a pri-
meira do regulamento da pesca, é a Lei do EPM, o ensino profissional ma-
rítimo. Esse é um outro e uma outra vertente da Autoridade Marítima, que 
é muito importante, pois a Autoridade da Marinha forma todos os nossos 
aquaviários. Então, ela tem uma responsabilidade muito grande que eles 
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estejam sempre atualizados. Portanto, existem um total de 29 normas da 
Autoridade Marítima.

Depois eu vou citar algumas e além das que são emitidas pela BBC, nós 
temos também um complemento com as normas de procedimentos das ca-
pitanias e da Capitania dos Portos e Capitanias Fluviais, que dão o comple-
mento daquela área pela pelo agente da Autoridade Marítima. Só pra ter 
uma ideia das embarcações empregadas de navegação em mar aberto dois 
Água	interior	a	três	trata	de	atividades	esporte	recreio,	que	é	uma	coisa	que	
cresce muito no país. A operação de embarcações estrangeiras em águas 
nacionais. Aqui eu faço uma alusão especial à norma 8, que é o tráfego e 
permanência de embarcações em águas jurisdicionais brasileiras, onde nós 
temos vários procedimentos para operações que comumente são feitas no 
país. Por exemplo, uma que foi citada aqui, que é a parte de correção, e des-
sa eu cito as operações tipo do Chile, que é a transferência de óleo do mar 
de como carga entre navios. Nós fizemos recentemente até um seminário do 
Ship to Ship para, inclusive, melhorar a essas nossas orientações. Inclusive 
vamos também acrescentar agora algumas orientações especiais para Ship 
to Ship. Nessa parte, foram mencionados aqui dois dos navios gazebos que 
trabalham com gás na forma líquida, então também estamos trabalhando 
nesse sentido. Também foi falado aqui arqueólogos marítimos na Normam 
11. Desde 2018 que a gente já vem tratando desse assunto e esse ano nós 
demos uma incrementada, fruto do que no Mundo tem se como boas prá-
ticas e estamos esperando a regulamentação da lei agora para que a gente 
possa melhorar ainda mais as orientações que temos a novatos sobre serviço, 
praticagem e sobre atividades subaquáticas que nós tratamos do mergulho 
profissional também e registro de testes.

Que	são	pontos	que	a	maioria	conhece.	Nós	também	legislamos	so-
bre o assunto e surgiu, recentemente, essa de embarcações do tipo moto 
aquática, porque tivemos que desvincular que está crescendo muito no País 
e as preocupações são grandes com relação à diretoria de Portos e Costa.

Como representante da Autoridade Marítima, ele é representante para 
os seguintes temas: Marinha Mercante, segurança da navegação, organis-
mos internacionais, investigação científica e bem submersos.

Meio aMBiente

Também temos a Superintendência de Meio Ambiente e para a Ma-
rinha Mercante, a DPC, atuando especialmente no ano do Ensino Profissio-
nal Marítimo, que forma aquaviários para aperfeiçoamento e certificação, 
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e, no que diz respeito aos portuários, a parte de capacitação, então, atua 
em	consonância	com	as	convenções/resoluções	da	ONU,	principais	 ins-
trumentos de fiscalização, como já foi dito aqui: inspeção naval, vistoria e 
patrulha.

Então, essa é uma maneira que essa parte de inspeção naval está sem-
pre acompanhando. O que sai de novidade na Marinha é sempre para me-
lhorar a qualificação dos nossos inspetores e estar em sintonia com o que 
existe no mundo. Então, nessa parte de fiscalização, nós temos todo ano a 
Operação	Verão,	em	que	a	gente	fiscaliza	com	maior	intensidade	as	embar-
cações. Temos uma campanha de travessia segura, em que a gente vai fisca-
lizar também os terminais de passageiros, fruto de várias lições aprendidas 
no passado, as vezes não tão agradáveis. Estamos também investindo muito 
nessa parte digital. Está havendo um enxugamento na parte de pessoal e 
nós só podemos compensar com tecnologia. Então, estamos um pouco no 
ar com a DPC digital. Agora, todas as carteiras de habilitação: de amador 
à	de	titular	serão	digitais.	A	habilitação	de	amadores	já	está	em	vigor.	Vai	
ser tudo digital no celular, não vai haver mais TEC, não vai ter que levar a 
carteirinha para cima e para baixo, nem descrição da embarcação também, 
e até o final do ano vai estar tudo na parte digital. A nossa ideia é, realmen-
te, essa parte cartorial migrar para a gente ou criar uma capitania virtual, 
de forma que a gente possa atender com maior celeridade todas as nossas 
demandas. Até o final do ano, a gente deve implantar também algum aplica-
tivo. Segue em que o amador da hora, que vai sair com seu iate, com o seu 
veleiro, vai poder botar a sua rota. E, quando vai chegar às Marianas, que 
ele for de forma a facilitar, se houver algum imprevisto, que a gente consiga 
acionar o socorro e salvamento, e saber mais ou menos onde a embarcação 
vai estar. Então, vamos fazer isso em todo o território nacional, por meio 
desse aplicativo.

Vou	tratar	aqui	de	algumas	estatísticas	de	acidentes	tendo	em	vista	o	
que a Dra. Ingrid já falou. Para se ter uma ideia, de dentro dos inquéritos 
que nós temos por área de navegação, é isso aí a quantidade de inquéritos 
de vítimas fatais. Isso é uma coisa que a gente procura ter essa estatística 
toda para poder investir na fiscalização nessas áreas que ocorrem mais os 
sinistros. Então, isso aí é uma maneira de o Capitão dos Portos poder, na 
sua área, atribuir a maior prioridade que a gente vê nesse País imenso. A 
gente não é onipresente. A gente tem que fiscalizar onde a gente sente que 
há um maior número de acidentes. Temos também estatísticas nacionais e 
de que tipo de acidente ocorreu. Naufrágio, 01h00, como a Doutora aí já 



98  ������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������Edição Suplemento 2022 – PAINEL

tinha falado de naufrágio. E é o que me preocupa, porque de uma tacada 
muitas pessoas morrem. Alguma estatística nacional a gente faz por ano. 
Mas, para dar uma ideia das causas determinantes que também aqui foi 
falado amplamente, uma quantidade a partir imprudência. E aí também faz 
por distritos, vendo que tipos de embarcações estão envolvidas. A grande 
maioria é deste porte e creio que é o primeiro Distrito Naval, área do Rio 
de	Janeiro.

Nós também temos bastante acidentes em plataformas. Então, são ins-
talações que a gente está sempre fiscalizando. E a moto aquática também é 
uma que nos preocupa.

consideraçÕes Finais

Na Marinha Mercante brasileira, estratégica para o País, os segmen-
tos de navegação estão crescendo. É o papel da Diretoria de Portos e Costas 
como representante da Autoridade Marítima, implementando as delibera-
ções da IMO, aprimorando a formação dos aquaviários, normatizando as 
regras de segurança da navegação e acompanhando o desenvolvimento 
do transporte marítimo nacional. Então, a gente revisa constantemente as 
nossas normas, fruto dessas deliberações de impacto que a gente verifica 
nas nossas fiscalizações e, também, fruto do que a comunidade marítima 
nos traz de sugestões. Então, a gente está sempre revisando aqui vários 
assuntos que foram falados de inovações. Eu diria que a maioria delas nós 
estudamos, algumas nós estudamos, estamos acompanhando para poder 
dar o exemplo aqui do navio autônomo. E a gente procurou olhar a legis-
lação de outros, fazer o benchmarking com os diversos países que já tem 
alguma legislação.

Nossa ideia é fazer uma atualização para até 24 metros de onde sair 
as orientações. Daí a gente pode complementar o outro assunto que não 
foi dito aqui, que nós também estamos estudando e não temos ainda uma 
legislação a respeito, que diz respeito ao in navigation, que é uma coerên-
cia navigation, navegação melhorada, que também está em estudo na IMO. 
Seria	interessante.	Quem	tiver	interesse,	dá	uma	olhada	no	YouTube,	que	
mostra os diversos sistemas que vão permitir que haja uma interação maior 
navio, porto ou navio ao longo de toda a sua trajetória. O seu trânsito já vai 
mandando toda a documentação e recebendo instruções do Porto para qual 
ele vai. Então, é uma coisa até os PCs, que aqui foi dito e, se eu não me 
engano, é um dos módulos do navigation, né? Então estamos estudando um 
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momento, uma maneira de monitorar embarcações nas regiões do Pantanal 
e da Amazônia, porque é uma região sem cobertura de celular, etc. A gente 
precisa ter esse tracking nas embarcações, até mesmo para poder prestar o 
socorro e saber a quantidade de pessoas envolvidas. Para a gente está um 
socorro mais eficaz.

Eliane Octaviano Martins, da Maritime Law Academy, agradeceu o 
convite para participar dessa décima edição do Congresso Nacional de Di-
reito Marítimo, Portuário e Aduaneiro das Seccionais da OAB.

Iniciou por perceber que um dos temas que mais tem sido estudado 
no âmbito acadêmico se refere aos desafios da sustentabilidade no contexto 
da segurança da natureza.

Navegar é preciso, viver não é preciso. Essa frase, imortalizada por 
Fernando Pessoa, foi dita pela primeira vez um século antes de Cristo, pelo 
General	Pompeu,	dirigida	aos	marinheiros	que	 se	negavam,	 já	durante	a	
guerra.

Navegar,	viver,	precisar	é	preciso.	Qual	é	o	exato	sentido	das	coisas?	
Navegar não é preciso no sentido de precisão, de exatidão e de técnica. 
Navegar é essencial no contexto não só da necessidade, mas também da 
precisão, da eficiência.

E, neste contexto, quais são os complexos desafios da sustentabilida-
de? São inúmeros, porém, vamos destacar dois deles, em especial desafios 
com os quais o Brasil de hoje se depara.

Primeiramente,	a	Agenda	2030	da	UN,	os	Objetivos	do	Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS), que especificamente contém dois objetivos dire-
cionados	à	água.	Um	deles,	ODS	6	(seis),	que	visa	assegurar	a	disponibilida-
de e a gestão sustentável da água e do saneamento. Saneamento para todos. 
E o ODS 14, mais especificamente relacionado à área, diz respeito à conser-
vação e ao uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos 
para o desenvolvimento sustentável. E só o ODS 14 contém quinze metas e 
todo o conjunto de ODS se respalda em algumas diretrizes fundamentais à 
erradicação da pobreza, à proteção do planeta, da degradação, à prosperi-
dade em harmonia com a natureza e à promoção.

Isso é um outro complexo desafio que também tem como fundamen-
tal diretriz a sustentabilidade. É aberto, mas não mais.
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BR do Mar – O projeto de lei, hoje, já é efetivamente uma realidade 
que objetiva incentivar a concorrência e a competitividade da indústria; 
ampliar a oferta e a qualidade; promover a transposição da dependência 
que nós temos de mudar o modelo viário para o modal marítimo, entre 
outros complexos desafios. Mas, quando se menciona o desenvolvimento 
sustentável, a sustentabilidade dos resíduos, que inclusive é um dos lemas 
da indústria chique e sustentável, a navegação e exploração sustentável, ex-
ploração de petróleo, gás e de todos os recursos marinhos são consideradas 
aquelas atividades que atendem à sua função econômica, mas sem afetar a 
saúde pública e o ecossistema. E quando se considera a sustentabilidade no 
contexto da navegação, há que se considerar três objetivos: segurança da 
navegação, proteção do meio marinho e competitividade.

E mais, quando se menciona a segurança na navegação, não há que 
se pensar apenas no contexto da segurança. Navegação na precisão da 
navegação precisa, no sentido de se evitar danos ao meio ambiente, mas 
também considerar a segurança da carga e da vida pública. Mas, especi-
ficamente, no contexto de uma análise da sustentabilidade, e na poluição 
marinha 93% dos danos ambientais decorrem de ação e apenas 12% se 
referem a acidentes, porém em termos de impacto mediático. As causas de 
poluição no planeta mais relevantes resultam de acidentes, principalmente 
aqueles envolvendo petroleiros.

Estima-se o derramamento no mar por ano de 1 a 3 milhões de to-
neladas de petróleo. Principais causas, primeiramente, uma da tripulação 
ou, depois, de instrução da praticagem. Mas como tudo que antecedeu, 
evidentemente disse, e eu tenho a honra inclusive de ter sido a orientadora 
do Matusalém, não só no mestrado como no doutorado. E ele provou que 
a sinistralidade realmente envolvia práticas, mas, ainda assim, obviamen-
te, dentro deste contexto, se levanta se há ou não alguma interferência ou 
ausência do prático, como inclusive foi citado nos casos aqui, que podem 
efetivamente ser um fator relevante para a ocorrência do acidente.

E mais, as pesquisas indicam e distinguem dois níveis de responsabili-
dade relacionados ao erro, ação culposa ou omissão, à inexistência de uma 
atitude proativa de controle de fatores que eventualmente venham causar 
acidentes e atos do nosso ensino e explosão. Fenômenos da natureza, que 
nós chamamos fortuna do mar ou, ainda, artes de Deus; estado precário da 
navegabilidade dos navios casco simples, dos navios petroleiros, em espe-
cífico idade dos navios, em que 60% dos petroleiros perdidos no mar têm 
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mais de 20 anos e correspondem, anualmente, a 13% do número de sinis-
tros mundiais e 31% da tonelagem perdida.

A adoção de bandeira de conveniência, todos nós maritimistas sa-
bemos, é um fenômeno ou fenômeno lícito e competitivo. Não há nada de 
errado na conduta do proprietário em buscar uma bandeira que o favorece 
não só no contexto de custo, mas também de danos de burocracia. Porém, 
todos os mais graves incidentes, todos, sem exceção, têm um elemento con-
dutor, que é a pessoa.

Mas,	em	todos,	LK	Prestige	Caso	BP	da	plataforma,	qual	é	o	elemento	
comum? Ostentava bandeira de conveniência? A preocupação com a com-
petitividade em detrimento da segurança e do descumprimento de normas 
de segurança.

Não vou me deter detalhadamente a cada um desses tópicos, que 
mereceria uma análise ampla, mas apenas citando uma cronologia das Ma-
rinhas Negras, inclusive as que os senhores observam como elemento co-
mum, mencionando bandeira de conveniência.

Todos esses navios e a plataforma de bandeira de conveniência. E 
um dos questionamentos principais sobre a elevada frequência de aciden-
tes, principalmente envolvendo poluição por maré negra, tem efetivamente 
incentivado uma complexa produção de legislação internacional. Eu tive a 
honra	de	ser	aluna	de	Guido	Suares,	o	precursor	do	direito	internacional	do	
meio ambiente, e ele dizia: Não existe nenhuma outra questão ambiental 
tão normatizada quanto o mar, quanto as águas.

E a primeira norma, a primeira Convenção Internacional de Proteção 
ao Meio Ambiente, foi uma norma relacionada. Porém, embora o quadro 
normativo seja considerado adequado, cada vez mais essas convenções têm 
sido, inclusive, editadas e revisadas e reeditadas, acompanhando a dinâmi-
ca do comércio internacional e também as casuísticas, como os complexos 
casos que nós enfrentamos, inclusive envolvendo poluição marinha. É espe-
cífico. Percebe-se que, embora a elevada produção de norma de tratado de 
convenção, ainda assim há um aumento na ocorrência de acidentes. Então, 
fica a reflexão: O que falta para evitar acidentes? Legislação e regulamenta-
ção ou efetiva aplicação e cumprimento das normas existentes. O Brasil é 
signatário das mais importantes convenções em matéria de segurança da na-
vegação e relacionada à poluição marinha, seja por petróleo ou não. Então, 
do ponto de vista normativo, o quadro regulamentar é consistente. Porém, a 
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sua implementação obviamente permanece ligada à política de prevenção 
e precaução dos Estados e os estudos apontam o que falta para a região.

Mas se a sua aplicação efetiva é igual. É papel do Estado postular pela 
segurança da navegação e que não haja corrupção marinha. Mas também 
há os particulares envolvidos. A prevenção é a melhor maneira para alcan-
çar a segurança, principalmente no que tange a grandes fontes de risco. 
Inclusive, a academia tem apontado a origem da bandeira, a bandeira de 
conveniência, a tripulação e o altíssimo índice de acidentes envolvendo 
erro humano, natureza da carga transportada, idade dos navios e insuficiên-
cia dos condutores.

Trago aqui uma cronologia dos acidentes de maior impacto. Tragé-
dias	anunciadas.	Um	deles	em	específico	chocou	o	mundo	e	afetou	a	região	
onde nos encontramos (2019): óleo no Nordeste, de causa desconhecida. 
Não existe um acidente no mundo cuja causa não tenha sido identificada 
e infelizmente nós inauguramos essa modalidade, e, inobstante inúmeros 
esforços, ainda não foi possível identificar qual é a causa.

Nós não estamos preparados para todos esses acidentes e outros, 
como o caso alemão, em Santos, que envolveu estrutura portuária, dez dias 
incendiadas. Estruturas por dez dias incendiadas e cidade em estado de 
alerta. Enfim, a reflexão que eu trago é no mundo pós-convite, e o mundo 
está preparado para implementar diversas ações e políticas para cumprir as 
metas estabelecidas pela Agenda 2030.

Os players estão preparados para efetivamente adotar ferramentas efi-
cientes	de	execução	e	gestão	de	risco	de	custos.	Quais	os	grandes	desafios	
políticos e estratégicos em face da retomada econômica dos preceitos de 
sustentabilidade e da retomada econômica no mundo pós-crise? Exige re-
pensar os paradigmas de competitividade versus sustentabilidade. Envolve 
um conjunto de ações que exige melhoria das condições de eficiência do 
setor de transporte de mercadorias e de pessoas: estruturas portuárias, turis-
mo, pesca, exploração de petróleo, gás, logística, áreas correlatas e, funda-
mentalmente, incentivo e apoio aos empreendedores, aos investimentos, à 
segurança jurídica. Os desafios e o futuro são complexos e talvez não seja 
possível, nesse momento, elencá-los ou mensurá-los. Porém, deve-se cum-
prir esse compromisso global para a proteção e conservação do oceano e 
do desenvolvimento de uma economia azul sustentável e fundamental para 
o futuro e para a própria sobrevivência da humanidade. Navegar é preciso, 
viver não é preciso. Não há como precisar a vida no sentido de precisão. 
Digo, técnico, porém não há como viver sem navegar.
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Comte. Paulo Gonzalez, Capitão dos Portos da Bahia, para fechar a 
linha da Marinha. Em todas as normas, nas leis que regem a segurança 
do tráfego aquaviário, existe um agente executor e esse agente é a Capita-
nia dos Portos ou as delegacias e agências. Nós fazemos a execução, para 
exemplificar tudo o que foi falado aqui, em termos de segurança do tráfego 
aquaviário, vai estar lá com a equipe de inspeção naval composta por qua-
tro militares que guarnecem aqui.

No caso da Capitania dos Portos da Bahia, mais especificamente a 
Baía de Todos os Santos, os 365 dias do ano. Então, a gente já consegue 
ter uma noção do que é uma Capitania dos Portos. E acho que tem vários 
conhecidos aqui que eu recebi. E os assuntos são diversos.

A	gente	tem	aqui.	Paulo	José	Luiz	falou	sobre	a	coletânea	de	normas	
da Autoridade Marítima. Existiam algumas normas da Diretoria de Proteção 
de Navegação, normas do Comando de Operações Navais e normas am-
bientais também.

A gente atua com o que a gente fala de tripé: as capitanias, as delega-
cias e as agências, que são assuntos que regem segurança no tráfico aquavi-
ário, salvaguarda da vida humana no mar e prevenção da poluição hídrica.

E aqui eu quero dar alguns exemplos. E a gente aqui costuma fazer 
um paralelo com o que existe em tela também, que você vê a coisa. Então, 
nós temos a atividade de registro de embarcações, registro de aquaviários e 
a gerência deste registro completa. Isso equivale ao Departamento de Trân-
sito.

A gente tem a formação, aqui na Capitania dos Portos da Bahia, de 
350 aquaviários por ano. Então, nós também fazemos as funções de uma 
escola técnica, que a gente vai para atividade de direção naval 365 dias 
por ano aqui na Baía de Todos os Santos e outros Portos. Então, a gente faz, 
guardadas as devidas proporções, sem o poder de polícia, uma atividade 
correlata, uma polícia rodoviária.

A gente faz atividade de busca e salvamento correlata com o que 
acontece no âmbito terrestre, com a Defesa Civil.

Todas as citações e diligências do Tribunal Marítimo são executadas 
pelos militares. As capitanias dos portos, delegacias e agências. Então, a 
gente	faz	também	o	papel	do	oficial	de	Justiça	e,	também,	faz	as	investiga-
ções de fatos de navegação e acidentes de navegação. Então, nós também 
temos atividades correlatas com a polícia investigativa e fomos aqui juntan-
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do a Capitania dos Portos da Bahia, a delegacia em Ilhéus e a delegacia em 
Porto Seguro.

Somos 196 militares, 38 embarcações e 23 viaturas para tomar conta 
de 1.183 quilômetros de litoral. E se a gente somar a linha de costa dentro 
da Baía de Todos os Santos, com mais as ilhas que existem dentro da Baía de 
Todos os Santos, são mais de 1.233 quilômetros. A Baía de Todos os Santos 
é a segunda maior baía do mundo.

E a gente costuma dizer aqui, para terminar, que tédio e marasmo em 
uma Capitania dos Portos não acharás. E fazemos tudo com muito orgulho 
e com muita satisfação: o nosso expediente, as nossas ações de expressão 
naval.

Quando	a	gente	faz	uma	ação	de	canoa,	quando	a	gente	volta	feliz	
porque a gente consegue ver as estatísticas de acidentes aqui na Bahia. E 
a gente fica feliz que já estamos indo para quase dois anos sem acidentes 
decorrentes de colisão de embarcações.

Infelizmente, ocorreram algumas colisões, mas não ocorreram aci-
dentes porque o condutor estava com velocidade reduzida. A gente está 
conseguindo trabalhar a mentalidade de segurança e também ficamos muito 
felizes com esse contato com o público.

A gente expandiu a nossa ouvidoria e o início foi, eu diria que foi 
um pouco para a gente. Foi um pouco de estranheza. Mas quando a gente 
recebe uma crítica construtiva, a gente consegue acelerar a mudança do 
nosso processo e melhoramos os nossos índices de atendimento ao público 
e à Marinha.

A Diretoria de Portos e Postos tem um sistema de indicadores, indi-
cação de desempenho, indicadores de desempenho com metas. Isso ajuda 
muito com um ranking entre as capitanias. Então, somos muito orgulhosos 
de prestar esse serviço. Em complemento, para fechar a parte da Autoridade 
Marítima, parte executor. Muito obrigado a todos.

Foi encerrada a mesa pelo Presidente.
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[3]  Claudio Loureiro de Souza – Diretor-Executivo do Centro Nacional de Navegação 
Transatlântica (Centronave).

[4]  Ângelo Calmon de Sá Junior – Vice-Presidente da Federação de Indústrias do Estado da 
Bahia (Fieb).

[5] Fábio Gentil – Advogado.

[6] Aluísio Sobreira – Diretor da Associação de Comércio Exterior do Brasil (AEB).

[7]  Flávia Morais Lopes Takafashi – Diretora da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários (ANTAQ).

relatado Por lara HaGen scHMertMann costa – coMissão esPecial de direito 
internacional, coMÉrcio eXterior e direito MarÍtiMo da oaB/Ba

O sexto painel do Congresso, que trouxe reflexões sobre os desafios 
enfrentados pelo mercado de cargas conteinerizadas no período pós-pan-
demia	e	como	esses	foram	agravados	pela	guerra	na	Ucrânia,	contou	com	
a	presença	de	 Igor	Zanella	 (OAB/PE),	como	Presidente	de	Mesa;	Marcelo	
Sammarco (OAB/SP), na qualidade de debatedor; e, como debatedores, os 
senhores Claudio Loureiro (Diretor-Executivo do Centro Nacional de Nave-
gação	Transatlântica	–	Centronave),	Ângelo	Calmon	de	Sá	Junior	(Vice-Pre-
sidente	da	Federação	de	Indústrias	do	Estado	da	Bahia	–	Fieb),	Fábio	Gentil	
(OAB/SP), Aluísio Sobreira (Diretor da Associação de Comércio Exterior do 
Brasil – AEB) e Flávia Takafashi (Diretora da Agência Nacional de Transpor-
tes Aquaviários – ANTAQ). O tema do painel é atual e é de suma importân-
cia, haja vista o tamanho do mercado de carga conteinerizada no Brasil. No 



106  ���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������Edição Suplemento 2022 – PAINEL

ano anterior ao início da pandemia, a carga conteinerizada respondeu por 
42%	do	valor	das	exportações	brasileiras	(US$	94	bilhões)1.

consideraçÕes de claudio loureiro – diretor-eXecutiVo do centronaVe – e ÂnGelo 
calMon de sÁ Junior – Vice-Presidente da FieB

Loureiro abriu as apresentações com uma contextualização geral do 
período da pandemia e a sua significância para o mundo dos contêineres e 
seus players, que foi seguida por uma complementação a partir de uma visão 
mais de economista por parte de Calmon. Houve uma grande confluência 
entre as apresentações desses painelistas e suas considerações serão aborda-
das em conjunto.

Para Loureiro, 2020 foi a origem dos desafios encarados hoje pelo 
mercado de carga conteinerizada, enquanto 2021 se caracteriza como o 
ano da ruptura. A partir de 2020, houve uma confluência de vários fatores – 
entre eles foram citados duas crises de petróleo, o aumento de combustível 
e a alteração de porte de navio – que fizeram do período da pandemia a 
época mais estranha e desafiadora da navegação e logística mundial desde 
o	fim	da	Segunda	Guerra	Mundial	em	1945.

Loureiro constatou que, no primeiro semestre de 2020, houve uma 
queda abrupta da quantidade de transportados, que foi seguida no segundo 
semestre por navios paralisados por falta de carga. Dessa forma, segundo 
Calmon, ocorreu uma queda no preço do frete devido ao excesso de oferta 
de navios disponíveis diante da falta de demanda para frete. A partir de ju-
nho/julho de 2020, apontou Loureiro, começou uma corrida para recompo-
sição de estoques que coincidiu com a mudança dos padrões de consumo 
devido ao lockdown e home office, que gerou uma sobrecarga nas cadeias 
logísticas, levando, assim, ao congestionamento dos portos. Estima-se que, 
em relação a 2019, a importação de bens sanitários, tais como álcool em gel 
e	respiradores,	da	China	aos	EUA,	aumentou	6.000%	em	2020,	enquanto	a	
importação de produtos de home office, como mesas, cadeiras e computa-
dores, aumentou 225%. Portanto, a cadeia logística não conseguiu resistir a 
essas novas pressões e flagrou-se uma crise na cadeia logística.

Em 2021, então, segundo Loureiro, o cenário de navios parados foi 
completamente invertido e todos os navios passaram a ser utilizados, inclu-

1 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA – CNI. Evolução do mercado mundial de transporte de contêi- 
neres. Brasília: CNI, 2020. Disponível em: https://static.portaldaindustria.com.br/media/filer_public/68/84/ 
688462ee-172a-4dae-bd2d-4ca1d88ec0fe/relatorio_cni_-_evolucao_do_mercado_mundial_de_transpor-
te_de_conteineres.pdf. Acesso em: 8 nov. 2022.
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sive aqueles que estavam em reparo e aqueles que estavam inoperantes por 
estarem em processo de conversão para instalar catalisador (scrubber) a bor-
do para se adequarem ao Regulamento da IMO 2020, que prevê a utilização 
de combustíveis com nível baixo de enxofre. Calmon acrescentou que, em 
um ano normal, 3 a 4% dos navios da frota mundial saem de circulação e 
são sucateados, enquanto 8% da frota fica de standby. Entretanto, agora na 
época pós-pandemia, como resultado da demanda elevada para navios e 
frete, já se passaram mais de dois anos sem navios enviados para a sucata 
e sem navios de standby. O envelhecimento da frota ameaça o fluxo de 
transporte marítimo, pois apenas um navio carregado e parado pode causar 
um grande transtorno para a cadeia logística, conforme visto em março de 
2021, citou Calmon, quando o navio Evergreen encalhou e bloqueou o 
Canal de Suez por 6 dias.

Porém, mesmo com todos os navios na ativa, percebe-se uma falta 
de navio, pois o consumo tem crescido em uma velocidade que o mercado 
de transporte marítimo não é capaz de acompanhar. Conforme destacou 
Calmon, a fabricação de navios e a construção de portos é um processo 
demorado. Por isso, o gargalo do mercado foi tão grande e ainda há tanta 
pressão na cadeia logística. Para ele, o mercado só deve começar a se regu-
lar a partir do segundo semestre de 2023.

Loureiro ainda citou o agravamento da crise dos contêineres em de-
corrência dos vários lockdowns que pararam a fabricação de novos contê-
ineres na China, onde se concentra 95% da produção mundial de contêi-
neres,	como	parte	de	sua	estratégia	de	combate	à	Covid,	a	política	“Zero	
Covid”. Os níveis de produção se restabeleceram apenas no final de 2021; 
porém, o backlog de 2019 ainda era muito grande e, na medida em que os 
contêineres velhos chegassem ao fim de sua vida útil (de 7 a 10 anos), esses 
saíram de circulação e não foram substituídos por novos. Loureiro realçou 
a importância da ampliação geográfica da produção de contêineres para 
não ficar tão concentrado na China e sugeriu que o Brasil deveria pensar 
seriamente em fabricá-los.

O mercado começou o ano de 2022 com esperança de estabilidade, 
que foi logo ofuscada por novas rupturas. Entre elas, Loureiro destacou a 
guerra	na	Ucrânia,	que	gerou	uma	crise	de	energia,	o	aumento	dos	preços	
de combustível, que Calmon citou como motivo para a redução de rotas e 
diminuição da velocidade nos navios, e as incertezas da economia mun-
dial diante do aumento das taxas de juros de vários países e da inflação. O 
cenário econômico resultou na queda concomitante de consumo, de de-
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manda	e	de	frete.	Ademais,	a	política	de	Zero	Covid	continua	paralisando	
ou reduzindo a produção da China. Esse fenômeno pode ser visualizado no 
site Marine Traffic, que mostra o fluxo marítimo mundial com uma grande 
concentração de navios na costa da China devido às paralisações da pro-
dução. Por fim, vale salientar que existem problemas constantes de conges-
tionamento no grande porto de Los Angeles por falta de espaço para tantos 
navios atracarem e nos portos europeus devido a greves2.

Apesar de o ano de 2022 não entregar a estabilidade tão aguardada 
pelo	mercado	e	pela	indústria,	a	guerra	na	Ucrânia	e	as	restrições	de	expor-
tação de gás russo tiveram o efeito positivo de acelerar a transição energé-
tica no mundo, inclusive na indústria marítima. Os combustíveis do futuro 
incluem no seu rol o metanol, o hidrogênio, a amônia e as velas de rotor. 
Já	se	vê	embarcações	multicombustíveis	(flex) que são capazes de usar gás 
natural	liquefeito	(GNL),	misturas	de	hidrogênio	e	GNL	ou	mesmo	marine 
gas oil	(MGO).	Embora	esse	movimento	seja	um	avanço	inegável	no	sentido	
ecológico, apresenta desafios. Essas embarcações movidas por outros tipos 
de combustível precisarão abastecer e, no momento, o Brasil hoje não é o 
melhor lugar para fazer isso. Se o Brasil se habilitar a abastecer essas embar-
cações, pode haver uma arrecadação significativa de tributos para o Estado.

Tanto Loureiro quanto Calmon citaram o aumento recorde de enco-
mendas de navios porta-contêineres aos estaleiros, principalmente chineses. 
Segundo	Loureiro,	até	outubro	de	2022	mais	de	7	milhões	de	TEUs	foram	
encomendadas, o que corresponde a 30% da frota atual em circulação. A 
previsão	é	de	2,4	milhões	de	TEUs	entrarem	no	mercado	em	2023	e	mais	
2,8 milhões em 2024. Calmon abordou esse fenômeno pela perspectiva 
econômica, destacando que de 2009 até 2021 os armadores tiveram perdas 
de lucratividade, mas, assim que a demanda para frete cresceu, os arma-
dores, visando ao lucro, voltaram a investir na fabricação de navios. No 
entanto, Calmon advertiu que, embora os navios não sejam fabricados de 
noite para dia, com a entrada dos navios encomendados na frota mundial, 
a tendência será do preço do frete cair. Logo, o lucro imaginado para os 
armadores talvez não vá se concretizar.

Com a inundação do mercado com novos navios de capacidades 
maiores	de	16	mil	TEUs,	de	acordo	com	Loureiro,	os	navios	de	menor	porte	
podem passar a ficar disponíveis para frequentar os portos brasileiros. A dis-

2 O congestionamento na China e na Europa foi citado por Loureiro, enquanto Calmon citou o congestionamento 
no porto de Los Angeles.
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ponibilidade de navios de menor porte é positiva para o Brasil, que hoje tem 
problemas de receber navios maiores por questão de calado. No entanto, 
segundo os painelistas, as encomendas de navios de porte maior agravam o 
grande desafio já conhecido pelo governo, pelos órgãos reguladores e pelas 
entidades de classe no que tange à falta de infraestrutura dos portos para 
receber esses navios, principalmente em relação aos canais de acesso – a 
dragagem.

Loureiro ressaltou que os portos brasileiros têm que melhorar a in-
fraestrutura de forma rápida para poder receber navios com calado de até 
17 metros. Mais uma vez Calmon trouxe a sua perspectiva de economista 
e asseverou que 90% dos navios em operação na costa brasileira possuem 
calado máximo igual ou menor de 14 metros e que cada metro de limitação 
de	calado	significa	cerca	de	800	TEUs	não	embarcados.	Ele	também	corro-
borou a fala de Loureiro no tocante à incapacidade de muitos portos bra-
sileiros de hoje receber navios maiores e ainda afirmou que muitos portos, 
como Suape, não têm como aumentar o calado para poder receber navios 
de 16-17 metros, então esses portos vão ficar sem receber os navios de porte 
maior. A incapacidade dos portos brasileiros de receber os navios maiores 
que já são tendência no mercado ficou mais nítida ainda quando Calmon 
apresentou os dados do número de rotas para o Brasil. Em 2008, havia 43 
rotas para o Brasil; em 2021, o número de rotas caiu para 20. No entanto, 
devido à capacidade maior dos navios nessas 20 rotas, o comércio exterior 
brasileiro cresceu 6,5%.

O problema não é apenas a infraestrutura dos próprios portos, mas 
também da logística interna de transporte. Segundo Calmon, a falta de ferro-
via na Bahia dificulta a capacidade dos portos baianos de crescerem. Nesse 
quesito, Calmon citou o trabalho incansável da Fieb junto com o Ministério 
da Infraestrutura para discutir a criação de uma nova rota ligando o Porto 
Sul à Ferrovia de Integração Oeste-Leste (Fiol). É o trabalho conjunto dos 
players do mercado, dos órgãos públicos e das agências reguladoras que 
vai possibilitar a evolução e o crescimento tão desejado pelos painelistas e 
pelos brasileiros.

consideraçÕes de FÁBio Gentil (oaB/sP)

Gentil	trouxe	reflexões	mais	voltadas	à	atuação	dos	agentes	de	carga	
que, segundo ele, fazem o papel do “lactobacilo” do comércio exterior, 
que faz com que todos os demais entes do mundo do comércio exterior 
interajam	entre	si.	Para	Gentil,	muitas	discussões	acerca	do	tema	do	painel	
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não produzem resultados práticos e úteis porque deixam de considerar as 
pessoas envolvidas nas operações. Como os negócios do comércio exterior 
são feitos com pessoas, e não com navios, portos, contêineres, etc., ele de-
fendeu o recrudescimento do debate para que se possa ter um resultado útil.

No que tange às menções anteriores da necessidade de melhorias 
e de investimento na área da infraestrutura portuária, bem como à citada 
necessidade	de	fabricar	mais	contêineres	e	mais	navios,	Gentil	classificou	
essas intervenções como “ferramentais”, porque sem carga não precisamos 
de nada disso. É a partir da carga que nasce o elenco do comércio exterior. 
E é o agente de cargas que deve ser reconhecido como o player do comércio 
exterior que faz com que o grande volume de carga seja transportado no 
Brasil. Segundo a International Federation of Freight Forwarders Associa-
tions (Fiata), o agenciamento de cargas engloba o transporte interno, o rol 
de transportation, o armazenamento, a estufagem, o aconselhamento e os 
transportes marítimo, aéreo, rodoviário e ferroviário, isto é, o agente de car-
ga tem um papel fundamental no comércio exterior brasileiro que vai muito 
além de um mero intermediador.

No	 tocante	 ao	 tema	do	painel,	Gentil	 citou	 a	 coincidência	nefasta	
do período pós-pandemia com a crescente tendência dos armadores de ex-
cluir os agentes de carga das relações negociais. Os armadores estão indo 
diretamente até o cliente final e vários já estão iniciando estruturas de agen-
ciamento de cargas próprias. Como citado por Calmon, 10 empresas de 
armadores	controlam	mais	de	80%	do	mercado.	Gentil	enfatizou	que	a	ver-
ticalização desse serviço e a concentração dos serviços nas mãos dessas 10 
empresas, em vez de nas mãos das mais de 8 mil empresas de agenciamento 
de cargas, não é saudável para o mercado, para o Brasil e para os brasileiros.

Remetendo um pouco à história da figura do agente de carga no  
Brasil,	Gentil	lembrou	que	o	serviço	de	agenciamento	de	cargas	surgiu	con-
comitantemente com o processo de conteinerização. No entanto, alertou 
Gentil,	o	papel	do	agente	de	carga	nem	sempre	está	bem	compreendido.	
O crescimento do non-vessel operating common carrier	(NVOCC)	fez	com	
que ele ficasse frequentemente confundido com o freight forwarder e com o 
agente	de	carga;	Gentil	sugere	que	o	NVOCC	seja	tratado	como	um	tipo	de	
operação, não como um tipo de empresa.

Em	relação	ao	regulamento	do	agente	de	cargas,	Gentil	mencionou	
que a Lei nº 9.611/1998 tentou regular o agente de carga, mas acabou crian-
do um novo ente – o operador de transporte multimodal. Ainda em conexão 
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com	as	normas	que	regulam	a	profissão	e	o	mercado,	Gentil	fez	referência	
ao tratamento isonômico previsto na RN 18/2017 da ANTAQ, que foi substi-
tuída pela RN 62/2021 e pelas suas consequências para os agentes de carga. 
Ele argumentou que essa isonomia se trata de isonomia meramente formal, 
e não de isonomia material. Como exemplo da necessidade para tratamento 
diferenciado, ele citou o sistema de reservas. Segundo ele, os agentes de 
carga precisam de acesso às reservas em lotes para poder realizar o plane-
jamento adequado das cargas dos seus clientes. Sem o acesso antecipado a 
um lote de reservas, cria-se uma dificuldade operacional para os agentes de 
carga, pois os agentes têm que fazer as reservas de forma individual na pla-
taforma, o que pode ocasionar alterações de valores do frete e insegurança 
para o agente e seu cliente.

Gentil	encerrou	suas	considerações	sugerindo	que	a	ANTAQ avalie 
seus critérios de tratamento isonômico e propôs algumas soluções para me-
lhorar o cenário do agente de carga no comércio exterior brasileiro. Entre 
as	 soluções,	Gentil	 propôs	 uma	melhor	 organização	 entre	 os	 agentes	 de	
carga para que possam ter mais influência nas decisões que os afetam e a 
modificação de Lei nº 9.611/1998 com um capítulo específico para tratar 
de agente de carga para distinguir este da figura do operador de transporte 
multimodal.

consideraçÕes de aluÍsio soBreira – diretor da aeB

Sobreira iniciou suas considerações falando do princípio da globa-
lização. Para ele, o primeiro setor a ser globalizado foi o da navegação 
marítima, o que permitiu a criação das empresas de conveniência. Isso teve 
o efeito de desonerar custos, permitir a operação com fretes menores sem 
contribuir na cadeia dos tributos. Porém, também teve consequências nega-
tivas, como a segurança da navegação.

Segundo Sobreira, a conteinerização começou em 1956 com Malcom 
McLean,	um	transportador	terrestre	já	citado	por	Gentil	que	se	transformou	
em transportador multimodal. Mas a conteinerização realmente tomou for-
ça nos anos 60/70, quando as cascas foram padronizadas e utilizadas por 
transporte específico de cargas frigorificadas, de produtos que eram break 
bulk na época. A conteinerização teve o efeito de mudar de maneira drástica 
todos os conceitos que existiam na época em relação à logística. Desde o 
início desse processo e até hoje, os navios não param de crescer. Esse cres-
cimento exigia e ainda exige novas instalações portuárias, pois o contêiner 
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em si é um item de armazenagem que depende de áreas maiores. Não se 
surpreende que o tratamento tributário-fiscal do mercado de carga contei-
nerizada até hoje não esteja perfeito.

As duas entidades representadas por Sobreira são corporativas, logo, 
a abordagem dele sobre o temático girou muito mais em função de custo e 
de consequências. Por exemplo, ele mencionou que a cobrança de ICMS 
sobre o transporte de um contêiner vazio não faz menor sentido lógico, 
serve apenas para onerar.

De forma crítica, Sobreira asseverou que o comércio brasileiro não 
evoluiu na medida em que poderia ter evoluído. Em 1980, a fatia do Brasil 
no comércio internacional foi de 0,99%, enquanto a fatia da China foi de 
0,88%. Nos últimos 40 anos, o Brasil aumentou 20% em valor e fisica-
mente cresceu mais de 6 vezes, porque passou a ser um transportador de  
commodities e passou a fazer produtos elaborados; no entanto, a indústria 
não pôde acompanhar esse crescimento potencial e a matriz tributária bra-
sileira o complicou. Ao falar da produção brasileira de celulose de fibra cur-
ta, matéria-prima utilizada na fabricação de produtos de conforto higiênico 
pessoal, Sobreira citou que o Brasil é chamado do “celeiro do mundo”, mas 
destacou que, mesmo assim, a China, que não tinha acesso a esse tipo de 
produto, hoje é o primeiro ou segundo poder mundial. No entanto, a China 
conseguiu crescer sua fatia no comércio internacional mais de 15 vezes, 
porque a China investiu em infraestrutura e na fabricação de produtos de 
alto valor agregado e tornou o mundo dependente dela.

Como efeitos da conteinerização, Sobreira elencou o sumiço de car-
ga break bulk, a dependência da cadeia de consumo mundial na indústria 
chinesa e a dependência do mercado nas poucas empresas que executam o 
transporte marítimo, que hoje são grandes empresas transnacionais que não 
têm controle efetivo da atividade que realizam.

Segundo Sobreira, a expectativa é que o Brasil seja um país efetiva-
mente produtivo, que a cadeia de valor ocupe seu lugar e que a contei-
nerização cresça com produtos de alto valor agregado, que, por sua vez, 
vai gerar empregos melhores. Para isso se concretizar, é imprescindível o 
investimento nas cadeias produtivas de valor. Na área portuária, o Brasil já 
fez e continua fazendo investimento nos terminais de contêineres de pri-
meira linha em termos de tecnologia e de informatização de processos. Es-
ses investimentos, no entanto, têm que acompanhar as mudanças do setor, 
principalmente no que tange ao aumento de tamanho da frota, bem como à 
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transição aos combustíveis mais limpos, dois assuntos de suma importância 
também citados por Loureiro e Calmon.

Dito isso, ele citou o aumento do frete em uma rota que não tem a 
potencialidade	e	nem	as	facilidades	do	Atlântico	Norte	e	também	da	Ásia,	
especialmente diante da falta de continuidade do transporte pela malha 
ferroviária deficiente do Brasil, como um empecilho ao crescimento. Esse 
tema da insuficiência ferroviária no Brasil foi citado mais de uma vez por 
painelistas diversos. Sobreira também enfatizou o anacronismo do sistema 
brasileiro, não só a nível de valor, mas também a nível da burocracia – “o 
famigerado custo Brasil” –, que faz com que o Brasil encontre dificuldades 
de crescer no mundo do comércio e da logística internacional. Mesmo se o 
Brasil conseguir resolver os problemas internos de tributação e tratamento 
fiscal do setor, ainda perdura o custo Brasil.

consideraçÕes de FlÁVia taKaFasHi – diretora da antaQ

De suma importância, o painel contou com a presença de Flávia 
Takafashi, que foi a única painelista a representar uma agência reguladora. 
Assim, ofereceu reflexões acerca do tema do painel a partir do ponto de 
vista da entidade encarregada com a regulação, supervisão e fiscalização, 
entre outras atribuições, da prestação de serviços de transporte marítimo e 
de exploração de infraestrutura portuária.

De acordo com Takafashi, desde 2020, o setor marítimo e portuário 
vêm se reorganizando e se adaptando à nova dinâmica de mercado e de 
vida. Essa nova dinâmica impactou de forma significativa a movimentação 
de contêiner. Logo, a ANTAQ foi demandada a se posicionar e a entender 
quais seriam os remédios regulatórios, quais seriam os impactos logísticos e 
como a agência poderia melhorar ou mitigar o impacto de movimentação 
de contêiner do mercado brasileiro. O estudo realizado pela ANTAQ partiu 
do entendimento de que a navegação é milenar e, portanto, tem uma lógica 
milenar. O grande desafio para a ANTAQ é exercer a competência que ela 
tem de humanizar os conflitos, de preservar o usuário e de entender que está 
regulando uma atividade de terminais que funciona com particularidades 
brasileiras.

O comércio exterior brasileiro é adaptável, conforme os exemplos 
citados por Takafashi de setores que encontraram novas soluções de ex-
portação diante da baixa oferta de contêineres. Sendo assim, os efeitos da 
crise de contêineres foram mitigados. Por exemplo, frutas que antes saíam 
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do Ceará em contêineres passaram a ser paletizadas e alguns exportadores 
de café passaram a exportar o produto em big bags. No entanto, apesar de 
os portos brasileiros estarem cada vez mais cheios e apesar de os terminais 
estarem trabalhando no limite da eficiência para poder liberar os navios 
mais cedo, não há como evitar o aumento de atrasos. Os terminais não têm 
a mesma dinâmica que tinham antes da pandemia, pois estão lidando com 
a diminuição de pranchas, com a diminuição do número de movimentação, 
porque a organização do pátio não é o mesmo, com o fechamento de gates, 
onde terminais recusam receber carga porque estão lotados. Com todos es-
ses transtornos, houve um aumento de reclamações recebidas pela ANTAQ.

Como os portos cheios demonstram, o Brasil manteve nível alto de 
movimentação	em	números	de	contêineres	 e	de	TEUs;	porém,	é	 inegável	
que houve um impacto logístico para conseguir absorver esse aumento da 
demanda e impactar cada vez menos esses impactos operacionais. Assim, 
a ANTAQ tem olhado mais para as medidas possíveis para aumentar a in-
fraestrutura brasileira, tais como novos investimentos em terminais de con-
têineres, o aumento da profundidade de canais de acesso e a realização de 
licitações de novos terminais de contêineres. Esse olhar se alinha com os 
anseios dos demais painelistas.

Devido a sua resiliência, o comércio brasileiro continua importando 
e exportando, mas o frete, apesar de ter reduzido, continua um problema. A 
atuação da ANTAQ, no entanto, não alcança o preço do frete diretamente, 
mas ela pode exercer uma atividade regulatória para diminuir os impactos. 
O resultado do estudo da ANTAQ foi de que, do ponto de vista regulató-
rio, as medidas necessárias já haviam sido estabelecidas. A RN 62/2021, 
citada	anteriormente	por	Gentil,	se	destaca	como	uma	resolução	moderna.	
De acordo com Takafashi, não existe outra resolução no mundo que traz a 
tutela do usuário, que traz a tutela do agente de carga e que traz a tutela da 
agência reguladora para tentar minimizar os impactos do mercado de forma 
muito eficiente.

Nesse período pandêmico e pós-pandêmico, a resolução passou a ser 
mais utilizada como demonstrada pelo aumento significativo de denúncias, 
de pedidos para a agência atuar e dos cautelares emitidos pela agência para 
inibir cobranças abusivas e reorganizar algumas práticas potencialmente 
prejudiciais no mercado, como a dinâmica do aumento do problema lo-
gístico com o atraso e as cobranças adicionais de armazenagem por vezes 
não imputadas àqueles que de fato correm o risco da atividade ou às vezes 
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imputadas àqueles que não deram causa àquela cobrança. A ANTAQ tem 
sido chamada cada vez mais para tutelar e mediar esses conflitos.

Takafashi finalizou sua fala reiterando a necessidade de a ANTAQ, 
primeiro, entender a dinâmica local para, depois, diagnosticar remédios po-
tenciais. No tocante ao período pandêmico e ao mercado de carga contei-
nerizada, a ANTAQ entendeu que não tinha remédio adicional de maneira 
geral necessário a ser feito. Ela também concordou com Sobreira que o Brasil 
está fadado a dar certo e acrescentou que concorda com Loureiro no sentido 
de o Brasil estar caminhando até a normalização. Por fim, ressaltou que a  
ANTAQ tem o dever legal de regular, mas esse dever legal e de política pú-
blica é de entender que essa regulação tem que ser em prol do setor.

consideraçÕes Finais do deBatedor Marcelo saMMarco (oaB/sP)

Encarregado com a difícil tarefa de sintetizar as reflexões e provo-
cações dos painelistas, Sammarco iniciou essa tarefa chamando atenção 
à convergência de opiniões de Loureiro, o painelista representante de ar-
madores de longo curso e de Calmon, o representante da indústria. Para o 
debatedor, isso é interessante, porque, de fato, não se faz comércio exterior 
se não tiver carga, não se vende frete se não tiver carga, e a carga não con-
segue se movimentar se não tiver armador eficiente. Segundo Sammarco,  
Calmon foi oportuno quando falou que não é interessante penalizar o arma-
dor de forma recorrente porque traz mais insegurança para as operações e, 
em última análise, impacta o frete. Isso porque, quando as operações acon-
tecem em jurisdição com mais risco, encarece a operação.

A ANTAQ também tem um papel importante no mercado, regulando 
a atividade de transporte marítimo e promovendo estudos e ações. Sammar-
co reconheceu o desafio constante da agência de decidir quando regular e 
não. Ele citou o exemplo do valor do frete, que, na pandemia, atingiu níveis 
históricos, mas que, apesar disso, a ANTAQ não interviu. Essa decisão foi 
acertada na visão dele, pois o mercado é volátil e é impactado por questões 
externas que nem sempre são propícias à regulação. O Brasil reconhece a 
liberdade econômica e, nessa questão, a agência foi prudente e cautelosa.

Em seguida, Sammarco comentou que a importância do container 
foi ressaltada pela pandemia, que nunca foi tão evidente como a oferta de 
contêiner é importante e como a oferta impacta no valor do frete. Nesse 
sentido, reiterou a provocação de Loureiro sobre a necessidade de repensar 
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a fabricação dos contêineres para que o Brasil não dependa inteiramente do 
mercado estrangeiro.

Ainda no que diz respeito aos contêineres, Sammarco suscitou a 
questão da sobre-estadia, também conhecida como demurrage, que, em-
bora seja um assunto corriqueiro e banal do segmento, urge relembrar a 
importância dessa cobrança no mercado de carga conteinerizada. A sobre-
-estadia/demurrage representa a indenização prefixada que visa compensar 
o armador pelo atraso na devolução do contêiner vazio, porque sem ele o 
transportador não consegue viabilizar o frete. Há uma discussão em curso 
no	Judiciário	e	no	âmbito	da	ANTAQ que diz respeito à possibilidade de se 
cobrar essa sobre-estadia à vista.

Segundo o debatedor, a cobrança à vista não visa penalizar o usuário 
que incidiu na sobre-estadia, ela visa assegurar uma maior possibilidade de 
recebimento efetivo daquele crédito decorrente da sobre-estadia, porque a 
cobrança	em	longo	prazo,	conforme	demonstrado	pelo	Judiciário,	não	raro	
acaba resultando em uma situação na qual o armador tem uma decisão 
favorável, mas nem sempre é exitoso no efetivo recebimento do valor no 
final. A judicialização também acaba penalizando o próprio usuário, por-
que, durante toda a discussão judicial, aquele valor discutido é agravado 
por juros. Na prática, muitos armadores já iniciaram essa cobrança à vista, 
acarretando, assim, uma redução significativa de cobrança judicializada de 
sobre-estadia. A maioria já aceitou essa prática, no entanto, uma pequena 
parcela ainda leva disputas à ANTAQ	ou	ao	Judiciário.

O	painelista	Gentil	acrescentou	que	o	direito	de	cobrar	à	vista	é	um	
direito constitucional e a sua legalidade não está sendo discutida. O que 
está sendo disputada é a prática ilegal de condicionar a devolução do con-
têiner vazio ao pagamento da sobre-estadia. No mercado internacional e no 
Brasil, todo credor tem o dever de mitigar sua própria perda, ou seja, o ar-
mador tem a obrigação de receber o contêiner vazio com a maior velocida-
de possível. O armador não pode condicionar o recebimento do contêiner 
ao pagamento, muito menos penalizar o cliente final pela incapacidade do 
depot de receber o contêiner vazio por suposta falta de janela para receber.

Sammarco encerrou o painel brilhante sugerindo que a ANTAQ deve-
ria se debruçar sobre esse assunto e ouvir os armadores e usuários do merca-
do para estabelecer uma regulação que estabeleça as regras para mecanizar 
essa cobrança à vista e para proteger o usuário.
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consideraçÕes do sr. JosÉ Moreira neto – suPerintendente antaQ

O	Sr.	 José	Moreira	Neto	discorreu	 sobre	os	obstáculos	 regulatórios	
ao transporte multimodal. Iniciou a sua apresentação com a esfera de  
atuação da ANTAQ e a sua regulamentação, que está prevista no art. 23 da 
Lei nº 10.233/2001:

Art. 23. Constituem a esfera de atuação da ANTAQ:

[...]

V	–	a	exploração	da	infraestrutura	aquaviária	federal.

§ 1º A ANTAQ articular-se-á com órgãos e entidades da administração, para 
resolução das interfaces do transporte aquaviário com as outras modalidades 
de transporte, com a finalidade de promover a movimentação intermodal 
mais econômica e segura de pessoas e bens.
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O Estudo foi referendado pelo Acórdão nº 241, de 19 de abril de 2022.

Explanou sobre o papel da ANTAQ:

•	 A	ANTAQ deve se articular com outros órgãos e entidades inter-
venientes para a resolução de interfaces do transporte aquaviá-
rio;

•	 É	da	esfera	de	atuação	da	ANTAQ a exploração da infraestrutura 
aquaviária federal, assim como a celebração de atos de outorga 
de concessão para sua exploração;

•	 Adicionalmente,	cabe	à	ANTAQ a proposição ao Ministério da 
Infraestrutura (Minfra) do plano geral de outorgas de exploração 
da infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de trans-
porte aquaviário.

A sua apresentação foi dividida em etapas.

Etapa	1:

a) A escolha da solução logística:

•	 Custo Direto de Transporte = custo de transporte unitário x vo-
lume transportado;

•	 Custo	Financeiro	do	Estoque	em	Trânsito	= custo por unidade 
de tempo x tempo em trânsito x volume transportado; e
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•	 Custo do Estoque Médio no Destino = custo da armazenagem, 
incluindo o estoque de segurança, que serve para a empresa ter 
a garantia de que não vai perder ou atrasar vendas, por não ter 
mais um produto muito procurado, e significa ter uma quantida-
de extra de determinado produto em estoque para que ele nunca 
falte.

Discorreu sobre os fatores determinantes aos embarcadores:

•	 Preço: o custo do frete é sempre importante, mas, quanto maior 
for a proporção do frete na equação de custo global, maior a 
probabilidade de os embarcadores ressaltarem a questão.

 Em geral, a demanda é relativamente inelástica em relação ao 
preço. A redução do custo de transporte de um barril de petróleo 
ou de um contêiner carregado de calçados desportivos tem pou-
co ou quase nenhum impacto no volume de carga transportada, 
pelo menos em curto prazo.

•	 Velocidade: o tempo de trânsito traduz-se em custos de inven-
tário, então, os embarcadores de mercadorias de valor elevado 
preferem entregas rápidas.

 A velocidade também pode ser importante por razões comer-
ciais.	Um	 fabricante	europeu	que	encomenda	peças	 sobressa-
lentes do Extremo Oriente poderá ficar satisfeito em pagar dez 
vezes mais pelo transporte aéreo com entrega em três dias se a 
alternativa for ter a maquinaria fora do serviço por cinco ou seis 
semanas, enquanto as peças sobressalentes são entregues por via 
marítima.

•	 Confiabilidade: alguns embarcadores preferem pagar mais por 
um serviço que garanta sua operação no tempo previsto e que 
preste os serviços como prometido, especialmente em inventá-
rios [just-in-time].

 Nesse caso, alguns embarcadores estão preparados para pagar 
mais por um serviço que garanta sua operação no tempo previs-
to e que preste os serviços como prometido.

•	 Segurança: a perda ou a avaria em trânsito é um risco segurável, 
mas levanta muitas dificuldades para os embarcadores, especial-
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mente quando as partidas de cargas são de valores elevados ou 
frágeis.

 Os problemas comerciais de acionar as seguradoras faz com 
que alguns embarcadores prefiram pagar mais por um serviço de 
transporte seguro e com menor risco de avarias.

•	 Concluindo: no transporte intermodal de granéis o preço geral-
mente diminui, mas os transbordos podem ter reflexos negativos 
na	velocidade,	confiabilidade	e	segurança.	Já,	para	o	transporte 
multimodal de contêineres, um único transportador responsável 
por todo o trajeto pode aumentar a confiabilidade, a velocidade 
e a segurança, além de valorizar um outro fator ainda não co-
mentado: a comodidade.

Etapa	1:

b)	Definição de transporte multimodal (diferença entre intermodalida-
de e multimodalidade).

LEI	Nº	9.611,	DE	19	DE	FEVEREIRO	DE	1998

Art. 5º O Operador de Transporte Multimodal é a pessoa jurídica contratada 
como principal para a realização do Transporte Multimodal de Cargas da 
origem até o destino, por meios próprios ou por intermédio de terceiros.

Parágrafo único. O Operador de Transporte Multimodal poderá ser transpor-
tador ou não transportador.

[...]

Art. 8º O Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas evidencia o 
contrato de transporte multimodal e rege toda a operação de transporte des-
de o recebimento da carga até a sua entrega no destino.

A Convenção de Genebra de 24 de maio de 1980 define, no n.º 1 do 
art. 1.º, transporte internacional multimodal como

o transporte de mercadorias por, pelo menos, dois diferentes modos de trans-
porte, na base de um contrato de transporte multimodal, de um lugar num 
país onde as mercadorias são tomadas pelo operador para um lugar designa-
do para a entrega, situado num país diferente.

Apesar de a Convenção não ter entrado em vigor (poucos países ho-
mologaram), ela é um instrumento de grande importância, servindo de mo-
delo para vários regimes que se encontram em vigor.
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Considerando os conceitos nela estabelecidos, foi assinado em 
dezembro de 1994 o Acordo de Alcance Parcial para a Facilitação do 
Transporte Multimodal de Mercadorias entre Brasil, Argentina, Paraguai e  
Uruguai.	A	ratificação	brasileira	do	citado	Acordo	ocorreu	por	meio	do	De-
creto nº 1.563/1995.

Etapa	1:

c)	Sobre a regulação internacional: há a responsabilidade do trans-
portador,	como	identificar	o	regime	jurídico	e	as	regras	UNCTAD/ICC	de	
1992 – foi impulsionada pela incorporação nos modelos de documentos de 
transporte da Fiata e da Bimco.

Há incertezas jurídicas no que concerne à determinação do regime 
de responsabilidade aplicável do transportador multimodal. A falta de um 
regime internacional em vigor leva a que os tribunais tenham de convocar 
outras fontes, tais como as convenções internacionais unimodais, algumas 
leis nacionais, formulários internacionais e o pactuado pelas partes no con-
trato. Para solucionar os conflitos, quando possível, a tendência é a aplica-
ção do regime jurídico unimodal correspondente à fase em que ocorreu o 
fato em análise.

A ausência de infraestrutura adequada dos modos aquaviário, hidroviário e 
ferroviário, bem como de terminais de transbordo e de estruturas de apoio, 
dificulta a transição a partir do modal rodoviário, criando uma dependência 
indireta	a	este	último.	(TCU,	2020,	p.	12)

Achados	do	TCU	(Acórdão	nº	1327/2020-TCU-Plenário):

•	 Achado	 1	 –	 A	 governança	 para	 estruturar	 a	 política	 pública	
de integração dos modos de transporte apresentou avanço em 
2019.

•	 Achado	2	–	As	fragilidades	encontradas	na	elaboração	do	Plano	
Nacional de Logística e dos planos setoriais, bem como a falta 
de articulação entre os órgãos responsáveis, prejudicam a inte-
gração dos modos de transporte.

•	 Achado	3	–	O	excesso	de	burocracia	cria	desincentivos	ao	uso	
integrado dos modos de transporte no Brasil.

Recomendações	do	TCU	ao	Minfra	e	à	EPL
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a) Adotassem as medidas necessárias para que as navegações inte-
rior e de cabotagem sejam contempladas no PNL;

b) Definissem quais elementos e diretrizes do projeto BR do Mar 
deverão ser considerados;

c) Selecionassem quais indicadores de monitoramento da integra-
ção serão utilizados;

d) Reestruturassem a implantação do DT-e, com estratégias para 
integração dos demais modos de transporte e outros sistemas, 
evitando informações redundantes.

Etapa	1:

d) Potencial da navegação interior e como é subutilizado: dos 63.000 
km de vias navegáveis, é utilizado 12.058 km.

Etapa	2:

a) Percepção das EBNs:

A necessidade de conhecer todas as informações (datas, veículos, 
etc.) de cada modal a ser utilizado no início do primeiro transporte por ve-
zes impede a emissão do conhecimento multimodal.

Problemas burocráticos:

•	 Necessidade	do	preenchimento	de	dados	em	diversos	sistemas;
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•	 Obrigatoriedade	 de	 impressão	 em	meio	 físico	 de	 documentos	

considerados eletrônicos e de seu porte junto com a mercadoria 

transportada;

•	 Guarda	posterior	de	todo	esse	material.

Na tentativa de amenizar esta burocracia, foi instituído o Documento 

de Transporte Eletrônico (DT-e), por meio da Lei nº 14.206, de 27 de setem-

bro de 2021. Tal documento possui os objetivos de: I – unificar, reduzir e 

simplificar os documentos de certificação, anuência ou liberação decorren-

tes de obrigações administrativas exigidas por órgãos e por entidades inter-

venientes nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, para a realiza-

ção e a contratação da operação de transporte; II – subsidiar a formulação, 

o planejamento e a implementação de ações no âmbito das políticas de 

logística e transporte, propiciando a integração entre as várias modalidades 

de transporte; III – subsidiar o planejamento, a execução e a promoção de 

atividades de absorção e transferência de tecnologia no setor de transportes.

Entretanto, o DT-e é um documento administrativo, de competência 

federal, e não deve ser confundido com documento fiscal. Ele não substitui 

nem elimina a NF-e, o CT-e ou o MDF-e.

“É preciso combater a redundância de dados e integrar os sistemas”.

Etapa	2:

a) Pesquisa de opinião dos OTM – pesquisa realizada em uma amos-

tra selecionada de 67 empresas de um total de 781 empresas cadastradas na 

ANTT como OTM.
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Etapa	3:

Estudo	de	Caso	–	Arco	Norte	(Eixo	Tapajós)

•	 O	principal	problema	apontado	para	a	não	utilização	da	multi-
modalidade é a variabilidade e flutuação no valor do frete terres-
tre. Esse cenário pode mudar com a implantação da Ferrogrão.
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•	 As	empresas	especializadas	no	transporte	aquaviário	e	que	sub-
contratam o transporte terrestre não conseguem estimar o valor 
da pernada rodoviária.

E terminou sua explanação com as seguintes conclusões e aponta-
mento:

•	 Identificou-se	uma	evolução	em	termos	de	governança	e	na	ten-
tativa de transposição de alguns obstáculos (PNL 2035, DT-e);

•	 A	legislação	brasileira	se	mostrou	adequada	para	o	estímulo	à	
multimodalidade;

•	 Os	entraves	identificados	se	alinham	com	achados	de	outros	es-
tudos com o aumento da complexidade no modal aquaviário, 
considerando sistemas próprios e questões fiscais específicas;

•	 As	EBNs	possuem	protagonismo	no	transporte	multimodal	brasi-
leiro;

•	 A	integração	do	DT-e	ao	transporte	aquaviário	deve	considerar	
os demais sistemas e evitar as redundâncias;

•	 A	verticalização	da	cadeia	logística	de	exportação	de	grãos	e	a	
variabilidade do frete rodoviário favorecem a intermodalidade;

•	 A	 articulação	 com	 outros	 agentes	 públicos	 para	 viabilizar	 o	
transporte multimodal;

•	 Viabilizar	a	exploração	de	infraestrutura	aquaviária	federal	(atos	
de	outorga	de	concessão	e	Plano	Geral	de	Outorgas);

•	 Estimular	 a	 oferta	 e	 qualidade	 dos	 serviços	 de	 terminais	 por- 
tuários.

consideraçÕes do sr. GioVano PalMa – suPerintendente de inFraestrutura 
aeroPortuÁria – anac

Sr.	Giovano	Palma	começou	sua	apresentação	com	o	seguinte	ques-
tionamento: “Como a aviação pode contribuir para a integração?”, apresen-
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tando indicadores1 do modal aéreo – viagens per capita2 no mundo em 2016 
(Estados	Unidos:	 2,55;	Brasil:	 0,54;	 Espanha:	1,44;	 Portugal:	 1,27;	 Japão:	
0,93: Austrália: 3,01) – e mostrou a projeção do Brasil nas visões conserva-
dora – 2017: 0,54; 2027: 0,67 e 2037: 0,97 – e otimista – 2017: 0,54; 2027: 
0,87; 2037: 1,69.

Foi explanado por ele o quanto o setor aéreo foi afetado pela pande-
mia e mostrou uma das alternativas para alavancar o setor: o Brasil tem 503 
(quinhentos e três) aeródromos públicos – estes estão abertos e disponíveis 
a qualquer operação – e os aeródromos privados precisam de autorização 
dos proprietários. Mencionou ainda que os helipontos também são aeródro-
mos (voltados aos helicópteros), que, em um total, tem 4.052 (quatro mil e 
cinquenta e coisa) aeródromos privados que precisam da autorização do 
proprietário. O próximo desafio, que já está no Código Brasileiro da Aero-
náutica (CBA), é a permissão para exploração comercial desses aeródromos 
privados.

Ainda sobre esses aeródromos, nota-se que eles se concentram em 
determinadas regiões do país em detrimento de outras regiões, onde eles 

1 Projeção pré-Covid 19. Fonte: MINFRA
2 A renda per capita é um dos indicadores socioeconômicos que avaliam o grau de desenvolvimento econômico 

de um determinado lugar. A média é obtida através da divisão do Produto Nacional Bruto (PNB) pelo número 
total de habitantes. SILVA, Thamires Olimpia. Renda per capita. Brasil Escola. Disponível em: <https://brasil- 
-escola.uol.com.br/geografia/renda-per-capita.htm>. Acesso em: 08 nov. 2022.
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são mal distribuídos. Essa má distribuição da malha aérea é reflexo de um 
problema nacional de logística. 

Retomando aos reflexos causados pela Covid, com certeza o setor 
da aviação civil foi um dos mais afetados – 5 (cinco) companhias aéreas 
fecharam nesse período –  por ser global, devido ao dólar, ao leasing das 
aeronaves	e,	 também,	pela	querosene	de	aviões	 (QAV),	que	 teve	um	au-
mento	de	169%	devidos	a	diversos	fatores:	muito	pela	guerra	na	Ucrânia,	
pela polarização e por parte do Brasil, temos dificuldades de provedores 
de distribuição – apesar de termos um produtor –, a questão do monopólio 
afeta bastante.

O pós-covid teve uma recuperação de cerca de 90% da malha do-
méstica e internacional, que foi muito afetada pelas restrições dos países e 
que	ainda	está	se	recuperando.	O	QAV	gera	de	30	a	40%	do	custo	de	uma	
companhia aérea e isso seria frete na tarifa que é oferecida no ticket do 
bilhete médio.

A perspectiva do setor é ampliar o número de cidades, de rotas e de 
aeroportos atendidos, e ano que vem ter o recorde de 200 aeroportos aten-
didos. Atualmente, tem-se 144 aeroportos com voos da aviação regular e vai 
desde um boeing a Caravelle (transporta de 12 a 13 passageiros).

As linhas de atuação têm sido separadas em investimentos por meio 
das concessões – quase chegou a 7ª rodada em 2022, em 20 a 30 milhões 
de investimentos de Capex sendo adicionados ao setor. Foram 59 aeropor-
tos concedidos à iniciativa privada e mais outra parcela vinda do Fundo Na-
cional de Aviação Civil, que é obtido com os recursos da concessão, sendo 
investido nos aeroportos regionais, alguns de empresa pública, que é a Infra-
ero, maior operadora e que detinha o maior monopólio da administração de 
operação dos aeroportos, via convênio com os Estados e Municípios.

Existe também a modalidade de autorização, normatizada pelo De-
creto nº 7.871, de 21 de dezembro de 2012. Como já explicitado pelo nome, 
tal modalidade permite que os aeródromos públicos possam ser explorados 
via autorização da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, 
tendo como objetivo a desburocratização. Ainda, está em andamento no 
governo outra via de ação que visa a alteração deste decreto, visto que ele 
só prevê a modalidade supracitada para táxi aéreo e voos não regulares, ou 
seja, a alteração é no sentido de ter uma prestação de serviço público aéreo 
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regular em aeródromos autorizados, permitindo que o setor privado esteja 
mais atuante na infraestrutura, fomentando ou diminuindo custos.

Tem a linha de atuação no sentido de fomentar: aplica um valor de 
ICMS para cada Estado, havendo todo um incentivo para que isso fosse re-
duzido, a fim de reduzir o ticket médio e o tempo nas operações, ampliando 
aos Estados as possibilidades, seja abrindo novas rotas ou aumentando a 
oferta de assentos.

Quanto	 ao	 capital	 estrangeiro,	 havia	 uma	 restrição	 para	 abrir	 uma	
nova companhia aérea no Brasil, e isso foi eliminado para abrir novas com-
panhias. Hoje, temos praticamente 3 grandes companhias gerando um mo-
nopólio, por isso é tão importante a abertura para o capital estrangeiro.

Nesse sentido, um dos limitadores para o capital estrangeiro é que 
o Brasil tem uma enorme judicialização, principalmente no que tange aos 
danos morais, onde as maiores causas são o extravio de bagagens e can-
celamento de voos – sendo que os índices de regularidade são tão iguais 
quantos dos americanos. Para cada 100 voos há 8 ações judiciais no Brasil; 
no	mercado	doméstico,	nos	EUA,	isso	é	0,01.	Ou	seja,	no	Brasil	o	risco	é	
800 vezes maior de judicialização. Isso, nos últimos dois anos, acarretou a 
inibição do capital estrangeiro, e, quando a empresa vai avaliar o mercado, 
é um tipo de ponderação que ela traz.

Quanto	à	última	 linha	de	atuação,	 tem-se	a	Regulação:	esta	última	
está em falha. Nos anos 2000, isso foi eliminado e se tornou um incentivo, 
visto que isso volta e meia aparece no Congresso Nacional para que a Anac 
regule o preço, por ser uma questão de mercado. Desde a década de 2000, 
o valor caiu 10 vezes por ter mais população, ou seja, mais pessoas voando.

No que tange à tarifa de embarque internacional, a partir de 1º de 
janeiro de 2023 o Brasil terá a tarifa de embarque internacional mais barata 
do mundo, que custará 10 dólares, em comparação com a Argentina, que 
está em uma média de 20 a 30 dólares. O que se espera é que os turistas 
aproveitem isso e que venham para o Brasil.

A franquia da bagagem ou qualquer assunto de aviação vêm sendo 
pauta do Congresso Nacional e, principalmente, para retomar ao pagamen-
to	de	levar	aquilo	que	você	está	levando.	E,	por	fim,	o	Voo	Simples,	que	foi	
um	programa	de	desburocratização.	Quando	desburocratiza,	elimina	bar-
reiras externas e internas, focando no que é importante, que é promover 
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eficiências, principalmente a eliminação de processos que eram desneces-
sários previstos no CBA, o que foi chamado de “faxina regulatória”.

A visão de futuro é transporte seguro e acessível (levar voos para mais 
comunidades em que ainda não há), estabilidade regulatória (dialogando 
com outros setores), remoção de barreiras, foco no cliente (usuário), smart 
regulation (se colocar no lugar do usuário, empoderando quem tem mais 
condições, escalabilidade de ações) e sustentabilidade.

Já	os	desafios	são:	infraestrutura	regional,	complementariedade	logís-
tica,	novas	formas	de	mobilidade	(EVTOL	–	e,	de	electric, que decola e pou-
sa	verticalmente,	VTOL,	de	vertical take-off and landing. Inclusive, que vai 
induzir a produção de aviões de motores elétricos, o que pode vir a reduzir 
o valor do ticket médio do valor de R$ 350,00 até R$ 200,00, sem contar 
que é uma grande solução de mobilidade urbana), crescimento sustentável 
(é zerar até 2050 – uso dos combustíveis verdes ou compensações) e conec-
tividade (usando de exemplo o congresso em que participamos).

consideraçÕes do sr. isMael trinKs – suPerintendente de transPorte FerroViÁrio – 
antt

Sr. Ismael começou sua explanação contando o histórico do modal 
ferroviário. Até 1970 o Brasil investia no setor de mobilidade em torno de 
2% do seu PIB em infraestrutura, algo parecido com países continentais 
(exemplo,	China,	 Índia,	EUA),	ou	seja,	o	Brasil	 investindo	muito	bem.	 Já,	
na última década, o Brasil investiu 0,5% no PIB, em comparado com os 
outros países que no mesmo período ampliaram seu investimento público. 
Por exemplo, em 2021, a China investiu 26% do seu PIB, em sua logística. 
E qual o reflexo disso em torno de ferrovias?

Temos uma malha secular, contando com apenas 30.000 km, dos 
quais apenas 20.000 km operam, e, em comparado com os outros países, 
não só uma densidade ferroviária menor em comparado com os países antes 
citados, como uma menor velocidade média de transporte, bastante com-
plicado	do	ponto	de	vista	do	transporte	terrestre.	Desde	o	Governo	Temer,	
houve um maior investimento, e, com a criação do Programa de Parceria 
e Investimento (PPI), houve um trabalho focado em trazer investimento pri-
vado no setor, visto que, se fosse exclusivamente dependente, apenas no 
investimento público a participação na logística seria muito pequena.
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Desde então, foram estabelecidos os pilares para a mudança de pa-
norama no setor ferroviário, são eles: novas concessões (em 2019, houve 
a concessão da parte sul, investimento de 5 bilhões reais, outorga de 2,7 
bilhões de reais, totalmente privados), prorrogações antecipadas (é a ante-
cipação da prorrogação do contrato de ferrovias, fomentando a economia 
e gerando empregos), investimentos cruzados e implantação do sistema de 
autorização ferroviária.

Ainda foi apresentada a carteira de projetos de ferrovias: investimen-
tos previstos (projetos a serem atraídos) – R$ 67,09 bilhões, sendo conces-
sões (R$ 28,5 bi), renovações (R$ 30,59 bi), desestatização (R$ a definir); 
extensão a ser leiloada/renovada – 21.941 km, sendo novas concessões: 
2.460 km, renovações: 16.666 km, desestatização: 1.370 km, relicitação: 
1.945 km; investimentos totais (previstos + atraídos): R$ 95,31 bilhões, em 
uma extensão total (previstos + leiloados/renovados), em um total de malha 
de 27.623 km.

Por fim, mencionou que, em 2021, entrou em vigor a Lei nº 14.273, a 
Lei das Ferrovias, dando início a um marco regulatório ferroviário, que criou 
o instituto da outorga por autorização e autorregulação ferroviária.

consideraçÕes do sr. luis Fernando resano – aBac

Efetivamente, a ABAC opera multimodal e 90% de transporte de con-
têineres são de cooperação multimodal. Faz-se também multimodal das car-
gas de projeto, que não têm tanto volume assim, mas estão à disposição. A 
multimodalidade foi a grande mudança, principalmente na cabotagem, pois 
oferece os recursos porta a porta. O grande problema é a burocracia e pon-
derando as agências, ao Estado, que regulam e desenvolvem o transporte 
multimodal, sendo ofertado ao usuário, deixando a critério dele como vai 
acomodar a sua carga, mas tendo a infraestrutura à disposição.

Mencionaram-se as preocupações sobre as multimodalidades men-
cionadas	por	Dr.	José	Neto.	Sobre	o	DT-e	que	foi	pensado	e	desenvolvido	
com o foco rodoviário para ser um Documento Único de Transporte, exceto 
para fins fiscais e tributários. E criticou, visto que é mais um documento 
que se tem que emitir para os transportadores, além dos que já são emiti-
dos (exemplo, Conhecimento de Transporte Multimodal – CTM), o que gera 
uma insegurança devido à quantidade adicional de documentação.
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Esse tema foi levado à Secretaria Nacional de Transportes Terrestres e 
foi usado como exemplo, o que ocorre no transporte aquaviário que todas 
as informações necessárias estão no Porto Sem Papel (PSP) ou no Mercante.

Outro ponto é proliferação e impactos de regulação, isto é, agrega-
ção de custos no transporte. Pode-se ser uma solução para o Porto Cidade, 
mas é uma agregação de custo e se torna urgente pensar em uma solução 
tecnológica e deu o exemplo do agendamento (exemplo,: agendamento de 
caminhões x licitação de área para a área que o caminhão deve passar – 
que gera custos com o tempo que o caminhão aguarda no pátio), visto que 
a necessidade de fato é a entrega da mercadoria. Na cabotagem, na multi-
modalidade, isso é um custo elevadíssimo, sendo esse valor repassado ao 
consignatário da carga.

consideraçÕes do sra. Maiara cHaVes – a PriMeira MulHer a Frente da coMPanHia 
docas do estado do cearÁ, Presidente da associação Brasileira de eMPresas 
PortuÁria e HidroVias, alÉM de ser esPecialiZada eM Gestão PortuÁria e loGÍstica 
PortuÁria na BÉlGica, Mestrado eM Valencia

Em 1900, existiu o plano nacional de navegação e isso foi evoluindo 
ao longo dos anos, ao qual trabalhou na Secretaria de Portos junto com Luís 
Fernando Resano e foi a primeira pessoa a analisar os planos de saneamento 
e envolvimento portuário. Então, ela explanou a importância da integração 
da	multimodalidade.	Quando	 iniciou	 os	 primeiros	 estudos	 para	 analisar,	
tinha-se uma portaria e vários portos deveriam obedecer aquela portaria e a 
sua primeira percepção foi acerca da soja.

A soja era produzida em 2010, e, se somasse todas as previsões de 
movimentação de cargas dos portos, encontrava praticamente 10 tipos de 
movimentações. Foi daí que foi trabalhado um plano nacional de logística 
portuária, visto a necessidade do Brasil de ter um plano nacional de logísti-
ca portuária. Em 2007, foi criado o plano nacional de transportes terrestres; 
em 2012, teve o primeiro plano nacional de logística portuária, que evoluiu 
com uma grande satisfação para o plano nacional de logística integrada. E, 
nos últimos 10 anos, teve uma evolução muito grande, mesmo levando em 
consideração as preocupações do Resano, mas, no ponto de vista da Sra. 
Maiara, houve uma grandiosa evolução. Dentro do quesito de os planos se-
rem mais integrados, em 2012 o plano de logística portuária não conversava 
com o plano de transporte, não conversava com o setor ferroviário, muito 
menos com o setor aeroviário. Agora tudo integrando, como mencionado 
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pelo presidente da associação da ABEP, conta-se com 17 autoridades por-
tuárias, 29 portos do Brasil e movimenta mais de 400 milhões de toneladas/
ano.

O importante é trazer a multimodalidade para dentro dos portos. En-
tre o setor rodoviário, o setor ferroviário, a discussão dentro do congresso 
é trazer esse elo de ligação para exportação e para a cabotagem dentro dos 
portos. Então cada vez mais precisa se preparar, precisa dedicar área dentro 
dos nossos portos para proporcionar melhor integração. Foi mencionado o 
Tiplan, do Terminal de Santos com a ligação ferroviário, que já é reflexo nos 
portos hoje e a previsão é de que ao longo dos anos os portos serão assim. 
Com mais de 100 anos de exploração, e essa questão da multimodalidade 
podia ser muito mais forte, podia crescer muito mais, visto que um porto 
que é interligado, que tem uma boa conexão logística com ferrovia, com 
rodovia, ele sai muito na frente e se busca muito isso.

Ela estava representando os portos, a maioria deles públicos, ligados 
aos governos federal e estadual, mas há a importância do crescimento tam-
bém do setor privado com relação a essa multimodalidade e a importância 
que se tem dos marcos regulatórios hoje que permitam que se faça exata-
mente essa conexão.

Retomando o que foi dito por Resano, essa questão da burocracia, 
e já houve uma longa evolução nos últimos anos. A burocracia ainda im-
pede muito a evolução. Otimizar os processos dentro dos nossos portos é 
imprescindível. Os sistemas integrados, onde os operadores, os armadores, 
as empresas de navegação, a receita federal e a polícia federal já tem um 
excelente funcionamento no interior e aqui no País não conseguiu trazer 
essa integração.

Uma	coisa	a	pensar,	da	burocracia,	é	que	em	meados	de	2010/2012	a	
gente já discutia o porto sem papel (PSP), que tinha a intenção de reduzir a 
burocracia. Então, precisa-se evoluir o setor como um todo e trazer, conver-
sar, com os órgãos reguladores e os órgãos intervenientes, precisa criar-se 
uma pauta nacional de discussão a fim de evoluirmos todos juntos.

Ainda, a criação dos terminais de apoio logístico hoje é muito útil, e 
entende que realmente agrega custos ao mercado. Concorda com Resano, 
no tocante aos sistemas para desenvolvimento do setor, que devem evoluir.
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Quanto	ao	setor	jurídico,	está	para	apoiar	os	estudos	e	evoluir	para	
conseguir um marco regulatório em um futuro próximo, em que consiga 
trazer toda essa discursão tecnológica e legal e se aplique no setor como 
um todo.

consideraçÕes do sr. larrY carValHo – adVoGado e Presidente da YounGsHiP BraZil

O Arco Norte é um verdadeiro laboratório de análise da intermoda-
lidade e a multimodalidade, visto que é congruente e aumenta a competiti-
vidade do Brasil.

Quando	se	pensa	na	multimodalidade,	pensa	o	porquê	a	legislação	
tem essa barreira? A lei é de 1998, vai fazer quase 25 anos e ela nunca des-
lanchou, ela nunca atingiu seu ápice, e ainda tem muito a evoluir. Então tem 
que perguntar: Porque que aconteceu isso?

Na concepção do painelista foi por que o governo “não fez o dever 
de casa” quando lançou a lei. Por que você não se cria multimodalidade 
sem infraestrutura. O Brasil tem mais de 40 anos sem política pública de 
infraestrutura, sem uma política pública de logística, a gente desde a déca-
da de 70 basicamente investe não somente no transporte rodoviário tendo 
sucateamento geral, como praticamente em quase todos os outros modais, 
sem investimento público.

Então quando vai avaliar os motivos da deficiência de multimodali-
dade aparece como o primeiro essa falta de integração modal, complemen-
tando a fala de Mayhara quando falou sobre a necessidade de a gente ter 
uma política pública, ter uma conexão modal, ter essa integração, isso sim 
permite uma multimodalidade.

E o segundo ponto que o Sr. Resano falou tão bem sobre a questão bu-
rocrática,	e	a	própria	auditoria	do	TCU	coloca	basicamente	entraves	buro-
cráticos, como desestímulos ao crescimento da multimodalidade do Brasil.

E o terceiro ponto é a questão dos entraves tributários: a auditoria do 
TCU	chamou	muita	atenção	quando	trouxe	uma	coisa	que	até	então	nunca	
tinha ficado tão claro, que, até então, 30% do custo do transporte do Brasil 
é advindo de custos tributários e o grande problema que a gente tem na mul-
timodalidade é exatamente a insegurança e a incerteza se o transportador 
multimodal vai ter direito ao ressarcimento do ICMS, a depender do Estado 
que ele tá fazendo o transporte.
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Quando	se	pensa	em	multimodalidade,	pensa	no	transporte	que	pode	
passar por vários Estados e como é que vai ter direito ao ressarcimento em 
cada um desses Estados.

Então, passando por esse tripé do que precisa melhorar na multimo-
dalidade, a lei que foi implantada em 1998 enfrentou uma realidade e per-
deu por que ela não estava em um cenário que permitia a multimodalidade 
efetivamente florescer.

E o que é que tem acontecido de lá para cá nos últimos 10 anos? O 
Brasil tem feito “o dever de casa”, não se tem tantos planos isolados de cada 
modal, tem-se uma política pública para uma logística integrada, não pensar 
apenas no modal rodoviário, não pensar apenas no modal ferroviário, não 
pensar apenas no porto, mas evoluir o País para ter um transporte integrado, 
como	países	desenvolvidos,	como	os	EUA	têm.

Então, o que é que vai se fazer para melhorar? O que vai se fazer para 
ser um País do futuro? O que vai fazer para melhorar, criar competitividade? 
É que o País precisa concluir esse dever de casa para passar para a intermo-
dalidade, para chegar no ápice da multimodalidade.

Dito isso e pegando um pouco o gancho que os demais represen-
tantes já falaram, o Brasil tem passado por um momento em que há uma 
maior exploração da iniciativa privada. O governo tem mostrado querer 
uma maior participação da iniciativa privada.

consideraçÕes do sr. cÉsar Meirelles – eX-Presidente da associação Brasileira de 
oPerados loGÍsticos

Por ele foi dito que a ABOL estudou profundamente a questão da 
multimodalidade, visto que operador logístico é intrinsicamente o opera-
dor multimodal. E apresentou dois pontos: logística integrada é pleonasmo 
vicioso. Ninguém é contratado, nem na área jurídica, para fazer logística 
desintegrada. A logística integrada faz parte da essência.

E o segundo ponto foi parabenizar a ANTAQ pelo estudo dessa ques-
tão a fundo. A multimodalidade era usada exclusivamente pela ANTT.
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[2] James Winter – Vice-Presidente da Comissão Nacional de Direito Marítimo – Debatedor.

[3]  Sandro Monteiro, em substituição a Bruno Pinheiro – Superintendente de Regulação 
da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ).

[4] Marcelo Gonçalves – Auditor-Fiscal do Tribunal de Contas da União (TCU).

[5]  Almirante Murillo Barbosa – Diretor-Presidente da Associação dos Terminais Privados 
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[7] Rogério Marin – Presidente do SINDITRADE.

relatado Por raFael Platini neVes de Farias – coMissão esPecial de direito 
internacional, coMÉrcio eXterior e direito MarÍtiMo – oaB/Ba

O X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro 
da OAB Nacional, realizado na Praia do Forte/Bahia, teve como organiza-
dora, em 2022, a Comissão Especial da Seccional Baiana.

O tema debatido no oitavo painel do X Congresso Nacional de Direi-
to Marítimo, Portuário e Aduaneiro das Seccionais da OAB aborda a celeu-
ma existente entre terminais retroalfandegados (portos secos) e operadores 
portuários acerca da cobrança do Serviço de Segregação e Entrega de Con-
têineres (SSE), também chamada de THC2.

O SSE é um serviço específico prestado pelos operadores portuários 
(portos molhados), que consiste na segregação, movimentação e entrega 
imediata de contêineres a outros terminais e recintos alfandegados, quando 
por estes solicitados.

A cobrança da respectiva remuneração é feita mediante preço previa-
mente divulgado em tabela pública em face do recinto alfandegado destina-
tário que solicitou a entrega e transferência do contêiner, podendo ser este 
um porto seco ou mesmo outro operador portuário.
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A discussão ocorre em boa parte porque os terminais retroalfandega-
dos apontam diversas situações em que a prática se configura como conduta 
anticoncorrencial, ofertando denúncias contra operadores portuários junto 
ao Cade.

Existem vários intervenientes na discussão, que engloba desde o ór-
gão regulador Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) até 
o	próprio	Judiciário.

A ANTAQ tem posição reiterada, reconhecendo o SSE como serviço 
adicional de movimentação de contêineres prestado pelos operadores por-
tuários mediante remuneração pelo respectivo terminal solicitante.

O Cade, por sua vez, se posicionou pela ilegalidade da cobrança, em 
que pese pareceres internos favoráveis à exigência da SSE.

O	TCU,	 por	 sua	 vez,	 também	 declarou	 que	 a	 cobrança	 é	 ilegal	 e	
determinou a anulação pela ANTAQ de todos os dispositivos da Resolução 
nº 72/2022 que dizem respeito à possibilidade de cobrança da SSE/THC2.

No	 Judiciário,	 a	 discussão	 também	não	 está	 consolidada,	 havendo	
decisões para ambos os lados. A discussão já chegou ao STF, que deverá dar 
a palavra final sobre o tema.

O Presidente da mesa, Thiago Miller, iniciou destacando que a disputa 
em torno do SSE/THC2 (disputa entre o porto e retroporto pela transferência 
da carga) tem mais de 20 anos e remonta à concessão do Porto de Santos, 
sendo objeto de debates em vários congressos e palestras na área.

James Winter destacou a pluralidade de entendimentos sobre o assun-
to, tendo a discussão tomado diversas proporções na área concorrencial, 
regulatória e até na área cível.

Sandro Monteiro destacou o papel da regulação do tema pela AN-
TAQ, expondo que os bens jurídicos tutelados são: livre concorrência, ser-
viço adequado, desenvolvimento econômico nacional e segurança jurídica.

Trouxe breve histórico do tema no âmbito do órgão, as normas regu-
latórias, em especial a Resolução nº 34. Foi destacada também a suspensão 
da	cobrança	feita	pelo	TCU	em	2022,	invalidando	a	norma	da	ANTAQ em 
referência, que buscava mitigar as discussões em torno do tema.

Foram expostas 10 questões-chave para a discussão em torno do tema 
para discussão com os demais:
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Marcelo Gonçalves	destacou	o	trabalho	do	TCU	nessa	área,	com	des-
taque para a Seinfra Porto/Ferrovia, vinculada à coordenação de infraestru-
tura	do	TCU.

A	primeira	vez	que	o	TCU	se	debruçou	sobre	o	tema	foi	em	2003,	
referente a uma cobrança realizada em terminal do Porto de Salvador. Na 
oportunidade, o órgão entendeu que a competência para resolver a lide 
seria do órgão regulador, determinando o encaminhado do processo para 
ANTAQ deliberar em definitivo sobre a cobrança efetuado pela Codeba.

O	ponto	de	 virada	 foi	 em	2014,	quando	o	TCU	 realizou	auditoria	
com o objetivo de avaliar os principais gargalos para liberação de cargas 
conteinerizadas	nos	portos	da	Região	Sudeste.	Verificou-se	que	a	ANTAQ 
aprovou a Resolução nº 2.389, que legitimou a cobrança dos valores a título 
de SSE/THC2.

Na	oportunidade,	o	TCU	não	considerou	a	cobrança	do	THC2	ilegal,	
mas definiu que ela não poderia ser realizada em regime de livre negocia-
ção e caberia à ANTAQ regulamentar a matéria.

A ANTAQ, então, editou a Resolução nº 34, atualmente Resolução  
nº	72,	regulamentando	a	SSE.	O	TCU	novamente	avaliou	o	tema	e,	ao	con-
trário da orientação do seu órgão interno (Seinfra), entendeu que a nova 
norma possuía desvio de finalidade, determinado a sua anulação.

Marcelo Gonçalves finalizou destacando que a discussão é antiga e 
polêmica.	Que	poderia	ter	sido	resolvida	de	maneira	mais	efetiva	se	houves-
se mais transparência e menos abuso nas cobranças.
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Murillo Barbosa destacou que o assunto é permanente no ambiente 
portuário. Informou que a Associação dos Terminais Privados (ATP) foi con-
trária ao estabelecimento do preço teto, defendendo a sua liberdade de pre-
ço, não sendo contrária ao controle da abusividade em casos específicos.

No seu entender, o cenário começou a convergir para uma solução, 
a partir do convênio assinado entre ANTAQ e Cade, com reconhecimento 
da existência do serviço e de mecanismos para o controle das abusividades.

No entanto, todos os envolvidos foram surpreendidos pela decisão do 
TCU,	seja	sob	o	ponto	de	vista	processual,	pois	o	caso	foi	julgado	em	um	
dia que não estava pautado, além de ter sido decidido de forma divergente 
do	posicionamento	da	Seinfra.	Para	ele,	o	acórdão	do	TCU	trouxe	mais	in-
segurança jurídica para o seguimento.

Destacou que o tema foi judicializado no STF e que há parecer da 
PGR	se	manifestando	pela	incompetência	do	TCU	para	se	pronunciar	sobre	
o tema.

Aduz que há muita competição no setor, sendo apenas a hipótese de 
eliminar a abusividade e a insegurança jurídica nos casos específicos.

Por	fim,	reiterou	a	posição	da	ATP	de	que	o	TCU	não	tem	competên-
cia para tratar do tema, devendo ser tratado pela ANTAQ e pelo Cade.

Rogério Marin destacou que o tema tem mais de 20 anos de discus-
são, o que demonstra que nossos sistemas legais são falhos em resolver os 
problemas do setor em tempo razoável. Isso implica em custos que são 
pagos por todos.

Destacou a atuação e o papel do SINDITRADE na interlocução com 
todos os órgãos que têm interferência no comércio exterior, bem como jun-
to aos governos estaduais e federal.

O sindicato possuiu dezenas de ações judiciais visando resolver pro-
blemas do setor e também temas tributários. Destacou algumas iniciativas 
judiciais, tais como: Resolução nº 13/2012, Taxa Siscomex, armazenagem 
com base no valor da carga, entre outros.

Explicou sobre o conceito de THC2/Taxa de Segregação: quando a 
carga	desce	no	porto	é	paga	uma	taxa.	Quando	a	carga	fica	no	porto,	as	nor-
mas regulamentares possibilitam que seja cobrada a armazenagem, afinal, 
está sendo prestado um serviço.
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Quando	a	carga	é	retirada	da	área	em	menos	de	48	horas,	não	pode	
ocorrer a cobrança de armazenagem (carga segregada). A carga que perma-
necer em pátio será armazenada e daí surge a cobrança do THC2.

Destaca que, depois de tanto tempo negociando e sem definição, os 
evolvidos devem se organizar para buscar uma solução para o problema 
via negociação com apoio da ANTAQ. Entende que o que está na raiz do 
problema é a vedação antiga de não se cobrar pela carga dentro do prazo 
de 48 horas. Resolvendo isso, abrem-se grandes possibilidades de solução.

Ruy Camilo explicou que a cobrança e competência para a regulação 
da THC2 é antiga, intensa e significativa, sendo a primeira discussão levada 
ao Cade em 1999. O tema gera brigas intensas entre operadores portuários 
e recintos alfandegários.

Durante 20 anos, Cade e ANTAQ possuíam posições divergentes so-
bre o tema. No seu entender, os órgãos reguladores devem analisar a ques-
tão sobre o prisma da concorrência, de modo a gerar opções para atração 
de cargas e usuários. Onde há concorrência haveria menos ingerência, e a 
ANTAQ e o Cade focariam sua atuação onde a competição não está fun-
cionando.

Foi apresentado dado de que a discussão e cobrança da taxa deverá 
gerar um incremento no faturamento setorial de cerca de 660 milhões/ano.

Por fim, destacou que o Cade vem entendendo sistematicamente pela 
validade da cobrança, sob a premissa de que a cobrança cria uma depen-
dência absoluta entre os operadores portuários e os recintos alfandegados. 
Que	deve	se	buscar	equilibrar	as	cobranças	e	evitar	abusividade	dos	termi-
nais que tem infraestrutura, observando-se as hipóteses onde há dificuldade 
concorrencial para evitar abusos.

Após o encerramento das exposições, o Presidente da mesa, Thiago 
Miller, comentou sua visão de que a expedição pela ANTAQ da Resolução  
nº 34, e, posteriormente, do IAR com as definições do que seria abuso de 
preço, contribuiu para deixar muitos casos no limbo. Após, questionou San-
dro Monteiro sobre se a solução do “preço teto” realmente faz sentido?

Em resposta, Sandro Monteiro comentou que essa foi uma solução na 
época para acomodar a questão enquanto permanecesse a discussão. A me-
todologia foi construída pela ANTAQ junto com o Cade, com a expedição 
de um roteiro analítico, possibilitando direito de ampla defesa e contraditó-
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rio, indicando quem poderia denunciar, bem como os critérios de definição 
do que seria “posição dominante” para fins de verificação de situações abu-
sivas.

Informou que o tema foi debatido em audiência pública após 2 anos 
da elaboração e do aperfeiçoamento do roteiro com as regras para verifica-
ção dos casos abusivos. Na época, a esperança do órgão era que essa me-
todologia resolvesse a questão, possibilitando identificar quem era abusivo 
ou não e aplicar o preço teto se fosse o caso, mas foram surpreendidos pela 
decisão	do	TCU	que	invalidou	esse	trecho	da	norma	e	a	sua	regulamenta-
ção. Destacou que, atualmente, a ANTAQ está parada com essa questão e 
sendo bombardeada pelos terminais para liberação a cobrança.

Ruy Camilo destacou a diversidade terminal nas diferentes regiões do 
Brasil e as suas diversas complexidades, se opondo à ideia de se fixar crité-
rios e métricas para definição de preço teto. Além disso, entende que a ideia 
da ANTAQ irá gerar ainda mais litigiosidade, porque todos os retroportuá-
rios iriam questionar e alegar abusividade das cobranças, sendo estrutural-
mente impossível que a ANTAQ atuasse em todas essas frentes.

James Winter trouxe um novo questionamento, perguntando se, na 
prática, realmente o importador consegue escolher para onde a carga dele 
vai e quais os instrumentos para isso, quais práticas anticoncorrenciais exis-
tem, considerando que o pagamento da taxa beneficia todo o sistema.

Rogério Marin destacou que o importador tem algum controle para 
onde vai a sua carga, mas há limitações pelas dificuldades estruturais e limi-
tações de rota. Em geral, a carga vai para onde é mais perto do importador, 
mas nem sempre é possível. Podem existir casos de frete bom e porto ruim 
ou vice-versa, alterando a lógica de despacho em local mais perto.

Sobre a taxa, destaca ainda que o importador pode remover a carga 
para outro local mais barato, especialmente aquele que tem longa duração 
antes do desembaraço. Por exemplo, as parametrizadas em canal vermelho 
e em portos que não têm estrutura para atendimento das exigências próprias 
do canal, gerando filas e dificuldades que estimulam o importador a remo-
ver a carga para uma área mais barata.

Entende que, quando se fala em abusividade, existem casos em que 
o importador decide deixar a carga a pátio por 48 horas paga mais taxa do 
que aquele que leva a carga para armazenagem em retroporto e a deixa lá 
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por mais de 7 dias. Explica que isso acontece muitas vezes e decorre da 
cobrança do THC2. Isso mostra que o modelo não está funcionado, em que 
pese estar sendo discutido há 20 anos.

Para ele, uma solução possível, em vez de ficar controlando abusivi-
dade, seria limitar que não se pudesse cobrar mais no canal de segregação 
(48 horas) do que se cobra no carnal normal (mais de 48 horas). É uma so-
lução regulatória, mas de caráter empresarial, que prestigia a concorrência.

Thiago Miller, então, questionou Marcelo Gonçalvez sobre qual a li-
nha	seguida	pelo	TCU	nesses	casos,	em	especial	qual	a	sua	competência	
para ingerência no tema.

Marcelo Gonçalvez	destacou	que,	via	de	regra,	o	TCU	tenta	atuar	ape-
nas em segunda ordem, deixando para o regulador exercer o controle nos 
casos	 específicos.	 As	 recomendações	 do	 TCU	ocorrem	quando	 há	 vazio	
normativo, omissão ou morosidade, ou mesmo dificuldade para resolução. 
Nesses casos, a posição inicial do órgão é determinar que o regulador resol-
va, fixando orientações e prazos.

Apenas	em	alguns	casos	concretos,	quando	o	TCU	entende	que	há	
uma irregularidade flagrante, determina-se o afastamento da validade da 
norma, como ocorreu no caso da SSE/THC2.

Almirante Murillo fez um contraponto ao entendimento de Rogério  
Marin, indicando que não acredita que possam cobrar em 48 horas de ter-
minal molhado valor superior a 7 dias de armazenagem e que, se isso acon-
tecer, estaria clara a hipótese de abusividade.

Para ele, há previsão legal para a cobrança taxa de serviço de segre-
gação e entrega (THC2). O preço da área molhada é mais caro, porque, para 
fazer essa segregação da área para os terminais retroportuários, todos os ter-
minais de contêiner dedicam uma área específica para fazer isso, com altos 
custos. Destaca que o terminal molhado executa um trabalho primordial 
nas operações de comércio exterior e a cobrança visa fazer face às despesas 
naquela área nobre. Entende que a cobrança é legal e devem ser punidos 
casos de abusividade pela ANTAQ.

Rogério Marin destacou que os usuários são a favor da cobrança, mas 
são contra a abusividade. Apela para que o tema seja resolvido em negocia-
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ção entre todos os envolvidos, sem necessidade de discussões administrati-
vas ou judiciais.

Sandro Monteiro mais uma vez defendeu que realmente a intervenção 
em preço para coibir as abusividades é uma medida radical, mas é funcional 
a fixação de preço teto nos casos extremos, tomando por base os critérios 
e requisitos que a ANTAQ criou para definir o que seria um preço abusivo.

Nada mais sendo debatido, o Presidente da mesa, Thiago Miller, agra-
deceu a todos presentes, comissão organizadora, OAB/BA e deu por encer-
rados os trabalhos.



Painel

Nono Painel 
Tema: Maritime Labor Convention 2006 – Ratificado em Abril/2022

[1] Kaliany Conceição Pinheiro Souza – OAB/BA – Presidente de Mesa.

[2]  Najla Buhatem Maluf – Presidente da Comissão de Direito Marítimo, Portuário e 
Aduaneiro da OAB/MA – Debatedor.

[3] Cláudio Brandão – Ministro do Superior Tribunal do Trabalho.

[4] Pedro Calmon Neto – Instituto Ibero-Americano de Direito Marítimo (IIDM).

[5] Sérgio Aquino –Federação Nacional das Operações Portuárias (Fenop).

[6]  Maurício Brito – Coordenador Nacional de Trabalho Portuário e Aquaviária do Ministério 
Público do Trabalho (CONAPTA/MPT).

[7]  Carlos Augusto Muller – Presidente Conttmaf – Confederação Nacional dos Trabalhado- 
res em Transportes Aquaviários e Aéreos, na Pesca e nos Portos.

relatado Por raianna de araÚJo costa – coMissão esPecial de direito internacional, 
coMÉrcio eXterior e direito MarÍtiMo – oaB/Ba

O X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro 
da OAB Nacional, realizado em Praia do Forte/Bahia, teve como organiza-
dora, em 2022, a Comissão Especial da Seccional Baiana.

Maurício Brito, Membro da Conapta, questiona inicialmente qual se-
ria o contrato de trabalho aplicável ao contrato internacional de trabalho 
celebrado na Itália, executado, em sua maior parte, em águas jurisdicionais 
brasileiras, tendo como sujeitos empregado recrutado na Indonésia e em-
pregador estabelecido na Suíça, e a bandeira da embarcação no Panamá?

Inicialmente, se faz necessário, então, diferenciar a jurisdição local 
da legislação aplicável à jurisdição.

Se houver algum elemento de jurisdição (celebração do contrato, tra-
balhador ou empregador sediado, ou execução do trabalho), a legislação 
brasileira tende a aceitar e conhecer a jurisdição.

O paradigma da autonomia da vontade utilizado no âmbito das rela-
ções de trabalho vem sendo levantando de forma polêmica, questionando 
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se seria aplicável a escolha do foro ou ainda do direito aplicável, o que, 
inicialmente, o palestrante não acredita ser possível.

Em regra se aplica a Convenção de Trabalho Marítimo (CTM), porém 
nem sempre vai ser aplicável. Apenas quando for mais benéfica e próxima, 
principalmente com relação às bandeiras de conveniência, onde hoje 97% 
das “bandeiras” já aderiram à CTM.

A lógica de ser da criação da Convenção seria a criação de um pata-
mar mínimo de direitos do trabalho em relação, principalmente, aos direitos 
humanos; porém, essas normas estão se tornando o “máximo” aplicado.

Nada impediria uma norma ou convenção coletiva mais benéfica 
para a tripulação, uma vez que a MLC é o mínimo de direitos aplicáveis. O 
risco seria, aqui, a planificação das relações de trabalho.

A dita “segurança jurídica” tão buscada por todos os atores e opera-
dores do Direito não será possível em sua plenitude, dada a necessidade de 
sempre observar o caso concreto. Será necessário analisar as legislações em 
jogo e definir qual a mais benéfica para o caso concreto. Porém, na maioria 
das vezes, a MLC será, sim, a mais benéfica.

No tocante à BR do Mar, à cabotagem e à aplicação da MLC exis-
te um ponto delicado. Alguns doutrinadores entendem a MLC como mais 
favorável; porém, apesar de as bandeiras dos navios geralmente serem in-
ternacionais, na cabotagem e na BR do Mar existem apenas navegações 
nacionais.

O art. 12 da BR do Mar expõe que deve ser aplicada a legislação 
nacional; porém, as convenções coletivas terão prioridade a elas. Na nave-
gação de cabotagem, o navio terá bandeira, tripulação e legislação interna.

O TST não tem posicionamento firmado, então, analisará o caso con-
creto para decidir qual a legislação a ser aplicada, uma vez que deve ser 
aplicada a norma mais benéfica, demonstrando aqui a insegurança jurídica 
sobre o tema.

O Brasil conta com 2 mil km de costa litorânea, uma das maiores 
costas do mundo, e ainda assim o País não tem cultura e consciência da re-
levância do mar, e estas passam pela consciência marítima, e essa consciên-
cia marítima passa, principalmente, pela valorização do trabalho marítimo.
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A valorização do trabalho marítimo é uma questão de soberania na-
cional, e, como tal, deve ter investimento em indústria nacional, navios, 
estaleiros, marinha de guerra e ter, sobretudo, consciência de que o Brasil é 
um País náutico e deve explorar essa realidade.

Carlos Augusto Muller, Presidente Conttmaf, passa a considerar a im-
portância da proteção dos direitos e interesses de todos os trabalhadores da 
área marítima, portuária, bem como a relevância da defesa da unicidade 
sindical no sistema laborativo.

Contando com 90% de participação do comércio exterior do Brasil, 
por meio dos seus representados, a Conttmaf tem como propostas prioritá-
rias o fortalecimento da marinha mercante brasileira, o estímulo à participa-
ção do Brasil na navegação de longo curso, o fortalecimento da Antac e a 
previsibilidade dos investimentos estatais, principalmente dos acessos por-
tuários, o estímulo à capacitação profissional dos trabalhadores do setor, a 
participação de marítimos brasileiros nos navios de BR do Mar, a participa-
ção estratégica do Brasil na rota Paraguai-Paraná, o estímulo à contratação 
de portuários como categoria única, a promoção da autoridade portuária 
sendo exercida pelo Estado, a manutenção da excelência nos serviços de 
praticagem e a participação feminina na área.

É imperiosa a preservação soberana do Estado brasileiro em relação 
ao transporte marítimo de petróleo.

A Convenção de Trabalho Marítimo já faz parte da realidade dos tra-
balhadores da área há algum tempo, mesmo sem existir ainda a ratificação 
do contrato, por conta das necessidades diárias com as quais esses lidam na 
execução do seu trabalho.

Em 1999, foi iniciado pela OIT o estudo da consolidação das opera-
ções marítimas, durando minimamente 5 anos apenas as tratativas iniciais. 
Quando	se	deram	os	acordos	 finais	pela	MLC,	o	Brasil	 foi	um	dos	países	
convidados a discutir os detalhes finais do acordo.

Em 2014, foi feita a primeira revisão das normas; porém, o Brasil não 
ratificou, e, a partir daí, as revisões passaram a se dar a cada três anos.

Citado o preâmbulo da MLC:

Relembrando o § 8 do art. 19 da Constituição da OIT, que determina que, 
de modo algum a adoção de qualquer convenção ou recomendação pela 
conferência ou a ratificação de qualquer convenção por qualquer membro 



146  ���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������Edição Suplemento 2022 – PAINEL

poderá afetar lei, decisão, costume ou acordo que assegure condições mais 
favoráveis aos trabalhadores do que as condições previstas pela convenção 
ou recomendação.

Este texto em português está publicado no decreto brasileiro que pro-
mulgou a MLC no Brasil.

Não há, então, espaço para dúvidas de que a lei que é mais benéfica 
para o trabalhador deve ser pensada, a fim de que haja efetividade no cum-
primento das convenções.

Os governos, assim, se obrigam periodicamente a enviar para os ór-
gãos experts que analisem suas memórias de cumprimento das convenções, 
inclusive a parte 1 da MLC, para que se perceba se há o cumprimento das 
normas que foram recepcionadas.

Considerando que o acordo coletivo de trabalho prevalece em re-
lação às convenções em águas brasileiras, os acordos oferecem, no geral, 
mais benefícios, melhores condições de trabalho e apresentam maior segu-
rança jurídica, dada sua aplicabilidade forçada.

As maiores preocupações hoje são os navios de cruzeiro, por man-
terem os trabalhadores mais tempo embarcados, sem acordos coletivos de 
trabalho e por muito tempo em águas brasileiras.

Entende-se que deve haver a elaboração de acordos coletivos; po-
rém, não há interesse por parte dos órgãos responsáveis por esses tipos de 
embarcação.

Lembrando que geralmente os navios trabalham por modo de tempo-
rada, metade do ano no Brasil e metade do ano na Europa, o que dificulta 
ainda mais a aplicabilidade de acordos, e, por vezes, com bandeiras de 
interesse.

A MLC, no art. 5, diz que o País-membro deverá implementar e con-
trolar a aplicação da legislação com respeito a navios e agentes do mar 
sobre sua jurisdição.

Os governos terão, na MLC, a mesma quantidade de votos que os ar-
madores e trabalhadores somados. O Brasil tem 2 delegados, os armadores 
tem 1 e os trabalhadores tem 1.

Há que se falar ainda da necessidade de certificação das agências de 
colocação de mão de obra marítima, o que é uma novidade no ramo.
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O trabalhador marítimo não pode trabalhar sem contrato de trabalho, 
e a MLC vem ratificar ainda mais esse direito.

O Brasil já enviou as memórias sobre a MLC, porém não concluiu 
ainda os assuntos legislativos, faltando decreto, portaria, definição de forma 
clara como se darão alguns modos e formas de trabalho e, ainda, a forma de 
fiscalização para cumprir o compromisso firmado.

As próximas atividades da OIT tem o acordo da criação de grupo de 
alto nível para discutir alguns itens, como: criação de orientação de como 
cuidar dos marítimos em caso de abandono.

Cláudio Brandão, Ministro do TST, inicia sua contribuição expondo a 
complexidade do julgamento de casos que envolvem trabalhadores maríti-
mos e como aumentou a quantidade de casos envolvendo o assunto.

Inicia-se a análise pensando na aplicação da lei no espaço. A situação 
é de trabalhadores contratados no Brasil, com navios de bandeiras interna-
cionais em águas nacionais ou não.

Além de impacto do direito do trabalho, há impacto econômico de 
grande relevância, por conta da movimentação turística, de comércio, dos 
postos de trabalho criados, entre outras variantes.

Os navios pertencentes a armadores europeus com bandeiras de con-
veniência em águas brasileiras são as maneiras mais comuns. Existem aqui 
três problemáticas do direito: trabalho, ambiental e tributária. Fugir dos con-
troles das leis trabalhistas, ambientais e de tarifação.

Em 1940, esse debate se iniciou e só vem evoluindo as problemáticas.

O Panamá, que ainda hoje é a bandeira mais utilizada como conve-
niência, já ostentava um número muito grande de navios registrados. Em 
2022, denunciou-se a existência ainda de problemas relacionados a condi-
ções de trabalho degradante em embarcações.

Os problemas vão de condições de trabalho degradantes a salários 
mais baixos.

Existem três grandes argumentos utilizados para aplicar a MLC: o con-
trato firmado no Brasil; a Constituição Federal, art. 178, § 4º, que privilegia 
os acordos internacionais que o Brasil for signatário; e a convenção estabe-
leceu um patamar uniforme de aplicação das leis do trabalho. É aqui um 
respeito à isonomia e respaldo à segurança jurídica.
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É necessário verificar de que maneira as normas internacionais e lo-
cais	regulamentam	as	convenções	da	ONU,	que	seria	um	“centro	de	gravi-
dade” para essas normas, para diminuir as formas de exploração do trabalho 
humano.

Imperioso o preâmbulo da Constituição da OIT, onde cita “de modo 
algum a adoção de qualquer convenção ou recomendação pela conferência 
ou a ratificação de qualquer convenção por qualquer membro poderá afetar 
lei, decisão, costume ou acordo que assegure condições mais favoráveis aos 
trabalhadores do que as condições previstas pela convenção ou recomen-
dação”, para lembrar as formas de aplicabilidade da lei do trabalho no caso 
concreto.

As convenções costumam ter normas genéricas para facilitar a sua 
aplicabilidade – e tradução para os idiomas necessários – e essas não po-
dem ser contraditórias ao ordenamento jurídico onde vai ser aplicada.

O Brasil ratificar normas internacionais é agregar diversas outras nor-
mas, quaisquer que sejam elas, inclusive no tocante a direitos humanos, e 
isso inclui, obviamente, o direito do trabalho.

O STF já se pronunciou a respeito do tema, enfrentando a Conven-
ção de Montreal: “Prevalece o direito internacional, salvo na proteção aos 
direitos humanos”.

No que toca aos direitos humanos – com é o caso do direito do traba-
lho –, prevalecerá a norma mais benéfica.

Como se daria, então, a aplicabilidade dessa norma mais benéfica? O 
trabalhador que estiver condicionado a mais de um ordenamento jurídico, 
tendo sido levado na forma da lei de seu trabalho no Brasil para outro país, 
deverá ter, em seu favor, de forma mitigada, a aplicação de seus direitos 
da forma que for mais benéfica, por exemplo: férias, décimo terceiro, etc., 
devendo ser aplicada cada uma a mais favorável ao trabalhador.

Já,	para	as	normas	interacionais,	independente	da	condição	da	con-
tratação, será aplicada a norma mais favorável a esse trabalhador.

Najla	 Maluf, Presidente da Comissão Direito Marítimo da OAB  
Maranhão, aponta que as convenções internacionais são instrumentos abor-
dados entre países com objetivo de estabelecer padrões específicos de atu-
ação dos profissionais em um tema de interesse geral.
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Quando	se	fala	em	navegação	e	em	comércio	marítimo,	deve-se	ter	
em conta que está se falando em 95% do comércio exterior brasileiro, e, 
mesmo assim, tem-se apenas 1% da representação global.

O Brasil ainda é um dos últimos países a incorporar convenções in-
ternacionais, o que não colabora para o desenvolvimento no cenário das 
relações internacionais em todos os âmbitos.

A visibilidade só acontecerá se for aberto o diálogo entre as con-
venções e os trabalhadores de fato, para que o Brasil tenha relevância no 
cenário internacional.

Comandante expõe que há muitos anos o navio de cruzeiro não está 
incluído nas normas regulatórias do trabalho do mar.

Os armadores de cabotagem são regulados pela Lei nº 9.432 e pela 
Antac, e a cabotagem é exclusiva de Empresa Brasileira de Navegação, pre-
ferencialmente por navio de bandeira brasileira. Hoje, 70 navios de bandei-
ra brasileira fazem cabotagem.

A Convenção de Trabalho Marítimo é o 4 pilar das normas de navega-
ção. As outras são: Solas, Marpol, SPCW e agora o trabalho marítimo.

As empresas de navegação já cumpriam voluntariamente as normas 
internacionais de navegação, seja ambiental, segurança ou trabalho, por 
exemplo.

A idade média da frota brasileira é de 15 anos, considerada jovem no 
cenário internacional.

A convenção é de 2006 e apenas em 2022 foi ratificada pelo Brasil, 
muito pela demora da tradução da convenção para que não fosse erronea-
mente interpretada.

A regulamentação é preocupante, uma vez que pode confundir a for-
ma de como os navios brasileiros vão atender à MLC, e o navio de bandeira 
estrangeira vai atender à mesma regulação.

O ideal seria segmentar as normas de cumprimento da lei e a fiscali-
zação, por exemplo.

O grande desafio, aqui, talvez seja como verificar as empresas estran-
geiras, como constatar uma deficiência por parte do Ministério do Trabalho, 
no quantum a fiscalização da atuação destes.



Painel

Décimo Painel 
Tema: Por que ter um regulamento aduaneiro?

[1] Dão Real – Diretor do Sindifisco Nacional – Presidente de Mesa.

[2] Simone Davel – Vice-Presidente Com. Esp. Dir. Aduaneiro OAB/Nacional – Debatedor.

[3] Solon Sehn – Sócio da Solon Sehn e Advogados Associados.

[4]  Luciano Freitas Maciel – Chefe da Divisão de Administração Aduaneira (Diana) – Re- 
gional BA e SE.

[5]  Luciana Mattar Vilela Nemer – Presidente Comissão Especial de Direito Aduaneiro da 
OAB/Nacional.

relatado Por raianna de araÚJo costa – coMissão esPecial de direito internacional, 
coMÉrcio eXterior e direito MarÍtiMo – oaB/Ba

O X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro 
da OAB Nacional, realizado na Praia do Forte/Bahia, teve como organiza-
dora, em 2022, a Comissão Especial da Seccional Baiana, tendo como a 
última mesa apresentada os debates sobre Direito Aduaneiro: Por que ter 
um Regulamento Aduaneiro?

Dão Real, Diretor do Sindifisco Nacional, Presidente da mesa, em fala 
sobre a importância do servidor público, principalmente na área de aduana, 
expõe, em dados, que o Brasil representa 60% do PIB da América do Sul, 
46% de todo o comércio internacional na América do Sul e apenas 12% dos 
trabalhadores aduaneiros são brasileiros, o que demonstra, então, o claro 
descaso dado à área de fiscalização e controle de aduana por parte do Esta-
do, estando o Brasil em último lugar em números de servidores aduaneiros.

A aduana existe para fiscalizar o comércio internacional em nome do 
interesse público, não para servir o porto, o exportador ou importador, mas 
também não é objeto de empecilho para esses atores.

Solon Sehn, Sócio do Solon Sehn e Adv. Associados, passa a fazer 
considerações	sobre	a	revisão	aduaneira	na	jurisprudência	do	STJ.

A fiscalização aduaneira envolve uma colisão entre a segurança e a 
necessidade	de	celeridade.	Uma	das	grandes	metas	é	aumentar	a	celeridade	



Edição Suplemento 2022 – PAINEL ����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������151 

do despacho na aduana para reduzir os gastos dos importadores e exporta-
dores.

Porém, não se pode olvidar os itens de segurança. Se há produtos de 
importação proibida ou tem algum tratamento administrativo específico.

Cada vez mais, no âmbito internacional, as aduanas no mundo têm 
feito concentração da fiscalização para sede de revisão, o chamado “pos 
realese control” (controle após liberação).

A	revisão	da	Convenção	de	Kyoto	passa	a	denominar	o	desembaraço	
aduaneiro de liberação aduaneira.

O controle aduaneiro, então, tende a se deslocar para uma fase revi-
sional. Então, é importante que a autoridade fazendária possa revisar com 
profundidade os itens necessários.

Não se deve fazer uma inspeção aduaneira baseada apenas nos que-
sitos tributários, este deve ser secundário, uma vez que as classificações são 
muito mais amplas do que apenas os impostos.

Tem-se como exemplo de classificação complexa: smartwatchs, dro-
nes, kits para Covid e seus placebos, etc.

Assim,	 necessária	 análise	 das	 jurisprudências	 do	 STJ,	 que	 seguia	 a	
linha da Súmula nº 227 do TFR, de que “a mudança de critério jurídico 
adotado pelo Fisco não autoriza a revisão do lançamento”.

Ou seja, uma vez desembaraçado, o produto, mesmo que de classi-
ficação complexa, deve ser rapidamente, sem revisão, estando, assim, na 
contramão de todo o mundo.

O Carf, ao contrário do TRF, entende que o desembaraço apenas en-
cerra a fase de conferência, não sendo, ainda, a homologação do lança-
mento, e o despacho aduaneiro termina com a revisão aduaneira ou com o 
esgotamento do prazo para sua realização.

Em	abril	de	2021	e	em	fevereiro	de	2022,	o	STJ	emitiu	acórdão	con-
trário ao que se acreditava ser a opinião da Corte, esclarecendo que

é pacífica a jurisprudência desta casa no sentido de que a “Conferência 
Aduaneira” não impedem que o Fisco realize o procedimento de “revisão 
aduaneira” respeitado o prazo decadencial de cinco anos da sistemática de 
lançamento por homologação.
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A jurisprudência, então, vai admitir o reexame em sede aduaneira, 
respeitando, assim, o ideal de celeridade do despacho.

A Corte ainda menciona ser indiferente os canais adotados (verde, 
amarelo, vermelho ou cinza), ao contrário do que tentou abordar o TRF4.

Deve-se ter em conta que esse procedimento será o ordinário, sendo 
possível, juridicamente, aplicar o princípio da proteção da confiança, uma 
vez que se entende que não há resposta absoluta para todos os despachos, 
sendo sempre necessário analisar o caso concreto.

O Auditor-Fiscal, por exemplo, pode se embasar em decretos-leis ou 
em leis, como o CTN, para aplicar decisão administrativa, sendo necessário 
rever apenas em caso de decisão judicial.

No caso do princípio da proteção à confiança, não é resumido ao 
conteúdo das leis ou das determinações administrativas. O magistrado pode 
analisar o caso concreto e estabilizar o regime jurídico anterior.

Existem hipóteses onde nunca poderá ser aplicado o referido princí-
pio para a classificação do produto, sendo eles:

– O ato da Administração Pública não pode ser manifestadamente 
inválido;

– Não pode ter resultado da participação do particular na produ-
ção do vício;

– Dolo, suborno e entre outras hipóteses;

– A disponibilização de dados inexatos ou falsos.

Já	as	hipóteses	a	seguir	podem	ser	objeto	de	análise	para	a	proteção	
da confiança:

– Liberação anterior e canal de conferência;

– Orientações gerais e práticas reiteradas;

– Formalização de exigência, lançamento anterior e aceitação do 
declarante;

– Decisão proferida em procedimento administrativo contencioso.

Luciana Matar, Presidente Com. Esp. Dir. Aduaneiro OAB/Nacional, 
inicia sua contribuição falando sobre a importação indireta por meio de um 
caso concreto.
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A aduana, no Brasil, tem duas atuações principias: o controle adua-
neiro e a arrecadação aduaneira.

Quando	se	fala	em	controle	aduaneiro,	se	fala	da	importância	social	
e econômica.

Citando Ricardo Xavier Basaldúa, a palestrante expõe que “as alfân-
degas devem velar pelo bem comum e constituem uma manifestação sobe-
rana do Estado e em suas fronteiras nacionais”.

O bem comum é o que é interesse de todos, e não apenas os interes-
ses	arrecadatórios	da	União.

Os	números	do	comércio	exterior:	em	2021,	o	Brasil	girou	US$	500	
bilhões em corrente de comércio.

Em	outubro	de	2022,	o	valor	já	estava	em	US$	463	bi,	tendo	um	su-
perávit	de	US$	61	bilhões,	crescendo	35,8%	em	relação	a	2020.

A importação indireta é a terceirização de parte das atividades eco-
nômica.

A importação indireta ocorre nas modalidades de:

– Operação por conta própria – quando é a própria trading que 
negocia, que fecha o câmbio, faz remessa e vende o produto.

– Conta e ordem – quando o real importador é a empresa da ponta 
que está negociando o produto, que tem os recursos financeiros, 
mas contrata um prestador de serviços para liberar a carga.

– Conta própria por encomenda – quando a empresa brasileira é 
encomendante, mas os recursos são da trading, que para o STF é 
a real importadora.

Desde 2001, existe regulação para a modalidade de conta e ordem 
(MP 2.158/2001).

Em 2006, a regulamentação da importação por encomenda (Lei  
nº 11.281/2006).

Regulamentação pela Receita Federal através da Instrução Normativa 
RFB nº 1861, de 27 de dezembro de 2018.
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Sobre a importação indireta para pessoas físicas, no Brasil, deve pre-
valecer o princípio da intervenção estatal mínima, não havendo até março 
de 2022 uma regulamentação sobre o assunto.

Então, entende-se que, não havendo proibição legal para a importa-
ção indireta por pessoa física, era possível, só não era regulamentado.

O que havia, na verdade, era um problema de operabilidade, vez que 
o	 Siscomex	 apenas	operava	 sobre	o	preenchimento	de	CNPJ,	 não	 sendo	
possível fazer a operação por meio de um CPF.

Apresenta-se um caso concreto para ilustrar a situação.

Entende-se, por vezes, que a lei deve regulamentar tudo; porém, o 
que ocorre é que não haver regulamentação não é negação ou ilegalidade. 
O particular pode fazer tudo que a lei não proíbe, o que não é o caso da 
Administração Pública.

Em setembro de 2022, a Receita Federal promoveu alterações na Ins-
trução Normativa nº 1.861/2018, que atualmente estabelece requisitos e 
condições para a realização de operações de importação por conta e or-
dem de terceiro e por encomenda, e passou a regulamentar as operações 
também por pessoa física, passando, então, a Receita Federal a intervir nas 
relações de importação de pessoa física.

Luciano Freitas Maciel, Chefe da Divisão de Administração Aduaneira 
(Diana) – Regional BA e SE, aponta que, historicamente, em 1966, o Decre-
to-Lei nº 3.766, produzido no seio do Poder Executivo, com o ápice da Di-
tadura Militar no Brasil, instituindo a hipótese de incidência do imposto de 
importação, levando à ideia de que o Brasil estaria sendo um dos pioneiros 
em legislação aduaneira.

Lembrando que o protecionismo extremo era notório à época. Não 
havia regulamento aduaneiro e não tratava essa lei exclusivamente de fo-
mento ao comércio interno. Os interesses eram maiores e mais escusos.

Em 1976, a Argentina dava passos para um código aduaneiro, apro-
vado em 1981 e vigente até hoje.

Em 1974, no Brasil, tentou-se elaborar um regulamento aduaneiro, 
sendo concretizado em 1985 e atualizado em 2002, e novamente em 2009.

Ele consolidou a regulamentação espaça, trouxe artigos aduaneiros, 
se propondo como completo, e sistematizou a um modelo mais adequado 
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de organização da estrutura aduaneira, onde o tributo é uma ferramenta de 
controle aduaneiro.

Uma	ferramenta	consolidada	que	permitia	o	desenvolvimento	e	estu-
do do direito aduaneiro de forma autônoma.

O Brasil sempre teve um histórico de “justificar” porque o direito adu-
aneiro é autônomo e não um sub-ramo do direito tributário; porém, é uma 
lei própria, com regulamentação própria.

É necessário discutir de forma reforçada a construção de um código 
aduaneiro	forte	para	o	Brasil,	a	exemplo	de	Argentina,	Uruguai	e	Portugal,	
principalmente pelo momento de evolução do comércio exterior.

Já	que	o	atraso	já	existe,	isso	pode	ser	usado	de	forma	positiva	para	
utilizar os bons exemplos de códigos aduaneiros existentes, para fazer um 
texto de excelência.

A Receita Federal tem um grupo de trabalho em cima do Decreto 
nº 13.139 que exige a revisão e consolidação de suas normas, pautado na 
simplificação do texto e da eficácia deste.

Enquanto não houver o código aduaneiro, deve, sim, haver a atuali-
zação do regulamento aduaneiro por parte da autoridade pertinente, para 
que haja construção de uma estrutura moderna para um código aduaneiro 
futuro.

Simone Davel,	 Vice-Presidente	Com.	 Esp.	Dir.	 Aduaneiro	OAB/Na-
cional, debatedora da mesa, expõe que é notória a evolução do direito  
aduaneiro, inclusive em sua importância, onde ele parte de subgrupo do 
direito tributário para área autônoma do Direito.

Além da evolução, a sistematização por meio de um código aduanei-
ro trará, sobretudo, segurança jurídica.

As evoluções perpassam, principalmente, pelos conceitos e pelo pro-
cedimento, para que haja harmonização do funcionamento das aduanas.

Existem inúmeros problemas em relação à classificação e ao proce-
dimento, o que prejudica muito o direcionamento correto dos interessados.

Pedro Calmon Neto, do Instituto Ibero-americano de Direito Maríti-
mo, complementa ainda que não há, no Brasil, cultura de preservação de 
expectativas em relação à segurança jurídica.
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Não há mais que se falar nisso, pois hoje existe a consciência de mu-
dar com limites, apenas em situações futuras.

Como não há regulamentação aduaneira por meio de código, tem-se 
que	confiar	na	decisão	fundamentada	do	Judiciário.



ARB.LEGAL | Advocacia Rocha Baptista 

A ARB.Legal | Advocacia Rocha Baptista é uma sociedade de advoga-
dos constituída nos termos do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/1994) e 
registrada	na	Ordem	dos	Advogados	do	Brasil	–	Seccional	Rio	Grande	do	
Sul, sob o nº 3.236.

Nosso escritório foi fundado no ano de 2007 na cidade portuária de 
Rio	Grande/RS,	precipuamente	para	atender	aos	armadores,	seguradores	e	
agentes de navios, além de importadores, exportadores, operadores portu-
ários e despachantes de mercadorias que transitam em portos brasileiros.

Com o advento das indústrias de construção naval e energia no Es-
tado	do	Rio	Grande	do	Sul	e	a	chegada	de	empresas	estrangeiras,	surgiu	a	
demanda por serviços jurídicos especializados nesses setores da economia. 
Fomos pioneiros no atendimento jurídico a empreendimentos de grande 
porte, como a construção de um dos maiores estaleiros da América Latina.

Somos um escritório dinâmico e moderno, administrado nas melho-
res práticas empresariais e comprometido com uma política de gestão de 
qualidade e excelência. Nossos serviços são prestados de forma personali-
zada, descomplicada, eficaz e com um custo muito competitivo.

Acreditamos estarmos no rumo certo. Fomos reconhecidos pelo  
anuário Análise Advocacia® como uma banca altamente especializada e 
listados entre os escritórios de advocacia mais admirados pelas maiores em-
presas do Brasil. Também fomos relacionados pelas publicações internacio-
nais	The	Legal	500®,	Chambers	&	Partners,	Best	Lawyers	e	Leaders	League	
entre os melhores escritórios nas áreas de transportes e shipping.

A ARB.Legal | Advocacia Rocha Baptista	é	parceira	do	Programa	Gaú-
cho	de	Qualidade	e	Produtividade	(PGQP)	e,	em	atividade	pro bono, atua 
junto a diversas associações civis, fundações e entidades beneficentes.

Além disso, participamos de uma série de entidades associativas, entre 
as quais: International Bar Association (IBA), Associação Brasileira de Direito 
Marítimo (ABDM), Instituto Iberoamericano de Derecho Maritimo (IIDM), 
APL	Marítimo	do	Rio	Grande	do	Sul,	UK	Trade	&	Investment	Brazil,	Socieda-
de	dos	Amigos	da	Marinha	(Soamar)	e	Câmara	de	Comércio	de	Rio	Grande.

Missão

Nossa missão é assessorar e orientar nossos clientes em questões de 
Direito, a bem de transmitir segurança jurídica, solucionar litígios e prevenir 
a geração de passivos em suas atividades empresariais.
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Valores

◊ Obediência aos Preceitos Éticos da Advocacia

◊ Transparência na Relação com o Cliente

◊	Visão	Empresarial

◊ Proatividade e Eficácia

◊	Qualificação	Profissional	Permanente

Arthur Rocha Baptista

Sócio / Partner – arthur@arb.legal 

Largo Silveira Martins, 23 – 304 – Câmara do Comércio, Centro

Rio	Grande	RS	Brasil			96200-395

Tel: +55 53 3232.0232    www.arb.legal



Agripino & Ferreira Advogados

Fundado em 2015, o escritório surgiu da união dos esforços e das 
experiências	de	Osvaldo	Agripino	de	Castro	Junior	e	Adão	Paulo	Ferreira,	
ambos	advogados	com	extensa	prática	nos	tribunais	e	professores	da	Uni-
versidade	do	Vale	do	Itajaí	(Univali).	Agripino	é	titular	da	cadeira	de	Direito	
Marítimo e Adão da cadeira de Direito Portuário.

Com sede em Itajaí, importante polo logístico no sul do Brasil, ofe-
recemos serviço jurídico especializado na área do Comércio Exterior, con-
templando, sobretudo, os campos do Direito Marítimo, do Direito Portuário 
e do Direito Aduaneiro.

Possuímos em nosso currículo uma série de importantes vitórias, tanto 
no âmbito judicial (mantendo intensa atuação nos tribunais superiores em 
Brasília,	assim	como	órgãos	de	controle,	como	Tribunal	de	Contas	da	União)	
quanto extrajudicial, cabendo destacar a importante contribuição no desen-
volvimento da Resolução Normativa nº 18/2017 da ANTAQ, o Código de 
Direitos	e	Deveres	dos	Usuários,	dos	Transportadores	Marítimos	e	Agentes	
Intermediários, muito influenciada por processos administrativos levados a 
cabo por importadores e exportadores assessorados por nossos profissionais.

Objetivamos atender todos os players, prestadores de serviços e usuá-
rios que atuam na logística marítima e portuária ou cujas operações estejam 
voltadas ao Comércio Exterior. Atuamos com foco no resultado da defesa 
do cliente em ações dialogadas com vários campos do Direito, com visão 
interdisciplinar, em todas as etapas das operações.

Temos como missão promover, mediante prestação de serviços jurídi-
cos especializados, o desenvolvimento do ambiente de negócios dos nossos 
clientes e do mercado. Não negociamos a ética, a transparência e o profis-
sionalismo, e prezamos com grande afinco pela confiabilidade, dedicação, 
pontualidade e eficiência.

Em 2021, fomos reconhecidos pelo anuário Análise Advocacia Re-
gional como um dos escritórios mais admirados da Região Sul na categoria 
“especializado” por nossa atuação no Comércio Exterior, Direito Aduanei-
ro, Marítimo e Portuário.

Com o passar dos anos nosso escritório cresceu e a equipe técnico 
jurídica também.

Contamos com um equilibrado quadro de profissionais especializa-
dos, combinando a experiência dos anos de prática jurídica com a dinâmica 
da juventude.
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nossos sócios:

 Osvaldo Agripino de Castro Jr.	 é	 um	advogado	 (UERJ,	 1991)	 com	
muitas cartas náuticas plotadas. Oficial da Marinha Mercante, forma-
do	pelo	Centro	de	Instrução	Almirante	Graça	Aranha	(Ciaga,	1983),	
pilotou navios mercantes durante quatro anos para vinte e sete países 
e operou em sessenta e cinco portos, antes de iniciar sua carreira 
jurídica. É membro da Comissão Especial de Direito Marítimo e Por-
tuário do Conselho Federal da OAB e do Instituto dos Advogados do 
Brasil, desde 1996.

	Cofundador	 do	Agripino	&	 Ferreira	Advogados,	 é	 também	Doutor	
em	Direito	pela	Universidade	Federal	de	Santa	Catarina	(2001),	foi	
visiting	 scholar	 na	 Escola	 de	Direito	 da	Universidade	 de	 Stanford	 
e senior fellow do Centro de Negócios e Administração Pública  
Mossavar-Rahmani,	da	Universidade	Havard	(2007-08).

 Agripino também é professor titular do Mestrado e Doutorado em 
Ciência	Jurídica	(PPCJ)	da	Universidade	do	Vale	do	Itajaí	(Univali),	
Conceito Capes 6, tendo orientado 42 dissertações de Mestrado e 
3 teses de Doutorado, e convidado do International Maritime Law 
Institute (IMLI), órgão subordinado à Organização Marítima Interna-
cional	(IMO),	agência	especializada	da	ONU.	De	2014	a	2021,	foi	
professor	do	Mestrado	em	Engenharia	de	Transportes	da	UFSC	e	des-
de	2022	é	professor	convidado	da	Escola	de	Guerra	Naval,	ligada	ao	
Comando da Marinha.

 Parecerista, perito nomeado em casos complexos, autor e organi-
zador de 27 livros e 145 artigos científicos, publicados em veículos 
de reconhecida importância, tanto no âmbito nacional quanto inter-
nacional,	como	a	Oxford	University	Press,	tornou-se	referência	em	
matéria de Direito Marítimo, Direito Portuário e Regulação de Trans-
portes, bem como é recipiente de duas importantes condecorações 
do ramo das Forças Armadas: a Medalha “Amigo da Marinha” e a 
Medalha Mérito Tamandaré.

 Adão Paulo Ferreira, advogado formado pela Escola de Direito da 
Universidade	do	Vale	do	Itajaí	em	1997,	também	é	cofundador	do	
Agripino	&	Ferreira.	Mestre	em	Ciência	Jurídica	pela	mesma	institui-
ção,	é	pós-graduado	em	Direito	Contemporâneo	pela	Universidade	
do Contestado.
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 Terceiro Sargento de Infantaria do Exército Brasileiro e formado pela 
Escola de Sargentos das Armas em 1989.

 Adão também é professor das cadeiras de Direito Marítimo e Direito 
Portuário	nas	escolas	de	Direito	e	Comércio	Exterior	da	Universidade	
do	Vale	do	Itajaí	(Univali).

 Lucas Müller Zaniz,	advogado	formado	pela	Universidade	do	Vale	do	
Itajaí	 (Univali),	onde	 também	cursou	Pós-Graduação	em	Direito	da	
Aduana e do Comércio Exterior, já atuou como estagiário em diversas 
instituições de mediação e arbitragem e possui sólida experiência em 
contratos, regulação e operações de comércio internacional.

Atualmente,	cursa	o	Mestrado	em	Ciência	Jurídica	na	Univali.

 É autor de vários artigos na área do Direito Marítimo, cabendo desta-
car	o	capítulo	“Da	Greve	como	Causa	Excludente	da	Responsabilida-
de Civil na Demurrage de Contêiner: Força Maior e Caso Fortuito no 
Direito Brasileiro”, integrante da obra Teoria e Prática da Demurrage 
de	Contêiner,	organizada	por	Osvaldo	Agripino	de	Castro	Jr.	e	publi-
cada pela editora Aduaneiras, em 2018.

 Neicelara Minati dos Santos, advogada formada pela Escola de Di-
reito	 da	Universidade	 do	 Vale	 do	 Itajaí	 (Univali),	 atualmente	 está	
finalizando	a	Pós-Graduação	em	Direito	Processual	Civil	da	Univer-
sidade Cândido Mendes e iniciando a especialização em Direito da 
Aduana	e	do	Comércio	Exterior	na	Univali.

	Antes	de	 ingressar	no	escritório,	atuou	como	estagiária	na	4º	Vara	
Cível	da	Comarca	de	Itajaí/SC	e	na	Procuradoria-Geral	do	Estado	de	
Santa Catarina.

 Ainda contamos com o auxílio de consultores especializados em di-
versas áreas, além de parceiros de negócios nas áreas financeiras, 
engenharias naval e portuária, logística, tecnológicas e marketing.

Agripino & Ferreira Advogados

Rua	Anita	Garibaldi,	305,	Centro,	Itajaí/SC	|	CEP	88.303-020.
+55 47 3349-2623

contato@agripinoeferreira.com.br

www.agripinoeferreira.com.br

mailto:contato@agripinoeferreira.com.br
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 LinkedIn: www.linkedin.com/company/agripino-e-ferreira-advogados

Instagram: @agripinoeferreira.advogados 

Facebook: /agripinoeferreira

Youtube:	Agripino	&	Ferreira	Advogados

Figura 1: QR Code Site, WhatsApp e Redes Sociais

WhatsApp: +55 47 99263-9754



Barral, Parente e Pinheiro Advogados

Fundado em 2018 e com equipe composta por advogados(as) e 
consultores(as) reconhecidos pela vasta e profunda experiência em empre-
sas multinacionais, organismos internacionais, federações e associações, 
bem como experiências públicas – tendo ocupado cargos de destaque no 
Governo	Federal	–,	o	escritório	Barral	Parente	Pinheiro	Advogados	preza	
pela multidisciplinariedade e pela energia de trabalho como elementos es-
senciais para a construção de resultados duradouros.

Nossa atuação é norteada pelo engajamento constante e pela quali-
dade técnica em todas as manifestações, pois entendemos que a atuação 
jurídica deve ser sempre de impacto, gerando resultado e agregando va-
lor aos nossos clientes, aliando precisão técnica ao engajamento com os 
stakeholders adequados.

Dedicamos horas de trabalho à identificação de caminhos de solução 
eficazes para os desafios que nos são apresentados, com o objetivo de de-
senvolver negócios em conjunto com nossos clientes.

Estamos em posição de destaque nos principais rankings nacionais 
e internacionais, com reconhecimento em Regulação e Infraestrutura (As-
sessoria e Consultoria, Licitações e Contratos, Processos Administrativos e 
Judiciais,	Direito	Ambiental,	Gestão	de	Risco	Político	e	Negociações	Estra-
tégicas), Comércio Exterior (Defesa Comercial, Direito Aduaneiro, Direito 
Tributário Nacional e Internacional, Consultoria e Assessoramento Interna-
cional e Estruturação de Financiamentos) e Direito Empresarial (Direito So-
cietário e Empresarial, Direito Concorrencial, Fusões e Aquisições, Recupe-
rações	e	Falência,	LGPD	e	Compliance).

Todas as áreas de atuação estão intrinsecamente relacionadas aos de-
mais setores econômicos, tais quais de rodovias, portos, construção pesada, 
óleo e gás, siderurgia, bens de consumo e exportação e importação de equi-
pamentos e insumos.

Nosso time também é referência nacional e internacional na atuação 
de contenciosos estratégicos, com representação e atuação nas seguintes 
áreas: Antidumping, Agroindustrial, Metalurgia, Celulose, Rodovias, Segu-
rança e Tecnologia, Licitações e Contratos Públicos.

eQuiPe:

Nosso êxito está diretamente associado à capacidade de treinarmos e 
impulsionarmos a equipe, com foco na prestação de serviços jurídicos estra-
tégicos com profunda qualidade e eficiência. Incentivamos a integração, a 
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troca de experiências e o aprendizado constante, como forma de perpetuar 
a cultura de contínuo desenvolvimento pessoal e profissional. Os colabora-
dores são treinados para assumir responsabilidades e solucionar problemas, 
partilhando conquistas e desafios desde o primeiro dia.

O Barral Parente Pinheiro foi classificado recentemente entre os mais 
destacados escritórios no Anuário Análise Advocacia 2022 nas seguintes 
categorias: Setor Econômico (Siderurgia e Mineração e Produtos de Consu-
mo), Especialidade (Comércio Internacional e Regulatório) e Admirado por 
Unidade	da	Federação	(DF).	A	publicação	especializada	traz	o	mapeamento	
mais completo e profundo da advocacia empresarial do Brasil.

Barral Parente Pinheiro Advogados

SHIS	QI	25,	Conjunto	12,	Casa	15,	Lago	Sul,	Brasília/DF.

CEP: 71660-320.

Telefone: + 55 61 3223-2700

E-mail: contato@barralparente.com.br 

www.linkedin.com/company/barral-parente-pinheiro-advogados/ 

www.barralparente.com.br/ 

mailto:contato@barralparente.com.br
http://www.linkedin.com/company/barral-parente-pinheiro-advogados/
http://www.barralparente.com.br/


GALLOTTI e Advogados Associados

Reconhecido como um dos principais escritórios de advocacia especia-
lizados em direito regulatório, infraestrutura e logística de transportes no Brasil, 
o	Gallotti	e	Advogados	Associados	completou,	este	ano,	um	quarto	de	século!

Inaugurado	em	1997	por	Benjamin	Gallotti	Beserra,	advogado	com	
consolidada experiência profissional no setor portuário, e por seu filho,  
Benjamin	 Caldas	 Gallotti	 Beserra,	 e,	 em	 seguida,	 integrado	 por	 Fabio	 
Silveira, a banca logo se tornou referência em apresentar soluções jurídicas 
ao, até então ignorado, ramo da infraestrutura.

A expertise acumulada dos advogados sócios ao longo dos anos de 
dedicação ao Direito Portuário é transmitida aos novos integrantes da equi-
pe de profissionais selecionados, geralmente, a partir de um frutífero período 
de estágio. Esse método de recrutamento permite transmitir, ainda, princí-
pios éticos e morais que conduzem os rumos da dessa tradicional trajetória.

E, atentos às mudanças significativas na dinâmica do mercado de in-
fraestrutura, nossa equipe de advogados é constantemente atualizada para, 
além de acompanhar as inovações legais, conhecer a fundo o projeto de 
cada cliente para que possa agir positiva e proativamente frente às exigên-
cias nacionais e globais, considerando os riscos e as oportunidades em todos 
os aspectos que compõem a política de infraestrutura, visando à geração de 
valor e ao auxílio no processo de tomada de decisões das companhias e no 
seu posicionamento no mercado.

Na seara portuária, além de ser referência em consultoria e na ad-
vocacia	preventiva,	o	Gallotti	e	Advogados	Associados	realiza	o	assessora-
mento jurídico de administrações portuárias ou de players durante as fases 
de estudo, de licitação ou de outorga ou demais projetos, acompanhando 
o empreendimento até sua efetiva construção e/ou operação, por meio de 
orientações, e solucionando as questões que surgem ao longo da explora-
ção da atividade logística e portuária, seja esta pública ou privada.

O reconhecimento da qualidade dos serviços prestados no ramo por-
tuário	deu	ensejo	à	atuação	do	Gallotti	e	Advogados	Associados	em	outras	
áreas do direito, como o regulatório, trabalhista, ambiental, tributário, de 
controle externo, econômico, cível, constitucional, compliance, tendo sido 
igualmente obtidos resultados de sucesso e satisfação de seus clientes, seja 
no	âmbito	da	Administração	Pública	ou	perante	o	Poder	Judiciário.

Como resultado do comprometimento de nossos advogados e pelos 
relacionamentos de confiança com os clientes, com foco estratégico em 
questões legais desafiadoras, fomos reconhecidos por premiações de grande 
credibilidade no mundo corporativo, estando, nos últimos anos, no ranking 
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do Top 3 entre as bancas de serviços especializados mais admiradas, de 
acordo com a “Análise Advocacia”.

Conheça mais sobre nossos serviços, áreas de atuação e profissionais 
e nos acompanhe nas redes sociais, onde apresentamos curiosidades, atua-
lidades e informações sobre o escritório e os respectivos ramos de atuação.

iMPortÂncia da edição dos anais e o X conGresso de direito MarÍtiMo PortuÁrio e 
aduaneiro

O Brasil, mesmo com todo seu vasto território e frente à sua comple-
xa estrutura de transportes, ainda possui um enorme hiato na difusão das 
disciplinas jurídicas setoriais, como o caso do Direito Marítimo e Portuário.

Tanto	no	 âmbito	das	 instituições	quanto	do	Poder	 Judiciário	 e	dos	
órgãos de governo e de Estado que regulam o setor de transporte e logística, 
mesmo entre os advogados e empresários, é patente a ausência de acervo 
doutrinário e a assimetria de informação, que dificultam a previsibilidade e 
a segurança jurídica em decisões e planos políticos setoriais.

Assim, a cobertura dos Anais sobre o Congresso de Direito Marítimo, 
Portuário e Aduaneiro contribui, mais uma vez, para que os interessados pos-
sam realizar as suas pesquisas e aumentar a disseminação de conhecimento, 
por meio da divulgação dos principais aspectos técnicos e jurídicos atuais des-
se importante ramo da infraestrutura, tão relevante para a economia nacional.

Endereço	e	contatos:

 LinkedIn: https://www.linkedin.com/company/gallotti-advogados-associados/

Instagram:	Gallotti	Advogados	Associados

https://www.gallotti.adv.br

Endereço:	SHN,	Qd	02,	Bl.	F	Ed.	Executive	Office	Tower

Salas	718/724,	Brasília/DF	|	CEP	70702-906

Telefone: +55 61 3013-9050

Correio eletrônico: advogados@gallotti.adv.br

https://www.linkedin.com/company/gallotti-advogados-associados/
mailto:advogados@gallotti.adv.br


HLL & Pieri Advogados

hLL	&	Pieri	Advogados	possui	34	anos	de	atuação	em	todo	território	
nacional e com ações internacionais

soBre o escritório

Em 1988, o advogado e professor Homero Leonardo Lopes, depois 
de exercer a função pública de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil 
por 12 anos, tendo realizado mais de 250 Auditorias de Comércio Exterior, 
revendo, em procedimentos de fiscalização, as operações de importação e 
exportação	das	principais	empresas	de	Minas	Gerais,	abriu	escritório	pró-
prio para prestar serviços de consultoria e assessoria jurídico-aduaneira ao 
setor	privado.	Em	1996,	constitui	a	sociedade	HLL	&	Pieri	Advogados	com	o	
advogado Fernando Pieri Leonardo, hoje Mestre em Direito Tributário, pela 
Universidade	Federal	de	Minas	Gerais.	Em	1997,	 ingressou	na	sociedade	
a advogada Flávia Pieri Leonardo, recém-formada pela Faculdade Milton 
Campos.

atuação eM ÂMBito nacional e internacional

Com o passar dos anos o escritório ampliou sua atuação para áreas 
correlatas ao Comércio Exterior e à Legislação Aduaneira, especialidade do 
Dr. Homero Leonardo Lopes, como Direito Tributário, Direito Internacio-
nal, Direito Empresarial e Direito Civil, visando oferecer soluções jurídi-
cas integradas aos seus clientes. Ampliou, também, seu quadro societário, 
com a inclusão de três novos sócios, os advogados André Marques Ferreira  
Pedrosa, Elisângela Oliveira de Rezende e, mais recentemente, com a entra-
da da sócia Daniela Lacerda Chaves. A banca mantém constante capacita-
ção técnica e atualização dos seus profissionais, prezando pela excelência, 
pelo foco no objetivo dos seus clientes e pela construção de relações dura-
douras e produtivas.

Ao longo desses mais de 34 anos de atividade profissional, a banca 
de advogados atendeu centenas de clientes com ética, qualidade técnica e 
agilidade.

Áreas

O escritório atua nas áreas: Direito Aduaneiro, Auditoria Aduaneira, 
Negócios Internacionais, Direito Tributário, Direito Empresarial e Cível e 
Direito Trabalhista.
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reconHeciMento

O escritório foi reconhecido no Análise Regional 2020 e 2021, e em 
2022 foi destaque entre os escritórios mais admirados no ranking Análise da 
Advocacia, sendo reconhecido como mais admirado na especialidade de 
Comércio	Internacional	e	no	Estado	de	Minas	Gerais.

A	HLL	&	 Pieri	 Advogados	 formou	 e	mantém	parcerias	 com	outros	
escritórios no Brasil e no exterior, assegurando, com isso, a possibilidade de 
atender às solicitações dos seus clientes, com rapidez e segurança. Possui 
gestão administrativa especializada e estrutura física compatível com sua 
atividade, mantendo arquivos e sistemas que permitam apurar informações 
com agilidade e confiabilidade. Reconhecido pelo mercado como um es-
critório tradicional, sempre muito atualizado com os temas com os quais 
trabalha, a banca atende a clientes no Brasil e no exterior. A contratação 
da	HLL	&	Pieri	Advogados	é	a	certeza	de	se	obter	alto	nível	 técnico,	co-
nhecimento especializado, atualizado, prestação de serviço personalizado 
com foco em resultados concretos para o cliente, com agilidade, seriedade 
e comprometimento.

sócios

Fernando Pieri Leonardo

 Formação: Bacharel	em	Direito	pela	Universidade	Federal	de	Minas	
Gerais	(UFMG).

Especialização:

	Mestre	em	Direito	Tributário	pela	Universidade	Federal	de	Minas	Ge-
rais	(UFMG).

 Especialização em Direito Aduaneiro Europeu pela Faculdade de Di-
reito	Universidade	Católica	Portuguesa	(Portugal).

 Informações Complementares:

	Professor	de	Cursos	de	Graduação,	Cursos	de	Extensão	e	de	Pós-Gra-
duação nas disciplinas de Direito Aduaneiro e Tributário.

Membro no 51 da International Customs Law Academy (ICLA).

 Presidente da Associação Brasileira de Estudos Aduaneiros (ABEAD).

 Membro da Comissão Especial de Direito Aduaneiro do Conselho Fe-
deral da OAB.
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Presidente	da	Comissão	de	Direito	Aduaneiro	da	OAB/MG.

 Consultor para o Programa OEA. Multiplicador do Programa OEA re-
conhecido pela Receita Federal do Brasil (RFB).

Membro da Trusted Trade Alliance (TTA).

 Ex-Conselheiro do Conselho de Políticas e Mercados Internacionais 
da	Federação	das	Indústrias	do	Estado	de	Minas	Gerais	(FIEMG).

 Colunista da Coluna Território Aduaneiro da Revista Eletrônica Con-
jur.

 Membro do Comitê Técnico de Direito Aduaneiro da Revista de Di-
reito Aduaneiro, Marítimo e Portuário.

	Membro	do	Grupo	de	Estudo	de	Direito	Tributário	Aduaneiro	da	Uni-
versidade	Federal	de	Minas	Gerais	(UFMG).

 Autor de artigos em publicações nacionais e internacionais sobre te-
mas aduaneiros.

 Advogado mais admirado pelo guia Análise Advocacia 2022 na es-
pecialidade	de	Comércio	Internacional	e	no	estado	de	Minas	Gerais.

André Marques Ferreira Pedrosa

	Formação:	Bacharel	em	Direito	pela	Pontifícia	Universidade	Católica	
de	Minas	Gerais	(PUC-Minas).

Especialização:

 L.L.M. em Direito Corporativo pelo Instituto Brasileiro de Mercado de 
Capitais (IBMEC/BH).

Global	Business	Administration	(GBA)	pela	Conquer.

	Especialista	em	Direito	do	Trabalho	e	Previdência	Social	pela	Univer-
sidade	Gama	Filho/RJ.

Informações complementares:

Diretor da Associação Brasileira de Estudos Aduaneiros (ABEAD).

	Diretor	Jurídico	da	Rede	Afetuosa	de	Apoio	Múltiplo	aos	Abrigos	de	
Belo Horizonte (RAAMA).

Associado da Associação Mineira de Advogados Trabalhistas (AMAT).

Filiado a Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas (ABRAT).
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Elisângela	Inês	Oliveira	Silva	de	Rezende

	Formação:	Bacharel	em	Direito	pelas	Faculdades	Integradas	Vianna	
Junior	em	Juiz	de	Fora/MG.

Especialização:

	Mestra	em	Direito	Público,	ênfase	em	Tributário,	pela	Pontifícia	Uni-
versidade	Católica	de	Minas	Gerais	(PUC-	Minas).

Pós-Graduada	em	Direito	Tributário	pela	Faculdade	Milton	Campos.

	Pós-Graduada	 em	Direito	 de	 Empresa	 pela	 Pontifícia	Universidade	
Católica	de	Minas	Gerais	(PUC-	Minas).

Informações complementares:

Diretora da Associação Brasileira de Estudos Aduaneiros (ABEAD).

Diretora do Instituto de Estudos Fiscais (IEFI).

Membro	da	Comissão	de	Direito	Tributário	da	OAB/MG.

Associada à Associação Brasileira de Direito Tributário (ABRADT).

	Pesquisadora	do	Grupo	de	Estudos	em	Finanças	Públicas,	Igualdade	
e	Democracia,	da	Pontifícia	Universidade	Católica	de	Minas	Gerais	
(PUC-	Minas).

	Professora	de	Cursos	de	Pós-Graduação	em	Direito	Tributário	Adua-
neiro. 

Daniela Lacerda Chaves

	Formação:	Bacharel	em	Direito	pela	Pontifícia	Universidade	Católica	
de	Minas	Gerais	(PUC-Minas).

Especialização:

 Mestre em Direito nas Relações Econômicas e Sociais pela Faculdade 
de Direito Milton Campos.

	Especialização	em	Direito	Aduaneiro	da	União	Europeia	pela	Univer-
sidade	de	Valencia	(Espanha).

Informações complementares:

	Vice-Presidente	 da	 Comissão	 de	 Direito	 Aduaneiro	 da	 OAB/MG	
(2022-2024).

 Diretora Executiva da Associação Brasileira de Estudos Aduaneiros 
(ABEAD).

	Professora	de	Cursos	de	Pós-Graduação	na	disciplina	de	Legislação	
Aduaneira.
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ação social

A	HLL	&	Pieri	Advogados	se	ocupa	com	questões	que	transcendem	
suas atividades institucionais e profissionais. Atua em prol da sociedade 
por meio de entidades com as quais contribui, seja financeiramente, atra-
vés de doações, ou com a participação direta de muitos dos seus mem-
bros. 

O Escritório apoia a Associação Brasileira de Estudos Aduaneiros 
(ABEAD), associação que há mais de 12 anos vem cumprindo sua mis-
são e consolidando entre seus associados, colaboradores e convidados os 
valores do conhecimento, da cooperação, do diálogo e da transparência, 
tão essenciais para a construção de um ambiente de facilitação comercial 
nas operações de comércio exterior.  A Diretoria da ABEAD (2021-2024) 
conta	com	a	participação	de	sócios	da	HLL	&	Pieri	Advogados	e	o	cargo	
de presidência da associação é ocupado por Fernando Pieri Leonardo.

Além	disso,	o	Escritório	também	apoia	o	Grupo	de	Ajuda	(GA),	en-
tidade que auxilia famílias carentes e pessoas residentes nas ruas de Belo 
Horizonte.	A	HLL	&	Pieri	Advogados	 participa	 oferecendo	 seu	 suporte	
jurídico à instituição. Apoia suas iniciativas financeiramente e partici-
pa diretamente das tarefas promovidas pela entidade, notadamente nas 
segundas-feiras à noite, quando são distribuídos alimentos e roupas aos 
necessitados que moram nas ruas da Capital. 

A	HLL	&	Pieri	Advogados	apoia	também	a	Fraternidade	Espírita	Vi-
nha de Luz e as suas atividades, prestando auxílio aos moradores da Colô-
nia	Santa	Izabel,	em	Betim/MG,	e	às	idosas	do	Lar	São	Vicente	de	Paula,	
em	 Sabará/MG,	 seja	 com	doações	 financeiras	 ou	 com	o	 envolvimento	
direto	dos	 sócios	e	membros	da	HLL	&	Pieri	Advogados	nas	caravanas	
realizadas bimestralmente pela instituição a tais locais.

O escritório fica localizado na Rua Araguari, 1541 – Santo Agosti-
nho,	Belo	Horizonte/MG,	30190-111.

Além	 da	 sede	HLL	&	 Pieri	 em	Minas	Gerais,	 também	 estamos	
presentes	 em	 Brasília,	 no	 Rio	 de	 Janeiro,	 em	 São	 Paulo	 e	 em	 Santa	 
Catarina.
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Telefone: +55 (31) 3292-6655

Acesse nosso site em: https://hll.com.br/

Nos siga nas redes sociais:

Linkedin: www.linkedin.com/company/hllepieriadvogados

Instagram: www.instagram.com/hllepieriadvogados/

Youtube:	https://www.youtube.com/channel/UCNjpH0peBrXHII2DIILqdQA

https://hll.com.br/
http://www.linkedin.com/company/hllepieriadvogados
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KINCAID Mendes Vianna Advogados

Fundado em 1932, nós somos um dos mais tradicionais escritórios de 
advocacia do Brasil, com valores baseados na integridade, na transparência, 
na ética e no respeito.

Nós atuamos em diversos segmentos do Direito e contamos com um 
time de profissionais multidisciplinares altamente qualificados e especia-
lizados, aptos a atender demandas específicas, com soluções exclusivas e 
amparadas no largo e sólido conhecimento jurídico.

A equipe formada por nossos profissionais contribui comprovada-
mente com sua expertise para o crescimento empresarial dos clientes, pres-
tando consultoria personalizada e acertadas estratégias de negócio.

Acreditamos que pluralidade, é um valor fundamental para qualquer 
negócio. Estimular as diferenças resulta em um time mais criativo e eficien-
te, onde aprendemos com a história do próximo. Contamos com um Comitê 
de	Diversidade	&	Inclusão,	criado	com	o	objetivo	de	incentivar	ações	em	
prol da igualdade de gênero, etnia, cor, credo, deficiências, orientação se-
xual e situação social.

Apoiar causas que julgamos importantes sempre fez parte do nosso 
DNA.	Somos	parceiros	de	ONGs	que	estimulam	a	educação,	a	igualdade,	
a sustentabilidade e o apoio a pessoas em situação de rua. Além, de desen-
volver um trabalho pro bono, desenvolvemos ações voltadas para apoio a 
projetos socioculturais.

O escritório possui posição de destaque nos principais rankings na-
cionais e internacionais, com reconhecimento em Shipping, Ambiental, Ar-
bitragem, Cível, Regulatório, Comércio Internacional, Transporte e Logísti-
ca,		e	Petróleo	e	Gás.

De acordo com a edição de 2023 do The Legal 500,

O	Kincaid	possui	um	time	com	perfil	hands-on,	experiente,	eficiente	e	práti-
co, com alguns dos melhores advogados marítimos do Brasil. A sua prática 
abrange todos os aspectos do mercado, desde seguros, disputas envolvendo 
cargas e afretamentos, até processos de recuperação de dívidas, acidentes 
marítimos e apreensão de navios. Do lado não contencioso, o escritório 
oferece assessoria corporativa no lançamento de novas embarcações e na 
construção de navios e contratos de financiamento, bem como em questões 
trabalhistas, ambientais e alfandegárias.

Nossa equipe é apta a atender clientes nas áreas de Ambiental, Co-
mércio	Exterior	e	Aduaneiro,	Contencioso	e	Arbitragem,	ESG,	Imobiliário,	
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Reestruturação e Insolvência, Regulatório, Seguros e Resseguros, Societário,  
Vistos	e	Migração.	Nossos	advogados	têm	vasta	experiência	nos	diferentes	
setores da economia, como agronegócio, aviação, energia, óleo e gás, fer-
roviário, infraestrutura, marítimo, logística e portos.

nossos sócios:

 Camila Mendes Vianna Cardoso possui prática e sólida experiência em 
Direito Marítimo, Tributário e Aduaneiro, Societário, Contencioso e 
Arbitragem,	Portos	e	 Infraestrutura,	 Energia,	Óleo	e	Gás,	Trabalhis-
ta, Aviação, Compliance e Ferroviário. Reconhecida pelas publica-
ções internacionais Chambers and Partners, classificada como Hall of 
Fame em Transport: Shipping pelo Legal 500, Best Lawyers e Who’s 
Who Legal como especialista em suas áreas de atuação. Possui LLM 
em Direito Marítimo, Seguro Marítimo, Transporte de Mercadorias 
por mar e do Direito Internacional dos recursos naturais pela London 
School	of	Economics	e	Liderança	em	Gestão	de	Escritórios	de	Advo-
cacia pela Harvard Law School. Camila foi Presidente da Câmara de 
Comércio Brasil – Noruega (NBCC) em 2015 e é atual coordenadora 
do	 comitê	 de	 ESG	da	NBCC.	 É	membro	das	Comissões	 de	Direito	
Internacional e Direito de Mediação, Conciliação e Arbitragem do 
Instituto dos Advogados Brasileiros (IAB).

	Godofredo	Mendes	Vianna possui mais de 25 anos de prática e sólida 
experiência Direito Comercial, com ênfase em Transporte Marítimo, 
Comércio Internacional, Seguros e Energia, auxiliando clientes em 
casos de litígio e consultivo. Ele também atua como árbitro e media-
dor em uma série de disputas internacionais, foi presidente do Comitê 
de Direito Marítimo e dos Transportes da International Bar Associa-
tion (IBA) e ser Presidente da Comissão de Direito Marítimo Portuário 
e	do	Mar	da	OAB/RJ.	Em	2022,	foi	o	primeiro	brasileiro	reconhecido	
no Who’s Who Legal Awards – como Lawyer of the Year em Trans-
port Shipping.

 Iwam Jaeger possui prática e sólida experiência em Direito Marítimo, 
Societário, Contencioso e Arbitragem, Seguros e Resseguros. Reconhe-
cido pelas publicações internacionais Chambers and Partners,Who’s 
Who e The Legal 500 como especialista em suas áreas de atuação. 
Graduado	 em	Direito	 pela	 Fundação	Universidade	 de	 Rio	Grande	
(FURG/RS),	Pós-Graduado	em	Direito	Empresarial	pela	Fundação	Ge-
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túlio	Vargas	(FGV/RJ)	e	em	Direito	das	Sociedades	pelo	IAG-Master	
da	Pontifícia	Universidade	Católica	do	Rio	de	Janeiro	(PUC/RJ).

 Marcio Luís Malta possui prática e sólida experiência em Direito Ma-
rítimo e Contencioso e Arbitragem. Atuação de 40 anos junto ao Tri-
bunal	Marítimo.	Graduado	em	Direito	pela	Universidade	Federal	do	
Rio	de	Janeiro	(UFRJ).

 Lucas Leite Marques possui prática e sólida experiência em Direito 
Marítimo, Contencioso e Arbitragem, Portos e Infraestrutura, Energia, 
Óleo	e	Gás,	e	Compliance. Reconhecido pela publicação internacio-
nal Who’s Who como especialista em suas áreas de atuação e no The 
Legal	500,	como	Next	Generation	Lawyer.	Graduado	em	Direito	pela	
Pontifícia	Universidade	Católica	do	Rio	de	 Janeiro	 (PUC/RJ),	 LL.M.	
Transnational Commercial Practice (CILS), Especializado em Direito 
Marítimo	pela	Fundação	Getúlio	Vargas	(FGV/RJ)	e	Pós-Graduado	em	
Direito	Processual	Civil	pela	Universidade	Candido	Mendes	(UCAM).

 Pedro Neiva de Santana Neto possui prática e experiência em Portos 
e Infraestrutura, Marítimo, Regulatório, Contencioso e Arbitragem, 
Energia,	Óleo	e	Gás,	Aviação,	Ferroviário	e	Setor	Público.	Graduado	
em	Direito	pelo	Centro	Universitário	de	Brasília	 (UNICEUB)	e	Pós-
-Graduado	em	Direito	Portuário,	Marítimo	e	Aduaneiro	pela	Univer-
sidade	Católica	de	Santos	 (UNISANTOS).	É	Vice-Presidente	da	Co-
missão de Direito Portuário e Marítimo da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Distrito Federal (OAB/DF).

 Juliana Pizzolato Furtado Senna possui prática e experiência em Direi-
to Societário, Contratos, Financiamentos e Regulatório, com ênfase 
em Marítimo, Infraestrutura e Energia. Reconhecida desde 2015 por 
publicações internacionais, tais como Chambers and Partners como 
especialista na área de Shipping e	Óleo	 e	Gás.	 Professora	 do	 PEC	
de	Direito	Marítimo	da	Fundação	Getúlio	Vargas	(FGV/RJ)	e	partici-
pou como Coordenadora do Comitê Regulatório da Câmera de Co-
mércio Brasil-Noruega (NBCC). Associada do Women’s International  
Shipping and Trade Association (WISTA).

 Roberto Kurtz Queiroz possui prática e sólida experiência contencio-
sa	e	consultiva	em	Direito	do	Trabalho.	Pós-Graduado	em	Direito	do	
Trabalho	pela	Universidade	Veiga	de	Almeida	(UVA).	Pós-Graduado	
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em	Direito	 Empresarial	 pela	 Fundação	Getúlio	 Vargas	 (FGV).	 Cur-
so de Altos Estudos de Direito e Processo do Trabalho pelo Instituto  
Friedrich Ebert Stiftung – Berlim – Alemanha e Mestrando em Ciên-
cias	Jurídicas	pela	Universidade	Autónoma	de	Lisboa	(UAL).

	Jeniffer	Adelaide	Marques	Pires	Cotta possui prática e experiência em 
Direito Tributário e Aduaneiro, com ênfase em Contencioso Tributá-
rio	 (Judicial	e	Administrativo),	Regimes	Aduaneiros	 (REPETRO),	Co-
mércio	Exterior	e	Petróleo	e	Gás.	É	Presidente	da	Comissão	de	Direito	
Aduaneiro	da	Ordem	dos	Advogados	do	Brasil	(OAB/RJ)	membro	da	
Câmera de Comércio Brasil – Noruega (NBCC) e membro do Instituto 
dos Advogados Brasileiros (IAB).

 Fernanda Martinez Campos Cottechia possui prática e experiência 
em Direito Societário, Contratos, Marítimo, Regulatório, com ênfa-
se em Portos e Infraestrutura e Ferroviário. Fernanda é pós-graduada 
em Droit Français, Européen Et International Des Affaires (LLM) pela 
Université	Panthéon	Assas/Paris,	curso	de	Direito	Marítimo	pela	Fun-
dação	Getulio	Vargas	(FGV/RJ)	e	de	Direito	do	Petróleo	pelo	Clube	
do Petróleo.

Kincaid Mendes Vianna Advogados

	Av.	Rio	Branco,	nº	1,	14º	andar	–	Ed.	RB1–	Centro,	Rio	de	Janeiro/RJ,	
CEP 20090-003

TEL + 55 21 2276 6200

www.linkedin.com/company/kincaid-mendes-vianna-advogados

www.instagram.com/kincaid.mendesvianna

www.kincaid.com.br

http://www.linkedin.com/company/kincaid-mendes-vianna-advogados
http://www.instagram.com/kincaid.mendesvianna
http://www.kincaid.com.br


Martarello Advogados

Com 20 anos de atuação, o escritório Martarello Advogados é refe-
rência em Direito Aduaneiro no País.

A	sócia-fundadora,	Dra.	Kelly	Gerbiany	Martarello,	juntamente	com	
sua	sócia,	Dra.	Josiane	Zordan	Battiston,	coordenam	uma	equipe	composta	
por profissionais especializados em Direito Aduaneiro, Direito Tributário, 
Direito Marítimo e Portuário, Direito Civil, Direito Empresarial e Societário 
e Direito Penal Empresarial.

Com uma equipe altamente qualificada de profissionais, a Martarello 
proporciona uma prestação de serviços jurídicos inovadora e estratégica, 
com atuação em casos dos mais simples aos mais complexos, com planeja-
mento, compliance, consultoria empresarial, contencioso administrativo e 
judicial.

A Martarello Advogados está presente fisicamente com escritórios se-
diados no vale do Itajaí, em Santa Catarina, e em São Paulo/SP, mas sua 
atuação está em todo o País e no exterior.

Escritórios	Martarello	Advogados

Itajaí/SC	|	Itajaí	Business	Office,	Av.	Coronel	Marcos	Konder,	nº	1024,	Salas	
52, 53 e 54, Centro, CEP: 88301-302
São	Paulo/SP	|	Av.	Brasil,	nº	842,	Jardim	América,	CEP:	01430-000

A paixão pelo direito, unida à criatividade na busca por soluções e 
uma incrível dedicação às pesquisas, aos estudos e às análises tornam a 
Martarello Advogados uma referência na solução de demandas e conflitos 
nos mais diversos setores da economia.

•	 Comércio;

•	 Serviço;

•	 Distribuição de alimentos;

•	 Indústria siderúrgica;

•	 Indústria química;

•	 Indústria de alimentos;

•	 Indústria têxtil;

•	 Tecnologia da informação;

•	 Transporte e logística;

•	 Comércio internacional;
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•	 Pessoas físicas.

Veja,	a	seguir,	as	áreas	de	atuação	da	Martarello	Advogados:

Direito	Aduaneiro	|	Precursor	no	campo	do	Direito	Aduaneiro,	o	es-
critório Martarello Advogados oferece atendimento especializado a empre-
sas de grande, médio e pequeno portes que realizam ou pretendem realizar 
operações de comércio exterior.

Direito	Tributário	|	Referência	no	atendimento	a	empresas	de	grande	
porte na área de importação e exportação, consultoria tributária e geren-
ciamento de riscos fiscais, elaboração de defesas em todas as instâncias 
administrativas.

Direito	Penal	Empresarial	|	Acompanhamento,	orientação	e	defesa	de	
pessoas físicas e jurídicas em ações envolvendo crimes econômicos, empre-
sariais e tributários.

Direito	Marítimo	e	Portuário	|	Assistência	jurídica	plena	relacionada	
ao transporte e frete marítimos para importadores e exportadores, tradings, 
despachantes aduaneiros.

Direito	Civil,	Empresarial	e	Societário	|	Atuação	preventiva	e	conten-
ciosa, emissão de pareceres, orientações, informativos, defesas, recursos, 
audiências e afins.

Respeito, seriedade e paixão são os principais componentes do suces-
so da Martarello Advogados há 2 décadas.

Site: https://martarelloadvogados.com.br/

E-mail: recepcaoadv@martarelloadvogados.com.br

Instagram: https://www.instagram.com/martarelloadvogados/

LinkeDin: linkedin.com/in/martarello-advogados-928853116

Facebook: https://www.facebook.com/martarelloadvogados

https://martarelloadvogados.com.br/
recepcaoadv@martarelloadvogados.com.br
https://www.instagram.com/martarelloadvogados/
linkedin.com/in/martarello-advogados-928853116
https://www.facebook.com/martarelloadvogados


Praticagem do Brasil

A Praticagem do Brasil é a atividade que conduz os navios em segu-
rança na entrada e saída dos portos, tanto na sua navegação no canal de 
acesso quanto na atracação e desatracação.

O serviço é realizado a bordo pelo prático, ou pilot nos outros países, 
profissional que embarca de sua lancha no navio em movimento, a partir 
de uma escada estendida no costado da embarcação. No passadiço, ele 
dá ordens de leme ao timoneiro, de máquinas ao comandante e de puxar 
e empurrar aos mestres dos rebocadores, além de monitorar o tráfego ao 
redor, combinar cruzamentos com outros navios e coordenar o serviço de 
amarração. 

Diferentemente do comandante, treinado para a navegação em  
alto-mar, longe dos perigos, o prático recebe treinamento para navegar e 
manobrar em águas mais restritas ao tráfego, onde as embarcações se com-
portam de maneira diversa e existem condições específicas com as quais o 
comandante não está familiarizado, como ventos, correntes, ondas e marés.

Ao contrário do que muitos pensam, o cliente da praticagem não é 
o contratante do serviço, o armador; mas, sim, o Estado brasileiro. Afinal, 
o prático está a bordo para proteger a sociedade de acidentes que podem 
provocar severa poluição ambiental, mortes, danos ao patrimônio público e 
privado e fechamento de um porto para a economia. 

O modelo de praticagem brasileiro é referência para o mundo e segue 
os princípios da Resolução A.960 da Organização Marítima Internacional 
(IMO): sinistralidade mínima; autonomia da praticagem dos interesses co-
merciais do armador; aprimoramento contínuo da proficiência do prático; 
limitação no número de profissionais; e divisão equânime do tempo de tra-
balho. 

O fiador desse modelo regulado pela Marinha é a escala de rodízio 
única de atendimento. Em cada zona de praticagem, os práticos estão orga-
nizados em empresas e distribuídos na escala. Por esse sistema, o dono do 
navio não escolhe quem vai atendê-lo, e vice-versa. Isso garante indepen-
dência ao prático para que tome sempre a decisão mais segura, indepen-
dentemente de interesses comerciais. Ao mesmo tempo, a escala assegura 
a disponibilidade ininterrupta do serviço e que o prático não vai trabalhar 
demais, a ponto de comprometer a segurança, nem de menos, podendo per-
der experiência. É um instrumento de controle do Estado sobre a atividade.

No Brasil, o Conselho Nacional de Praticagem (Conapra) é a associa-
ção que representa as empresas de praticagem e busca o aprimoramento da 
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profissão e da qualidade do serviço. É o órgão de representação nacional 
da atividade reconhecido pela Marinha, que lhe delegou algumas de suas 
competências: coordenar o Curso de Atualização para Práticos (ATPR) a 
cada cinco anos; homologar centros de operações (atalaias) e tripulações 
das lanchas de praticagem; e realizar inspeções e laudos para homologação 
das lanchas de praticagem.

Desde 1981, o Conapra é filiado à Associação Internacional de Práti-
cos Marítimos (IMPA), voz da praticagem na IMO. Atualmente, ocupa uma 
das vice-presidências. Também integra, desde 2004, a delegação brasileira 
que atua na IMO, em Londres. Em âmbito regional, é um dos fundadores do 
Fórum Latino-Americano de Práticos (Flaprac). Para fins de divulgação da 
atividade, o Conapra é detentor da marca Praticagem do Brasil, registrada 
no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI).

Diretoria:

Ricardo Augusto Leite Falcão (Diretor-Presidente)

Bruno	Fonseca	de	Oliveira	(Diretor	Vice-Presidente)

Marcello Rodrigues Camarinha (Diretor)

Marcio Pessoa Fausto de Souza (Diretor)

Marcos Francisco Ferreira Martinelli (Diretor)

https://www.praticagemdobrasil.org.br/

Acompanhe a atividade no Instagram, Facebook, Twitter e YouTube



Queiroz Cavalcanti Advocacia

Queiroz Cavalcanti Advocacia, há mais de 20 anos construindo so-
luções inovadoras.

A	equipe	de	especialistas	que	compõe	o	QCA	reúne	o	melhor	de	dois	
mundos: a experiência de quem atua nos principais desafios de seus clien-
tes e o dinamismo das mais inovadoras empresas da atualidade. Aliamos o 
conhecimento técnico sobre Direito e gestão à nossa habilidade para iden-
tificar as melhores soluções de cada caso.

Assumimos os problemas dos clientes para tranquilizá-los com resul-
tados consistentes. Lidamos com necessidades de soluções jurídicas, mas 
também	 com	 histórias	 de	 vida.	O	QCA	 sabe	 que	 lida	 com	 problemas	 e	
necessidades que são particulares e, por isso, demandam soluções indivi-
dualizadas e criativas. Dessa forma, estimula e investe na inovação de seus 
serviços, adotando novas tecnologias e plataformas que garantem agilidade 
com controle rígido de acesso aos dados. 

Nossos valores são: tornar nossas as necessidades dos clientes, inte-
gridade, buscar a perfeição, desenvolver pessoas, gentileza e simplicidade 
e gestão com método. 

Contamos com a confiança de nossos integrantes e clientes, o respei-
to do mercado e o reconhecimento dos especialistas que todos os anos ava-
liam o desempenho das empresas do setor. Desde 2005, somos destacados 
pela revista Análise Advocacia 500 entre os escritórios mais relevantes do 
País na área do Direito. Internacionalmente, temos o aval da certificadora 
britânica	Chambers	&	Partners,	que	nos	coloca	em	primeiro	lugar	na	avalia-
ção da categoria Dispute Resolution.

Nosso time, altamente capacitado, atua nos principais segmentos do 
mercado, incluindo as áreas marítimo, portuário, aduaneiro, infraestrutura, 
administrativo, ambiental, sustentabilidade, Compliance, contratos, fusão e 
aquisição, privacidade e proteção de dados, negócios internacionais, socie-
tário, trabalhista, tributário e contencioso. 

A área de Marítimo, Portuário e Aduaneiro, além de atuar de forma in-
terdisciplinar envolvendo outras áreas, conta com profissionais qualificados 
e conhecidos nacionalmente, sempre alinhando soluções estratégicas com 
conhecimento qualificado. A atuação da área envolve todo o aspecto do 
regulatório portuário e infraestrutura, incluindo benefícios ficais, estudos e 
análises de risco. Da mesma forma, atuação na área de energia e navegação 
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aquaviária, incluindo vasta performance em acidentes e fatos da navegação, 
responsabilidade civil, poluição, remoção de destroços, perícias, auditorias, 
consultivo, contencioso entre outros. 

nossos sócios da Área são: 

Ingrid Zanella. Atuante na área de Direito Marítimo, Portuário, Re-
gulatório,	 Infraestrutura,	Ambiental	e	Aduaneiro,	há	quase	15	anos.	 Juíza	
suplente do Tribunal Marítimo, na vaga de especialista em Direito Marí-
timo	 (RJ).	Doutora	 e	mestre	 em	Direito	 pela	 da	Universidade	 Federal	 de	
Pernambuco	(UFPE).	Possui	cursos	de	Liability	for	Maritime	Claims	e	Law	
of Marine Insurance, pela International Maritime Law Institute (Malta). Pro-
fessora	Adjunta	 de	Direito	Civil	 e	Marítimo,	 na	Universidade	 Federal	 de	
Pernambuco	(UFPE).	Vice-Presidente	da	OAB-PE.		Presidente	da	Comissão	
Nacional	de	Direito	Marítimo,	Portuário	e	do	Petróleo	da	OAB.	Árbitra	do	
Centro	Brasileiro	de	Arbitragem	Marítima	(CBAM),	Rio	de	Janeiro.		Autora	
dos	 livros:	Direito	 Constitucional	Marítimo.	 Curitiba	 –	 PR:	 Juruá	 Editora,	
2011;	Direito	Marítimo	Sistematizado.	Curitiba	–	PR:	 Juruá	Editora,	2017.		
Já	foi	agraciada	com	os	seguintes	títulos	e	medalhas:	Oficial	da	Ordem	do	
Mérito Naval (2014), Mulher Conectada com a Agenda 21, SEMAS (2013), 
Medalha	do	Mérito	do	 Judiciário	Ministro	Djaci	Falcão	 (2018),	Amiga	da	
Marinha (2019), Heroínas de Tejucupapo, OAB (2021), Láurea de agradeci-
mento,	Conselho	Federal	–	OAB	(2021),	Medalha	de	Honra	ao	Mérito	Juiz	
Aluiz	Tenório	de	Brito,	ESMAPE	–	TJPE	(2021),	Amiga	da	Capitania	dos	Por-
tos (2022). Medalha do Mérito Eleitoral Frei Caneca, classe Comendador, 
Tribunal Eleitoral de Pernambuco (2022). 

Igor Zanella Andrade Campos. Atuante na área de Direito Marítimo, 
Portuário, Trabalhista, Regulatório, Infraestrutura e Aduaneiro, há quase 15 
anos. Presidente da Comissão de Direito Marítimo, Portuário e do Petróleo 
(OAB/PE). Membro da Comissão de Direito Aduaneiro e Comércio Exterior 
(OAB/PE). Possui diversos cursos em Direito Marítimo, Portuário e Aduanei-
ro, Tributação do Comércio Exterior. Agraciado com a medalha Amigo da 
Capitania dos Portos. Coautor de livros e autos de diversos artigos acadê-
micos. 

Gabriel Cavalcanti de Abreu. Advogado atuante na área de Direito 
Marítimo, Portuário, Regulatório, Infraestrutura e Aduaneiro.  Bacharel em 
Direito	pela	Universidade	Federal	de	Pernambuco	(UFPE),	com	período	de	
mobilidade	acadêmica	na	Universität	Hamburg	(Hamburg,	Alemanha).	Se-
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cretário da Comissão de Direito Marítimo, Portuário e do Petróleo da OAB/
PE. Possui diversos cursos em Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro, Tri-
butação do Comércio Exterior.

Rafael	Oliveira	Brotherhood. Advogado atuante na área de Direito 
Marítimo, Portuário, Regulatório, Infraestrutura, Internacional e Aduaneiro.  
Mestrando em Relações Internacionais pelo Instituto Superior de Ciências 
Sociais	e	Políticas	da	Universidade	de	Lisboa	-	Portugal	(ISCSP).	Membro	da	
Comissão de Direito Marítimo, Portuário e do Petróleo da OAB/PE.

Queiroz Cavalcanti Advocacia - QCA

Advocacia de Performance 

https://www.qca.adv.br

Contato (81) 2101.5757

https://www.qca.adv.br
https://www.qca.adv.br/advogados/ingrid-zanella/


Reis Gonçalves associados

A	Reis	Gonçalves	Associados	é	uma	sociedade	de	advogados	que	tem	
como objetivo atender clientes que buscam a advocacia de solução, tanto 
na assessoria e consultoria preventivas quanto no contencioso administra-
tivo e judicial nos ramos do Direito Empresarial, Internacional, Tributário, 
Aduaneiro, Marítimo e Portuário.

Atua há mais de vinte anos prestando serviços para diversos segmen-
tos empresariais, tais como: construção civil, construção naval, indústria de 
pescados, indústria gráfica, energia elétrica, infraestrutura, terminais portuá-
rios, importadoras, exportadoras, comissárias de despacho, agenciamento 
de cargas, entre outros intervenientes no comércio exterior.

Cláudio Augusto Gonçalves Pereira

	Sócio-Fundador	da	Reis	Gonçalves	Associados.	Advogado.	Especialis-
ta	em	Direito	Processual	Civil	pelo	Centro	de	Extensão	de	Universitária	
(CEU/SP).	Pós-Graduado	em	Direito	Tributário	pela	Universidade	de	São	
Paulo	(USP/SP).	Mestre	em	Filosofia	do	Direito	e	do	Estado	pela	Ponti-
fícia	Universidade	Católica	de	São	Paulo	(PUC/SP).	Doutorando	em	Di-
reito	Constitucional	Tributário	pela	Pontifícia	Universidade	Católica	de	
São	Paulo	(PUC/SP).	Professor	convidado	do	Curso	de	Pós-Graduação	
de	Direito	Aduaneiro	da	Universidade	do	Vale	de	Itajaí	(Univali).	Con-
selheiro do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – Carf (2011- 
-2016). Conselheiro do Conselho Municipal de Tributos da Prefeitura do 
Município de São Paulo (2006-2016). Autor de diversos artigos jurídicos 
e organizador da obra coletiva: Ensaios de direito aduaneiro.

Raquel Segalla Reis

	Sócia-Fundadora	da	Reis	Gonçalves	Associados.	Advogada.	Especia-
lista	 em	Direito	 Empresarial	 pela	Universidade	 Estadual	 de	 Londri-
na	(UEL).	Especialista	em	Direito	da	Aduana	e	do	Comércio	Exterior	
pela	Universidade	do	Vale	do	Itajaí	(Univali).	Especialista	em	Dere-
cho	Aduanero	de	 la	Unión	Europea	pela	Universidad	de	Valencia,	
España.	Mestranda	pela	Universidade	Católica	de	Brasília.	Autora	e	
organizadora da obra coletiva: Ensaios de direito aduaneiro.



SALOMÃO, Kaiuca, Abrahão, Raposo e Cotta Sociedade de Advogados

da tradição de Grandes noMes da adVocacia nacional surGe uM noVo conceito de 
sociedade de adVoGados

Em	 2022	 nasce	 o	 escritório,	 da	 união	 entre	 o	 Salomão,	 Kaiuca	 &	
Abrahão	(SKA),	há	mais	de	10	anos	no	mercado,	por	meio	de	Paulo	César	 
Salomão	Filho,	Bernardo	Kaiuca,	Eduardo	Abrahão	e	Rodrigo	Salomão,	com	
Rodrigo Raposo, da Raposo Advogados, e Rodrigo Cotta, Luis Felipe Salomão  
Filho, Livia Sancio e time de advogados advindo de um tradicional escritó-
rio de advocacia.

Entre as suas áreas de atuação, destaca-se a prática de Direito Marí-
timo e Portuário, que conta com experientes advogados e engenheiros na-
vais, além de correspondentes nos principais portos brasileiros e estrangei-
ros. Nosso time está preparado para atender a todo tipo de situação no setor 
marítimo e portuário, seja consultiva ou litigiosa, auxiliando players diver-
sos,	como	armadores,	terminais,	estaleiros,	afretadores,	clubes	de	P&I,	ope-
radores portuários, prestadoras de serviço offshore e proprietários de carga.

Temos ampla experiência na resolução de disputas envolvendo nave-
gação, carga, frete, sobre-estadia, avaria grossa e particular, arresto, hipote-
cas marítimas, operações portuárias e discussões envolvendo responsabili-
dade contratual e extracontratual.

Em nossa atuação consultiva e contratual, auxiliamos empresas na 
elaboração e revisão de contratos típicos da indústria, com grande expe-
riência no consultivo e na emissão de opiniões legais a respeito da legis-
lação marítima, portuária e do mar, incluindo convenções internacionais.

Também assessoramos nossos clientes no contencioso administrati-
vo perante os mais diversos órgãos e agências, entre eles ANTAQ, Anvisa, 
Ibama, ANP e DPC, bem como em acidentes marítimos perante as autori-
dades competentes, com vasta experiência em processos junto ao Tribunal 
Marítimo e inquéritos perante as Capitanias dos Portos. Nosso time atuou 
nos principais incidentes ambientais ocorridos no Brasil na última década, 
envolvendo, entre outros, poluição por derramamento de óleo e encalhe.

Como resultado de toda essa dedicação e compromisso, nesse curto 
espaço	de	tempo	o	Salomão,	Kaiuca,	Abrahão,	Raposo	e	Cotta	Advogados	
já foi incluído entre os melhores escritórios brasileiros da área. Com menos 
de um ano, a prática de Direito Marítimo foi listada na área de Shipping pela 
pesquisa Transactions & Deals 2023 da Leaders League Brasil, publicação 
referência no mercado jurídico nacional e internacional.
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Com	escritórios	no	Rio	de	Janeiro,	São	Paulo,	Brasília	e	Vitória,	e	uma	
atuação nacional e internacional, nosso escritório também soma expertises 
e atua em outros setores da economia, tais como Commodities, Imobiliário, 
Saúde, Energia, Eleitoral e Desportivo, garantindo uma atuação multidisci-
plinar extremamente eficiente, nas esferas regulatória, consultiva e conten-
ciosa – judicial, arbitral e administrativa.

Acreditamos acima de tudo em parcerias em longo prazo e relações 
duradouras. Nossa missão é oferecer um serviço de excelência, personali-
zado e inovador, buscando ações que ultrapassem o convencional, desa-
fiando o senso comum e que possibilitem soluções que agreguem valor aos 
negócios de nossos clientes.

conHeça MelHor nossos sócios e adVoGados atuantes na Área de MarÍtiMo e 
PortuÁrio:

Livia Sancio

 Livia Sancio é sócia do escritório e possui sólida experiência em reso-
lução de disputas, com foco em contencioso, arbitragem e pré-litígio, 
além de ampla atuação na área consultiva e contratual e junto às agên-
cias	reguladoras.	Com	LLM	em	Direito	Marítimo	pela	Universidade	
de Southampton, Livia é membro da Comissão de Direito Marítimo, 
Portuário e Aduaneiro da OAB/ES e da Comissão de Direito Marítimo 
e Portuário do Conselho Federal da OAB, bem como da WISTA e da 
ABDM. Livia lecionou a disciplina de Direito Marítimo na gradua- 
ção	da	FGV/RJ	e	atuou	por	6	anos	como	secretária	da	Comissão	de	
Direito	Marítimo,	Portuário	e	do	Mar	da	OAB/RJ,	onde	organizou	a	
Cartilha	de	Direito	Marítimo	e	Portuário	da	OAB/RJ.	Contribuiu	para	
várias publicações, tais como com o capítulo relacionado à jurisdi-
ção brasileira em Shipping do Chambers and Partners, com ampla 
atuação no setor Offshore. É reconhecida pelo ranking Best Lawyers 
em Maritime Law em 2020 e 2021, e listada na área de Shipping pela 
pesquisa Transactions & Deals 2023 da Leaders League Brasil.

Luiz Felipe Salomão Filho

 Luis Felipe é sócio do escritório e tem ampla experiência em litígios 
de alta complexidade. Além de advogado, é também formado em 
Engenharia	Naval	pela	Universidade	Federal	do	Rio	de	Janeiro	(UFRJ),	
possui	MBA	pela	Fundação	Getúlio	Vargas	(FGV)	em	Gerenciamento	
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de	Projetos	e	mestrado	em	Processo	Civil	pela	Universidade	do	Es-
tado	do	Rio	de	Janeiro	(UERJ).	Foi	reconhecido	na	área	de	Shipping 
pela pesquisa Transactions & Deals 2023 da Leaders League Brasil. 
Participou, durante 8 anos em nível gerencial, de projeto de cons-
trução de submarinos para a Marinha do Brasil. Participa de comis-
sões para estudos constitucionais, civis e de recuperação judicial e é 
Procurador-Geral	da	OAB/RJ.

Rodrigo Cotta

 Rodrigo Cotta é reconhecido por sua atuação em resolução de dispu-
tas complexas, arbitragens e consultivo, bem como em acidentes ou 
fato da navegação junto às Capitanias dos Portos, Tribunal Marítimo 
e órgãos ambientais. Figurou na lista de advogados mais admirados 
da Análise 500 em 2020 e 2021, e rising star da The Legal 500 em 
2021. Em 2023, foi reconhecido na área de Shipping pela pesquisa 
Transactions & Deals 2023 da Leaders League Brasil. Atuou em casos 
de grande relevância nacional e internacional, já tendo sido citado 
em	publicações	como	Valor	Econômico	e	The New York Times. For-
mado	em	Direito	pela	UFRJ,	possui	especialização	em	Direito	Ma-
rítimo	 pela	 UERJ,	 em	 arbitragem	 pela	 ESA-OAB/RJ,	 especialização	
internacional	em	arbitragem	e	M&A	pela	Boston University	(BU/USA)	
e mestrando (LL.M) em Transnational Commercial Practice pelo CILS 
(Center for International Legal Studies,	Áustria).	Possui	ainda	MBA	em	
Agrobusiness e Ambiental pela IBMEC.

Alice Moreira Studart da Fonseca

 Alice Fonseca é advogada especializada em contencioso administra-
tivo e judicial e consultoria estratégica, com forte atuação nos setores 
marítimo e aduaneiro e ampla experiência junto à Anvisa, à ANTAQ, 
às Capitanias dos Portos e ao Tribunal Marítimo. Possui especializa-
ção	em	Direito	Marítimo	pela	Fundação	Getúlio	Vargas	(FGV),	pós-
-graduação em Responsabilidade Civil e Direito do Consumidor pela 
Universidade	Estácio	de	Sá	e	LLM	em	Civil	e	Processo	Civil	pela	FGV.

Luiz Henrique Miguel Pavan

 Luiz Pavan é advogado com ampla atuação no setor público e pri-
vado, com mais de 15 anos de experiência na área jurídica, tendo 
ocupado vários cargos públicos efetivos e comissionados. Formado 
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em	Direito	e	mestre	em	Direito	Processual	Civil	pela	Universidade	
Federal do Espírito Santo.

Marcela Melichar Suassuna

 Marcela é advogada especializada em contencioso judicial e arbi-
tragem, com ampla experiência em casos envolvendo infraestrutura, 
questões contratuais, responsabilidade civil e marítimo. É graduada 
em	Direito	pela	UFRJ	e	cursou	LL.M	em	 International	Business	Re-
gulation,	Litigation	and	Arbitration	pela	NYU.	É	mestranda	em	Direi-
to	Processual	pela	UERJ.	Foi	 recomendada	na	edição	2023	da	The	 
Legal 500 (Legalese), por sua atuação em litígios complexos na área 
de Dispute Resolution: Litigation. É membro da Comissão de Arbitra-
gem	da	OAB/RJ.

Carolina Pela

 Carolina Pela é advogada com experiência em contencioso, regulató-
rio e administrativo, com atuação no setor marítimo. É pós-graduada 
em	Direitos	e	Garantias	Fundamentais	pela	Faesa/ES.

Daniela Santos Viana

	Daniela	Viana	é	advogada	com	experiência	em	contencioso,	falência	
e recuperação de empresas, e atuação na área marítima. É pós-gra-
duada em Direito Civil e Processual Civil e especialista em Direito 
Marítimo e em Falências e Recuperações de Empresas pela Fundação 
Getúlio	Vargas	(FGV).

Felipe Lacerda Martins

 Felipe Martins é advogado com experiência em contencioso e con-
sultivo, em áreas como mercado offshore, transporte marítimo e con-
tratos. Possui experiência junto à Anvisa, à ANTAQ, aos órgãos am-
bientais, às Capitanias dos Portos e ao Tribunal Marítimo. Formado 
em	Direito	 pela	UFRJ,	 é	 especializado	 em	Direito	 Processual	Civil	
pela	PUC-Rio.

Georges G. Hajj

	Georges	Hajj	é	advogado	com	experiência	em	consultivo	e	conten-
cioso cível, empresarial, marítimo e administrativo, com atuação 
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junto à Anvisa, à ANTAQ, às Capitanias dos Portos e ao Tribunal 
Marítimo.	 Formado	 em	 Direito	 pela	 PUC-Rio	 e	 pós-graduado	 em	
Direito dos Contratos pela mesma universidade, foi também Visiting 
Graduate Student na University of Florida – Fall 2017. É membro do 
Youngship Brasil.

Giovanni Giuseppe Vital Chimenti

	Giovanni	Chimenti	é	advogado	com	experiência	em	contencioso	cí-
vel, empresarial, marítimo e administrativo, com atuação em proces-
sos administrativos e judiciais. Formado em Direito e pós-graduado 
em	Processo	Civil	pela	PUC-Rio.

Luiza Coelho Gualberto

	Luiza	Gualberto	é	advogada	com	experiência	em	consultoria,	conten-
cioso e arbitragem em Direito Civil e Marítimo, com atuação junto à 
Anvisa, à ANTAQ, às Capitanias dos Portos e ao Tribunal Marítimo. 
Luiza	 é	 Pós-Graduanda	 em	Direito	 Processual	Civil	 pela	 Pontifícia	
Universidade	Católica	do	Rio	de	Janeiro	e	Membro	do	Grupo	de	Estu-
dos	Processuais	do	Departamento	de	Direito	da	PUC-Rio.

Maria Carolina Moreira da Gama

	Maria	 Carolina	Gama	 é	 advogada	 com	 ênfase	 em	 contencioso	 cí-
vel e administrativo, com atuação em procedimentos administrativos. 
Formada	em	Direito	pela	Pontifícia	Universidade	Católica	do	Rio	de	
Janeiro.

Munique Mendes

 Munique Mendes atua na área de Contencioso e Arbitragem, com 
foco em arbitragem doméstica e internacional, contencioso cível e 
transnacional. Possui experiência em consultivo internacional e mé-
todos alternativos de resolução de conflitos. Foi associada estrangeira 
do escritório alemão BODENHEIMER entre 2019 e 2022. No meio 
acadêmico é assistant lecturer na Technische Hochschule Köln – TH 
Köln (Alemanha) e Hochschule Bonn-Rhein-Sieg – H-BRS (Alemanha).  
Formada	 em	 Direito,	 Pontifícia	 Universidade	 Católica	 do	 Rio	 de	 
Janeiro	com	LL.M.	International Dispute Resolution, Humboldt-Uni-
versität zu Berlin (HU).
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Victoria Musso Ribeiro

	Victoria	é	advogada	com	atuação	em	contencioso	e	consultivo	nas	
áreas	ambiental,	cível	e	comercial.	É	formada	em	Direito	pela	Uni-
versidade	Federal	do	Espírito	Santo	(UFES)	e	possui	pós-graduação	em	
Compliance, Lei Anticorrupção Empresarial e Controle da Adminis-
tração	Pública	pela	Faculdade	de	Direito	de	Vitória	(FDV).

Salomão, Kaiuca, Abrahão, Raposo e Cotta Sociedade de Advogados

https://www.salomaoadv.com.br

https://br.linkedin.com/company/salomaoadvogados

https://www.instagram.com/salomaoadv.com.br/

https://www.salomaoadv.com.br
https://br.linkedin.com/company/salomaoadvogados
https://www.instagram.com/salomaoadv.com.br/


SAMMARCO e Associados Advocacia

O Escritório Sammarco Advogados, fundado em 1969 pelo advogado 
maritimista Osvaldo Sammarco, é um escritório reconhecido e premiado 
internacionalmente pela sua tradição e excelência, tendo como seus pilares 
a ética, a transparência, o comprometimento e o respeito às causas e aos 
interesses dos clientes, sempre atentos ao futuro e à inovação nos diversos 
segmentos da nossa atuação.

Liderada pelo advogado Marcelo Sammarco, nossa equipe é compos-
ta por advogados, estagiários e colaboradores que emprestam ao escritório 
a capacidade de atendimento multidisciplinar nas áreas do Direito relacio-
nadas a Transportes Marítimo, Aéreo, Rodoviário e Ferroviário, Direito Por-
tuário, Direito Aduaneiro, Contencioso Estratégico, Regulatório, Mediação 
e Arbitragem.

A especialização da nossa equipe qualifica o atendimento aos nossos 
clientes, com atuação tanto no consultivo quanto no contencioso, análise 
e revisão de contratos, questões de natureza ambiental, indenizações, aci-
dentes de navegação, acidentes com tripulantes e trabalhadores portuários, 
inquéritos, cobranças e recuperações e serviços correlatos à atividade lo-
gística.

Disponibilizamos aos clientes o serviço de advocacy, atuando junto 
aos Poderes Executivo e Legislativo para o acompanhamento da regulação 
setorial e dos processos legislativos, o monitoramento, a elaboração de es-
tratégia, as relações institucionais e governamentais e a elaboração de posi-
cionamentos por meio de pareceres e notas técnicas.

Com sede em Santos/SP, que abriga o maior porto da América Latina, 
o escritório atende em todas as capitais e portos brasileiros e Tribunal Ma-
rítimo, por meio de uma ampla rede de parceiros e correspondentes, tendo 
ainda uma filial em Brasília/DF para o atendimento das demandas relacio-
nadas aos tribunais superiores e órgãos reguladores.

nossos sócios:

 Osvaldo Sammarco é sócio-fundador com mais de 50 anos de ex-
periência,	formado	na	Universidade	Católica	de	Santos	(Unisantos).	
Possui vasta experiência em Direito Marítimo, Internacional, Aéreo, 
Portuário e Arbitragem. Presidente da Associação dos Advogados de 
Santos/SP no biênio 1978/1979. Procurador da Prefeitura Municipal 
de Santos/SP no período de 1975 a 1995. Professor na cadeira de 
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Direito	Marítimo	da	Universidade	Metropolitana	de	Santos	(Unimes)	
de	1996	a	2005.	Professor	 convidado	do	Curso	de	Pós-Graduação	
em	Direito	Marítimo	e	Portuário	da	Universidade	Católica	de	 San-
tos	(Unisantos).	Foi	Vice-Presidente	da–	Associação	Brasileira	de	Di-
reito Marítimo (ABDM) e Presidente da Seccional de São Paulo da 
ABDM.	Membro	do	Grupo	de	Trabalho	responsável	pela	elaboração	
da Emenda nº 56, que cria e institui o Livro Do direito comercial 
marítimo no Projeto do novo Código Comercial. Palestrante e autor 
de diversos artigos sobre Direito Marítimo publicados em livros e re-
vistas no Brasil e no exterior. Reconhecimentos: Chambers Global,  
Shipping (2016, 2017, 2018, 2019).

 Marcelo L. Sammarco é advogado com 18 anos de experiência,  
atuando nos Direitos Marítimo, Aéreo, Portuário e Aduaneiro. Mes-
tre	 em	Direitos	Difusos	 e	Coletivos	na	Universidade	Metropolitana	
de	Santos	(Unimes).	Possui	experiência	em	responsabilidade	civil	no	
transporte de cargas, seguro de cargas, direito regulatório portuário 
e áreas correlatas. Desde 2013 preside a Comissão de Direito Ma-
rítimo	 da	 OAB/Santos.	 Árbitro	 do	 Centro	 Brasileiro	 de	 Arbitragem	
Marítima	 (CBAM).	 Vice-Presidente	 da	 Associação	 Brasileira	 de	Di-
reito Marítimo (ABDM) e Presidente da Seccional de São Paulo da 
ABDM.	Professor	convidado	do	Curso	de	Pós-Graduação	em	Direito	
Marítimo	e	Portuário	da	Universidade	Católica	de	Santos	(Unisantos)	
e	da	Universidade	Santa	Cecília	(Unisanta).	Conselheiro	Nacional	e	
Presidente do Conselho Sudeste, do Brasil Export. Autor de diversos 
artigos e palestras relacionados aos segmentos marítimo, portuário e 
regulatório. Sócio no escritório Sammarco Advogados.

 Marcus Vinicius L. Sammarco é advogado com mais de 25 anos de ex-
periência,	formado	pela	Universidade	Católica	de	Santos	(Unisantos)	
e	Mestrado	 em	Direito	 pela	Universidade	Metropolitana	 de	 Santos	
(Unimes),	com	Curso	de	Pós-Graduação	em	Arbitragem	pela	Câmara	
de Comercio Internacional, OAB/SP e Fundação Arcadas. Sócio com 
forte atuação nos Direitos Marítimo e Internacional. Possui grande 
experiência	em	assuntos	de	P&I,	incluindo	cargo	claims e acidentes 
de navegação. Professor de Direito Marítimo, Internacional e Introdu-
ção	ao	Estudo	do	Direito	nas	Universidades	Metropolitana	de	Santos	
(Unimes)	e	Santa	Cecília	(Unisanta),	com	mais	de	20	anos	atuação.	
Professor	 convidado	 do	 Curso	 de	 Pós-Graduação	 em	 Direito	 Ma-
rítimo	 e	 Portuário	 da	Universidade	Católica	 de	 Santos	 (Unisantos).	
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Membro	da	Associação	Brasileira	de	Direito	Marítimo	(ABDM).	Vice-
-Presidente da Comissão de Direito Portuário da OAB/SP – Subseção 
de Santos/SP. Autor de diversos artigos e palestrante em Congressos e 
Seminários do segmento.



SOLON SEHN e Advogados Associados

O Escritório Solon Sehn e Advogados Associados é especializado nas 
áreas de Direito Tributário, Aduaneiro e Portuário, sendo composto por pro-
fissionais com formação jurídica sólida e atualizada com as melhores práti-
cas nacionais e internacionais de compliance.

A equipe, fluente em inglês, espanhol e italiano, é formada por pro-
fissionais orientados pela qualificação, pela ética e pelo respeito ao cliente.

Para mais informações, endereços e contatos:

Florianópolis/SC

Av. Trompowsky, nº 354 – Sala 301

Centro Executivo Ferreira Lima

Centro – CEP 88015-300

Telefones:	+55	(48)	3028	0007	|	3028	0027

São	Paulo/SP

Rua Funchal, nº 411 – 5º andar – Sala 12B

Edifício Funchal

Vila	Olímpia	–	CEP	04551-060

Telefone: +55 (11) 3192 3744

Site

http://www.ssadv.com.br/

E-mail

adm@ssadv.com.br



Tussi & Platchek Advogados Associados

O	escritório	Tussi	&	Platchek	Advogados	Associados	nasceu	em	2010	
com a visão e o objetivo de atender os profissionais que atuam no comércio 
internacional ou cujas operações estejam voltadas ao comércio exterior.

Para tanto, nossos profissionais estão envolvidos, diretamente, nas vi-
das acadêmicas nacional e internacional, seja participando e apresentando 
trabalhos nos mais importantes eventos ou coordenando e ministrando cur-
sos de especialização e aprimoramento.

Sempre atentos aos anseios dos nossos clientes, nossa equipe preza 
por desenvolver soluções específicas para a necessidade de cada caso, de 
modo a propiciar um resultado eficaz e seguro.

Com um corpo jurídico especializado e atento a todo o desenvolvi-
mento legal das relações condizentes ao comércio internacional, o escritório 
Tussi	&	Platchek	oferece	serviços	capazes	de	atender	todos	os	profissionais	
envolvidos no comércio exterior, englobando transportadores, exportado-
res, importadores, trading companies, despachantes e demais personagens 
dos cenários mercantis nacional e internacional.

Entre as nossas áreas de atuação, destacam-se:

–  Direito Aduaneiro, estando apto a oferecer serviços de gestão, as-
sessoria e consultoria na área jurídico-aduaneira, no intuito de asse-
gurar a regularidade e correção das transações comercias realizadas 
pelos importadores e exportadores, bem como a defesa de seus in-
teresses, apresentando soluções de caráter legal para o desenvol-
vimento das atividades de comércio exterior, que inclui análise de 
contratos internacionais, assessoria no pleito de regimes aduaneiros 
especiais, impugnações na esfera administrativa junto aos órgãos 
gestores de multa, perdimento de veículo, perdimento de mercado-
ria, perdimentos de moeda e sanções administrativas, impetração 
de medidas judiciais, defesa na esfera criminal de crimes derivados 
das operações de comércio exterior, como contrabando, descami-
nho e falsidade ideológica, acompanhamento e assessoramento em 
procedimentos aduaneiros especiais e de revisão aduaneira, pleito 
para repetição de indébito e restituição de tributos aduaneiros, au-
ditoria aduaneira, entre outros serviços;

–  Direito da Energia, atuando juntos aos segmentos de geração, trans-
missão e distribuição, auxiliando no desenvolvimento de projetos, 
financiamentos, questões regulatórias, licenciamento ambiental e 
M&A	para	projetos	envolvendo	centrais	geradoras	de	energia	reno-
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vável, bem como atendendo operações envolvendo óleo e gás, jun-
to aos segmentos de exploração e produção, gasodutos e oleodutos, 
gás natural e petroquímica;

–  Direito Marítimo, estando em constante sintonia com o Direito In-
ternacional e, primeiramente, com as regras e os costumes de na-
vegação nos mais importantes portos do mundo (lex marítima), ofe-
recendo um grande rol de serviços advocatícios relacionados com 
o transporte de mercadoria e pessoas por via aquaviária capaz de 
atender	 armadores,	NVOCCs,	 transitários	 de	 carga,	 exportadores,	
importadores e todos aqueles que, de alguma forma, dependam 
dessa importante atividade global.

–  Direito Securitário, oferecendo a mais completa assessoria e con-
sultoria, atuando na elaboração de pareceres, análises contratuais, 
defesa de clientes nas esferas administrativa e contenciosa judicial;

–  Direito Tributário, atendendo seus clientes de modo personalizado, 
capaz de suprir a demanda de empresas atuantes no comércio in-
ternacional de cargas, pessoas físicas e pessoas jurídicas atreladas 
aos mais diversos ramos de atividades, de modo a buscar uma or-
ganização	tributária	racionalizada.	Nesta	toada,	o	escritório	Tussi	&	 
Platchek presta serviços técnicos voltados ao consultivo e conten-
cioso (administrativo e judicial) tributário, à elaboração de parece-
res; consultas administrativas fiscais; recuperação de créditos; regi-
mes especiais tributários e benefícios fiscais;

–		Administração	 Judicial,	 por	meio	 de	 uma	 equipe	 especializada	 e	
multidisciplinar, em conformidade com a Lei 11.101/2005 e com 
a	Lei	14.112/2020,	coloca-se	à	disposição	do	Poder	Judiciário	para	
auxiliar,	conduzir	e	fiscalizar	processos	de	Recuperação	Judicial	e	
Falência.

–  Direito Eleitoral, trabalhando no assessoramento consultivo e con-
tencioso, desde a elaboração de pareceres, análise de elegibilidade 
e inelegibilidade, propaganda eleitoral, impugnação e registro de 
candidatura, investigação judicial eleitoral, proposição ou defesa 
de impugnação de mandato eletivo e representações.

Nossa sede está localizada na Avenida Sete de Setembro, nº 885, Bairro 
Fazenda, CEP 88.301-203, Município de Itajaí/SC,atendendo por meio dos 
seguintes contatos: (47) 3046-3333 / diretoria@tpadvogados.com.br.



VilanoVa advocacia

O	 escritório	 Vilanova	 Advocacia,	 fundado	 pela	 ex-Conselheira	 do	
Conselho	Administrativo	de	Defesa	Econômica	(Cade),	Polyanna	Vilanova,	
é uma boutique que conta com uma equipe altamente especializada em di-
reito concorrencial, prestando assessoria de excelência em âmbito nacional 
e internacional.

Sediado em Brasília, o escritório oferece serviços jurídicos diferen-
ciados, primando por soluções jurídicas inovadoras, aliando ética, técnica 
e transparência. Com nível de excelência acima dos padrões e permanente 
atualização, buscamos sempre decisões taylor made, capazes de gerar o 
devido valor aos nossos clientes. Esses são os pilares sobre os quais o escri-
tório foi fundado, que surgiu da paixão pelo Direito Concorrencial e áreas 
correlatas.

Nossa	sócia-fundadora,	Polyanna	Vilanova,	possui	mais	de	20	anos	
de experiência, com atuação tanto na iniciativa privada quanto no serviço 
público, conjugando valores e estratégias que permitem o contingencia-
mento	de	 riscos	e	a	busca	pelas	melhores	 soluções.	Graduada	em	Direi-
to e Ciência Política, possui LLM em Direito Empresarial e especialização 
em Defesa da Concorrência e Direito Econômico, ambas pelas Fundação  
Getúlio	Vargas	(FGV).	É	mestre	em	Direito	Público	pelo	Instituto	Brasileiro	
de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP) e doutoranda em Ciência Po-
lítica	pela	Universidade	de	Lisboa.	É	árbitra	do	Centro	Brasileiro	de	Media-
ção e Arbitragem (CBMA). 

Polyanna	Vilanova	recebeu,	em	2017,	o	prêmio	“Euromoney	Legal	
Media	Group	Americas	Women	Business	Law	Awards”	na	categoria	“Best	
Litigator	in	Latin	America”	da	“Leaders	League”.	Foi	escolhida	pela	“Global	
Investigation	Review	(GIR)”	como	uma	das	100	(cem)	melhores	advogadas	
do mundo na área de compliance e investigação no ano de 2015. Além 
disso, foi listada em 2022 pela Análise Advocacia como uma das advogadas 
mais admiradas do Brasil na área concorrencial e uma das profissionais mais 
admiradas do Distrito Federal.

O	 Vilanova	 Advocacia	 se	 consolidou	 como	 um	 dos	 melhores	 es-
critórios da área de Direito da Concorrência e já se tornou amplamente 
conhecido nacional e internacionalmente por estar envolvido em alguns 
dos casos mais relevantes e emblemáticos do Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica. O escritório foi ranqueado como “Firms to watch” em 
“Competition and Antitrust” e em “Public Law and Regulation” pelo “The 
Legal 500”. Ainda, foi listado como um dos escritórios mais admirados de 
2022 pela Análise Advocacia.

A equipe do escritório é extremamente qualificada e conta com advo-
gados que foram membros do Cade e que tiveram a oportunidade de atuar 
nas maiores bancas de advocacia do País, o que lhes permite oferecer aos 
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clientes uma consultoria personalizada e traçar estratégias acertadas, bus-
cando sempre a melhor solução para os casos.

O escritório presta assessoria concorrencial a um amplo leque de 
empresas que atuam nos mais importantes setores da economia. Nossos 
clientes são empresas sediadas em todas as regiões do Brasil, bem como em-
presas internacionais com negócios no País, as quais abrangem uma ampla 
gama de setores, como portos, aviação, shopping centers, produtos de lim-
peza, construção civil, tecnologia, investimentos financeiros, saúde, têxtil, 
óleo e gás, logística, mobilidade urbana e infraestrutura.

Polyanna Vilanova

	Sócia	do	Vilanova	Advocacia.	Possui	mais	de	20	anos	de	experiên-
cia tanto na iniciativa privada quanto pública, conjugando valores e 
estratégias que permitem o contingenciamento de riscos e melhores 
soluções.	Graduada	em	Direito	e	Ciência	Política,	possui	LLM	em	Di-
reito	Empresarial	pela	FGV,	especialização	em	Defesa	da	Concorrên-
cia	e	Direito	Econômico	pela	FGV,	é	mestre	em	Direito	Público	pelo	
IDP	e	doutoranda	em	Ciência	Política	pela	Universidade	de	Lisboa.	É	
árbitra do Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem (CBMA). Rece-
beu,	em	2017,	os	prêmios	“Euromoney	Legal	Media	Group	Americas	
Women Business Law Awards” na categoria “Best Litigator in Latin 
America”	da	“Leaders	League”.	Foi	escolhida	pela	“Global	Investiga-
tion	Review	(GIR)”	como	uma	das	100	(cem)	melhores	advogadas	do	
mundo na área de compliance e investigação no ano de 2015.

Edson Dias

 Advogado. Especialista em Direito Econômico e Defesa da Concorrência 
pela	Fundação	Getúlio	Vargas	(FGV)	e	mestre	em	Direito	Constitucional	
pela	Universidade	de	Brasília	(UnB).	Foi	Assessor	Técnico	e	Coordena-
dor	na	Superintendência-Geral	do	Cade,	Chefe	de	Gabinete	no	Tribunal	
do Cade e Chefe de Assessoria Técnica na Presidência do Cade.

Isabel Jardim

 Advogada. Especialista em Direito Econômico e Defesa da Concor-
rência	pela	Fundação	Getúlio	Vargas	 (FGV),	ex-assessora	no	Tribu-
nal Administrativo do Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca, onde também atuou como Coordenadora-substituta, Assistente e 
Assessora	Técnica	na	Superintendência-Geral.	Membra	da	Comissão	
de Concorrência do Instituto Brasileiro de Estudos de Concorrência, 
Consumo e Comércio Internacional (IBRAC) e da rede Women In  
Antitrust (WIA).
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Matheus Carvalho

	Advogado.	 Graduado	 pela	 Universidade	 Federal	 de	 Pernambuco	
(FDR/UFPE).	Membro	da	Comissão	de	Estudos	da	Concorrência	e	Re-
gulação	Econômica	(OAB/SP).	Pesquisador	no	Grupo	de	Pesquisa	em	
Direito	Econômico	e	Concorrencial	(GPEC/IDP)	e	no	Núcleo	de	Estu-
dos	em	Concorrência	e	Sociedade	(NECSO/USP).

Ana Flávia Napoli

 Advogada, graduada em direito pelo Instituto Brasileiro de Ensino, 
Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), membra do grupo de pesquisa 
Cedis/IDP “Mercados digitais: desafios concorrenciais e regulatórios” 
e	do	grupo	de	pesquisa	em	Direito	e	Economia	da	UnB/IDP	(Gede).	
Integrante da comissão de defesa da concorrência da OAB/DF. Mem-
bra da Comissão de Concorrência do Instituto Brasileiro de Estudos de 
Concorrência (IBRAC) e da rede Women In Antitrust (WIA).

Henrique Muniz

 Advogado, graduado em direito pela Faculdade de Direito de Recife 
(UFPE),	membro	da	Comissão	de	Jovens	Arbitralistas	do	Centro	Brasi-
leiro	de	Mediação	e	Arbitragem	(CJA/CBMA)	e	do	Grupo	de	Estudos	
em	Ação	de	Reparação	de	Danos	Concorrenciais	da	UFPR.

Rubens Cantanhede

	Advogado,	 graduado	 em	 direito	 pela	 Universidade	 de	 Brasília	 
(FD/UnB),	membro	do	Grupo	de	Estudo	Constituição,	Empresa	e	Mer-
cado	da	UnB	(Gecem/UnB).	Foi	estagiário	no	Tribunal	Administrativo	
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade).

Vilanova	Advocacia	–	Informações

SHIS	QL	18	Conjunto	06	Casa	19	–	Lago	Sul

CEP: 71.650-065

Telefone: +55 (61) 3032-9660

E-mail: contato@vilanovaadvocacia.com

https://www.vilanovaadvocacia.com/

https://www.linkedin.com/company/vilanovaadvocacia/

https://www.vilanovaadvocacia.com/
https://www.linkedin.com/company/vilanovaadvocacia/


ZOUAIN, RIZK, COLODETTI & Advogados Associados

Fundado	 no	 ano	 de	 1989	 na	 Cidade	 de	 Vitória/ES,	 Zouain,	 Rizk,	 
Colodetti	&	Advogados	Associados	é	um	escritório	voltado	para	a	atuação	
junto a empresas nacionais e internacionais, em especial nas áreas de direito 
marítimo e portuário, trabalhista, tributário, aduaneiro, cível e empresarial.

Com quadro profissional completo para atender todas as necessida-
des	 jurídicas	 de	 nossos	 clientes,	 o	 Zouain,	 Rizk,	 Colodetti	 &	Advogados	
Associados é reconhecido por sua atuação nos ramos do direito marítimo, 
portuário e aduaneiro, especialmente atendendo terminais, empresas de co-
mércio	exterior,	empresas	de	navegação	e	clubes	de	P&I.

A sociedade subscrevente é associada à Aliança Brasileira de Advoca-
cia Empresarial (Albrae)1.	Por	meio	desta	rede,	o	Zouain,	Rizk,	Colodetti	&	
Associados mantém parceria institucional com outros escritórios de advoca-
cia situados em praticamente todos os Estados da Federação (1 por Estado). 
Essa aliança propicia relacionamentos valiosos por todo o País e gera maior 
efetividade e celeridade no acompanhamento de processos fora do Estado 
do Espírito Santo.

Nosso escritório entende que cada cliente é único em suas caracterís-
ticas	de	atuação,	seus	desafios	e	seus	objetivos.	Por	esse	motivo,	o	Zouain,	
Rizk,	Colodetti	&	Associados	opta	por	manter	um	número	razoável	de	pro-
cessos ativos dentro do escritório, possibilitando à firma atender à expecta-
tiva de uma entrega rápida e efetiva de resultados, atendimento personali-
zado e transparência na prestação de serviços.

Trata-se de opção gerencial que, em nossa experiência, tem resultado 
na redução do tempo médio de tramitação processual e no aumento na inte-
ração com nossos clientes, com maior conhecimento de suas necessidades/
objetivos específicos e possibilidade de visitas periódicas às sedes de nossos 
parceiros.

Especificamente no âmbito do Direito Marítimo e Portuário, o escri-
tório atua há 30 (trinta) anos não só em âmbito contencioso como também 
consultivo, assessorando clientes e participando ativamente dos debates 
normativos mais importantes do País nos últimos anos, como na edição das 
Leis nºs 10.233/2001 (criação da ANTAQ), 12.815/2013 (Lei dos Portos) 
e 13.105/2015 (Código de Processo Civil) – já em vigor –, bem como do  
PL 1.572 (novo Código Comercial). A título de exemplo, a redação atual dos 
procedimentos marítimos (ratificação de protestos e processos testemunhá-
veis de bordo e regulação de avaria grossa) no Código de Processo Civil e 

1 Disponível em: http://www.albrae.com.br/.

http://www.albrae.com.br/
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o livro de Direito Marítimo do PL 1.572 (novo Código Comercial) contaram 
com participação direta e ativa de membros de nossa equipe.

Neste contexto, o escritório é atualmente uma referência não só em 
Direito Marítimo e Portuário, como também em Direito do Trabalho, tendo 
participado ativamente de todos os acordos e convenções coletivos com 
sindicatos de trabalhadores portuários e marítimos nos Estados do Rio de 
Janeiro	e	Espírito	Santo	há	mais	de	20	anos

sócios

Carla Gusman Zouain – OAB/ES 7.582

Advogada	formada	pela	Ufes;

Membro da Associação Brasileira de Direito Marítimo;

Membro do Instituto Iberoamericano de Direito Marítimo;

 Especialista em Direito do Trabalho e Processual do Trabalho pela 
Universidade	Cândido	Mendes;

Professora de Direito do Trabalho na Faesa;

Fala inglês.

E-mail: carla.zouain@zrc.adv.br.

Werner Braun Rizk – OAB/ES 11.018 E OAB/SP 348.308

Procurador do Estado do Espírito Santo;

	Secretário-Geral	 da	Associação	Brasileira	 de	Direito	Marítimo	 (biê-
nios 2017/2018 e 2019/2020);

 Membro da Associação Brasileira de Direito Marítimo, integrante do 
grupo de estudos para elaboração de proposta de emenda ao Projeto 
de Código Comercial (PL 1.572/2011), com a inserção de um livro 
dedicado ao Direito Marítimo;

	Membro	do	Grupo	de	Juristas	constituído	pela	Senadora	Relatora	So-
raya Thronicke para estudos e consolidação do texto no Senado Fede-
ral do Projeto de Código Comercial (PLS 487/2013), com a inserção 
de um livro dedicado ao Direito Marítimo;

	Membro	do	Working	Group	do	Comitê	Marítimo	Internacional	para	
restabelecimento da lex marítima;

Membro do Instituto Iberoamericano de Direito Marítimo;

file:///C:/Dois%20Pontos/Revistas/RMP/Anais%20OAB/2023/Validados/carla.zouain@zrc.adv.br
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 Membro da Comissão do Conselho Federal da OAB para acompanha-
mento do Projeto de Código Comercial;

Membro da Comissão de Direito Marítimo e Portuário da OAB/SP;

	Especialista	em	Direito	Marítimo	e	Portuário	pela	Universidade	Cató-
lica de Santos;

	Especialista	 em	 Direito	 Civil	 e	 Processual	 Civil	 pela	 Universidade	
Gama	Filho;

Fala inglês.

E-mail: werner.rizk@zrc.adv.br.

Bárbara Braun Rizk – OAB/ES 13.843

Advogada	formada	pela	Universidade	Federal	do	Espírito	Santo	(Ufes);

Membro da Associação Brasileira de Direito Marítimo;

Membro do Instituto Iberoamericano de Direito Marítimo;

 Especialista em Direito do Trabalho, Processual do Trabalho e Previ-
denciário	pela	Faculdade	de	Direito	de	Vitória	(FDV);

Fala inglês.

E-mail: barbara.rizk@zrc.adv.br.

Bruno Colodetti – OAB/ES 11.376

Advogado	formado	pela	Universidade	Federal	do	Espírito	Santo	(Ufes);

Procurador do Estado do Espírito Santo;

 Ex-Procurador Federal com exercício na Procuradoria Federal Espe-
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Atenciosamente,

Vitória/ES,	3	de	novembro	de	2022.



Carta do Editor

Neste ano de 2022 a Revista Direito Aduaneiro, Marítimo e Portuário 
comemora o seu 11º aniversário dando continuidade ao desenvolvimento 
de projetos, promoção de pesquisas e treinamentos nas diversas áreas afetas 
a navegação, portos e hidrovias, tais como a regulação da navegação, a in-
fraestrutura e a tecnologia portuária, a construção naval, o meio ambiente e 
a logística do transporte aquaviário marítimo e fluvial, contribuindo, assim, 
para a difusão de conhecimento nesses setores.

Fato marcante ocorrido no primeiro semestre foi a recondução dos 
membros do Conselho Editorial e dos Comitês Técnicos de Aduaneiro, Ma-
rítimo e Portuário, compostos por profissionais de renome no mercado e 
cuja altíssima competência técnica garante a seleção, a produção e a com-
pilação do conteúdo mais extenso disponível para consulta no Brasil. Em 
julho, a equipe foi ainda ampliada, com a nomeação de novos membros. 
Confira aqui a lista completa e os currículos dos membros: https://www.
estudosmaritimos.com.br/corpo-editorial-e-comites-tecnicos-aduaneiro-
-maritimo-e-portuario/.

Mantendo o padrão estabelecido em mais de uma década de trabalho 
técnico, foram selecionados temas da maior relevância nos Assuntos Espe-
ciais de cada edição:

Edição 66

 O transporte de “carga viva” foi estudado por meio dos seguintes 
artigos:	“A	Exportação	de	Gado	Vivo	no	Brasil	e	a	Regra	Cons-
titucional	da	Vedação	da	Crueldade:	um	Estudo	de	Caso	sobre	
o	Navio	MV	NADA”,	de	autoria	de	Rafael	Van	Erven	Ludolf	e	
Stella	Regina	Reis	da	Costa;	“A	Obrigatoriedade	do	Seguro	P&I	
para	o	Transporte	de	Carga	Viva	no	Brasil”,	de	autoria	de	Hele-
na	Klautau;	e	 “O	Transporte	de	Carga	Viva	 (Livestock	Carrier)	
sob a Ótica da Autoridade Marítima Brasileira”, de autoria de 
Wellington Nogueira Camacho. Na jurisprudência, foi publica-
do acórdão exarado pelo Tribunal Marítimo relativo ao naufrá-
gio	do	navio	Haidar,	no	Porto	de	Vila	do	Conde,	Barcarena/PA.

Edição 67

 Nesta edição, a Revista abordou o atualíssimo tema das “con-
cessões	 portuárias”.	 No	 primeiro	 artigo,	 Beatriz	 Giraldez	 
Esquivel	Gallotti	Beserra	e	Alexandre	Moreira	Lopes	trataram	da	

https://www.estudosmaritimos.com.br/corpo-editorial-e-comites-tecnicos-aduaneiro-maritimo-e-portuario/
https://www.estudosmaritimos.com.br/corpo-editorial-e-comites-tecnicos-aduaneiro-maritimo-e-portuario/
https://www.estudosmaritimos.com.br/corpo-editorial-e-comites-tecnicos-aduaneiro-maritimo-e-portuario/
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“Desestatização	da	Codesa,	Portos	de	Vitória	e	Barra	do	Riacho	
– Procedimento Licitatório às Mudanças no Cenário Portuário”. 
A seguir, no artigo intitulado “ANTAQ e Mediação de Conflitos: 
Transmutação	dos	Contratos	de	Arrendamento	Sob	o	Viés	Ana-
lítico	da	Desestatização	do	Porto	de	Santos”,	Ana	Beatriz	Junot	
Longhin	e	Larissa	Yuki	Ichimura	Gonçalves	Barbosa	abordaram	
a aplicação dos métodos consensuais de resolução dos conflitos 
provenientes do processo de desestatização do Porto de Santos, 
com enfoque na transmutação contratual.

Edição 68

 A publicação de acórdão sobre “valoração aduaneira e transfer 
price”, pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), 
motivou a escolha deste tema para a edição. No primeiro artigo, 
Thális	Andrade	apresentou	estudo	sobre	o	“Uso	de	Regras	de	Pre-
ços	de	Transferência	na	Valoração	Aduaneira:	a	Desconsidera-
ção	dos	Métodos	até	a	Apuração	de	Valores	Fictícios”.	Comple-
tou a doutrina especial artigo intitulado “Da Convergência entre 
os	Institutos	da	Valoração	Aduaneira	e	Transfer Price: Limites da 
Utilização	em	Desfavor	aos	Métodos	Substitutivos”,	da	lavra	de	
Josiane	Zordan	Battiston,	Nadine	Viaud	Gattáes	e	Caroline	Pre-
viato Souza. Na seleção jurisprudencial, a edição trouxe um ex-
trato do acórdão do Carf, Processo nº 11080.724128/2015-21,  
sobre valoração aduaneira e transfer price.

Edição 69

 Esta edição apresentou um conteúdo inédito sobre a “Convenção 
de Atenas” e o transporte de passageiros. Nele, Camila Mendes 
Vianna	Cardoso	 e	 Paulo	Henrique	Reis	 de	Oliveira	 apresenta-
ram	estudo	intitulado	“Direito	Marítimo	Uniforme	e	o	Transporte	
Internacional de Passageiros: a Convenção de Atenas e as No-
vas Perspectivas”. A seguir, “A Convenção de Atenas e o Or-
denamento	Jurídico	Brasileiro”	foi	o	tema	abordado	por	Isabele	 
Bonzoumet C. Salles. Compôs ainda o Assunto Especial o Parecer 
ABDM nº 001/2022 – Protocolo de 2002 à Convenção de Atenas 
Relativa	ao	Transporte	de	Passageiros	e	 suas	Bagagens	por	Via	
Marítima.
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Edição 70

 Neste Assunto Especial, fez-se um debate sobre o “serviço de 
segregação e entrega de contêineres (SSE)”, e os reflexos da pu-
blicação do Acórdão nº 1.448/2022 do Tribunal de Contas da 
União.	Foram	publicados	os	artigos	de	Marcelo	L.	Sammarco,	
Carolina	Martinez	Pula	Dalto	e	Vívian	Augusto	R.	de	Carvalho,	
que buscaram esclarecer qual seria a natureza do SSE e o porquê 
de a sua cobrança ser considerada lícita, em que pese o posi-
cionamento	adotado	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	 (TCU)	
por meio do Acórdão nº 1.448/2022; e, uma segunda doutrina, 
“A Torre de Babel Portuária: Reflexões sobre a (I)Licitude em 
Torno	do	THC2/SSE”,	da	lavra	de	Polyanna	Vilanova	e	de	Ma-
theus Carvalho. Compôs ainda o Assunto Especial o Acórdão  
nº	1.448/2022	do	Tribunal	de	Contas	da	União	e	a	Nota	Técnica	
nº 17/2022/DEE/Cade.

Edição 71

 “Revisão Aduaneira” foi tema de estudo nesta edição, cuja pri-
meira doutrina foi subscrita por Rodrigo Mineiro Fernandes e 
Pedro Henrique Alves Mineiro. A segunda doutrina, intitulada 
“Procedimento Fiscal Aduaneiro e a Análise da (I)Legalidade da 
Revisão Aduaneira Após Conferência em todos os Canais de Pa-
rametrização”, foi subscrita por Anna Dolores Barros de Oliveira 
Sá Malta. Compôs ainda o Assunto Especial jurisprudência sele-
cionada sobre a questão da revisão aduaneira, com um acórdão 
referência	do	Superior	tribunal	de	Justiça.

Já,	na	doutrina	da	Parte	Geral	e	da	Seção	Especial	–	cujo	 tema	de	
submissão dos artigos é livre –, tivemos 26 artigos sobre matérias importan-
tíssimas, tais como: BR do Mar, navios autônomos, responsabilidade civil 
objetiva da agência marítima e do armador por dano ambiental, trabalho 
portuário, vacinação, reforma tributária e investimentos de infraestrutura 
portuária,	intermediação	do	OGMO,	atos	administrativos	aduaneiros	auto-
máticos, convênio ICMS, interposição fraudulenta e dolo específico, entre 
outros. Riquíssimo e diverso!

Em um ano em que todo o transporte marítimo internacional foi im-
pactado	pela	guerra	na	Ucrânia	e	pelas	dificuldades	de	operação	no	Mar	
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Negro, o Brasil teve que lidar com a dificuldade de obtenção de fertilizantes 
e movimentação logística de comodities. Atenta a esta realidade, a Revista 
Direito Aduaneiro, Marítimo e Portuário publicou diversos estudos sobre a 
questão.

A parceria com o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil para publicação dos trabalhos das Comissões de Direito Marítimo, 
Portuário e Aduaneiro da OAB entrou em seu segundo ano, agora com a 
publicação dos Anais do X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuá-
rio e Aduaneiro da OAB, ocorrido nos dias 27 e 28 de outubro de 2022, em 
Salvador, no Estado da Bahia.

Destacamos	as	palavras	do	Dr.	José	Alberto	Simonetti,	Presidente	da	
OAB Nacional, no Prefácio desta obra, sobre a importância das compila-
ções de doutrinas e agradecemos a confiança e o apoio do Conselho Fe-
deral da OAB e da Comissão Especial de Direito Marítimo e Portuário por 
meio	da	sua	Presidente,	Ingrid	Zanella	Andrade	Campos.

Mantém-se, assim, o objetivo máximo de difundir o conteúdo do 
evento através de uma obra aberta aos não assinantes, com a lista completa 
e atualizada de comissões especiais em funcionamento no País.

Continuamos navegando rumo a 2023, como um espaço aberto à 
colaboração de todos que desejam ver seus trabalhos publicados em uma 
Revista tradicional e com qualidade reconhecida.

Por	 fim,	apresentamos	o	Índice	2022	da	Revista Direito Aduaneiro, 
Marítimo e Portuário, onde você, leitor, poderá encontrar uma lista das dou-
trinas publicadas e da jurisprudência selecionada, que compõe um acervo 
de mais de 4.600 decisões relevantes.

Aproveite este conteúdo especial e tenha uma ótima leitura!

Dr. André Benevides de Carvalho

Diretor do IEM – Instituto de Estudos Marítimos

Selma Martins Hernandez

Diretora da SELDRAS Comunicações
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•	Os Impactos da Guerra Rússia-Ucrânia no 
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Maior ou Onerosidade Excessiva (Marcello Por-
tes da Silveira Lobo, Luis Claudio Furtado Faria, 
Vitor Chavantes Godoy da Costa, Ana Carolina  
de Oliveira Mendes e Mariana Rodrigues da
Costa) ...........................................................71/234
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•	 ICMS – contrato de afretamento – embarca-
ção – não incidência – locação – circulação do
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– ausência – hipótese de não incidência – re-
curso – desprovimento ....................... 70/4930, 190
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testo – ilegalidade e inconstitucionalidade
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•	 ICMS – farinha de trigo – cesta básica – base 
de cálculo reduzida – GATT – similar impor-
tado – benefício fiscal – extensão – tratamen-
to tributário isonômico – Súmulas nºs 575 
do STF e 20 do STJ – créditos – compensação
 .......................................................... 70/4931, 190

•	 ICMS – importação – mercadoria indispensá-
vel – mercadoria similar produzida no Estado 
– inexistência – diferimento – desembaraço 
aduaneiro – apreensão – recolhimento do im-
posto – exigência – ilegalidade .......... 70/4932, 191

•	 ICMS – importação – regime aduaneiro de ad-
missão temporária – não incidência – arrenda-
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tário – desprovimento ........................ 70/4933, 192

•	 ICMS – imunidade tributária – entidade sem 
fins lucrativos – desembaraço aduaneiro sem 
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cursal – impossibilidade .................... 70/4934, 192
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– cabimento – tratamento tributário isonômico 
– concessão – Súmulas nºs 575 do STF e 20 do
STJ ..................................................... 71/5006, 197

•	 ICMS – importação – não pagamento – au-
tuação – nulidade – diferimento – Decreto 
nº 36.450/2004 – regime especial de trânsito 
aduaneiro .......................................... 71/5007, 198

•	 ICMS – incidência – entrada de bens importa-
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•	 ICMS – não recolhimento – débito fiscal – anu-
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•	 ICMS – Senai – desembaraço aduaneiro sem 
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icms (DifaL)
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ção judicial – vedação ....................... 69/4869, 200
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iLha De barnabé

•	 Ilha de Barnabé – obras e serviços – atraso – 
inadimplemento da contratada – rescisão con-
tratual – adoção das medidas administrativas – 
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•	 Importação – falsa declaração de conteúdo – 
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tência ................................................ 67/4727, 154
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dade .................................................. 70/4936, 193
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dade .................................................. 70/4937, 195
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 .......................................................... 67/4728, 155
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fesa – pena de perdimento convertida no valor 
aduaneiro – pena de multa – impossibilidade 
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importação De meDicamento

•	 Importação de medicamento – tratamento de 
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•	 Importação de mercadorias – multa – Lei  
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 .....................................................................68/101
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pensão ............................................... 70/4940, 199
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impruDência

•	Lancha Motor. Fato da navegação. Queda na 
água. Vítima fatal. Imprudência do condutor. 
Aplicação da 2ª parte do art. 143 da LOTM e 
Resolução nº 50/2020. Arquivamento (TM)
 .......................................................... 66/4634, 132

imuniDaDe tributária

•	 Imunidade tributária – art. 150, VI, “c”, da 
Constituição Federal – ICMS – importação de 
bens – finalidade essencial – contribuinte de 
direito – sentença – manutenção ....... 71/5011, 200

incênDio

•	Navio Mercante (N/M). Incêndio. Instalações elé-
tricas dentro da cabine da guarnição em estado 
precário. Negligência para com a manutenção 
evidenciada pela prova dos autos. Embarcação 
que transporta centenas de passageiros. Reco-
mendação à Capitania dos Portos para verificar 
a atuação das empresas certificadoras diante do 
fato de a embarcação estar certificada ainda que 
suas instalações elétricas estivessem em estado 
precário. Condenação (TM) ..................67/4700, 85

informativo Do tribunaL marÍtimo

•	Tribunal Marítimo Entrega Prêmio “Salvaguar-
da da Vida Humana no Mar” a Ribeirinho em
Penedo (AL) ..................................................68/256

•	Tribunal Marítimo – Resolução nº 50/2020 ..68/258

infração aDministrativa

•	 Infração administrativa – multa – lavratura 
do termo da inscrição em DAU com valor a 
menor – correção – possibilidade – recurso –
provimento ........................................ 68/4803, 217

infração aDuaneira

•	 Infração aduaneira – descaminho – veículo 
transportador – pena de perdimento – propor-
cionalidade ........................................ 68/4804, 218

instaLações portuárias

•	 Instalações portuárias – autorização – contrato 
– inadimplência de coligada – impossibilida-
de de celebrar ou prorrogar contrato – condi-
ção – dispensa – impossibilidade ....... 67/4729, 156

interposição frauDuLenta

•	 Interposição fraudulenta – importação – falsida-
de ideológica – real adquirente – materialidade 
e autoria delitivas – comprovação – dolo confi-
gurado – apelação – desprovimento .. 67/4730, 157

interposição frauDuLenta

•	 Interposição fraudulenta – dívida ativa da União 
– débitos – inscrição – responsabilidade so-
lidária – CARF – desprovimento ......... 68/4805, 218

ipi

•	 IPI – arrendamento operacional – mandado de 
segurança – depósito integral de valores – de-
sistência – homologação – levantamento par-
cial dos depósitos – possibilidade ...... 67/4731, 158

•	 IPI – classificação – operações de revenda – 
saldo credor – multa de ofício – não confisco –
taxa Selic – sentença – nulidade ........ 70/4941, 201

•	 IPI – importação – usina termelétrica – ilha de 
energia – alíquota – desembaraço aduaneiro – 
compensação .................................... 66/4674, 207

•	Levantamentos Levantamentos batimétricos 
periódicos – acessos aquaviários – CDRJ – con-
cessão da cautelar – inabilitação – ausência de 
convocação para manifestação prévia à des-
classificação ...................................... 67/4732, 159

iptu

•	 IPTU – empresa privada arrendatária de 
imóvel – Temas nºs 385/STF e 437/STF – in-
cidência – agravo interno – improvimento
 .......................................................... 71/5012, 201

•	 IPTU – Porto de Santos – empresa arrendatá-
ria privada – exploração de atividade – Temas 
385 e 437 do STF – revisão – impossibilidade
– dissídio prejudicado ........................ 69/4871, 203

isabeLe bonzoumet c. saLLes

•	A Convenção de Atenas e o Ordenamento Jurí-
dico Brasileiro ................................................69/30

issqn

•	 ISSQN – afretamento de embarcação – apela-
ção – ação declaratória – inexistência de obri-
gação tributária – imposto – não incidência
 .......................................................... 69/4872, 204

•	 ISSQN – art. 1.022 do CPC – violação – ausên-
cia – exportação – Regime Especial Brasileiro 
(REB) – equiparação ........................... 66/4675, 207

•	 ISSQN – atividades geradoras de THC2 – rela-
ção jurídico-tributária – inexistência .. 69/4873, 204

•	 ISSQN – serviço de agenciamento marítimo 
– base de cálculo – valores repassados a ter-
ceiros – não inclusão ......................... 70/4942, 201

•	Liberação de mercadorias – manifesto de carga 
– ausência – regularização – pena de perdimen-
to – desproporcionalidade – reexame e recurso 
– desprovimento ................................ 66/4676, 209
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José fernanDes Do nascimento

•	As Modalidades de Interposição Fraudulenta na 
Importação e o Dolo Específico Como Elemen-
to Essencial ...................................................67/211

Josiane zorDan battiston, naDine viauD gattáes 
e caroLine previato souza

•	Da Convergência entre os Institutos da Valo-
ração Aduaneira e Transfer Price: Limites da 
Utilização em Desfavor aos Métodos Substi-
tutivos .............................................................68/29

JuÍzo De retratação 

•	Tributário e processo civil. Juízo de retratação. 
Imposto de importação. Inclusão das despesas 
com capatazia na base de cálculo. Matéria de-
cidida pelo stj em sede de recursos repetitivos. 
Resp 1.799.306. Juízo de retratação exercido
(TRF 2ª R.) ......................................... 68/4769, 152

l

Larissa Yuki ichimura gonçaLves barbosa e  
ana beatriz Junot Longhin

•	Antaq e Mediação de Conflitos: Transmutação 
dos Contratos de Arrendamento Sob o Viés 
Analítico da Desestatização do Porto de Santos
 .......................................................................67/25

Liberação De mercaDoria importaDa

•	Liberação de mercadoria importada – pena de 
perdimento – medida excepcional – má-fé e 
dano – ausência – desproporcionalidade – fato 
consumado ........................................ 71/5013, 203

Licença prévia e De instaLação

•	Licença prévia e de instalação – Estudo de Im-
pacto Ambiental (EIA) – Relatório de Impacto 
Ambiental (Rima) – defesa do meio ambiente 
– direito fundamental – tutela de urgência – ma-
nutenção ........................................... 69/4874, 205

Lucas sarmento pimenta e  
matusaLém gonçaLves pimenta

•	Responsabilidade em Manobras com Dois Ou 
Mais Práticos: Jurisprudência em Construção no 
Tribunal Marítimo .........................................70/106

Luis cLauDio furtaDo faria, marceLLo portes Da 
siLveira Lobo, vitor chavantes goDoY Da costa, 

ana caroLina De oLiveira menDes e mariana 
roDrigues Da costa

•	 Impactos da Guerra entre Rússia e Ucrânia – 
II: Breves Reflexões sobre Caso Fortuito, Força 
Maior ou Onerosidade Excessiva ..................71/234

Luis cLauDio furtaDo faria, vitor chavantes 
goDoY Da costa e mariana roDrigues Da costa

•	 Impactos da Guerra entre Rússia e Ucrânia no 
Comércio Internacional Marítimo .................71/228

M

manDaDo De segurança

•	Administrativo e processual civil. Mandado de 
segurança. Angência Nacional de Transportes 
Aquaviários (Antaq). Demora na apreciação de 
procedimento administrativo. Segurança conce-
dida. Sentença confirmada (TRF 1ª R.) ..67/4701, 90

manifestação JurÍDica referenciaL 

•	Manifestação jurídica referencial. Portuário. 
Administrativo. Minuta de termo aditivo pror-
rogação de convênios de delegação. Aprova-
ção da minuta padrão  ..................................68/243

marceL nicoLau stivaLetti e pauLa maria franco

•	A Regulamentação do Artigo 14 da Lei  
nº 14.301/2022 (“BR do Mar”) e a Determinação 
dos Conceitos de “Embarcação Efetivamente 
Operante” e “Pertencente a um Mesmo Grupo 
Econômico” ....................................................68/91

marceLo L. sammarco, caroLina martinez puLa 
DaLtoé e vÍvian augusto r. De carvaLho

•	O Acórdão nº 1.448/2022 do Tribunal de Contas 
da União e a Segurança Jurídica na Regulação 
do Segmento Portuário Brasileiro ....................70/15

maritime shipping Disputes

•	Maritime Shipping Disputes: the Case for Ca-
botage and Regional Dispute Resolution Hubs 
(Cesar Pereira C.Arb Fciarb e Rafael Wallbach
Schwind Fciarb) ............................................70/225

marceLo machaDo ene

•	Súmula Carf nº 185 – Agentes Marítimos – Bre-
ve Análise e Outras Considerações ...............67/181

marceLLo portes Da siLveira Lobo, Luis cLauDio 
furtaDo faria, vitor chavantes goDoY Da  
costa, ana caroLina De oLiveira menDes e 
mariana roDrigues Da costa
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RDAMP – ÍNDICE GERAL (Eds. 66 a 71) ..................................................................................................................................................25 
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mariana siLva bastos De sena e fernanDo pieri 
LeonarDo

•	Os Impactos da Guerra Rússia-Ucrânia no Brasil 
e no Comércio Exterior .................................67/233

marinha mercante

•	Administrativo. Marinha mercante. Navega-
ção comercial. Aquaviário. Ascensão de ca-
tegoria para capitão de cabotagem. Revisão 
do ato administrativo. Decadência (TRF 5ª R.)
 .......................................................... 67/4705, 128

marinheiro De convés

•	Marinheiro de convés – atividade especial – en-
quadramento por atividade profissional – agen-
tes nocivos – ruído – calor – umidade – reafir-
mação da DER ................................... 66/4677, 209

marÍtimo

•	Marítimo – aposentadoria por tempo de contri-
buição – atividade especial – concessão – ano 
marítimo – configuração – requisitos – preen-
chidos na DER – consectários – sucumbência
 .......................................................... 68/4806, 221

marÍtimo embarcaDo

•	Marítimo embarcado – aposentadoria por tem-
po de contribuição – equivalência mar/terra – 
cumulação com atividade especial – possibili-
dade – agentes nocivos ...................... 71/5014, 203

matheus carvaLho e poLYanna viLanova

•	A Torre de Babel Portuária: Reflexões sobre a 
(I)Licitude em Torno do THC2/SSE ..................70/33

matusaLém gonçaLves pimenta  
e Lucas sarmento pimenta

•	Responsabilidade em Manobras com Dois Ou 
Mais Práticos: Jurisprudência em Construção
no Tribunal Marítimo ....................................70/106

meDiDa cauteLar fiscaL

•	Medida cautelar fiscal – Lei nº 8.397/1992 
– requisitos preenchidos – concessão – alega-
ção de nulidade da citação por edital – com-
parecimento espontâneo – ausência de pre-
juízo – improvimento ........................ 68/4807, 222

mercaDorias

•	Mercadorias – retenção – recolhimento de 
ICMS-Importação – discussão de natureza adua- 
neira – conflito de competência negativo – 
competência do juízo suscitado ......... 67/4733, 159

mercaDorias importaDas

•	Mercadorias importadas – devolução ao ex-
terior – possibilidade – IN RFB 680/2006 – re-
quisitos – atendimento – reexame e recurso –
desprovimento ................................... 70/4943, 202

moDaLiDaDes De interposição frauDuLenta 

•	As Modalidades de Interposição Fraudulenta na 
Importação e o Dolo Específico Como Elemen-
to Essencial (José Fernandes do Nascimento)
 .....................................................................67/211

muLta

•	Administrativo – Apelação – Multa – Represen-
tante da autoridade marítima – Embarcação de 
interior – Mar aberto – Evasão – Honorários ad-
vocatícios – Apreciação equitativa – Valor irri-
sório – Recurso desprovido (TRF 4ª R.) 70/4903, 155

N

naDine viauD gattáes, Josiane zorDan  
battiston e caroLine previato souza

•	Da Convergência entre os Institutos da Valora-
ção Aduaneira e Transfer Price: Limites da Uti-
lização em Desfavor aos Métodos Substitutivos
 .......................................................................68/29

naufrágio

•	Naufrágio – deficiência de manutenção – res-
ponsabilidade – companhia – imprudência
 .......................................................... 71/5015, 204

•	Naufrágio – navio Haidar – impacto ambiental 
– indenização – instrução processual – necessi-
dade .................................................. 71/5016, 204

navegação fLuviaL

•	Navegação fluvial – terrenos reservados ou mar-
ginais – servidão legal – área de preservação 
permanente – sobreposição – desapropriação – 
indenização indevida ........................ 68/4808, 224
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navio

•	Navio – arribada e acidente de trabalho – tripu-
lante – lesão corporal ........................ 68/4809, 225

•	Navio – ingresso de clandestino – apelação 
criminal – gerente de segurança do porto – 
configuração do dolo  ........................ 66/4678, 210

•	Navio – tripulante – lesão – operação no porto 
– falha na operação de desapeação de contêine-
res – estivador – negligência .............. 68/4810, 226

•	Navio – vazamento de óleo no mar – dano 
ambiental – nexo de causalidade – ausência – 
provas inconclusivas – ônus da prova – inver-
são – apelação e remessa necessária – despro-
vimento ............................................. 70/4944, 202

navios autônomos

•	Navios Autônomos de Superfície e os Primeiros 
Passos para sua Regulação (Elisa Frias Villela)
 .......................................................................71/80

navio haiDar

•	Navio Haidar – naufrágio – tema competência 
– rol do 1015 – taxatividade mitigada – cabi-
mento – ação civil pública – inexistência de
conexão ............................................. 70/4945, 203

navio mercante

•	Navio Mercante (N/M). Exposição a risco. Im-
prudência. Condenação (TM) ............ 70/4899, 126

•	Navio Mercante (N/M). Explosão no comparti-
mento das bombas de transferência de carga, 
enquanto atracado e em operação de descarga 
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responsabilidade e de atendimento dos requisi-
tos e formalidades indispensáveis à concessão 
de novo regime aduaneiro especial. Art. 37 da 
Lei 9.784/99. Aplicabilidade. Inexistência de 
omissão apta a justificar a integração do julgado
(TRF 2ª R.) ............................................67/4702, 99

responsabiLiDaDe civiL obJetiva

•	A Responsabilidade Civil Objetiva da Agência 
Marítima e do Armador por Dano Ambien-
tal: Estudo de Caso (Raziel Hain Calvet de
Magalhães) .....................................................69/51

responsabiLiDaDe em manobras

•	Responsabilidade em Manobras com Dois Ou 
Mais Práticos: Jurisprudência em Construção 
no Tribunal Marítimo (Matusalém Gonçalves 
Pimenta e Lucas Sarmento Pimenta) .............70/106

retiraDa De baLsas De portos

•	Retirada de balsas de portos – tutela de urgên-
cia – fiscalizações constatadas – ausência de 
provas contemporâneas – agravo – provimento
 .......................................................... 69/4882, 213

retenção De mercaDorias

•	Retenção de mercadorias – IN SRF 228/2002 
– legalidade – recurso – desprovimento
 .......................................................... 66/4684, 219

revisão aDuaneira

•	Procedimento Fiscal Aduaneiro e a Análise 
da (I)Legalidade da Revisão Aduaneira após 
Conferência em todos os Canais de Parame-
trização (Anna Dolores Barros de Oliveira Sá
Malta) .............................................................71/40

•	Revisão Aduaneira (Rodrigo Mineiro Fernandes 
e Pedro Henrique Alves Mineiro) ....................71/15

•	Processual civil e tributário. Negativa de pres-
tação jurisdicional. Não ocorrência. Desemba-
raço aduaneiro. Canais vermelho e amarelo. 
Revisão. Possibilidade. Multa de ofício. Funda-
mentação. Deficiência. (STJ) .................71/4967, 57

•	Classificação aduaneira equivocada – análise 
de laudo pericial – apelação da parte autora – 
provimento – remessa necessária e apelação da 
União – desprovimento ........................71/4968, 67

•	Desembaraço aduaneiro Desembaraço adua-
neiro – conferência – canais vermelho e ama-
relo – classificação fiscal – revisão aduaneira
– possibilidade ......................................71/4969, 67

•	 Imposto de importação – classificação tarifá-
ria – lançamento – revisão – auto de infração 
– multa – inteligência dos arts. 50, 138 e 139 do 
Decreto-Lei nº 37/1966, e dos arts. 149 e 150,
§ 4º do CTN ..........................................71/4970, 68

•	Mercadoria importada – isenção fiscal – con-
cessão – erro de direito – revisão aduaneira – 
impossibilidade – auto de infração – anulação
– art. 146 do CTN – aplicabilidade .......71/4971, 70

•	PIS/Cofins-Importação – exclusão ICMS – IPI 
– revisão aduaneira – vigência do Decreto  
nº 6.759/2009 – classificação incorreta – mul-
ta de ofício – descabimento ..................71/4972, 71

•	Reclassificação fiscal – alteração de critério ju-
rídico – Súmula nº 227-TFR – art. 146 do CTN  
– âmbito de aplicação – desembaraço adua-
neiro – homologação de lançamento – ine-
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xistência – revisão aduaneira – possibilidade
 .............................................................71/4973, 74

•	Recurso especial – revisão aduaneira – possi-
bilidade ................................................71/4974, 77

•	Revisão aduaneira – canais de parametriza-
ção – classificação fiscal – multas – classifica-
ção incorreta – diferença de tributação – ma-
nutenção ..............................................71/4975, 77

•	Revisão aduaneira – importação parametriza-
da em canal vermelho – classificação fiscal – 
mudança de critério jurídico – caracterização
 .............................................................71/4976, 77

•	Revisão aduaneira – Vigência do Decreto  
nº 6.759/2009 (RA-2009) – sistemática de lan-
çamento por homologação – classificação ta-
rifária – alteração – possibilidade ..........71/4977, 78

roDrigo mineiro fernanDes e peDro henrique 
aLves mineiro

•	Revisão Aduaneira ..........................................71/15

rosaLDo trevisan e raqueL segaLLa reis

•	Notas Introdutórias aos Atos Administrativos 
Aduaneiros Automáticos .................................71/97

S

seguro 

•	O Seguro e a BR do Mar: Regulamentar Ou Não? 
Não É Essa a Questão! (Darcio José da Mota)
 .......................................................................70/86

•	Seguro – transporte marítimo internacional – 
responsabilidade da transportadora – perda de 
mercadoria inferior a 2%  .................. 67/4746, 168

serviço De transporte aquaviário

•	Serviço de transporte aquaviário de passagei-
ros – decreto estadual – ICMS – inconstitu-
cionalidade ........................................ 67/4747, 168

serviços De movimentação e armazenagem De 
carga portuária

•	Serviços de movimentação e armazenagem de 
carga portuária – competência territorial relati-
va – contrato escrito e cláusula de eleição de 
foro – ausência – cobrança de contrapresta-
ção por serviços ................................. 67/4748, 169

siLvana aLves

•	Os Desafios da Obrigatoriedade da Vacinação 
para os Trabalhadores Que Atuam nas Ativida-
des Portuárias ...............................................66/122

siscomex

•	Siscomex – habilitação – estimativa – revi-
são – submodalidade ilimitada – comprova-
ção de capacidade financeira – aplicação em 
instituição financeira – indícios de liquidação
imediata ............................................ 69/4883, 213

•	Siscomex – habilitação – suspensão automática 
e reativação – capacidade operacional – restri-
ção – ato administrativo – motivação – ausên-
cia – IN RFB 1603/2015 – excesso de prazo –
indenização ....................................... 67/4749, 170

•	Siscomex – taxa – Portaria MF nº 257/2011 – 
IN RFB 1.158/2011 – majoração – impossibi-
lidade  – INPC – aplicabilidade ......... 66/4685, 219

siscomex carga

•	Siscomex Carga – auto de infração – informa-
ções – prestação intempestiva – autuação – le-
galidade – denúncia espontânea – inaplicabi-
lidade – apelação – provimento ......... 70/4952, 206

siscoserv

•	Siscoserv – obrigação acessória autônoma – 
prestar informações – proporcionalidade – de-
núncia espontânea – inaplicabilidade 69/4884, 214

sobre-estaDia

•	Sobre-estadia – A Natureza Jurídica da Demurrage
(Paula Maria Franco) .......................................67/77

•	Sobre-estadia – livre fixação de preços – natu-
reza indenizatória – termo de responsabilida-
de – assinatura – Incoterms – inaplicabilidade
 .......................................................... 69/4885, 216

•	Sobre-estadia – retenção do pagamento – au-
sência de adimplemento – compensação – des-
cabimento ......................................... 67/4750, 171

steLLa regina reis Da costa e rafaeL van erven 
LuDoLf

•	A Exportação de Gado Vivo no Brasil e a Regra 
Constitucional da Vedação da Crueldade: um 
Estudo de Caso sobre o Navio MV NADA ........66/9

subvaLoração

•	Subvaloração – métodos de valoração adua-
neiro – desrespeito – retenção de mercadorias 
– IN SRF 228/2002 – ilegalidade – reexame e
recurso – provimento ......................... 68/4820, 233

súmuLa carf

•	Súmula Carf nº 185 – Agentes Marítimos – Bre-
ve Análise e Outras Considerações (Marcelo
Machado Ene) ...............................................67/181
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super porto suDeste

•	Super Porto Sudeste – danos morais indivi-
duais – impacto ambiental – dano e do nexo 
causal – comprovação  ...................... 67/4751, 172

t

tarifa De armazenagem

•	Tarifa de armazenagem – mercadoria apre-
endida ou abandonada – Receita Federal do
Brasil – responsabilidade  .................. 66/4686, 220

tarifa De armazenagem portuária

•	Tarifa de armazenagem portuária – terminal 
alfandegário – preço público – possibilidade – 
condenação da União – impossibilidade – ape-
lação e reexame necessário – desprovimento
 .......................................................... 68/4821, 234

tarifa portuária

•	Tarifa portuária – CDA – requisitos legais – au-
sência de nulidade – notificação prévia da de-
vedora – demonstração ...................... 70/4953, 208

•	Tarifa portuária – execução fiscal – embargos – 
nulidade da CDA – inocorrência ....... 69/4886, 216

•	Tarifa portuária – execução fiscal – embargos à 
execução – dívida não tributária – CDA – nuli-
dade do título – inocorrência ............. 68/4822, 235

•	Tarifa portuária – revisão – Antaq – Resolução 
nº 4.092/2015 – Porto de Porto Alegre – despro-
porcionalidade – prova pericial – cerceamento 
de defesa – sentença – anulação ........ 68/4823, 235

•	Tarifas portuárias – administrativo – revisão – 
serviços portuários – Resolução nº 4.092/2015 
da Antaq – princípio da modicidade tarifária – 
violação – inocorrência ..................... 68/4824, 235

•	Tarifas portuárias – validade e exigibilidade das 
tarifas estipuladas – legalidade ........... 67/4752, 172

tarifas portuárias novas

•	Tarifas portuárias novas – postergação da vi-
gência – ordem pública – lesão – não ocorrên-
cia – error in procedendo e error in judicando 
– arguição – matérias não cognoscíveis em 
suspensão de liminar – agravo regimental – des-
provimento ........................................ 69/4887, 216

tatiana scaraneLLo carreira

•	Os Impactos da Reforma Tributária nos Investi-
mentos de Infraestrutura Portuária ..................70/95

taxa De utiLização portuária (tup)

•	Taxa de Utilização Portuária (TUP) – preço do 
serviço – ISS – base de cálculo – inconstitu-
cionalidade – ausência ...................... 70/4954, 208

terminais aquaviários De passageiros

•	Terminais aquaviários de passageiros – IPTU 
– execução fiscal – concessionária de serviço 
público – transporte aquaviário de passagei-
ros – coisa julgada – relação jurídico-tribu-
tária – ausência – cobrança – impossibilidade
 .......................................................... 69/4888, 218

terminais pesqueiros

•	Terminais pesqueiros públicos – desestatiza-
ção – irregularidades graves – ausência – con-
cessão – prosseguimento – divergência entre 
requisitos do edital e da modelagem financeira –
determinações ................................... 67/4755, 173

•	Trabalhador portuário Trabalhador portuário – 
capatazia – porto privado de uso misto – con-
tratação com vínculo de emprego por tempo in-
determinado – representação sindical 67/4756, 173

•	Trabalhador portuário avulso – indenização por 
cancelamento do registro de trabalho – senten-
ça de improcedência – irresignação do deman-
dante – descabimento ........................ 67/4757, 175

•	Trabalhadores avulsos Trabalhadores avulsos – 
contratação – comprovar a mão de obra con-
tratada – ônus .................................... 67/4758, 175

terminaL fLutuante

•	Terminal flutuante – construção – contratos ad-
ministrativos – subcontratação – pagamento à 
contratante originária – regularidade – repasse 
ao terceiro – pagamento em favor da apelante
 .......................................................... 69/4889, 218

terminaL portuário 

•	Terminal portuário – desestatização – arren-
damento – SUA07 – movimentação e arma-
zenagem – granéis minerais e carga geral – ir-
regularidades ou impropriedades – ausência 
– recomendação – ciência ................. 67/4753, 172

•	Terminal portuário – despesas de armazena-
gem – importação por conta e ordem de tercei-
ro – consignatária – responsabilidade passiva 
configurada ....................................... 70/4956, 213

•	Terminal portuário – incêndio – danos à saú-
de – indenização por danos morais – compro-
vação – necessidade .......................... 67/4754, 172

•	Terminais portuários – inspeção não invasiva 
– cobrança de tarifa – possibilidade – IN RFB 
nº 680/2006 – inaplicabilidade  ......... 70/4955, 209
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•	Terminal portuário – paralisação – autônomos
– prejuízo – não comprovação .......... 66/4689, 223

terminaL iLha Da guaÍba

•	Terminal Ilha da Guaíba (TIG) – multas am-
bientais – ausência de licença ambiental – sus-
pensão da exigibilidade – final julgamento da
demanda ........................................... 66/4687, 221

•	Terminal portuário – derramamento de óleo e 
de carga de açúcar – nexo de causalidade pre-
sente – dano ambiental configurado – valor da 
indenização – proporcionalidade e a razoabili-
dade .................................................. 66/4688, 222

tháLis anDraDe

•	Uso de Regras de Preços de Transferência na 
Valoração Aduaneira: a Desconsideração dos
 Métodos até a Apuração de Valores Fictícios ...68/9

thatiane campeLLo moitreL tarouqueLa,  
amanDa costa magno Lins, niLton gomes  
De mattos neto, rafaeL bispo De fiLippis e  
ana cLara menDonça Do nascimento

•	Discussões sobre a Contratação de Trabalhador 
Portuário sem Intermediação do OGMO ........69/95

trabaLhaDor portuário

•	Trabalhador portuário – Ogmo – IRPF – impos-
to sobre a renda de pessoa física – descanso 
semanal remunerado – incidência tributária
 .......................................................... 68/4825, 236

trabaLhaDor portuário avuLso

•	Trabalhador portuário avulso – acidente in iti-
nere – nexo causal – reconhecimento – auxílio-
-acidente devido a partir do dia seguinte ao da 
alta médica – valores em atraso – atualização 
mês a mês – Tema 810 do STF ........... 66/4690, 224

•	Trabalhador portuário avulso – aposentadoria 
espontânea – Ogmo – cancelamento do re-
gistro – interpretação da Lei nº 8.630/1996 –
repercussão geral – ausência ............. 69/4890, 219

•	Trabalhador portuário avulso – estivador – 
previdenciário – uso de EPI – atividade espe-
cial – afastamento – insuficiência – averbação
 .......................................................... 68/4826, 236

•	Trabalhador portuário avulso – imposto de 
renda – valor pago a título de descanso sema-
nal remunerado – natureza remuneratória – 
incidência .......................................... 70/4957, 214

•	Trabalhador portuário avulso – Ogmo/ES – pro-
cesso seletivo – candidato regularmente des-
classificado – processo privativo de seleção – 
desprovimento ................................... 66/4691, 224

•	Trabalhador portuário avulso – prescrição – 
termo inicial – Ogmo – término do contrato 

– acórdão impugnado – precedente do STF – 
harmonia – agravo regimental – desprovimento
 .......................................................... 69/4891, 220

trabaLhaDores portuários

•	Trabalhadores portuários – sindicato – Socie-
dade de Economia Mista Municipal de Ad-
ministração Portuária (Comap) – acordo co-
letivo – fonte de custeio – falta de indicação 
– desproporcionalidade dos inéditos benefícios
 .......................................................... 69/4892, 220

•	Trabalho portuário e avulso – Ogmo – impro-
cedência – falta de provas – não cabimento 
– sentença – cassação ........................ 69/4893, 221

•	Transporte fluvial – segurança – crime conti-
nuado – reiteração – transporte de passageiros 
– superlotação ................................... 69/4894, 222

•	Transporte marítimo – exportação – destino 
– consignatário – alteração unilateral – prazo 
e procedimentos da transportadora – inobser-
vância – sobre-estadia – responsabilidade – ex-
portador – recurso conhecido – desprovimento
 .......................................................... 69/4895, 223

•	Transporte marítimo – modalidade Cost 
and Freight (CFR) – desembarque – atraso –  
demurrage – ressarcimento – prova do dano – 
ausência – improcedência ................. 69/4896, 223

•	Transporte marítimo internacional – chegada 
ao porto adiantada – multa e despesas – inde-
nização – aviso do transportador – obrigação – 
inexistência ....................................... 69/4897, 223

transporte aquaviário 

•	Administrativo. Processual civil. Apelação cí-
vel. Ação civil pública. Transporte aquaviário. 
Antaq. Ilegitimidade ativa. Sindicato. Estatuto 
social. Pertinência temática. Ausência. Direito
difuso (TRF 4ª R.) ............................... 66/4638, 156

•	Transporte aquaviário – lancha escolar – estu-
dantes integrantes de comunidade tradicional 
caiçara – ação civil pública ............... 68/4827, 237

transporte aquaviário De passageiros 

•	Transporte aquaviário de passageiros – con-
cessão de serviços públicos – contrato admi-
nistrativo – rescisão – pedido – indenização
 .......................................................... 67/4759, 176

transporte De passageiros

•	Transporte de passageiros – morte – eletrocus-
são – fato da navegação  .................... 70/4958, 214

transporte fLuviaL De maDeiras e ceLuLose

•	Transporte fluvial de madeiras e celulose – 
movimentação (investimento) e de armazena-
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gem – contrato – ações de cobrança e de res-
cisão .................................................. 68/4828, 239

transporte fLuviaL De passageiros

•	Transporte fluvial de passageiros – condições de 
tempo adversas – naufrágio – óbito – falta de 
coletes e equipamentos de salvatagem – excesso 
de passageiros – autoridade portuária – omis-
são – indenização – cabimento .......... 70/4959, 214

transporte internacionaL De cargas

•	Transporte internacional de cargas – restrição 
no CE-Mercante – pendência no frete – conhe-
cimento de embarque – retenção – liberação
de mercadorias – desprovimento ....... 70/4960, 217

transporte marÍtimo

•	Transporte marítimo – armazenagem incon-
troversa – mercadoria – liberação imediata – 
caução – necessidade ........................ 67/4760, 176

•	Transporte marítimo – avaria de carga – granel – 
dano – comprovação – nexo causal com o trans-
porte – afastamento – responsabilidade objetiva 
do transportador – inexistência  ......... 70/4961, 218

•	Transporte marítimo – desunitização – carga 
abandonada – terminal portuário – devolução 
de contêiner – requisitos do art. 300, caput, do 
CPC – necessidade – contrato house to house – 
consignatária – obrigação .................. 67/4761, 177

•	Transporte marítimo – extravio de carga – segu-
radora – ação regressiva – prazo prescricional 
ânuo – termo inicial – pagamento da indeni-
zação ao segurado – prescrição – reconheci-
mento ................................................ 68/4829, 239

•	Transporte marítimo – sobreestadia – arts. 6º, 
inciso III e 46 do CDC – incidência – Proce-
dimento Especial de Controle Aduaneiro – 
ausência de informação ..................... 66/4692, 224

•	Transporte marítimo – sobreestadia – embar-
que – falha na prestação do serviço – cisão dos 
cofres em duas embarcações – desembaraço 
aduaneiro – retardamento – NVOCC – res-
ponsabilidades da movimentação da carga de 
ponto a ponto .................................... 66/4693, 225

•	Transporte marítimo internacional de cargas 
– sobreestadia – consignatária – pagamento –
ressarcimento – possibilidade  ........... 68/4830, 240

•	Transporte marítimo de mercadorias Transpor-
te marítimo de mercadorias – ação regressiva 
– indenização decorrente de avaria de merca-
dorias em transporte de cargas – nexo causal
 .......................................................... 67/4762, 177

•	Transporte marítimo de passageiros – Ilha do 
Campeche – Iphan – município – termo de 
ajustamento de conduta – tombamento – prote-
ção ambiental e cultural .................... 66/4694, 226

•	Transporte marítimo internacional – avarias 
– momento da ocorrência – ônus probatório 
da autora ........................................... 66/4695, 227

•	Transporte marítimo internacional – custos 
extras de armazenagem – indenização por da-
nos materiais – responsabilidade objetiva do 
transportador – agente de cargas – anulação
 .......................................................... 66/4696, 228

•	Transporte marítimo internacional – granel – di-
minuição do peso da carga – prazo prescricio-
nal ânuo – art. 8º do Decreto-Lei nº 116/1967 
– Lei Especial – observância .............. 66/4697, 229

•	Transporte marítimo internacional – “porta-a-
-porta” – NVOCC – legitimidade passiva – ar-
madora – excludentes – ausência – dano moral
– configuração ................................... 66/4698, 229

transporte marÍtimo internacionaL 

•	Transporte marítimo internacional – baga-
gem – liberação das mercadorias – avarias 
– entrega em local diverso do contratado – da-
nos materiais e morais ....................... 67/4763, 178

•	Transporte marítimo internacional – conheci-
mento de transporte – emissão – CE Mercante 
– alimentação – falhas – desembaraço adua-
neiro – atraso – indenização – possibilidade
 .......................................................... 67/4764, 179

•	Transporte marítimo internacional – desuniti-
zação e unitização das cargas – conferência 
aduaneira – terminal portuário – local para mo-
vimentação e armazenagem de mercadoria re-
tida ou apreendida – dever ................ 70/4962, 219

•	Transporte marítimo internacional – perdas 
e danos – falha – peso – transportador – res-
ponsabilidade civil – reparação – necessidade 
– arts. 749, 750 e 754 do CC – aplicabilidade
 .......................................................... 70/4963, 220

•	Transporte marítimo internacional – seguro – 
ação regressiva – reefer – termógrafo – oscila-
ções – competência da Justiça brasileira – obri-
gação – desencadeamento – Brasil – oscilações 
– termógrafo – carga – perda – transportadora
– responsabilidade  ............................ 70/4964, 220

•	Transporte marítimo internacional – seguro – 
ação regressiva – transportadores – agente de 
carga – responsabilidade solidária – cláusula de 
eleição de foro – inaplicabilidade – decadên-
cia – afastamento – indenização – cabimento
 .......................................................... 70/4965, 221

•	Transporte marítimo internacional – suprimen-
tos de bordo – Siscomex – registro de recepção 
– agente marítimo – obrigação de pagamento 
– prova – inexistência ........................ 67/4765, 180
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transporte marÍtimo unimoDaL

•	Transporte marítimo unimodal – frete maríti-
mo de porto a porto – demurrage – prescrição 
quinquenal (Tema Repetitivo nº 1.035 do STJ) 
– natureza jurídica – indenização – regime ju-
rídico aplicável às cláusulas penais – não inci-
dência – improcedência .................... 70/4966, 222

travessia fLuviaL

•	Travessia fluvial – queda de caminhão – exclu-
dente de culpa exclusiva da vítima – inocorrên-
cia – negligência da administração – embarca-
ção que não dispunha de condições ideias de
navegação ......................................... 66/4699, 230

tributário

•	Tributário. Adicional ao Frete para Renova-
ção da Marinha Mercante – Afrmm. Ec 33/01.  
Art. 149, § 2º, Iii, a, da Cf. Art. 5º, da Lei 
10.893/04. Gatt. Princípio do tratamento do 
nacional. Acordo Sobre Facilitação do Co-
mércio. Decreto 9.326/18 (TRF 4ª R.) 69/4836, 160

•	Tributário – Aduaneiro – Agente marítimo – 
Obrigação acessória – Multa – Inexigibilidade 
(TRF 4ª R.) ......................................... 71/4982, 155

•	Tributário – Apelação – Ação de procedimento 
comum – Lançamento fiscal – Revisão de ofí-
cio após ajuizamento da ação – Cancelamento 
do débito – Perda superveniente do interesse 
de agir – Extinção do processo sem resolução 
do mérito – Princípio da causalidade – Hono-
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